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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) IVO ANTONIO, Servente, Grupo
OP 05, referência 2, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 11% (onze por
cento) adquiridos em Abril de 2004, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DE LOURDES
SOUZA OLIVEIRA GONÇALVES, Diretor de
Escola, Nível II, Grupo MG 14, referência 9, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 2004 e adicional de tempo de serviço
de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2010,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município de

Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) DAIR FOGAÇA, Lavador / Lubrificador,
Grupo OP 07, referência 7, tem direito aos benefícios
de sexta-parte a partir de Julho de 1996 e adicional de
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Março de 2003,  tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

 TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr
(a) MARIA LUCIA RODRIGUES KRAKAUER,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência
4, tem direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos em
Novembro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados
na Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA DA
FONSECA PEREIRA, Servente, Grupo OP 05,
referência 7, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Junho de 2000 e adicional de tempo
de serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos

em Junho de 2009,  tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
- Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARCIA TAVARES MARQUES
DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 6, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 12%
(doze por cento) adquiridos em Fevereiro de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e
em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o
(a) Sr (a) ANDRÉ POSO GIMENES, Auxiliar de
Fiscalização, Grupo ADF 01, referência 9, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Março de
1994 e adicional de tempo de serviço de 38% (trinta
e oito por cento) adquiridos em Abril de 2010,  tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Administração
de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV -
Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba - informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) JOSÉ GARCIA, Assistente de
Administração I, Grupo AD 05, referência 7, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril
de 2001 e adicional de tempo de serviço de 29%
(vinte e nove por cento) adquiridos em Abril de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 30 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

 Secretária de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 60552 / DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no
uso de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o
regime da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo
12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, ROSEMEIRE
CRISTINA DA SILVA DE MORAES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
22 de Abril de 2010 até 22 de Dezembro de 2010 ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 27 de Abril de 2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.553/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social
dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo ANTONIO CARLOS MARIN,
Motorista Especializado, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 60.554/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo CECILIA HONORATO
DA SILVA APARECIDO, Servente, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.555/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo DIVA
RODRIGUES, Professor de Educação Básica I,
Nível II, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.556/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo EDSON
GONCALVES DE CAMPOS, Oficial de
Administração I, da Secretaria da Administração,
a partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.557/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ISABEL
CRISTINA VIEIRA PINTO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.558/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo JOSE
PAULINO RODRIGUES, Professor de Educação
Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.559/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LIANA
CARUSSO DE BARROS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.560/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MAGALI
APARECIDA LOPES PEREIRA, Regente
Maternal, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.561/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
APARECIDA PARDINI RIBEIRO, Auxiliar de
Serviços, da Secretaria da Educação, a partir de 01
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.562/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
CONCEICAO LOPES MUGNAINI, Oficial de
Administração I, da Secretaria de Finanças, a partir
de 01 de maio de 2010, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 50.319/DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.563/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
CRISTIANE MUNHOZ FORAMIGLIO, Professor
de Educação Básica I, Nível III, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.564/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
CRISTINA ATAIDE DALLAVA, Professor de
Educação Básica II, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de maio de 2010, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 56.845/DAP, de 19 de
maio de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.565/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a

aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
CREUSA MADALENA, Auxiliar de Enfermagem,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.566/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARISA
DE PINHO FERREIRA, Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.567/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de
JOCILEINE MARIA BARROS LEPORE, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 19 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.568/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve demitir,
REGIANE NASTRI RODRIGUES, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, de acordo com
o artigo 481 e 482, letra "e", da CLT, a partir de 28
de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.569/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ANA LICIA TEZOLINI PRADO, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 20 de abril de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.570/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, IVANY RODRIGUES DE MORAES,
Médico Veterinário de Zoonoses, da Secretaria da
Saúde, a partir de 26 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.571/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, LUIZ RENATO ASSUNCAO VIEIRA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
a partir de 22 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.572/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RODRIGO DA SILVA LOPES, Auxiliar
de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de
20 de abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.573/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de GIULLIANY GABRIEL GOMES, Auxiliar de
Enfermagem, da Secretaria da Saúde, o seu nome
de casada GIULLIANY GOMES NICOLETI.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.574/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve demitir,
por justa causa, BEATRIZ DE FATIMA SILVEIRA
DE MELLO, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, de acordo com o artigo 482,
letra "i", da CLT, a partir de 23 de fevereiro de
2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.575/DAP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve tornar
sem efeito a Portaria nº 60.503/DAP, de 13 de
abril de 2010, de ILDEREZ MAGATTI.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 60.580/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 19 de abril de 2010, os efeitos
da Portaria nº 48.579/DAP, de 02 de março de
2004, que nomeou TANIA GENTILE BORTOLIN
para exercer, em comissão, o cargo de Assistente
de Secretaria e Expediente, na Secretaria de
Esportes e Lazer.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 60.581/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EMERSON DE ZOPPA para exercer, em comissão,
o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente,
na Secretaria de Esportes e Lazer, a partir de 20 de
abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.582/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ARMANDO CESAR DA SILVA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de ITBI e
IPTU, na Secretaria de Finanças, a partir de 01 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.583/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a
pedido, MILTON MARTINS GORI, Diretor da Área
de Planejamento e Gestão, da Secretaria da Saúde, a
partir de 03 de maio de 2010, cessando-se os efeitos
da Portaria nº 50.421/DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.584/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
DEISE PICCINI LOPES para exercer, em comissão,
o cargo de Diretor da Área de Planejamento e Gestão,
na Secretaria da Saúde, a partir de 03 de maio de
2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.484/
DAP, de 17 de fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.585/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LIGIA GOMES ZANELLA para exercer, em
comissão, o cargo de Supervisor de Área de Saúde,
na Secretaria da Saúde, a partir de 03 de maio de
2010, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.482/

DAP, de 17 de fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.586/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
EDUARDO HENRIQUE ABE NALOTO para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de
03 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.587/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a
partir de 03 de maio de 2010, os efeitos da Portaria nº
54.114/DAP, de 21 de março de 2007, que nomeou
BRIGIDA LUCIA PEREIRA para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Coordenação de
Enfermagem, na Área de Urgência e Emergência -
Unidade Zona Norte, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.588/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
LEONARDO DA SILVA para exercer, em comissão,
o cargo de Chefe da Seção de Coordenação de
Enfermagem, na Área de Urgência e Emergência -
Unidade Zona Norte, na Secretaria da Saúde, a partir
de 03 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 60.589/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 03 de maio de 2010, os efeitos
da Portaria nº 58.084/DAP, de 07 de janeiro de
2009, que nomeou ANTONIO ZAVAREZZI para
exercer, em comissão, a função gratificada de Gestor
em Medicina do Trabalho.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
11.248/DGP ELOÍSA CRISTINA PINHEIRO CORREA INSPETOR DE ALUNOS
11.249/DGP TALITA CRISTINA SOARES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.250/DGP MARLA VANESSA VASQUES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.251/DGP ANA LÚCIA PEREIRA QUILLES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.252/DGP MAIARA CRISTINA DE OLIVEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.253/DGP HORTÊNCIA PEDRO DO NASCIMENTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.254/DGP MARIA RITA DE CAMPOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.255/DGP CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.256/DGP KELI CRISTINA DO CARMO MANGILI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.258/DGP DENILTON JOSÉ PINHEIRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.259/DGP KÁTIA REGINA MALZONI SILVÉRIO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.260/DGP TENESSI PORCEL DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.261/DGP DÉBORAH SANTOS ARRUDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.262/DGP LUCAS APARECIDO RODRIGUES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.263/DGP FELIPE DOUGMA VIEIRA PRESTES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
11.264/DGP MILTON ADOLFO SANTUCCI JÚNIOR GESTOR ADMINISTRATIVO

11.265/DGP THIAGO ROBERTO HERRERA GESTOR ADMINISTRATIVO
11.266/DGP JOSÉ MITSUYUKI NAKAGAWA GESTOR ADMINISTRATIVO
11.267/DGP ADRIANO NASCIMENTO GESTOR ADMINISTRATIVO
11.268/DGP ROSILENE DA SILVA MIGLIORINI AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
11.269/DGP ADEMIR SANCHEZ FERNANDES AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
11.270/DGP MARIA APARECIDA DE CAMPOS CANDIDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.271/DGP ANA LÚCIA PEREIRA DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.272/DGP MARIA LÚCIA RAMOS VITORELI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
11.273/DGP SABRINA SALERNO RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II
11.274/DGP PRISCILA APARECIDA PEREIRA INSPETOR DE ALUNOS
11.275/DGP PATRÍCIA CAIXETA AMORIM PEROTTI AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.276/DGP MARGARETH DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
11.278/DGP LEANDRO PELISSONI LEVY CIRUGIÃO DENTISTA
11.279/DGP MARIA ISABEL MOREIRA HUMMEL CIRUGIÃO DENTISTA
11.280/DGP FERNANDO AUGUSTO PERRELLA CIRUGIÃO DENTISTA
11.281/DGP RICARDO ALEXANDRE LAGO CIRUGIÃO DENTISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.
09- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP

Sorocaba, 29 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 11.240/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.195/DGP, de 14 de abril de 2010,
que nomeou EDMIR DOS SANTOS, para exercer
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.241/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.198/DGP, de 14 de abril de 2010, que
nomeou VANESSA SANTOIO GOES DE VITO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.242/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.202/DGP, de 14 de abril de 2010,
que nomeou CÉLIA DOS SANTOS, para exercer
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.243/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.203/DGP, de 14 de abril de 2010, que
nomeou LUCIANA RODRIGUES COSTA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.244/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.209/DGP, de 14 de abril de 2010,
que nomeou AZIZIANE DIAS OLIVEIRA
TODAKA, para exercer o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.245/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,

no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.211/DGP, de 14 de abril de 2010,
que nomeou MARIA ROSALI DE MORAIS, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.246/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008 resolve revogar a
Portaria nº 11.212/DGP, de 14 de abril de 2010,
que nomeou LÍLIAN RODRIGUES, para exercer o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.247/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 11.236/DGP, de 22 de abril de 2010,
que nomeou SIMONE APARECIDA SOARES DA
SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.248/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ELOÍSA CRISTINA PINHEIRO CORREA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.249/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia TALITA CRISTINA SOARES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.250/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a

vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARLA VANESSA VASQUES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela
Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.251/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ANA LÚCIA PEREIRA QUILLES, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.252/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MAIARA CRISTINA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Administração, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.253/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia HORTÊNCIA PEDRO DO
NASCIMENTO, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.254/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia MARIA RITA DE CAMPOS, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.255/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/

2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia CLAUDINÉIA DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.256/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KELI CRISTINA DO
CARMO MANGILI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.257/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse dos nomeados
abaixo relacionados:

PORTARIA NOME
11.217/DGP VÍTOR AUGUSTO MARTINS
11.218/DGP REGINALDO PERFETTO
11.219/DGP SIDNEY DE CARVALHO
11.220/DGP GILSON FERREIRA SILVA
11.221/DGP ADJALMA LUIZ ORSI GOMES FERREIRA
11.222/DGP ADRIANO MARTINS SERRANO
11.223/DGP ALEXANDRO OLEGÁRIO DE ARRUDA
11.224/DGP ÉRICK DOS SANTOS MACHADO
11.225/DGP OSVALDO MASSARU YOSHIOKA
11.226/DGP JOSÉ AMARO RODRIGUES
11.227/DGP ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS
11.228/DGP MILTON CELSO DE OLIVEIRA SANTOS

Palácio dos Tropeiros, em 27 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.258/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DENILTON JOSÉ
PINHEIRO, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.259/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia KÁTIA REGINA MALZONI
SILVÉRIO, para exercer na Secretaria de Finanças,
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em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.260/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia TENESSI PORCEL DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.261/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia DÉBORAH SANTOS
ARRUDA, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.262/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCAS APARECIDO
RODRIGUES, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.263/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FELIPE DOUGMA VIEIRA
PRESTES, para exercer na Secretaria de Finanças,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.264/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MILTON ADOLFO
SANTUCCI JÚNIOR, para exercer na Secretaria

de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de GESTOR
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.265/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia THIAGO ROBERTO HERRERA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de GESTOR ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.266/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia JOSÉ MITSUYUKI NAKAGAWA, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de GESTOR ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.267/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia ADRIANO NASCIMENTO, para exercer
na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o
cargo de GESTOR ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.268/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia ROSILENE DA SILVA MIGLIORINI, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.269/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 31/05/2007,
nomeia ADEMIR SANCHEZ FERNANDES, para
exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo,
o cargo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS, criado pela Lei nº 7.726 de 31 de
março de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.270/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA APARECIDA DE CAMPOS
CANDIDO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119,
de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.271/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia ANA LÚCIA PEREIRA DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.272/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia MARIA LÚCIA RAMOS VITORELI, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.273/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 05/
2007, devidamente homologado em 28/11/2007,
nomeia SABRINA SALERNO RIBEIRO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.274/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia PRISCILA APARECIDA PEREIRA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de

2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.275/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PATRÍCIA CAIXETA
AMORIM PEROTTI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.276/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARGARETH DA SILVA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001,
com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.277/DGP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de
RANIELTON DARIO COLLE, nomeado pela
portaria nº. 11.230/DGP, de 19 de abril de 2010,
para o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 11.278/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia LEANDRO PELISSONI
LEVY, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.279/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARIA ISABEL MOREIRA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1130 DE ABRIL DE 2010

HUMMEL, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.280/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FERNANDO AUGUSTO
PERRELLA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº

8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 11.281/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia RICARDO ALEXANDRE LAGO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de abril de 2010.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

EDITAL SERH/GS Nº 04/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições
legais, faz saber o enquadramento dos servidores do quadro permanente referente ao exercício de 2009, observadas as regras para
a Promoção do Sistema de Evolução Funcional, ficando assinado o prazo improrrogável de 04 a 18/05/2010 para pedidos de
revisão da Evolução Funcional, que deverão ser apresentados na Secretaria de Recursos Humanos - Divisão de Gestão de
Pessoas, no horário das 9h às 16h, conforme formulário próprio constante no Anexo I.

402163 ABEL DA SILVA 120,00 18,50 0 138,50 1
253685 ABIGAIL CAMARGO SAMPAIO 250,00 27,80 0 277,80 2
275247 ABIGAIL VALDENEIA CORONETTI 308,50 47,00 0 355,50 3
77607 ABILIO FRANCISCO DOS REIS 810,00 50,00 0 860,00 6
275255 ABIMAEL RIBEIRO 217,50 50,00 0 267,50 2
72788 ACACIO MARINHO DA SILVA 837,00 40,00 0 877,00 6
63940 ACACIO TADEU RAPHAEL POMAR 1110,00 41,67 0 1151,67 8
75124 ADAIL PANDOLFI 810,00 50,00 0 860,00 6
142956 ADALBERTO TRINDADE 618,00 39,00 0 657,00 5
139408 ADAO ANTONIO DUARTE 645,00 36,00 40 721,00 5
139114 ADAO APARECIDO SANTOS 621,00 0,00 45 666,00 5
84328 ADAO FOGACA 630,00 0,00 0 630,00 5
170402 ADAUTO CUNHA DIAS 625,50 48,00 0 673,50 5
55190 ADAUTO LUIS VELOSO NUNES 1254,00 40,00 0 1294,00 9
271390 ADELAIDE PIVA DE LIMA 428,33 41,00 0 469,33 4
271578 ADELI MARA DE SOUZA E SILVA LUCIFORA 541,50 50,00 0 591,50 4
271640 ADELI MARA DE SOUZA E SILVA LUCIFORA 482,50 50,00 0 532,50 4
95958 ADELINA DOS SANTOS 730,00 50,00 0 780,00 6
254258 ADEMAR PINHEIRO 355,00 50,00 0 405,00 3
122076 ADEMIR ANTUNES DE OLIVEIRA 610,00 18,10 0 628,10 5
146846 ADEMIR DE BARROS 500,00 50,00 0 550,00 4
93149 ADEMIR HIROMU WATANABE 1075,00 50,00 0 1125,00 8
285315 ADEMIR NOQUELI 292,50 50,00 50 392,50 3
140406 ADILSON ADRIANO BORGES 900,00 40,00 20 960,00 7
123200 ADILSON BUENO DE OLIVEIRA 490,00 39,00 0 529,00 4
99643 ADILSON DE LIMA MOURA 655,00 50,00 0 705,00 5
217891 ADILSON DE OLIVEIRA SANTOS 466,00 23,00 0 489,00 4
110221 ADILSON ESQUERDO LOPES 970,00 50,00 0 1020,00 7
268372 ADILSON ESQUERDO LOPES 545,00 50,00 0 595,00 4
83348 ADILSON GERALDO BATISTA 690,00 0,00 0 690,00 5
141143 ADILSON RIBEIRO DA SILVA 650,00 50,00 0 700,00 5
287458 ADJANIRA FELIX DA SILVA 169,00 42,00 0 211,00 2
198617 ADMILSON DA SILVA 557,50 36,00 60 653,50 5
40592 ADOLFO MACHADO FILHO 1225,00 40,00 0 1265,00 9
60151 ADOLFO RODRIGUES DA COSTA I 1095,00 49,17 0 1144,17 8
116297 ADOLFO RODRIGUES DA COSTA II 650,00 27,80 0 677,80 5
81779 ADONIAS DOS SANTOS SOARES 690,00 50,00 0 740,00 5
134961 ADRIANA ALEDES DE OLIVEIRA 763,50 50,00 30 843,50 6
104523 ADRIANA APARECIDA COSTA SOBRAL 920,00 50,00 0 970,00 7
290033 ADRIANA APARECIDA LAMARCA 459,00 31,00 0 490,00 4
112399 ADRIANA APARECIDA LAMARCA ROCHA 764,00 28,00 0 792,00 6
217700 ADRIANA APARECIDA MADUREIRA BAPTISTA 703,00 50,00 112 865,00 6
185914 ADRIANA APARECIDA ROQUE 526,00 50,00 0 576,00 4
285102 ADRIANA APARECIDA VIEIRA 174,50 40,00 0 214,50 2
402970 ADRIANA BARRETO DA SILVA 109,00 50,00 0 159,00 2
204803 ADRIANA BELINE MEDINA 390,00 50,00 185 625,00 5
137375 ADRIANA CARMIGNANI KALIL 832,50 50,00 0 882,50 6
65935 ADRIANA CARUSO HELENAS DE ALMEIDA 1245,00 47,50 15 1307,50 9
407904 ADRIANA COSTA VIEIRA 107,50 4,00 140 251,50 2
106062 ADRIANA CRISTINA CANAVAZI CARRIE 610,00 50,00 170 830,00 6
217921 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 464,00 42,00 80 586,00 4
101087 ADRIANA CRISTINA FONTOLAN MUCCI 790,00 50,00 0 840,00 6
271322 ADRIANA CRISTINA GUIMARAES 310,50 40,00 0 350,50 3
265985 ADRIANA CRISTINA MORAIS 669,00 33,50 0 702,50 5
265705 ADRIANA CRISTINA QUIRINO 455,00 50,00 35 540,00 4
285323 ADRIANA DA SILVA PEREIRA 470,00 30,00 85 585,00 4
266337 ADRIANA DE FATIMA GOMES TRAGHETTA GUIDON 264,00 24,00 30 318,00 3
181331 ADRIANA DE OLIVEIRA ROSA 427,50 40,00 0 467,50 4
275280 ADRIANA DE SOUZA MACHADO GOMES 256,50 50,00 0 306,50 3

289655 ADRIANA DEL CISTIA DA SILVA MARTINS 391,00 0,00 0 391,00 3
262943 ADRIANA DOS SANTOS MODESTO 330,50 44,00 0 374,50 3
185884 ADRIANA FERNANDES 480,00 50,00 110 640,00 5
268291 ADRIANA FERREIRA 362,00 37,00 40 439,00 3
234079 ADRIANA FLORIO CAIRO 662,00 23,00 0 685,00 5
273317 ADRIANA GOMES DE PROENCA ROSSI 450,00 40,00 35 525,00 4
115819 ADRIANA GOMES NASCIMENTO 812,00 5,00 170 987,00 7
186325 ADRIANA HELENA ROSA 520,00 0,00 0 520,00 4
131946 ADRIANA HONOFRE MOREIRA 849,17 40,00 0 889,17 6
223549 ADRIANA LOLATA 475,00 45,00 20 540,00 4
108855 ADRIANA LUNGWITZ CLETO VENDRAMIN 690,00 50,00 0 740,00 5
413130 ADRIANA MAGNANI MANGERINO 85,00 50,00 205 340,00 3
129224 ADRIANA MARIA ALVES HARDER 765,00 48,33 5 818,33 6
271330 ADRIANA MARIA ALVES HARDER 417,50 41,67 5 464,17 4
406967 ADRIANA MARIA DA SILVA NOGUEIRA 107,50 42,00 0 149,50 1
223557 ADRIANA MARIA LOPES ALVES 526,00 37,00 50 613,00 5
275298 ADRIANA MARIA VIANA 377,50 40,00 0 417,50 3
197700 ADRIANA OLGA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 548,00 35,50 20 603,50 5
108740 ADRIANA PAULA BERTI 840,00 48,00 10 898,00 6
118885 ADRIANA PEREIRA DE OLIVEIRA SILVERIO 580,00 0,00 0 580,00 4
282600 ADRIANA QUITTO GABRIOTTI 207,00 45,50 30 282,50 2
264334 ADRIANA REGINA TOPAM FIORELLI 440,00 18,00 0 458,00 4
280062 ADRIANA REGINA TOPAM FIORELLI 360,00 19,00 0 379,00 3
126535 ADRIANA ROBERTA DOS SANTOS SOUZA 795,00 50,00 25 870,00 6
265586 ADRIANA ROCHA DE CAMPOS 393,00 49,50 15 457,50 4
144711 ADRIANA RODRIGUES RAMOS 810,00 50,00 225 1085,00 8
268020 ADRIANA ROLIM FONTARBA 275,00 50,00 50 375,00 3
406630 ADRIANA SANTOS PINTO 99,40 49,00 263 411,40 3
406975 ADRIANA SOUZA NARCISO 84,50 13,00 0 97,50 1
132934 ADRIANA TEIXEIRA THOMAZ 575,00 50,00 0 625,00 5
199001 ADRIANA TERESINHA DE BARROS 719,50 50,00 7 776,50 6
195650 ADRIANA VALERINI BROSCO 410,00 50,00 0 460,00 4
102695 ADRIANA VICENTE DE MORAES REGIS 759,00 48,00 10 817,00 6
273201 ADRIANE APARECIDA CRUZ MACK 157,50 17,00 100 274,50 2
284840 ADRIANE DA SILVA LIMA ARNAUD 176,50 37,00 0 213,50 2
208884 ADRIANE MARIA DE OLIVEIRA 623,00 43,00 15 681,00 5
268208 ADRIANE MARIA DE OLIVEIRA 295,00 44,00 15 354,00 3
275310 ADRIANE MARIA FERREIRA ALMEIDA ANTUNES 257,50 50,00 0 307,50 3
411952 ADRIANO CERON 90,00 25,00 105 220,00 2
271543 ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO 187,00 14,00 40 241,00 2
72150 ADRIANO FRANCISCO L SOBRINHO 850,00 40,00 0 890,00 6
181242 ADRIANO LUIZ ANTONIO ORSETTI 465,00 40,00 5 510,00 4
142158 ADUNIAS OLIVEIRA DE SOUZA 489,20 21,00 0 510,20 4
77429 AGATA ANTUNES PAULINO 760,00 0,00 0 760,00 6
870560 AGESANDER RENATO RORATO 654,00 14,00 0 668,00 5
75752 AGNA WILIANS DE PAULA CUNHA 1000,00 11,40 0 1011,40 7
279374 AGNALDA DE SOUSA DA COSTA 163,00 40,00 0 203,00 2
113808 AGNALDO SILVA DE CAMPOS 650,00 50,00 0 700,00 5
105180 AILSON CARLOS ZANDONA 530,00 50,00 30 610,00 5
115797 AILTON BUENO DE ARAUJO 650,00 50,00 0 700,00 5
140945 AILTON JOSE NALESSO 626,50 50,00 145 821,50 6
146331 AILTON PERON 472,50 50,00 0 522,50 4
119431 AILTON VITORINO DE MORAES 600,00 50,00 0 650,00 5
108065 AIRTON PRADO 840,00 25,00 0 865,00 6
195618 ALAIDE DO CARMO FERNANDES OLIVEI 455,00 50,00 0 505,00 4
139378 ALBERTINO LEITE CAMARGO 773,00 38,90 43 854,90 6
72273 ALBERTO APARECIDO MARIANO EDUARDO 850,00 40,00 0 890,00 6
145904 ALBERTO FERREIRA DA COSTA 805,00 17,50 0 822,50 6
125229 ALBERTO HENRIQUE DE OLIVEIRA PEREIRA 610,00 50,00 106 766,00 6
144673 ALCIBIADES ANTONIO DAS NEVES 410,00 0,00 0 410,00 3
120995 ALCINDO RODRIGUES JUNIOR 593,00 33,00 0 626,00 5
121533 ALDENY TAKACH 600,40 45,00 0 645,40 5
119326 ALDETE DOS SANTOS ROSA 1090,00 50,00 0 1140,00 8
138452 ALENILDA ALVES MOURA 463,50 29,60 0 493,10 4
269123 ALESANDRO MARCELO DA CRUZ 345,00 50,00 0 395,00 3
202444 ALESSANDER SOUZA SANCHES 540,50 2,00 75 617,50 5
125369 ALESSANDRA ALVES DE A PONTES 964,17 50,00 45 1059,17 8
130966 ALESSANDRA CARVALHO DE MOURA MARQUES 755,00 50,00 0 805,00 6
407610 ALESSANDRA CRISTINA BARISIO MARTINS 107,50 28,50 185 321,00 3
403372 ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS 110,00 44,00 125 279,00 2
295728 ALESSANDRA DE GOIS ALMEIDA GEROLDI 190,00 46,00 115 351,00 3
268216 ALESSANDRA LUZIA CORREA MAIA DE SOUZA 210,00 50,00 0 260,00 2
125121 ALESSANDRA MARA FERRAZ 784,00 39,00 5 828,00 6
280054 ALESSANDRA MARA FERRAZ 533,00 36,00 5 574,00 4
198951 ALESSANDRA MURCIA RIOS LOUREIRO 407,50 50,00 140 597,50 4
223468 ALESSANDRA RIBEIRO DE SA 299,00 48,00 15 362,00 3
285366 ALESSANDRO MESCOLOTTO DE CAMARGO 417,50 50,00 45 512,50 4
261785 ALESSANDRUS CHRISTIAN MIRANDA 547,50 50,00 0 597,50 4
285374 ALEX SANDRO CAMPOS DIAS 310,00 47,00 88 445,00 3
272779 ALEXANDRA ALENCAR CHAGAS 220,00 50,00 115 385,00 3
285382 ALEXANDRA MICHIKO ONODERA TAKATA 502,50 42,10 0 544,60 4
269190 ALEXANDRA OLIVEIRA ANTUNES 315,00 50,00 115 480,00 4
264881 ALEXANDRA ROGERIA DE SOUZA CAMPO 288,00 41,00 0 329,00 3
83330 ALEXANDRE BERNARDES DE FREITAS 965,00 15,83 0 980,83 7
184578 ALEXANDRE BRAIT LANDULPHO 752,50 50,00 0 802,50 6
203742 ALEXANDRE DEL MASTRE 545,00 25,00 0 570,00 4
262935 ALEXANDRE FERREIRA DUARTE 217,50 50,00 0 267,50 2
143030 ALEXANDRE GABRIEL VIEIRA 550,00 39,00 85 674,00 5
272051 ALEXANDRE LUIZ DE OLIVEIRA RUSSO 230,00 50,00 222 502,00 4
264288 ALEXANDRE MOREIRA MAIA 227,50 50,00 0 277,50 2
184284 ALEXANDRE MORIS 668,50 50,00 0 718,50 5
198781 ALEXANDRE ROBERTO RIBEIRO 517,50 50,00 0 567,50 4
217859 ALEXANDRE ROCHA DE CAMARGO 480,00 50,00 180 710,00 5
196959 ALEXANDRE RODRIGUES DE CASTRO 745,00 50,00 40 835,00 6
265632 ALEXANDRE RODRIGUES DE CASTRO 685,00 50,00 40 775,00 6
217913 ALEXANDRE ROSA LIMA 436,60 27,00 210 673,60 5
93750 ALEXANDRE SEVERO DE M ALMEIDA 760,00 50,00 105 915,00 7
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99325 ALEXANDRE TADEU MARANHAO 840,00 50,00 0 890,00 6
108456 ALEXANDRO EDNE DE ANDRADE 690,00 50,00 0 740,00 5
117870 ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA 860,00 50,00 2 912,00 7
285390 ALEXSANDRO JORGE SILVA BARBOSA 291,30 42,00 145 478,30 4
254282 ALFREDO EMILIO HUBNER KHEDE 180,00 0,00 0 180,00 2
174653 ALGEMIRO MAURICIO HELENO 610,00 50,00 0 660,00 5
275344 ALIANE FRANCISCO MENDES 210,50 50,00 0 260,50 2
138479 ALICE DE FATIMA MACHADO 422,50 0,00 0 422,50 3
91987 ALICE DE SOUZA 840,00 50,00 0 890,00 6
103233 ALICE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 690,00 50,00 0 740,00 5
253715 ALICE UEDA 461,90 25,00 100 586,90 4
413149 ALINE ALVES MARCHETO 85,00 50,00 45 180,00 2
403747 ALINE APARECIDA CRUSADO 110,00 50,00 0 160,00 2
403143 ALINE CRISTINA BACELLI 104,50 33,00 0 137,50 1
264830 ALINE CRISTINA DE PONTES RIBEIRO 280,00 33,00 0 313,00 3
280305 ALINE CRISTINA VEIGA CORREA CAMARGO 320,00 49,00 0 369,00 3
275379 ALINE DE ARAUJO SANTOS ALMEIDA 257,50 50,00 100 407,50 3
294080 ALINE FRANCA MANENTE DE ALMEIDA 134,00 26,00 0 160,00 2
187798 ALINE KREBSKY 422,50 50,00 0 472,50 4
406657 ALINE REGINA DE SOUZA MONTEIRO 102,00 36,00 170 308,00 3
406983 ALINE SIMOES 107,50 19,00 160 286,50 2
285404 ALISON GRILLO AMADIO 305,50 46,00 177 528,50 4
173690 ALMERINDA FEITOSA DA SILVA 545,00 50,00 5 600,00 5
174602 ALMIR BELINAZI 670,00 50,00 33 753,00 6
142816 ALMIR MANSUETO PEREIRA 1060,00 50,00 0 1110,00 8
254363 ALMIR NUNES DE RESENDE 250,00 31,00 0 281,00 2
99058 ALONSO DE OLIVEIRA 605,00 25,00 0 630,00 5
140392 ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA JR 978,00 50,00 40 1068,00 8
66451 ALVARO ROBERTO DE PAULA SANTOS 902,50 40,00 0 942,50 7
152960 ALVINA ALVES GALDINO 197,50 0,00 0 197,50 2
113956 ALZIRA TEIXEIRA RODRIGUES 650,00 50,00 0 700,00 5
169820 ALZIRO CEZAR DE OLIVEIRA 700,00 30,00 0 730,00 5
39500 AMADEU DE CAMARGO FILHO 720,00 40,00 0 760,00 6
141518 AMARILDO DOMINGUES DO ESP SANTO 507,50 50,00 0 557,50 4
75680 AMARILDO RODRIGUES 800,00 50,00 0 850,00 6
134619 AMAURI ATANAZIO PEREIRA 772,50 0,00 0 772,50 6
285412 AMAURI DE CARVALHO 304,50 50,00 70 424,50 3
130362 AMELIA CRISTINA ATTIE 695,00 25,70 0 720,70 5
413351 AMELIA YUKIKO SHIGEMORI 82,50 50,00 100 232,50 2
136050 AMILTON CARLOS OLIVEIRA 622,50 44,00 78 744,50 5
68985 AMILTON NERY SILVERIO 840,00 45,83 40 925,83 7
65854 ANA ANGELA TROMBETTA ROSA DAHIR 1017,00 40,00 10 1067,00 8
208582 ANA AURELIA TAMOIO GARCIA 880,00 46,00 170 1096,00 8
221937 ANA BEATRIZ RABELLO MIGUEL MORENO 322,50 48,33 0 370,83 3
130265 ANA BUENO MARIANO 875,50 48,00 0 923,50 7
185779 ANA CARLA BIANCO DE SOUZA 793,00 50,00 10 853,00 6
279501 ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES 219,00 44,00 15 278,00 2
294110 ANA CAROLINA GRANDO DA SILVA 235,00 5,20 0 240,20 2
285145 ANA CAROLINA MARTINS ALVES PORTO FORAMIG 367,50 46,00 5 418,50 3
268453 ANA CAROLINA MONTE MORBIOLO 342,00 50,00 0 392,00 3
285056 ANA CAROLINA PEGORETTI MARCONDES 166,50 33,00 0 199,50 2
223239 ANA CAROLINA SOARES C DE ALMEIDA 513,00 34,00 0 547,00 4
279714 ANA CAROLINA TRUGILO 364,00 12,00 0 376,00 3
268429 ANA CELIA VOLYK REGIS 392,00 43,00 0 435,00 3
89672 ANA CLARA DE ASSIS JOSE 1072,00 42,00 0 1114,00 8
265888 ANA CLAUDIA AMORIM DA SILVA 390,00 47,00 0 437,00 3
213705 ANA CLAUDIA BADDINI COSTA 348,90 50,00 0 398,90 3
88994 ANA CLAUDIA BUENO BENINI 720,00 40,00 0 760,00 6
115550 ANA CLAUDIA CORREA GEA 1095,00 50,00 5 1150,00 8
143081 ANA CLAUDIA COSTA MACHADO 761,00 45,00 113 919,00 7
184373 ANA CLAUDIA GAMBARO ESQUIERDO GUILHEN 752,50 39,00 0 791,50 6
277371 ANA CLAUDIA PAIFFER 375,00 50,00 10 435,00 3
195480 ANA CLAUDIA PEREIRA LOPES 628,00 8,00 15 651,00 5
409257 ANA CLAUDIA VALINI DE CARVALHO 102,50 31,00 65 198,50 2
275409 ANA CLAUDIA XAVIER DOS SANTOS 173,50 0,00 0 173,50 2
292303 ANA CRISTINA ANTUNES GRILO 402,50 50,00 10 462,50 4
295701 ANA CRISTINA BALADELLI SILVA 110,00 50,00 5 165,00 2
97721 ANA CRISTINA BRUNETTI DOS SANTOS 1025,00 50,00 45 1120,00 8
102237 ANA CRISTINA CILURZO PENHA GUAZZELLI 615,00 23,00 0 638,00 5
289329 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 388,00 50,00 10 448,00 3
403674 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA BARROS 110,00 50,00 130 290,00 2
263990 ANA CRISTINA MAXIMO PELIKY CAMARGO 227,50 42,00 0 269,50 2
196940 ANA CRISTINA OLIVEIRA GERMANO 665,00 46,00 15 726,00 5
139297 ANA CRISTINA RUGOLO 611,00 0,00 0 611,00 5
294772 ANA CRISTINA VIEIRA MARTINS 169,00 30,10 0 199,10 2
203661 ANA JULIA CESAROTTI F DE SAMPAIO 567,50 50,00 0 617,50 5
223140 ANA JULIETA SAYDEL ANDREOLI 520,00 45,00 60 625,00 5
275417 ANA KELLY PAIZANI MAGOGA DE CAMARGO 210,50 34,00 0 244,50 2
403585 ANA LAURA APARECIDA VIANA TOLLER 110,00 45,00 105 260,00 2
253731 ANA LAURA BALDINI 420,00 46,00 0 466,00 4
86673 ANA LAURA GALONE SANCHES 846,00 50,00 60 956,00 7
181285 ANA LAURA PUPO ROSA MARINS 457,50 41,67 0 499,17 4
136735 ANA LOPES DE OLIVEIRA SOUZA 479,00 0,00 0 479,00 4
133752 ANA LOPES MARTINEZ 685,00 50,00 0 735,00 5
82180 ANA LUCIA ANTONELI FLAQUER 1021,10 50,00 15 1086,10 8
264270 ANA LUCIA BATALIN 410,00 32,50 0 442,50 3
173355 ANA LUCIA BRAZ 694,17 40,00 0 734,17 5
85367 ANA LUCIA CAMARGO PEREIRA 954,00 48,00 0 1002,00 7
82074 ANA LUCIA CARDOSO DAMASCO 812,00 49,00 0 861,00 6
140090 ANA LUCIA DE ALMEIDA DA CRUZ 489,00 50,00 0 539,00 4
59315 ANA LUCIA DE ALMEIDA LIMA 801,00 40,00 0 841,00 6
113000 ANA LUCIA DE LIMA 790,00 50,00 0 840,00 6
273210 ANA LUCIA DOMINGOS KANO 220,00 40,00 120 380,00 3
254312 ANA LUCIA FERREIRA DE ALMEIDA 250,00 50,00 0 300,00 3
275425 ANA LUCIA FERREIRA LOCATELI 217,50 50,00 0 267,50 2
173606 ANA LUCIA MARIANO VASSAO 438,00 31,00 0 469,00 4
132543 ANA LUCIA PAZINI 1321,00 11,10 0 1332,10 9

130354 ANA LUCIA SABBADIN 945,00 42,50 0 987,50 7
185493 ANA LUCIA SOUSA SIQUEIRA 758,00 50,00 5 813,00 6
80942 ANA LUIZA BACCI SILVA 860,00 40,00 0 900,00 7
113042 ANA MARIA ALMEIDA DE PAULA ROCHA 622,00 34,00 0 656,00 5
138398 ANA MARIA ALVES DE CAMPOS 598,00 38,00 0 636,00 5
142875 ANA MARIA BARBIERI 559,00 46,00 0 605,00 5
134783 ANA MARIA BARBO MACHADO RICOY 594,50 42,50 30 667,00 5
151009 ANA MARIA BENEDITA OLIVEIRA 490,00 41,00 0 531,00 4
50431 ANA MARIA BORGHI 1266,00 40,00 0 1306,00 9
268054 ANA MARIA BORMANN NOTARI 585,00 50,00 85 720,00 5
107565 ANA MARIA BUENO THUTUNICK 790,00 50,00 0 840,00 6
170399 ANA MARIA CULBERT RODRIGUES 397,50 14,60 0 412,10 3
261793 ANA MARIA DA SILVA SANTANA 422,50 50,00 28 500,50 4
80381 ANA MARIA DE BRITO 849,90 48,00 0 897,90 6
115231 ANA MARIA DE CAMARGO VAZ 881,00 50,00 0 931,00 7
138070 ANA MARIA FERREIRA 500,00 50,00 0 550,00 4
124648 ANA MARIA FERREIRA P SANCTIS 791,00 7,40 20 818,40 6
71137 ANA MARIA FLORES ARRUDA 1254,00 41,67 0 1295,67 9
143138 ANA MARIA GAMBARO 842,50 42,00 0 884,50 6
189162 ANA MARIA LOPES DA SILVA 665,00 40,00 0 705,00 5
287393 ANA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 172,50 42,00 0 214,50 2
265373 ANA MARIA MARQUES DA SILVA 245,00 41,67 0 286,67 2
272426 ANA MARIA PONTES MIGLIACCIO DA SILVA 202,50 50,00 270 522,50 4
262781 ANA MARIA RAMOS OTAVIANO 317,50 50,00 0 367,50 3
220833 ANA MARIA RIBEIRO SINISCARCHIO DO PRADO 338,00 48,00 0 386,00 3
85600 ANA MARIA RODRIGUES DE MORAES 770,00 47,00 0 817,00 6
104027 ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 687,00 20,50 0 707,50 5
57495 ANA MARIA SANTIAGO PEREIRA 787,00 35,50 0 822,50 6
153133 ANA MARIA SOARES DE MIRANDA 487,50 50,00 0 537,50 4
115126 ANA MARISA GONCALVES RODRIGUES 878,00 45,83 45 968,83 7
82104 ANA MARLI ANDRADE DE MILITO 615,00 5,00 0 620,00 5
196878 ANA PAULA ALMEIDA GOES VIANA 442,50 40,00 0 482,50 4
287032 ANA PAULA AMARAL OLIVEIRA 150,80 50,00 100 300,80 3
275875 ANA PAULA BENEGAS NOCERA 487,50 50,00 0 537,50 4
290904 ANA PAULA CARDOSO DAMICO 300,00 22,00 0 322,00 3
289663 ANA PAULA DE ALCANTARA OLIVEIRA 171,00 33,00 105 309,00 3
113158 ANA PAULA DE SOUZA 710,00 50,00 0 760,00 6
197688 ANA PAULA DE TOGNI LAMARCA 474,00 33,00 15 522,00 4
262870 ANA PAULA DO ESPIRITO SANTO 225,50 49,00 0 274,50 2
137405 ANA PAULA DONOLA LIBORIO 938,50 40,00 30 1008,50 7
173754 ANA PAULA DOS PRAZERES 539,00 37,00 0 576,00 4
174920 ANA PAULA FAVERO SAKANO 757,50 50,00 0 807,50 6
137383 ANA PAULA GUIMARAES PENNA VALLIL 712,50 41,00 0 753,50 6
403968 ANA PAULA MOREIRA 102,50 47,00 0 149,50 1
406991 ANA PAULA PEREIRA DE MELO 98,50 50,00 215 363,50 3
184551 ANA PAULA PUBLIO ALBREGARD GRILLO 387,00 0,00 0 387,00 3
270547 ANA PAULA RIBEIRO DE MELLO 209,00 39,00 10 258,00 2
275492 ANA PAULA SILVEIRA 255,50 26,00 0 281,50 2
279587 ANA PAULA VENANCIO GONSALES 416,00 33,00 0 449,00 3
289477 ANA PAULA VENANCIO GONSALES 415,00 30,00 0 445,00 3
189111 ANA PAULA ZAGATO 565,00 40,00 0 605,00 5
280224 ANA REGINA DE CAMARGO JUSTO 290,00 0,00 0 290,00 2
263249 ANA REGINA PRESTES DE ALMEIDA 212,50 43,00 0 255,50 2
175439 ANA ROSA FLOREANO DE OLIVEIRA 536,50 50,00 0 586,50 4
102407 ANA TERESA CORREA SAKER 910,00 40,00 0 950,00 7
297674 ANAHY RAMIREZ TEIXEIRA 137,50 50,00 0 187,50 2
107700 ANALICE DE LOURDES FAUSTINO 690,00 50,00 0 740,00 5
403925 ANAMARIA MARTELLO SANTOS 107,50 47,00 0 154,50 2
60321 ANCILA DEI AGUILERA DE OLIVEIRA 1410,00 47,50 0 1457,50 9
217832 ANDERSON ALVES DE CARVALHO 298,70 43,40 215 557,10 4
136085 ANDERSON VENANCIO LEME 608,50 50,00 0 658,50 5
413025 ANDRE BERNARDO 85,00 50,00 0 135,00 1
269158 ANDRE GRACIANO 435,00 39,00 0 474,00 4
129240 ANDRE JAMIL ZAMUR 570,00 29,00 35 634,00 5
264202 ANDRE KYRIAZI CAMPOS 227,50 50,00 0 277,50 2
78298 ANDRE LUIS DOS SANTOS 610,00 50,00 0 660,00 5
285439 ANDRE LUIS OLIVEIRA 327,50 50,00 175 552,50 4
199184 ANDRE LUIS SOARES MORAN 397,50 49,00 145 591,50 4
401043 ANDRE LUIZ BUENO 424,50 50,00 0 474,50 4
100706 ANDRE LUIZ FARIA 690,00 50,00 0 740,00 5
52159 ANDRE LUIZ LEITE 1090,00 41,67 0 1131,67 8
31372 ANDRE POSO GIMENES 1330,00 25,00 0 1355,00 9
285447 ANDRE RICARDO TERNI ROVERAN 305,50 33,00 0 338,50 3
275506 ANDRE SALVADOR ANTUNES DE ALMEIDA 317,50 50,00 0 367,50 3
271918 ANDREA APARECIDA SIQUEIRA NAKAMURA 542,50 50,00 0 592,50 4
408498 ANDREA BONFIM VIEIRA 105,00 36,00 40 181,00 2
110981 ANDREA CARUSO HELENAS EMILIO 864,17 40,00 15 919,17 7
195804 ANDREA CLAUDIA DOMINGUES 427,40 46,00 15 488,40 4
173673 ANDREA COELHO ALVES 690,50 6,30 0 696,80 5
408145 ANDREA CONCEICAO PINHEIRO 104,00 40,00 0 144,00 1
287059 ANDREA CORREA DA SILVA 492,50 50,00 0 542,50 4
173070 ANDREA CRISTINE DE PAULA GIL DE JESUS 527,00 5,00 0 532,00 4
128562 ANDREA CURY MENCONI 492,00 11,50 0 503,50 4
411065 ANDREA CURY MENCONI 66,50 44,00 0 110,50 1
196436 ANDREA HARDER BUENO 385,00 31,00 0 416,00 3
275514 ANDREA LEANDRA DOS SANTOS CORREA 217,50 50,00 0 267,50 2
223069 ANDREA LOPES DE LIMA CARDOSO 460,00 40,00 0 500,00 4
294322 ANDREA MARA DE JESUS NUNES BRISOLA 150,00 50,00 0 200,00 2
197580 ANDREA MELLO FALCONI VIROTI 410,00 40,00 0 450,00 4
188972 ANDREA MODOLO MACIEL 425,00 50,00 5 480,00 4
411677 ANDREA REGINA DA SILVA JOAO 86,00 45,00 200 331,00 3
275522 ANDREA SCHONFELDER MEDOLAGO 188,50 8,00 0 196,50 2
409788 ANDREA TINAGERO DE OLIVEIRA 98,50 46,00 0 144,50 1
295698 ANDREIA ALMEIDA SILVA 396,00 50,00 0 446,00 3
290998 ANDREIA ANTUNES 165,00 31,00 0 196,00 2
277339 ANDREIA ARJONA DE HOLANDA 217,50 50,00 0 267,50 2
197238 ANDREIA BENITES CASTANHO 410,00 50,00 0 460,00 4
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253723 ANDREIA CRAVO PEDROSO 200,00 0,00 0 200,00 2
115380 ANDREIA CRISTINA CASARE PEREIRA NUNES 848,00 40,00 0 888,00 6
291013 ANDREIA CRISTINA MARTINS 190,00 37,00 0 227,00 2
195367 ANDREIA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 410,00 50,00 15 475,00 4
223328 ANDREIA CRISTINA SALLES BARRETO 510,00 47,00 15 572,00 4
265764 ANDREIA CRISTINA SALLES BARRETO 505,00 49,00 15 569,00 4
278033 ANDREIA DA SILVA ALENCAR 210,00 50,00 200 460,00 4
275530 ANDREIA DE JESUS FERNANDES ROCHA 197,50 28,00 100 325,50 3
266116 ANDREIA DOS SANTOS SILVA 270,00 50,00 0 320,00 3
273961 ANDREIA EVANGELISTA TRINDADE 246,50 37,00 0 283,50 2
276146 ANDREIA FABIANA LOPEZ CLEMENTE CASTRO 254,50 49,00 80 383,50 3
235490 ANDREIA IGNACIO PINTO ROLIM 382,50 43,83 0 426,33 3
279382 ANDREIA PATRICIA DA SILVA 290,00 50,00 45 385,00 3
260029 ANDREIA REGINA BRANDINO DOS SANTOS 358,70 20,00 0 378,70 3
202304 ANDREIA VIRILLO 329,20 43,00 0 372,20 3
128856 ANELISE DA COSTA FOGACA VIEIRA 890,00 50,00 0 940,00 7
273198 ANESIA APARECIDA DA SILVA GASSNER 270,00 9,00 0 279,00 2
56898 ANESIA DE MORAES ROSA 1514,17 40,00 0 1554,17 9
136271 ANESIO APARECIDO LIMA 517,50 50,00 0 567,50 4
269166 ANESIO LUIZ DA SILVA 212,00 48,00 0 260,00 2
170283 ANETE APARECIDA DA GUIA 552,50 50,00 0 602,50 5
143146 ANETE GARCIA DE OLIVEIRA 645,00 2,00 0 647,00 5
196797 ANETE GARCIA DE OLIVEIRA 442,00 23,00 0 465,00 4
289558 ANGELA APARECIDA ALEIXO 230,00 45,00 0 275,00 2
151823 ANGELA APARECIDA RIBEIRO XAVIER 685,00 40,00 40 765,00 6
217905 ANGELA APARECIDA TAVARES ROCHA 726,00 50,00 0 776,00 6
130559 ANGELA BONORA 670,00 50,00 0 720,00 5
407971 ANGELA CRISTINA S PINHEIRO ALAMINOS 107,50 40,00 0 147,50 1
174815 ANGELA CRISTINA SANTOS DE JESUS 865,00 40,00 35 940,00 7
59781 ANGELA DE FATIMA DE ANDRADE 1386,00 40,00 0 1426,00 9
136336 ANGELA FILOMENA GALONE GOMES 730,00 40,00 5 775,00 6
411359 ANGELA MARIA BIANCHINI BARNABE 87,50 46,00 320 453,50 4
173576 ANGELA MARIA CHAGAS CESARIO 400,00 0,00 0 400,00 3
298042 ANGELA MARIA CORREA DE MORAES 135,00 33,50 0 168,50 2
294209 ANGELA MARIA GOMES DE BARROS 134,00 12,00 0 146,00 1
128210 ANGELA MARIA PIRES 814,90 22,00 105 941,90 7
85650 ANGELA MARIA REBELLES LIMA 881,00 16,00 0 897,00 6
174343 ANGELA MONTEIRO MORAES SANCHES 660,50 41,67 0 702,17 5
223123 ANGELA PACHECO 140,00 0,00 0 140,00 1
268186 ANGELA PERPETUO VALLINI 358,00 50,00 0 408,00 3
183431 ANGELA VALENTE BONI FREITAS 520,00 40,00 45 605,00 5
279722 ANGELICA BUENO DE CAMARGO 452,00 0,00 0 452,00 4
183318 ANGELICA CELIA PERO MALATENSCKI 262,50 0,00 0 262,50 2
143456 ANGELICA LACERDA CARDOSO 664,00 29,00 15 708,00 5
265730 ANGELINA URIAS DE MOURA 400,00 50,00 0 450,00 4
267201 ANGELINA VALLADAO DINIZ 530,00 19,00 0 549,00 4
294748 ANGELITA MOREIRA LENZ 251,50 37,00 170 458,50 4
71838 ANGELO BERGAMO FILHO 850,00 40,00 0 890,00 6
142972 ANGELO ELIZEU AMBAR 620,00 50,00 40 710,00 5
277835 ANGEMARY PRATA LOPES DE LIMA 295,50 42,00 0 337,50 3
141437 ANI CORREA AMORIM 599,00 50,00 0 649,00 5
128511 ANILU CARMONA 698,00 50,00 0 748,00 5
285005 ANITA ANTONIA MUNHOZ 153,50 3,00 50 206,50 2
271292 ANITA DOMINGUES VANUCCI MIRANDA 532,50 40,00 0 572,50 4
297984 ANITA YOSHICO TOMOTO 450,00 50,00 0 500,00 4
290025 ANIZETE FARIAS BRAGANTI 400,00 45,00 0 445,00 3
206440 ANNA PAULA DA COSTA BENELLI 584,00 50,00 0 634,00 5
285463 ANTENOR FERREIRA NETO 274,40 19,00 0 293,40 2
275654 ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA IBBA 254,50 49,00 5 308,50 3
261807 ANTONIA CRISTINA FERREIRA 242,50 44,00 10 296,50 2
82490 ANTONIA DE FATIMA FERNANDES OLIVEIRA 857,00 44,00 0 901,00 7
269174 ANTONIA LEONIA DA SILVA SIQUEIRA 250,00 40,00 0 290,00 2
152994 ANTONIA MARIA DA CRUZ LIMA 487,50 49,00 0 536,50 4
181366 ANTONIA MARINETE BARBE 600,50 45,83 0 646,33 5
292826 ANTONIANNA FURTADO CAVALCANTE VECINA 369,00 50,00 41 460,00 4
142174 ANTONIO ALMEIDA SAMPAIO 507,50 50,00 0 557,50 4
45268 ANTONIO BENEDITO FERRARI MESQUITA 910,00 50,00 0 960,00 7
285471 ANTONIO BENEDITO GONCALVES 286,50 37,00 75 398,50 3
50970 ANTONIO BERBEL 1145,00 43,33 0 1188,33 8
84468 ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS 770,00 50,00 0 820,00 6
39470 ANTONIO BOSCO RITA 650,00 50,00 0 700,00 5
39853 ANTONIO CAMPOS DE OLIVEIRA 1208,10 40,00 0 1248,10 9
118796 ANTONIO CARLOS ALVES I 810,00 48,33 0 858,33 6
128678 ANTONIO CARLOS ALVES II 996,00 2,00 0 998,00 7
106496 ANTONIO CARLOS BERTIM 690,00 50,00 0 740,00 5
139068 ANTONIO CARLOS DE MELO 792,00 47,00 145 984,00 7
67709 ANTONIO CARLOS DE MORAES 930,00 40,00 0 970,00 7
203726 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 397,50 25,00 0 422,50 3
271241 ANTONIO CARLOS FERREIRA LOPES 225,00 39,50 0 264,50 2
93742 ANTONIO CARLOS ISQUERDO 560,00 0,00 0 560,00 4
60941 ANTONIO CARLOS MARIN 993,20 40,00 0 1033,20 7
412819 ANTONIO CARLOS REIS RIBEIRO 87,50 43,00 270 400,50 3
120464 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE ANDRADE 760,00 50,00 0 810,00 6
271233 ANTONIO CARLOS RODRIGUES I 235,00 50,00 0 285,00 2
277312 ANTONIO CARLOS ZAGATO 222,50 50,00 0 272,50 2
285498 ANTONIO CARNEIRO DA FONTOURA 288,50 50,00 65 403,50 3
217824 ANTONIO DE NOBREGA 455,00 49,00 75 579,00 4
140120 ANTONIO DE OLIVEIRA PEREIRA 510,00 45,00 200 755,00 6
97624 ANTONIO ELIAS LOUREDO 665,00 34,70 0 699,70 5
141216 ANTONIO EUSTAQUIO GONCALVES 979,00 46,00 0 1025,00 7
31852 ANTONIO FRANCISCO VICENCIO 1330,00 50,00 0 1380,00 9
138916 ANTONIO FRANCISCO ZUZA LIMA 892,30 50,00 75 1017,30 7
63401 ANTONIO GENARO 1030,00 40,00 0 1070,00 8
69779 ANTONIO GIMENES ALCOLEA 1150,00 47,33 0 1197,33 8
112534 ANTONIO ITAMAR RODRIGUES PITOMBEIRA 970,00 45,00 0 1015,00 7
137626 ANTONIO ITAMAR RODRIGUES PITOMBEIRA 777,50 50,00 0 827,50 6
121029 ANTONIO JERONIMO LEITE 555,00 36,00 0 591,00 4

73580 ANTONIO JOAO NETO 840,00 40,00 0 880,00 6
173061 ANTONIO JOSE CORREA ROZAS 445,50 47,00 0 492,50 4
403364 ANTONIO JOSE PRINCE SANTIAGO 110,00 47,00 0 157,00 2
119709 ANTONIO LEANDRO ROCHA JUNIOR 490,00 0,00 0 490,00 4
117072 ANTONIO LOURENCO DE SOUZA 650,00 50,00 0 700,00 5
96806 ANTONIO MARCHETTI SOBRINHO 853,00 47,00 0 900,00 7
84913 ANTONIO MARCOS DA ROSA 920,00 50,00 0 970,00 7
285501 ANTONIO MARCOS DE CARVALHO M MACHADO 289,50 41,00 150 480,50 4
66761 ANTONIO MARCOS NUNES RATO 630,00 17,00 0 647,00 5
140910 ANTONIO MARIA RIBEIRO 496,20 45,00 265 806,20 6
49964 ANTONIO MARREIRA 1130,00 40,00 0 1170,00 8
59412 ANTONIO MIGUEL DE OLIVEIRA SALGADO 995,00 49,17 0 1044,17 7
49093 ANTONIO MOREIRA 1130,00 40,00 0 1170,00 8
403160 ANTONIO MOREIRA PAES NETO 110,00 50,00 0 160,00 2
49930 ANTONIO OLIVEIRA MORAES 1130,00 40,00 0 1170,00 8
139149 ANTONIO PAULO SILVA COSTA 859,00 34,00 0 893,00 6
294764 ANTONIO RICARDO PERES VILIOTTI 140,00 50,00 0 190,00 2
138762 ANTONIO ROBERTO MAESTRELLO 830,00 50,00 0 880,00 6
122793 ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS 610,00 50,00 0 660,00 5
221767 ANTONIO SERGIO ISMAEL 525,00 50,00 0 575,00 4
74926 ANTONIO SERGIO LAURETTI 910,00 50,00 0 960,00 7
87610 ANTONIO SILVIO TOMAZI 880,00 45,00 0 925,00 7
48240 ANTONIO TADEU FONSECA 1095,00 40,00 0 1135,00 8
268585 ANTONIO ZANARDO JUNIOR 425,00 50,00 0 475,00 4
87661 ANTONIO ZAVAREZZI 1020,00 40,00 0 1060,00 8
272876 ANY CAROLINA CARDOSO GUIMARAES 333,00 19,00 0 352,00 3
131725 APARECIDA ALVES DE MORAES NOTARI 830,00 50,00 15 895,00 6
90263 APARECIDA ALVES DOS SANTOS 500,00 0,00 0 500,00 4
69426 APARECIDA CLEUSA OLIVEIRA RIBEIRO 1013,00 25,00 10 1048,00 7
265748 APARECIDA CLEUSA OLIVEIRA RIBEIRO 520,00 41,00 10 571,00 4
76058 APARECIDA CONCEICAO DE MELLO 809,00 50,00 0 859,00 6
402899 APARECIDA CONSORTE DE SOUZA LIMA 100,00 37,00 300 437,00 3
407289 APARECIDA CRISTINA ROSATTI TEOFILO 71,50 43,00 0 114,50 1
273953 APARECIDA DE CASSIA FAGUNDES RODRIGUES 206,50 0,00 0 206,50 2
151882 APARECIDA DE FATIMA SOARES 484,90 37,50 0 522,40 4
203610 APARECIDA DE FATIMA TEJON VENTURA 546,50 42,00 0 588,50 4
91669 APARECIDA DE FATIMA VIEIRA PALIATO 704,00 50,00 0 754,00 6
133477 APARECIDA DIAS DE O TAVANO 625,00 50,00 0 675,00 5
173681 APARECIDA DO CARMO DE O SANTOS 745,00 34,00 0 779,00 6
189677 APARECIDA FELIPE PAIXAO 605,00 50,00 0 655,00 5
80110 APARECIDA GIMENEZ CALIMAN 770,00 50,00 0 820,00 6
135160 APARECIDA IMACULADA DE QUEIROZ OLIVEIRA 543,00 14,50 0 557,50 4
275662 APARECIDA MARLI R DE OLIV ALVES 217,50 50,00 0 267,50 2
403151 APARECIDA MATIAS VIEIRA 110,00 50,00 0 160,00 2
47422 APARECIDA NUNES COLONE 930,00 45,00 0 975,00 7
171514 APARECIDA NUNES DE JESUS BALBINO 447,50 50,00 10 507,50 4
87327 APARECIDA PASSARELLI LUZ 730,00 50,00 0 780,00 6
121177 APARECIDA PEDROSO DE LIMA 606,00 50,00 0 656,00 5
407009 APARECIDA RIBAS GATO MARIANO 99,50 31,00 0 130,50 1
265381 APARECIDA RODRIGUES 225,00 50,00 0 275,00 2
151947 APARECIDA SOARES NICOLETTI 640,00 47,50 0 687,50 5
139904 APARECIDA SOLANGE MONTEIRO 510,00 50,00 5 565,00 4
174785 APARECIDA TEREZINHA RIBEIRO BRIS 415,50 19,00 0 434,50 3
99783 APARECIDA VITORIA BAZZO ROSA 690,00 50,00 100 840,00 6
203769 APARECIDO DO CARMO PROENCA 495,00 50,00 0 545,00 4
106720 APARECIDO DONIZETE SIQUEIRA 510,00 40,00 0 550,00 4
59528 APARECIDO FERRAZ 1010,00 40,00 0 1050,00 8
122670 APARECIDO GILBERTO REGO 505,00 24,00 0 529,00 4
91251 APARECIDO VIEIRA COLADO 690,00 30,00 0 720,00 5
79103 APARECIDO WILSON SILVA 786,00 50,00 0 836,00 6
141232 AQUILA DIAS DE TOLEDO 1118,00 49,17 0 1167,17 8
266310 ARACELIS PENHA PARRE MASCHETO 455,00 50,00 0 505,00 4
407980 ARACI DE AVILA BUENO ANTUNES 107,50 50,00 40 197,50 2
123404 ARACI MARQUES R GAUDENCIO 530,00 6,40 0 536,40 4
61395 ARCENIO DE PAULA GONCALVES 1010,00 40,00 0 1050,00 8
58343 ARI FOGACA 520,00 39,90 0 559,90 4
153036 ARI LOPIZI 469,50 50,00 0 519,50 4
143480 ARI PAULINO 480,00 0,00 0 480,00 4
285552 ARILSON SAO PEDRO MAGALHAES 283,50 23,00 45 351,50 3
402295 ARIOVALDO SANCHES 235,00 50,00 0 285,00 2
80446 ARISTIDES JOSE DOS SANTOS 770,00 50,00 0 820,00 6
128139 ARISTIDES LEITE DE MOURA 665,00 50,00 0 715,00 5
269204 ARLETE BERNARDO CUSTODIO 345,00 1,40 0 346,40 3
90166 ARLETE CHIQUITANO CAVALHEIRO 870,00 40,00 15 925,00 7
173878 ARLETE CRISTINA AYRES 830,00 50,00 0 880,00 6
109207 ARLETE DA SILVA 800,00 41,67 5 846,67 6
262447 ARLETE DE ARRUDA JOAO 327,50 50,00 0 377,50 3
125997 ARLETE DE CARVALHO MENDES 635,00 49,00 15 699,00 5
142115 ARLETE DE LIMA SOUZA 610,00 50,00 0 660,00 5
151033 ARLETE MACHADO DE LIMA SALINAS 420,00 0,00 0 420,00 3
86800 ARLETE MARIA DE CARVALHO 840,00 36,00 55 931,00 7
266000 ARLETE MARIA DE CARVALHO 247,00 34,50 55 336,50 3
280259 ARLETE PRADO MORON FURLAN 320,00 34,00 0 354,00 3
180459 ARLETE ROSIMAR NARDINI 385,00 0,00 0 385,00 3
101958 ARLINDO CANDIDO AGUIAR 690,00 48,00 0 738,00 5
36528 ARLINDO DE OLIVEIRA NETO 1280,00 40,00 0 1320,00 9
90808 ARMANDO CESAR DA SILVA 835,00 44,00 0 879,00 6
270369 ARMANDO MIKIO KONNO 225,00 50,00 320 595,00 4
45896 ARMANDO SANCHES 1170,00 40,00 0 1210,00 9
99465 ARNALDO SILVA DE CAMPOS 840,00 49,00 0 889,00 6
71412 ARNALDO TADEU SONEGO 840,00 40,00 0 880,00 6
88307 ARNALDO VICENTE FRIOLI 730,00 50,00 0 780,00 6
110728 AROLDO JOSE PINTO 641,67 40,00 0 681,67 5
42552 ARY DINIZ DE LIMA 1143,00 40,83 0 1183,83 8
269131 ARY JUVENAL SALZANO 203,00 18,00 0 221,00 2
413467 AUDREY NUNES FERNANDES 82,50 50,00 0 132,50 1
109410 AUGUSTA HELENA ANTUNES GARCIA 717,00 0,00 0 717,00 5



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 30 DE ABRIL DE 2010

198943 AUGUSTO CESAR PIRES OHRI 347,50 0,00 0 347,50 3
286915 AUREA CRISTINA MENDES FERREIRA GONCALVES 462,90 50,00 10 522,90 4
271551 AUREA ISCARO ANDRADE 395,50 42,50 33 471,00 4
75922 AUREA MARIA ROLIM MULLER BOVO 1251,00 50,00 0 1301,00 9
273945 AUREA SILVANA ALVES CARDOSO 217,50 41,00 0 258,50 2
186660 AURENI TEIXEIRA BELO 405,80 35,00 0 440,80 3
275689 BEATRIZ AP RODRIGUES DE OLIVEIRA GUEDES 300,50 17,00 0 317,50 3
123919 BEATRIZ DE SOUZA LEME CAMARGO MARUCCIO 758,33 40,00 0 798,33 6
296104 BEATRIZ MAROTTA VOLPON 62,00 37,00 0 99,00 1
266302 BEATRIZ NOBREGA DA SILVA 413,70 29,00 0 442,70 3
184420 BEATRIZ SABONGI FERRAZ AYROSA 640,00 35,00 15 690,00 5
287172 BENEDITA ALZIRA QUEIROZ DE MORAES 492,50 50,00 0 542,50 4
110930 BENEDITA AP MORAES MATTOS DOS SANTOS 744,00 50,00 30 824,00 6
125784 BENEDITA AP TOZZI DE MOURA 696,00 40,00 0 736,00 5
126250 BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA 562,00 50,00 0 612,00 5
114111 BENEDITA DE MOURA MARIANO 650,00 50,00 0 700,00 5
60194 BENEDITA FRANCISCA DA SILVA 1257,00 40,00 0 1297,00 9
138967 BENEDITA GALVAO 830,00 40,00 0 870,00 6
54046 BENEDITA MARIA FARIA 1325,00 40,00 0 1365,00 9
77879 BENEDITA ROSA DA SILVA 794,00 50,00 0 844,00 6
53570 BENEDITO AFONSO 1090,00 40,00 0 1130,00 8
139254 BENEDITO CARLOS LEITE 1410,00 11,10 110 1531,10 9
122971 BENEDITO CARLOS RODRIGUES 600,00 48,33 0 648,33 5
123625 BENEDITO DA SILVA 610,00 0,00 0 610,00 5
141186 BENEDITO DA SILVA ZANIN 805,00 45,83 0 850,83 6
151726 BENEDITO DE ANDRADE 485,00 50,00 0 535,00 4
121959 BENEDITO DE CAMPOS 460,00 0,00 0 460,00 4
59870 BENEDITO DE FATIMA TEOBALDO 1010,00 40,00 0 1050,00 8
58254 BENEDITO DE SOUZA 650,00 50,00 0 700,00 5
278572 BENEDITO DE SOUZA FERREIRA 447,50 44,00 0 491,50 4
169420 BENEDITO DONIZETE DE OLIVEIRA 450,00 50,00 0 500,00 4
73008 BENEDITO FARIA 590,00 47,50 0 637,50 5
97829 BENEDITO GARCIA I 690,00 50,00 0 740,00 5
64203 BENEDITO HENRIQUE DOS SANTOS 850,00 48,33 0 898,33 6
119610 BENEDITO LOURENCO BARBOSA 600,00 48,33 0 648,33 5
122122 BENEDITO LOURENCO DE ALMEIDA 605,00 45,00 0 650,00 5
57991 BENEDITO MARTINS 1197,50 40,00 0 1237,50 9
98884 BENEDITO PEDROZO 690,00 50,00 0 740,00 5
40967 BENEDITO RAINHA DE OLIVEIRA 763,00 50,00 0 813,00 6
91979 BENEDITO ROBERVAL SANTANA 920,00 50,00 0 970,00 7
32042 BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO 1285,00 50,00 0 1335,00 9
45152 BENEDITO SILVERIO DOS SANTOS 1105,10 40,00 0 1145,10 8
77305 BENEDITO VIEIRA DE CAMARGO 810,00 50,00 0 860,00 6
195324 BENILDE HOLTZ FRANCA 640,00 50,00 15 705,00 5
208647 BENILDE HOLTZ FRANCA 730,00 50,00 15 795,00 6
83224 BENTO QUIRINO MACHADO 770,00 50,00 0 820,00 6
99899 BENVINDO DE OLIVEIRA MOTA 640,00 49,00 0 689,00 5
114286 BERENICE LOURDES DE ALMEIDA 629,40 36,50 0 665,90 5
407017 BERNADETE CORREA DA SILVA SCHIMING 92,50 34,00 170 296,50 2
173630 BERNADETE VIEIRA DE CAMARGO MACHADO 424,00 36,50 0 460,50 4
262862 BETANIA MARIA DE CASTRO CRISTINO TEIXEIR446,50 50,00 0 496,50 4
412002 BIANCA DE OLIVEIRA ARMANI 90,00 50,00 176 316,00 3
275700 BIANCA FERNANDES PROENCA 202,50 39,00 0 241,50 2
84999 BIUDE LEME DE ALBUQUERQUE 770,00 50,00 0 820,00 6
139050 BONESIO PEREIRA CHAGAS 875,00 32,40 75 982,40 7
275719 BRAULIO AGAPITO 264,50 50,00 0 314,50 3
83763 BRAZ FATIMA DE SENA 755,00 40,00 0 795,00 6
140724 BRAZ JOSE SANTOS MACIEL 595,50 47,00 100 742,50 5
262951 BRIGIDA LUCIA PEREIRA 320,50 40,00 15 375,50 3
92061 BRIGIDA MARIA TOMAZELA SANCHES 732,00 50,00 15 797,00 6
298140 BRUNA ERICA MARTINS DO NASCIMENTO 165,00 50,00 0 215,00 2
197734 CACILDA CRISTIANE CRISPIM 409,00 46,00 25 480,00 4
153001 CACILDA DA SILVA PROENCA 484,50 42,00 0 526,50 4
114740 CACILDA RODRIGUES PEREIRA 650,00 50,00 0 700,00 5
412290 CALIXTO JUNIOR ANTONUCCI E SILVA 90,00 50,00 320 460,00 4
267554 CAMILA ATHAYDE PILLON 253,00 14,00 50 317,00 3
265578 CAMILA CRISTINA ZAMBRETO PAIXAO 363,00 41,00 35 439,00 3
407300 CAMILA DE CAMPOS 90,50 35,00 40 165,50 2
409532 CAMILA DE MELO CARDIA MORAIS 92,50 38,00 100 230,50 2
265160 CAMILA MARIA LOURENCO 255,00 50,00 45 350,00 3
298182 CAMILA RUIZ 345,00 45,00 0 390,00 3
409508 CAMILA SACCENTI MARTINS 91,50 42,00 140 273,50 2
290920 CAMILA SONCIM ALBUQUERQUE BORBA 297,00 34,00 0 331,00 3
287660 CAMILLE PINHEIRO SODRE PERUSSE 312,00 38,00 0 350,00 3
128180 CANDIDA BEATRIZ MOUTINHO 570,00 50,00 0 620,00 5
123315 CANDIDA EMILIA DE SOUZA 610,00 50,00 0 660,00 5
128627 CANDIDA MARIA BETTI PICHINI 911,00 50,00 10 971,00 7
217875 CANTIDIO MARCOS CORREIA DE TOLEDO 780,00 50,00 135 965,00 7
197823 CARLA ADRIANE MENDES BARROS 450,00 50,00 0 500,00 4
125075 CARLA AP NANI VIEIRA FLORIO 702,00 50,00 25 777,00 6
287180 CARLA CRISTINA DA COSTA 172,50 50,00 0 222,50 2
412940 CARLA FATIMA FERNANDES DE PAIVA 85,00 50,00 0 135,00 1
262854 CARLA JACQUES CARLOS 235,50 44,50 225 505,00 4
198935 CARLA LETICIA FERNANDES PAIXAO 601,50 50,00 100 751,50 6
265772 CARLA MARIA MATTIELLO RODRIGUES PIRES 450,00 45,83 5 500,83 4
290980 CARLA REGINA DE ALMEIDA SILVA LAGES 265,00 35,00 0 300,00 3
98493 CARLINO STROMBEK DE CAMARGO 680,00 50,00 0 730,00 5
140813 CARLITO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR 617,50 38,00 0 655,50 5
85057 CARLOS ALBERTO ALVES I 935,00 40,00 0 975,00 7
107778 CARLOS ALBERTO BUENO TOMANIK 689,00 48,00 0 737,00 5
198650 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 722,50 50,00 5 777,50 6
82309 CARLOS ALBERTO DE CASTRO I 770,00 50,00 0 820,00 6
98418 CARLOS ALBERTO DE CASTRO II 690,00 50,00 0 740,00 5
136000 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 567,50 0,00 40 607,50 5
139246 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES 670,00 42,00 45 757,00 6
140490 CARLOS ALBERTO FRANCISCHETTI 507,50 50,00 0 557,50 4
138991 CARLOS ALBERTO MACEDO DOS SANTOS 1236,00 50,00 40 1326,00 9

141267 CARLOS ALBERTO MARTINS I 833,00 40,00 175 1048,00 7
99830 CARLOS ALBERTO NUNES 1280,00 40,00 0 1320,00 9
174432 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE CAMP 480,00 50,00 33 563,00 4
112291 CARLOS ALBERTO SALDANHA 643,00 42,00 0 685,00 5
133922 CARLOS ALBERTO TELLES 570,50 27,00 40 637,50 5
57282 CARLOS ANTONIO DINI 1240,00 44,17 0 1284,17 9
264300 CARLOS ARISTEU LEAO SONETTI 230,00 50,00 0 280,00 2
169854 CARLOS AUGUSTO ATHIE 462,50 50,00 0 512,50 4
141402 CARLOS AUGUSTO DEL RIO 760,00 25,00 0 785,00 6
140570 CARLOS DA SILVA DE OLIVEIRA 622,50 50,00 80 752,50 6
93050 CARLOS EDUARDO BARBOSA JOAO 720,00 40,00 0 760,00 6
271373 CARLOS EDUARDO BASTOS DA SILVA 188,50 50,00 0 238,50 2
114081 CARLOS EDUARDO DEZEN 533,00 29,00 0 562,00 4
206172 CARLOS EDUARDO K ZACHARIAS 501,50 45,00 6 552,50 4
182222 CARLOS EDUARDO ORTEGA DE ARRUDA 1085,00 40,00 0 1125,00 8
182397 CARLOS EDUARDO PASCHOINI 930,00 40,00 20 990,00 7
169374 CARLOS EDUARDO REGIS 637,00 50,00 0 687,00 5
220957 CARLOS EDUARDO RIBEIRO DE MOURA 440,00 50,00 0 490,00 4
47473 CARLOS EDUARDO WALTER 1090,00 47,50 18 1155,50 8
75329 CARLOS GREGORIO DE BARROS 810,00 25,00 0 835,00 6
140953 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 618,50 43,00 40 701,50 5
52302 CARLOS IVAN DE MORAIS 1240,00 45,83 0 1285,83 9
81221 CARLOS JOSE LEITE DE BARROS 870,00 50,00 0 920,00 7
141062 CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA 803,00 48,80 45 896,80 6
169293 CARLOS MARIANO SILVA FILHO 715,00 45,00 0 760,00 6
99287 CARLOS MIGUEL RANDO 690,00 50,00 0 740,00 5
110388 CARLOS RENATO DE ARAUJO IMAMURA 855,00 45,00 59 959,00 7
224251 CARLOS RENATO DOROTEU DE ALMEIDA 518,00 41,00 105 664,00 5
45209 CARLOS ROBERTO DA COSTA 1020,00 40,00 0 1060,00 8
59633 CARLOS ROBERTO EID 1195,00 40,00 0 1235,00 9
58386 CARLOS ROBERTO FERREIRA 1010,00 40,00 0 1050,00 8
130630 CARLOS ROGERIO PIAYA DE CAMARGO 745,00 50,00 0 795,00 6
273457 CARLOS SEWAYBRICKER I 220,00 50,00 0 270,00 2
105910 CARLOS TADEU DE OLIVEIRA PINTO 672,00 43,00 0 715,00 5
75990 CARLOS TINELO 975,00 40,00 0 1015,00 7
409591 CARMELIA CRISTINA OLIVEIRA STEVAUX 102,50 50,00 0 152,50 2
126225 CARMEM LIDIA ELIAS MARTINS 570,00 50,00 200 820,00 6
109894 CARMEM LUCIA FERREIRA BRUZON 930,00 50,00 5 985,00 7
222909 CARMEN CRISTINA RODRIGUES DE LIM 359,00 46,00 0 405,00 3
128031 CARMEN LAZARA ROCHA 547,00 0,00 0 547,00 4
126365 CARMEN LUCIA LUCHETTA REGINATO 635,00 40,00 245 920,00 7
264318 CARMEN LUCIA LUCHETTA REGINATO 450,00 50,00 245 745,00 5
206113 CARMEN LUCIA MAS LOPES PINHEIRO 390,50 46,00 0 436,50 3
141801 CARMEN PIOVEZAN PROENCA 498,50 24,00 0 522,50 4
130923 CAROL KOJO RODRIGUES 833,50 10,00 0 843,50 6
195561 CAROLINA ANTONIA RODRIGUES FERREIRA 449,00 36,00 20 505,00 4
280135 CAROLINA ANTUNES DE MELO 250,00 37,00 35 322,00 3
411162 CAROLINA BORGES COSCIA 86,00 49,00 241 376,00 3
263338 CAROLINE MAZARO MORENO 357,50 40,00 0 397,50 3
410948 CAROLINE NUNO CONSORTI 92,50 46,00 100 238,50 2
264547 CAROLINE ROMEIRO FRANQUEIRA 279,00 12,00 0 291,00 2
275751 CAROLINE TORELLI 344,50 46,00 0 390,50 3
407025 CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA POVEDA 105,50 50,00 120 275,50 2
95508 CASSIA BEATRIS DE CAMPOS 977,00 32,00 0 1009,00 7
262846 CASSIA CRISTINA GODOY ZAMUR 227,50 50,00 35 312,50 3
85448 CASSIA MARIA GRIZZI DE CAMPOS 763,00 41,00 0 804,00 6
199079 CASSIA REGINA GOMES DA SILVA DUTRA 374,80 23,00 200 597,80 4
295736 CASSIA REGINA WHITEHURST CANDIOTTO NUNES 110,00 47,00 65 222,00 2
265187 CASSIANA PAULA CHRIST MACIEL 264,00 45,00 5 314,00 3
197599 CASSIELENI GONCALEZ CAMARGO DA S 600,00 50,00 35 685,00 5
263486 CASSIO AUGUSTO DE MELLO RUSCONI 416,50 50,00 0 466,50 4
115703 CATARINA BENEDITA PAIFFER 1120,00 50,00 0 1170,00 8
127906 CATARINA SIMAO 520,00 50,00 0 570,00 4
402414 CATIA DE FATIMA PIRES SIMONINI 355,00 50,00 0 405,00 3
118036 CATIA FERNANDES GUVEA 894,00 50,00 0 944,00 7
173649 CATIA MARIA ALVARES DE MELLO 409,00 10,00 0 419,00 3
268089 CATIA NERY CAETITE 173,00 17,00 70 260,00 2
100099 CATIA REGINA RIBEIRO 690,00 50,00 0 740,00 5
49549 CECILIA APARECIDA ROCHA PANDOLFI 1035,00 40,00 0 1075,00 8
73873 CECILIA BAPTISTA ABUD 1118,00 40,00 40 1198,00 8
272671 CECILIA GONCALVES DE ANDRADE 445,00 50,00 0 495,00 4
114006 CECILIA HONORATO DA SILVA APARECIDO 646,00 48,00 0 694,00 5
113700 CECILIA MARIA DE CARVALHO 650,00 50,00 0 700,00 5
407874 CECILIA MORAES ZARBERIAN 107,50 50,00 0 157,50 2
115118 CECILIA PESSUTTI 1098,00 50,00 22 1170,00 8
85359 CECILIA PINEDA PIETROBON DA SILVA 1029,00 48,00 15 1092,00 8
134570 CELI DA SILVA VIANA 472,50 24,00 0 496,50 4
88056 CELIA APARECIDA RUBINATO 1176,00 48,00 5 1229,00 9
111414 CELIA CRISTINA CAMARGO 580,00 0,00 0 580,00 4
89079 CELIA CRISTINA MAZON 875,00 22,20 0 897,20 6
121185 CELIA DE FATIMA MORAES 588,70 50,00 0 638,70 5
118222 CELIA DE MORAES RUIVO 674,00 37,50 0 711,50 5
174394 CELIA FONSECA FELIPPE FERRAZ 430,50 0,00 0 430,50 3
123943 CELIA MARIA DA SILVA 860,00 44,00 0 904,00 7
66621 CELIA MARIA DE OLIVEIRA II 915,00 40,00 0 955,00 7
133051 CELIA MARIA KRUGER 585,00 0,00 70 655,00 5
87491 CELIA NOBRE PINHEIRO 730,00 50,00 0 780,00 6
80632 CELIA REGINA CORDEIRO 420,00 30,00 0 450,00 4
131105 CELIA REGINA DE CARVALHO 670,00 41,67 175 886,67 6
73962 CELIA REGINA DE SOUZA PAGLIATO 1054,00 48,33 15 1117,33 8
175250 CELIA REGINA DIAS DA CRUZ 427,50 40,00 0 467,50 4
144304 CELIA REGINA FIGLIOLINO CORNIANI 817,50 47,50 0 865,00 6
94498 CELIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 728,00 50,00 0 778,00 6
223638 CELIA REGINA ZOCCA THOMAZETTI 634,50 34,00 0 668,50 5
94560 CELIA TROIA DE OLIVEIRA 727,00 37,00 0 764,00 6
142093 CELINA MAGDA PEREIRA 602,50 50,00 0 652,50 5
231584 CELINA MARIA DA CRUZ 302,50 31,00 0 333,50 3
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140414 CELIO JOAO THAME 800,00 29,00 40 869,00 6
264059 CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI 533,00 46,50 0 579,50 4
411154 CELSO AUGUSTO NASCIMENTO ROSSI 80,50 47,50 320 448,00 3
140449 CELSO BARBOSA 664,00 44,00 0 708,00 5
129372 CELSO BARRERA RODRIGUES 575,00 50,00 5 630,00 5
70262 CELSO BATISTA DA COSTA 890,00 47,50 0 937,50 7
103209 CELSO CARRARA 690,00 50,00 0 740,00 5
97900 CELSO DE OLIVEIRA 690,00 50,00 0 740,00 5
135950 CELSO FERRAZ DE OLIVEIRA 1093,00 15,00 40 1148,00 8
63363 CELSO LUIZ CRUZ 1120,00 40,00 0 1160,00 8
217867 CELSO LUIZ MASSARO 455,00 39,00 40 534,00 4
224960 CELSO THEODORICO GOMES 364,00 30,00 45 439,00 3
66478 CENI DE BIAGGI CORTEZ 1171,67 40,00 5 1216,67 9
217816 CESAR AUGUSTO ALVES 492,40 42,00 0 534,40 4
135186 CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA LIMA 517,50 50,00 60 627,50 5
127655 CESAR AUGUSTO SABIONI 660,00 46,00 0 706,00 5
78859 CESAR JACQUES DE OLIVEIRA 810,00 50,00 0 860,00 6
118729 CESAR LUIS TAVOLARO 683,00 50,00 0 733,00 5
140708 CESAR MEDEIROS DE CAMPOS 520,90 17,40 40 578,30 4
49271 CEZAR BATISTA FARIA 1145,00 40,00 0 1185,00 8
272809 CHARLENE ALMEIDA COPELLI 260,00 50,00 0 310,00 3
217808 CHARLES DANTAS GONCALVES 442,00 0,00 0 442,00 3
170224 CHARLES WATANABE 450,00 50,00 96 596,00 4
134414 CHARLLES CELESTINO DA SILVA 629,50 24,00 0 653,50 5
185809 CHIU SIN HUNG 430,00 50,00 0 480,00 4
112321 CHRISTIANE AFFONSO PETRI 705,00 48,00 40 793,00 6
134988 CHRISTIANE JANE DE OLIVEIRA 622,50 48,00 0 670,50 5
267830 CHRISTIANNE CARDOSO ANICET LEITE 258,00 47,00 0 305,00 3
105430 CHRISTINA MARIA DE SOUZA 648,00 0,00 0 648,00 5
403313 CIBELE APARECIDA DA SILVA 93,70 45,00 260 398,70 3
263974 CIBELE CRISTINA DE OLIVEIRA 517,50 50,00 18 585,50 4
400985 CIBELE DE OLIVEIRA CESAR 127,50 50,00 113 290,50 2
264350 CIBELE GRAMS FERNANDES 424,00 27,00 15 466,00 4
275794 CIBELE MARTINS MOISES 280,50 32,00 170 482,50 4
289566 CIBELE PROENCA TAGUENCA CHITOLINA DE GOE 422,00 42,00 15 479,00 4
289833 CIBELE SANTOS LUIGI 283,00 42,50 110 435,50 3
135984 CICERO ROBERTO CUQUI 567,50 50,00 210 827,50 6
51470 CICERO SELMO SOARES 738,80 50,00 0 788,80 6
289728 CILENE VIEIRA DA SILVA LOUREIRO 405,00 49,00 0 454,00 4
402791 CINARA ZANIN PERILLO 78,90 45,00 0 123,90 1
174637 CINEIDE GOMES FRAGOSO DA SILVA 536,00 45,00 0 581,00 4
280690 CINTHIA ELENIS CACAO LEMES 235,00 50,00 55 340,00 3
409672 CINTIA FOGACA PROENCA 88,50 7,00 0 95,50 1
118869 CINTIA GARCIA MESQUITA 875,00 50,00 0 925,00 7
253766 CINTIA MARIA BATTAGLINI VALENTIM LEVY 455,00 41,00 0 496,00 4
146340 CINTIA REGINA FONTES CHAVES DE CARVALHO 598,50 26,00 0 624,50 5
407220 CINTIA REGINA LOPES BUENO 105,00 41,67 40 186,67 2
268275 CINTIA ROBERTA CALEGARE 420,00 50,00 40 510,00 4
273937 CINTIA TELES MARTINS 215,50 31,00 0 246,50 2
174483 CIOMARA TARDELLI ARCANJO DA SILVA 495,00 50,00 33 578,00 4
273929 CIRLENE MASCARENHAS PINHEIRO 307,50 16,00 0 323,50 3
76368 CIRO SAQUER AMATO JR 870,00 0,00 0 870,00 6
67032 CIRO TADEU DE ALMEIDA 935,00 42,50 0 977,50 7
94633 CLARA REGINA DIAS CASAGRANDE 1030,00 40,00 0 1070,00 8
185485 CLARETE AP DE NAZARE CARVALHO 790,00 33,00 5 828,00 6
106119 CLARETE APARECIDA FERRAZ PINTO 1010,00 50,00 0 1060,00 8
116041 CLARICE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 640,00 50,00 0 690,00 5
112720 CLARICE DE GODOY MARIA 610,00 50,00 0 660,00 5
195383 CLARICE MARIA DA SILVA LORENA 600,00 48,00 5 653,00 5
151807 CLARICE ORTIZ MARTINS 758,00 50,00 0 808,00 6
131636 CLARICE YARMALAVICIUS 655,00 34,00 0 689,00 5
110922 CLARIZA MARTINS NOGUEIRA MIRANDA 745,00 38,00 15 798,00 6
31178 CLAUDEMAR SORRILHA LEDESMA 810,00 47,50 0 857,50 6
139319 CLAUDEMIR BENEDICTO 689,00 0,00 0 689,00 5
55271 CLAUDEMIR PAIXAO TEIXEIRA 1050,00 40,00 0 1090,00 8
68128 CLAUDENICE SORRILHA LEDESMA DA SILVA 1210,00 40,00 0 1250,00 9
275867 CLAUDENISE RODRIGUES DA SILVA 195,50 19,00 0 214,50 2
142883 CLAUDETE CAGNONI 700,00 41,00 0 741,00 5
94552 CLAUDETE DA SILVA GARCIA 730,00 50,00 0 780,00 6
137103 CLAUDETE DE FATIMA DUARTE OLIVEIRA 513,00 42,00 0 555,00 4
271934 CLAUDETE MENDES 222,50 49,00 0 271,50 2
403780 CLAUDETE OLIVEIRA GALLI 101,00 48,00 310 459,00 4
130672 CLAUDETE PEREIRA DE MELO 641,00 50,00 5 696,00 5
127957 CLAUDETE REGINA CASTANHO VIEIRA KUROKAWA 570,00 49,00 100 719,00 5
82619 CLAUDETE ROSALIA GIMENES A BRUZON 1038,00 50,00 0 1088,00 8
127884 CLAUDETE VIEIRA DE CAMARGO 805,00 46,00 0 851,00 6
264903 CLAUDIA ADRIANA DO REGO 175,00 24,00 0 199,00 2
268283 CLAUDIA AIRES MARTINS DORDETTO 385,00 41,00 0 426,00 3
297666 CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS 457,50 50,00 0 507,50 4
114405 CLAUDIA APARECIDA PIZOL ARRUDA 640,00 40,00 0 680,00 5
133736 CLAUDIA APARECIDA ROSENDO DA SILVA 733,00 25,00 65 823,00 6
268445 CLAUDIA APARECIDA ZAETUM OLIVEIRA 308,50 21,10 0 329,60 3
206857 CLAUDIA ARCURI 380,00 47,00 0 427,00 3
295710 CLAUDIA BLUMER DA COSTA 285,00 50,00 25 360,00 3
110698 CLAUDIA CALEGARI CURY 800,00 50,00 0 850,00 6
403720 CLAUDIA CAMARGO MASCARENHAS 110,00 50,00 0 160,00 2
271314 CLAUDIA CRISTIANE VIVOT 532,50 40,00 0 572,50 4
407270 CLAUDIA CRISTINA CAMARGO CECHINATO 76,50 6,00 0 82,50 1
186562 CLAUDIA CRISTINA ELIAS ISOLANI 424,00 50,00 0 474,00 4
181315 CLAUDIA CRISTINA ULIANA 427,50 49,17 0 476,67 4
186260 CLAUDIA DALBEM 430,00 50,00 5 485,00 4
184594 CLAUDIA DE ALMEIDA VIEIRA 432,50 50,00 85 567,50 4
406665 CLAUDIA DE CARVALHO RIBEIRO 102,50 50,00 0 152,50 2
402961 CLAUDIA DE OLIVEIRA 110,00 50,00 205 365,00 3
74179 CLAUDIA ELENA CLETO VARGAS 810,00 48,33 0 858,33 6
277398 CLAUDIA ELISABETH MATTIELLO R PEZZOTTA 307,50 28,00 0 335,50 3
290963 CLAUDIA FIRMINO OLIVA 158,00 33,00 0 191,00 2

269506 CLAUDIA GASQUES MONTEIRO 425,00 50,00 0 475,00 4
269107 CLAUDIA GROHMANN BAPTISTA ANDREL 525,00 50,00 20 595,00 4
124826 CLAUDIA HELENA DOS SANTOS 1055,00 50,00 30 1135,00 8
86584 CLAUDIA LOPES BARTH 1194,00 50,00 0 1244,00 9
82198 CLAUDIA LUCIA RIBAS 1217,00 50,00 0 1267,00 9
270407 CLAUDIA MARA MARIANO ARAUJO 322,70 0,00 0 322,70 3
265012 CLAUDIA MARIA ANDREOLI 484,00 47,00 0 531,00 4
110060 CLAUDIA MARIA DE MADUREIRA 865,00 40,00 0 905,00 7
126136 CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA I 310,00 0,00 0 310,00 3
294705 CLAUDIA MARTA DE SOUZA ALMAGRO 238,50 32,00 0 270,50 2
272787 CLAUDIA NANIAS DE ARO BONVINO 535,83 43,33 0 579,16 4
203424 CLAUDIA NOVAES DOS SANTOS 657,50 50,00 5 712,50 5
185086 CLAUDIA OLIVEIRA SOUZA TOYOTA 940,00 42,00 30 1012,00 7
108600 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA 1150,00 40,00 0 1190,00 8
81868 CLAUDIA REGINA LOSCHIAVO 830,00 24,50 0 854,50 6
107549 CLAUDIA REGINA PIRES DOS SANTOS MATHIAS 790,00 45,00 0 835,00 6
411537 CLAUDIA RENATA PAES DE OLIVEIRA CHRIGUER 92,50 45,00 0 137,50 1
195715 CLAUDIA RODRIGUES BUENO DE SOUZA BARROS 635,00 50,00 170 855,00 6
76210 CLAUDIA ROGERIA AP COVOS DALLA MORA 810,00 50,00 0 860,00 6
125008 CLAUDIA SEVERINO CORREIA CAPRONI 990,00 50,00 20 1060,00 8
108197 CLAUDIA TACONI CORTIJO 430,00 50,00 0 480,00 4
196100 CLAUDIA VIVIANE LEANDRO RODRIGUES 380,00 50,00 85 515,00 4
411529 CLAUDIA ZANETTE 90,00 50,00 300 440,00 3
90964 CLAUDIMIR ANTONIO LEONCIO 730,00 50,00 0 780,00 6
403542 CLAUDINEI ANTONIO LEITE 110,00 50,00 320 480,00 4
113360 CLAUDINEI ANTONIO RIBEIRO 845,00 46,67 0 891,67 6
119938 CLAUDINEI APARECIDO DE ALMEIDA 860,00 50,00 0 910,00 7
100315 CLAUDINEI APARECIDO GOMES DA SILVA 690,00 50,00 0 740,00 5
134040 CLAUDINEI CAMPOS 835,50 50,00 85 970,50 7
47848 CLAUDINEI CESAR ZAGO 1263,00 40,00 0 1303,00 9
403135 CLAUDINEI DE JESUS ANTONIO 110,00 50,00 100 260,00 2
85677 CLAUDINEI DE PAULA DA SILVA 758,00 50,00 0 808,00 6
141224 CLAUDINEI ISALTINO GODOY 823,00 0,00 0 823,00 6
81361 CLAUDINEI JORGE MELONI DE CAMPOS 714,00 12,00 0 726,00 5
285544 CLAUDINEI JOSE RIBEIRO 427,50 50,00 75 552,50 4
169080 CLAUDINEI LEITE CAMARGO 560,00 41,67 45 646,67 5
41920 CLAUDINEI OLIVEIRA ROSA 1325,00 40,00 40 1405,00 9
70335 CLAUDINEI SALDANHA 870,00 40,00 0 910,00 7
273228 CLAUDINO CORREA 160,00 0,00 0 160,00 2
136395 CLAUDIO ALVARENGA ROSA 615,00 39,00 0 654,00 5
121045 CLAUDIO ANTONIO LOURENCO 625,00 45,00 0 670,00 5
139300 CLAUDIO APARECIDO MOTA 775,00 50,00 105 930,00 7
68632 CLAUDIO BARBOSA 876,00 40,00 0 916,00 7
276235 CLAUDIO DE CAMARGO 317,50 50,00 0 367,50 3
403437 CLAUDIO DE OLIVEIRA 110,00 50,00 45 205,00 2
91570 CLAUDIO LEITE 1050,00 40,00 45 1135,00 8
90760 CLAUDIO MACINO DA SILVA 730,00 40,00 0 770,00 6
208876 CLAUDIO MAFFEI 20,00 40,00 0 60,00 1
68675 CLAUDIO PEREIRA MURAT 1130,00 40,83 0 1170,83 8
137413 CLAUDIO ROBERTO BUENO SELLMER 812,50 40,00 0 852,50 6
83887 CLAUDIO ROBERTO CAPALBO 740,00 50,00 0 790,00 6
74667 CLAUDIO ROBERTO CARDOSO 1000,00 50,00 20 1070,00 8
141070 CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 800,00 50,00 0 850,00 6
89664 CLAUDIO ROBERTO PRADO 830,00 45,00 0 875,00 6
67024 CLAUDIONOR COSTA 1018,00 40,00 0 1058,00 8
145912 CLEBSON APARECIDO RIBEIRO 487,50 40,00 0 527,50 4
268160 CLEIDE ANDRADE MONTEIRO DOS SANTOS 335,00 50,00 15 400,00 3
89630 CLEIDE APARECIDA LEITE 919,50 45,00 120 1084,50 8
223506 CLEIDE APARECIDA PEREIRA FERREIRA 539,00 34,00 5 578,00 4
181390 CLEIDE COSTA MENDES 450,50 49,17 0 499,67 4
52442 CLEIDE DE OLIVEIRA RIMES 1084,00 21,67 0 1105,67 8
175412 CLEIDE GUIMARAES SOUSA 437,50 50,00 0 487,50 4
294217 CLEIDE MACINO CATANI 150,00 46,00 0 196,00 2
60577 CLEIDE MARIA MACHADO 704,00 50,00 15 769,00 6
292818 CLEIDIANE FIDELIS ROMERO ALCOLEA 437,00 38,00 0 475,00 4
270350 CLELIA AKIKO TADA 467,50 50,00 10 527,50 4
86525 CLELIA CRISTINA LOPES CAMARGO 743,00 43,00 0 786,00 6
269522 CLELIA MARIA DO CARMO SPINOSA 229,00 31,00 0 260,00 2
276243 CLELIA REGINA NEGRETTI 211,50 35,00 0 246,50 2
118648 CLELIA SIQUEIRA FARIA QUIRINO 750,00 50,00 0 800,00 6
67164 CLEMENTE JOSE DE ANDRADE 930,00 41,67 0 971,67 7
80209 CLEONICE FARIA DOS SANTOS PEREIRA 1060,00 50,00 0 1110,00 8
276251 CLESEIDE MATHIAZZI MILANO 203,50 23,00 0 226,50 2
291684 CLEUDINICE POVEDA BARBOSA 150,00 50,00 0 200,00 2
90700 CLEUNICE CAETANO GUILHERME 721,00 0,00 0 721,00 5
174734 CLEUSA MARIA CAMARGO DA SILVA 440,00 50,00 0 490,00 4
77836 CLEUSA MARIA DOS SANTOS 952,20 50,00 0 1002,20 7
273910 CLEUSA PEREIRA DO NASCIMENTO COSTA 196,50 37,00 0 233,50 2
116840 CLODOALDO ETTORE JUDICA 640,00 40,00 0 680,00 5
93998 CLODOALDO LUCAS 720,00 40,00 0 760,00 6
78239 CLODOALDO PEREIRA DA COSTA 530,00 50,00 0 580,00 4
139076 CLOVIS ALBERTO DE OLIVEIRA 795,00 50,00 43 888,00 6
174513 CLOVIS ANTONIO GRANADO 380,00 50,00 3 433,00 3
287229 CLOVIS HIRAN FUENTES MAUA 122,50 0,00 0 122,50 1
169510 CLOVIS SCARSO 450,00 50,00 0 500,00 4
113999 CLOVIS VENANCIO DA ROCHA 800,00 50,00 35 885,00 6
223476 CONCEICAO AP ARTUZO DE A GAZZI 650,00 50,00 5 705,00 5
403623 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA LIMA 110,00 50,00 0 160,00 2
202860 CONCEICAO APARECIDA PESCE 489,50 35,00 0 524,50 4
221201 CONSTANCA MARIA DELCOURT SEIXAS 312,50 24,00 250 586,50 4
95834 CONSUELO TACIANA WANDERLEY MAT 886,67 40,00 0 926,67 7
111406 COSMO DAMIAO PANTOJO 580,00 50,00 0 630,00 5
89842 CREUSA CANDIDO DE OLIVEIRA CAS 718,00 50,00 0 768,00 6
294691 CREUSA DE FATIMA MACHADO FARAH 343,20 50,00 5 398,20 3
137278 CREUSA DE FATIMA SILVA 615,00 50,00 0 665,00 5
62839 CREUSA HELENA POVEDA OLHEIRO PAD 966,00 40,00 0 1006,00 7
129658 CREUSA MARIA DELPHINO DA CRUZ 390,00 0,00 0 390,00 3
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87122 CREUSA SANTOS DA COSTA 726,00 50,00 0 776,00 6
123889 CRISLAINE APARECIDA SANSIVIERI 908,00 40,00 162 1110,00 8
278130 CRISTIANE ANDREA ROSA DE LIMA 228,00 44,17 28 300,17 3
198404 CRISTIANE ANDREA SIMON DE ALMEIDA 380,00 0,00 0 380,00 3
217697 CRISTIANE APARECIDA B NASCIMENTO 452,00 32,00 180 664,00 5
412738 CRISTIANE BENTO DE CASTRO OLIVEIRA 87,50 21,00 0 108,50 1
411928 CRISTIANE CAETANO ALVES FERREIRA 90,00 25,00 205 320,00 3
132900 CRISTIANE DA SILVA CAMARGO RABELO 850,00 41,00 25 916,00 7
186287 CRISTIANE DAL POZZO E SANTOS 680,50 50,00 0 730,50 5
195472 CRISTIANE DALBEM 410,00 50,00 20 480,00 4
280232 CRISTIANE DALBEM 320,00 50,00 20 390,00 3
203980 CRISTIANE DELGADO OLIVEIRA 705,00 50,00 0 755,00 6
223417 CRISTIANE FATIMA DE ABREU CASSANIGA 374,00 46,50 40 460,50 4
128449 CRISTIANE FUSCO 890,00 50,00 0 940,00 7
289680 CRISTIANE HERRERA ESTEBAM DOS SANTOS 410,00 43,00 10 463,00 4
265110 CRISTIANE MARIA MOLEIRO SPIM SOUSA 445,00 50,00 15 510,00 4
269972 CRISTIANE REGINA NEGRETTI SILVA 182,00 10,00 0 192,00 2
197629 CRISTIANE REGINA SILVA 426,00 50,00 0 476,00 4
296112 CRISTIANE REGINA SILVA 147,00 50,00 0 197,00 2
124818 CRISTIANE RENATA DOS SANTOS 1040,00 50,00 30 1120,00 8
269514 CRISTIANE RIBEIRO DE CARVALHO SALES 386,00 44,00 0 430,00 3
295744 CRISTIANE SANCHES 279,00 50,00 0 329,00 3
407033 CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS SILVEIRA 107,50 50,00 190 347,50 3
410964 CRISTINA BARROSO MACEDO LEME 92,50 50,00 0 142,50 1
151157 CRISTINA BORMANN N BATISTA 645,00 50,00 5 700,00 5
117404 CRISTINA DE FATIMA DIAS RODRIGUE 608,60 41,00 0 649,60 5
265136 CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA 469,17 40,00 195 704,17 5
124702 CRISTINA FERNANDES RIBEIRO CORVINI 955,00 42,00 15 1012,00 7
277525 CRISTINA LUCIA COLACO DIAS 575,00 40,00 85 700,00 5
267546 CRISTINA MARIA CORREA SEGATE 220,00 0,00 0 220,00 2
272868 CRISTINA MARIA DIAS 203,00 45,00 0 248,00 2
132128 CRISTINA MENDES PENA SILVA 822,00 34,00 0 856,00 6
181188 CRISTINA ROSAS DA SILVA 440,00 50,00 0 490,00 4
170186 CRISTINA ZUGAIAR SANTOS SAMPAIO 770,00 50,00 0 820,00 6
96849 CYNTIA DAVISON DE CARVALHO 690,00 50,00 0 740,00 5
173762 DAILSON RIBEIRO COSTA 595,00 50,00 100 745,00 5
42609 DAIR FOGACA 910,00 15,83 0 925,83 7
138428 DAISY AGUILERA SABIO 460,00 0,00 0 460,00 4
276294 DAISY APARECIDA BATISTA BEZERRA 210,50 40,00 0 250,50 2
270431 DALVA GONCALVES 321,40 50,00 15 386,40 3
403577 DALVA MARIA DE PROENCA 110,00 45,00 0 155,00 2
137235 DALVA REGINA MARROCHELLI DE OLIV 765,00 50,00 0 815,00 6
69205 DALZISA CLETO BARBO 1182,00 47,50 5 1234,50 9
234273 DAMARES HENRIQUETA SILVA FERREIRA 436,00 28,00 0 464,00 4
295752 DAMARIS PERES CECATTO 110,00 43,00 40 193,00 2
77720 DANIEL CESAR ANTUNES 760,00 0,00 0 760,00 6
139173 DANIEL DE LUZIA 755,00 38,00 0 793,00 6
285560 DANIEL DIAS PEREIRA 294,50 49,00 180 523,50 4
198773 DANIEL MACHADO DE MORAES 622,50 45,80 105 773,30 6
285579 DANIEL MACIEL PEREIRA 305,50 37,00 45 387,50 3
170194 DANIEL MARIO RIBEIRO JUNIOR 450,00 50,00 0 500,00 4
32611 DANIEL PINHEIRO CAMARGO 1480,00 50,00 0 1530,00 9
86274 DANIEL SILVEIRA GARCIA CARDOSO 770,00 50,00 0 820,00 6
141763 DANIEL VEIGA 507,50 36,50 0 544,00 4
291854 DANIELA AMARAL ANTONUCCI E SILVA 329,00 31,00 0 360,00 3
289752 DANIELA APARECIDA MOREIRA E MOURA 252,00 4,50 40 296,50 2
264385 DANIELA APARECIDA RIBEIRO GRILO 360,00 50,00 75 485,00 4
294730 DANIELA CARREA 462,50 31,00 0 493,50 4
409745 DANIELA CHAGAS MOREIRA 59,50 31,00 0 90,50 1
280321 DANIELA CRISTIANE MARIANO RIBEIRO 334,00 12,00 45 391,00 3
407807 DANIELA CRISTINA JONAS ZANELLA 88,00 25,80 0 113,80 1
273899 DANIELA ELISA P NEVES ZULIANI 154,50 47,00 0 201,50 2
409117 DANIELA GODINHO SILVA 96,50 33,00 200 329,50 3
407793 DANIELA MARIA DOMENICI 107,50 46,00 0 153,50 2
279404 DANIELA MATUCCI 390,00 47,00 35 472,00 4
197475 DANIELA SALES CAVALCANTE 560,00 48,00 0 608,00 5
272680 DANIELA VALENTIM DOS SANTOS 224,17 48,33 0 272,50 2
268011 DANIELE BATISTA DE MOURA 403,00 50,00 235 688,00 5
412371 DANIELE DELFINA MARTINS 75,50 24,00 20 119,50 1
279560 DANIELLA BACHIR VICENTIM 380,00 50,00 90 520,00 4
291528 DANIELLE DA SILVA SOLPOSTO 265,00 46,00 100 411,00 3
273333 DANILA LORATTO 440,00 50,00 115 605,00 5
411715 DANILO DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA 90,00 50,00 205 345,00 3
97365 DANILZA RIBEIRO DA MOTA SOUZA 840,00 44,00 0 884,00 6
96210 DARCI DA SILVA LISBOA 730,00 50,00 0 780,00 6
78522 DARCI ERNANDES DE SOUZA 687,00 46,00 0 733,00 5
123870 DARCI GREGORIO DE B SOBRINHO 605,00 50,00 0 655,00 5
78557 DARCI LOURENCO 800,00 50,00 0 850,00 6
199095 DARCI OLIVEIRA DUTRA 380,50 50,00 240 670,50 5
190004 DARCI SILVERIO DE SOUZA 265,00 0,00 0 265,00 2
101010 DARCI VIEIRA BRANCO 677,00 50,00 0 727,00 5
296139 DARILENE DIAS ROSA DA SILVA 210,00 50,00 0 260,00 2
202258 DARIO TAVARES FERRAO 755,00 50,00 5 810,00 6
223182 DARLENE DE JESUS DIAS CANAVEZE 955,00 50,00 170 1175,00 8
134910 DARLY DIVANIR MARROCHELI SILVA 516,50 50,00 105 671,50 5
144320 DAVI DE LIMA 652,50 41,67 100 794,17 6
287466 DAVI NASSER DE OLIVEIRA GALO 160,00 5,30 0 165,30 2
273465 DAVID LEAL DE CASTRO LIMA 490,00 35,00 0 525,00 4
254428 DAVID MARTINS PESSOA 350,00 50,00 100 500,00 4
146781 DAVID VINICIUS DAVIDA 789,00 40,00 0 829,00 6
412053 DAYANA CRISTINA ALVES 90,00 50,00 125 265,00 2
268151 DEBORA BRUNHERA ALVANOS 590,00 50,00 20 660,00 5
266205 DEBORA CARDOSO RODRIGUES SANTOS 251,00 10,00 65 326,00 3
289590 DEBORA CARDOSO RODRIGUES SANTOS 311,00 9,00 65 385,00 3
262528 DEBORA CRISTINA LISBOA M DE OLIVEIRA 396,50 33,00 0 429,50 3
64610 DEBORA CRISTINA VAZ GARCIA 1199,00 40,00 0 1239,00 9
409680 DEBORA DE CASSIA PORFIRIO LOPES 102,50 50,00 180 332,50 3

276367 DEBORA ELIANE CRAVO DO NASCIMENT 160,50 0,00 0 160,50 2
264610 DEBORA MACHADO 510,00 42,00 115 667,00 5
111325 DEBORA MORAIS DE O SOAVE 809,00 50,00 0 859,00 6
295019 DEBORA PATRICIA DUARTE SERIKAKO 137,50 50,00 191 378,50 3
401159 DEBORA RUSIG DOS SANTOS 125,00 50,00 0 175,00 2
196908 DEBORA SIMONE DE OLIVEIRA ALMEIDA PIRES 890,00 20,00 0 910,00 7
265934 DEBORA SIMONE DE OLIVEIRA ALMEIDA PIRES 846,00 13,00 0 859,00 6
276375 DEBORA VIEIRA BELLINI 317,50 50,00 0 367,50 3
149390 DECIO ALVES DE OLIVEIRA 402,50 0,00 0 402,50 3
151211 DECIO ANTONIO DE OLIVEIRA 490,00 15,00 0 505,00 4
95761 DEISE APARECIDA RODRIGUES 720,00 50,00 0 770,00 6
143162 DEISE DIAS RODRIGUES 926,00 5,90 0 931,90 7
223263 DEISE HERBST 319,00 0,00 0 319,00 3
130958 DEISE JACI ALVES CASSANIGA 810,00 47,00 50 907,00 7
115088 DEISE MARIA GOBBO DE MORAIS 430,00 0,00 0 430,00 3
87530 DEISE MARIA ROCHA MIGUEL 719,00 50,00 0 769,00 6
403283 DEISE MEIRE DE LALA RODRIGUES DE CAMARGO 110,00 46,00 200 356,00 3
119024 DEISE PICCINI LOPES 920,00 40,00 0 960,00 7
48011 DEISE VIEIRA DA SILVA 775,00 50,00 185 1010,00 7
81922 DEIVA MENCK FONSECA 898,00 47,00 5 950,00 7
171190 DEIVI BATISTA DO AMORIM 597,50 50,00 105 752,50 6
63100 DELCIO BOMPANI FILHO 970,00 40,00 0 1010,00 7
198994 DELCIO CAETANO DE SOUZA 407,50 50,00 140 597,50 4
77887 DELFINO ALVES 784,00 2,40 0 786,40 6
268003 DELMA APARECIDA MELLO 390,00 45,00 0 435,00 3
109487 DELMARIS LEME 910,00 50,00 20 980,00 7
276383 DELSO JOSE DA COSTA 198,50 40,00 0 238,50 2
276405 DEMETRIUS BUTURI 317,50 50,00 0 367,50 3
285595 DEMETRIUS DIAS 308,50 43,00 0 351,50 3
285609 DENIS CHIQUITANO AUGUSTO 316,50 50,00 45 411,50 3
125873 DENISE APARECIDA DA SILVA 710,00 48,00 0 758,00 6
264377 DENISE CAVALCANTE SILVA SOUZA 345,00 40,00 0 385,00 3
409850 DENISE CRISTINA PEREIRA NEVES ZULIANI 102,50 48,00 200 350,50 3
124869 DENISE DE OLIVEIRA MELARE 610,00 50,00 0 660,00 5
403275 DENISE DO NASCIMENTO FREITAS 101,00 46,50 0 147,50 1
119237 DENISE GABRIEL VIEIRA DE SOUSA 1145,00 50,00 15 1210,00 9
131059 DENISE GARCIA BELINI 498,00 35,00 0 533,00 4
182494 DENISE GISELE BUENO MONTENEGRO 535,00 50,00 0 585,00 4
88897 DENISE HELENA CAMILLI 1110,00 40,00 0 1150,00 8
68268 DENISE HELENA MOLINA 1108,00 49,17 0 1157,17 8
136999 DENISE MARIA DE CARVALHO 635,50 50,00 0 685,50 5
406673 DENISE MARIA SANTOS DE ALMEIDA GARCIA 71,50 35,00 35 141,50 1
265365 DENISE MELLO SALVATO LOPES 215,00 50,00 0 265,00 2
403267 DENISE MILEGO CORAIO 107,00 50,00 0 157,00 2
133060 DENISE PICCINI LOPES 752,50 40,00 0 792,50 6
279439 DENISE QUEIROZ DE MORAES 379,17 40,00 15 434,17 3
289760 DENISE RAMOS PACHECO 133,00 45,00 290 468,00 4
265861 DENISE RODRIGUES SCHMIDT 455,00 50,00 170 675,00 5
223409 DENISE VIEIRA PIERRE MANTOVANI 405,00 50,00 60 515,00 4
189685 DENISE WINGETER DOS SANTOS 548,00 45,50 100 693,50 5
173770 DENISEMEIDE PEREZ TARQUINI 633,00 37,00 0 670,00 5
120065 DENNER ALVES 755,00 40,00 0 795,00 6
84042 DEOLINDA TOLEDO 905,00 45,00 0 950,00 7
275956 DEUSA MICHELE DEGAN O CORREA 198,50 28,00 0 226,50 2
254380 DEUSDETE DE MATOS 349,00 43,00 0 392,00 3
148890 DIANA MARIA HELENA DE CAMPOS A DIEGUES 812,50 50,00 0 862,50 6
203629 DIANA MAURICIA VIEIRA 387,50 50,00 0 437,50 3
401035 DIANNA DE QUEIROZ OLIVEIRA 127,50 50,00 0 177,50 2
275964 DIEGO MUSTAPHA MORAES DE MOURA 207,50 38,50 0 246,00 2
140511 DILEIA BUENO DE ALMEIDA BLANCO 913,50 49,00 55 1017,50 7
137243 DILMA DE OLIVEIRA ROCHA 615,00 2,00 0 617,00 5
68470 DILMA THOME DE SOUZA VESTINA 1310,00 40,00 0 1350,00 9
173460 DILSON MATIELLI ZALLA 426,00 15,00 170 611,00 5
273880 DILVANA ASSUNCAO TOME LOMBARDI 182,50 49,00 15 246,50 2
197335 DILZE THOME DE SOUZA 658,00 37,50 0 695,50 5
107450 DIMAS DE CAMARGO MARTHO 690,00 50,00 0 740,00 5
195553 DINA CANAVEZZI VERSEHGI PANDOLFI 327,00 29,50 0 356,50 3
107840 DINA GONCALVES DA SILVA SANTANA 752,00 27,50 0 779,50 6
291030 DINAIR ALVES BARBOSA MACHADO 157,00 50,00 25 232,00 2
105031 DINALDA CANDIDO FORTES 640,00 0,00 0 640,00 5
411855 DIOGO DA SILVA CASTRO 90,00 25,00 0 115,00 1
113840 DIRCE MAIA RIBEIRO 647,60 50,00 0 697,60 5
195642 DIRCE NASCIMENTO MARIANO DA SILVA 343,00 23,80 0 366,80 3
145408 DIRCEU FERREIRA 345,00 47,00 0 392,00 3
44199 DIRCEU MONTEIRO 1041,00 40,00 0 1081,00 8
136956 DIRCEU NORONHA 770,00 50,00 0 820,00 6
136450 DIVA CANABRAVA GARRIDO 534,00 50,00 10 594,00 4
108340 DIVA GOMES DE ALMEIDA 793,00 20,00 40 853,00 6
223271 DIVA RODRIGUES 465,00 43,00 0 508,00 4
153044 DIVA SENGER DE LIMA 460,50 36,00 0 496,50 4
400993 DIVINA TEODORO SILVA 127,50 50,00 200 377,50 3
231487 DJALMA ANTONIO ROMERO CARDOSO 475,00 50,00 0 525,00 4
254436 DJALMA RODRIGUES MUNIZ 235,00 0,00 0 235,00 2
133744 DOLOVIRA GONCALVES MOREIRA DE SOUZA 520,00 36,00 0 556,00 4
285617 DOMICIO ANTONIO TERCIANI 337,50 50,00 110 497,50 4
146358 DOMINGOS NUNO PRADOS 492,50 50,00 0 542,50 4
83844 DOMINGOS PAES VIEIRA FILHO 800,00 40,00 0 840,00 6
72699 DOMINGOS RAMOS PEREIRA 950,00 40,00 0 990,00 7
119601 DOMINGOS ZAMPIVA JUNIOR 604,00 47,00 0 651,00 5
133604 DONG KOL KIM 553,00 46,00 0 599,00 4
138568 DONIZETE APARECIDO SANTO E SOUZA 679,00 50,00 80 809,00 6
151890 DONIZETI AP DE C RODRIGUES 490,00 35,00 0 525,00 4
403399 DONIZETTI RUIVO DA SILVA 110,00 50,00 0 160,00 2
93424 DORACI ANTUNES RIBEIRO 730,00 50,00 0 780,00 6
82392 DORACI BUENO DE CAMARGO 760,00 49,00 0 809,00 6
97594 DORACI DA SILVA SANTANA 690,00 50,00 0 740,00 5
53260 DORACI RAMOS DE MOURA 1240,00 40,83 0 1280,83 9
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131016 DORALICE APARECIDA CAETANO CORREA 1040,00 50,00 40 1130,00 8
76503 DORALICE CORREA DA SILVA 640,00 0,00 0 640,00 5
273325 DORCAS THEODORO DOS SANTOS BRAGA 323,00 29,00 0 352,00 3
142123 DORIVAL CELSO MORETTO 657,50 40,00 0 697,50 5
33839 DORIVAL DEL OMO 1290,00 40,83 0 1330,83 9
89788 DOROTI APARECIDA CREPALDI 868,30 32,43 0 900,73 7
95443 DOROTI LEITE CAMARGO FERREIRA 715,00 50,00 0 765,00 6
81094 DOROTI MARQUES DE OLIVEIRA 765,00 29,00 0 794,00 6
208701 DOROTI SENDAY 323,40 45,00 0 368,40 3
130877 DOUGLAS HARDER 702,50 45,83 10 758,33 6
273252 DOUGLAS JAMPIETRI MUNIZ 320,00 50,00 0 370,00 3
403020 DOUGLAS PINTO MORAES 109,00 40,00 100 249,00 2
285625 DOUGLAS RIBEIRO 320,50 45,83 125 491,33 4
71773 DUCIMAR DE SA P C DE MELLO 1010,00 40,00 15 1065,00 8
44202 DUILIO BENEDITO MARTINS 845,00 47,50 40 932,50 7
69329 DULCE HELENA FIDELES MENDES 650,00 50,00 0 700,00 5
95788 DULCINEIA APARECIDA DE ARRUDA 721,90 50,00 0 771,90 6
80926 DULCINEIA DE CAMARGO 741,10 46,00 0 787,10 6
107590 DULCINEIA DE OLIVEIRA SANTOS PEREIRA 682,00 35,00 0 717,00 5
130524 DULZIRA ESPINDOLA RIBEIRO 860,00 19,00 0 879,00 6
58602 DURSILEI GARRIDO 1080,00 46,67 0 1126,67 8
77542 DURVAL DE PROENCA 795,00 47,00 0 842,00 6
152714 DURVAL MACEDO 472,50 50,00 0 522,50 4
138924 EBER VASSAO LOBATO 901,00 31,00 55 987,00 7
115410 ED CARLOS GOMES VIEIRA 646,00 27,50 0 673,50 5
88749 EDAIRTON ESPIN CAMPAGNA 640,00 0,00 0 640,00 5
84247 EDELEUZA MARIA RIBEIRO 762,00 43,00 0 805,00 6
206210 EDEMAR PAULO GONCALVES FILHO 562,50 50,00 0 612,50 5
74314 EDEMILSON MARTINS DE OLIVEIRA 960,00 50,00 0 1010,00 7
198811 EDEN GOMES 384,50 15,00 45 444,50 3
268500 EDENIL GOMES DOS SANTOS 362,50 50,00 0 412,50 3
198722 EDENILSON DE OLIVEIRA MATOS 840,00 50,00 45 935,00 7
219754 EDENILSON ROSA DA MOTTA 513,00 45,00 0 558,00 4
105554 EDGAR LUIZ DE SOUZA 967,50 50,00 0 1017,50 7
125261 EDGARD FONSECA ROSAS 915,00 50,00 0 965,00 7
189766 EDILAINE APARECIDA ANTUNES 485,00 40,00 0 525,00 4
409737 EDILAINE APARECIDA SIMOES DE SOUZA 94,50 34,00 105 233,50 2
267481 EDILAINE DE JESUS DIAS REHDER 410,00 50,00 40 500,00 4
279935 EDILAINE DE SOUZA SAVIOLI 217,00 36,00 25 278,00 2
125237 EDILBERTO SILVA DE MACEDO 920,00 40,00 0 960,00 7
197769 EDILEI DE FATIMA MONTEIRO 593,00 50,00 280 923,00 7
147486 EDILEINE GOMES PAULETTI BAZANI 429,00 50,00 0 479,00 4
140694 EDILSON DA ROSA 641,50 26,00 80 747,50 5
138657 EDILSON RIBEIRO DA SILVA 907,00 49,00 0 956,00 7
119016 EDILSON ROBERTO RODRIGUES ALMENARA 930,00 50,00 0 980,00 7
175552 EDIMARI RIBEIRO PIRES 437,50 50,00 0 487,50 4
52396 EDINA APARECIDA AMORIM DE SOUZA 1190,00 40,83 0 1230,83 9
197254 EDINA DE OLIVEIRA IAUCH 373,00 17,20 0 390,20 3
402155 EDINA MARIA DE SOUZA 110,00 50,00 0 160,00 2
90212 EDINALDO SOUTO PROENCA 1125,00 41,67 40 1206,67 9
234087 EDINEIA DOS SANTOS MANGANO 630,00 12,00 0 642,00 5
94080 EDINEIDE DOS SANTOS PEREIRA CA 715,00 45,00 0 760,00 6
150720 EDINELSON ANTONIO DE MORAES 370,00 0,00 0 370,00 3
169226 EDINO XAVIER DE CAMARGO 385,00 50,00 0 435,00 3
208736 EDISON ALBA 520,00 39,00 0 559,00 4
217778 EDISON ALVES PACHECO 493,00 46,00 80 619,00 5
97039 EDISON ANGELO DINIS 690,00 50,00 0 740,00 5
412380 EDISON LUIZ DE CAMPOS JUNIOR 90,00 50,00 185 325,00 3
30228 EDISON LUIZ LEITE 609,00 35,00 0 644,00 5
220230 EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI 662,50 45,83 0 708,33 5
276138 EDIVANIA CRISTINA SANTOS DA LUZ SOUZA 243,50 32,00 0 275,50 2
107018 EDIVAR RUELA PIRES 863,00 50,00 15 928,00 7
221716 EDIVILSON BORGES SIRES 580,00 50,00 0 630,00 5
276456 EDMAR JOSE BORGES 485,50 49,00 0 534,50 4
140716 EDMAR LUIZ VOTICOSKI 647,50 50,00 110 807,50 6
263230 EDMEIA GOMES DA SILVA 217,50 50,00 0 267,50 2
80489 EDMILSON CHELLES MARTINS 770,00 50,00 0 820,00 6
285633 EDMIR CHRISTO 181,50 50,00 0 231,50 2
272795 EDMUNDO CACCIACARRO NETO 320,00 50,00 0 370,00 3
143120 EDMUNDO DANTE MANTOVANI NETO 505,00 36,00 0 541,00 4
273872 EDNA BENEDITA BORGES CAMPOS 198,50 34,00 0 232,50 2
407920 EDNA DA SILVA CIPRIANO 57,50 0,00 0 57,50 1
264393 EDNA DE JESUS TELES OLIVEIRA 519,00 39,00 55 613,00 5
270563 EDNA DIAS DE ALMEIDA SILVA 325,00 50,00 40 415,00 3
206520 EDNA ETSUCO TANAKA 772,50 49,50 38 860,00 6
50075 EDNA FERREIRA DA ROCHA SANTOS 1123,00 47,50 0 1170,50 8
142395 EDNA LEITE FERRAZ 505,00 50,00 0 555,00 4
175420 EDNA MACHADO 436,50 50,00 0 486,50 4
272965 EDNA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 220,00 50,00 115 385,00 3
130230 EDNA MENON 564,00 50,00 0 614,00 5
124168 EDNA TADEI BUENO DE CAMARGO 645,00 37,00 0 682,00 5
127582 EDNEA RIBEIRO MARTINS 840,00 42,00 0 882,00 6
271942 EDNEIDE STELITA DE BARROS BATISTA 427,50 45,00 0 472,50 4
402813 EDSON ALBERTO SILVA 160,00 50,00 25 235,00 2
292354 EDSON ALCOLEA FILHO 470,50 21,00 0 491,50 4
99953 EDSON ANDRE MARTINS SALINAS 1095,00 40,00 0 1135,00 8
77518 EDSON APARECIDO PORFIRIO 730,00 40,00 0 770,00 6
182583 EDSON BARROS STEFFEN 595,00 48,33 0 643,33 5
120421 EDSON CARDOSO DA SILVA 538,00 0,00 0 538,00 4
75540 EDSON CAU DE CAMARGO 949,00 0,00 0 949,00 7
118966 EDSON FERNANDES 595,00 37,50 0 632,50 5
412851 EDSON FLAVIO COSTA 87,50 25,00 0 112,50 1
64670 EDSON GONCALVES DE CAMPOS 906,00 40,00 0 946,00 7
285650 EDSON JORGE GONCALVES 242,50 6,00 110 358,50 3
119075 EDSON JOSE DE SOUZA 610,00 50,00 0 660,00 5
199222 EDSON LIMA DE CASTRO 516,50 50,00 75 641,50 5
43613 EDSON LLAMAS 1312,50 48,33 0 1360,83 9

119598 EDSON MAXIMIANO DE SOUZA 610,00 50,00 0 660,00 5
120413 EDSON PINHO NARCISO PINTO 410,00 0,00 0 410,00 3
276464 EDSON TADEU LEME 377,50 50,00 0 427,50 3
273562 EDSON UNO 317,50 50,00 0 367,50 3
140538 EDSON VALTER VAZ 624,50 49,00 145 818,50 6
168980 EDUARDO CARLOS BATISTA 420,00 50,00 0 470,00 4
221210 EDUARDO CLORETTI 646,50 39,00 0 685,50 5
152340 EDUARDO DA CRUZ 645,00 50,00 0 695,00 5
108847 EDUARDO DE JESUS GRIGNOLI EGEA 990,00 40,00 10 1040,00 7
90107 EDUARDO DOS SANTOS 680,00 0,00 0 680,00 5
80594 EDUARDO FERREIRA MARQUES 707,00 36,00 0 743,00 5
411243 EDUARDO LOUZANO 90,00 50,00 0 140,00 1
139041 EDUARDO MARTIM CECATO 923,00 50,00 47 1020,00 7
128660 EDUARDO MARTINS MARQUES 781,00 50,00 0 831,00 6
125300 EDUARDO PIZZO LEMOS 810,00 50,00 120 980,00 7
108480 EDUARDO RIOS DE FREITAS 640,00 0,00 0 640,00 5
134422 EDUARDO TEIXEIRA 653,50 50,00 80 783,50 6
263311 EDUARDO VAGNER NASCIMENTO 227,50 50,00 0 277,50 2
196088 EDVALDO GONCALVES BARBOSA 778,00 37,70 0 815,70 6
265675 EDVANA RODRIGUES SANTOS CHAGAS 298,00 31,50 0 329,50 3
111490 EFIGENIA DE OLIVEIRA DA SILVA ROSA 617,00 29,00 0 646,00 5
273090 EFIGENIA GIRON BRIENZE 217,00 35,00 120 372,00 3
77780 EGLAIR PEREIRA AMARAL 810,00 23,33 0 833,33 6
272957 EGLE SALTENIS 192,70 44,00 0 236,70 2
125644 ELAINE AP DE OLIVEIRA CAMARA DA SILVA 610,00 50,00 110 770,00 6
81655 ELAINE APARECIDA DESGUALDO OSORIO 1240,00 50,00 0 1290,00 9
223344 ELAINE APARECIDA KERCHE DE MENEZES GOROY 536,00 50,00 35 621,00 5
206555 ELAINE APARECIDA OLIVEIRA 359,50 50,00 0 409,50 3
289779 ELAINE APARECIDA PETRIN 327,00 23,00 0 350,00 3
218588 ELAINE BAPTISTA DOS SANTOS 483,00 3,00 140 626,00 5
135852 ELAINE CARVALHO BORGES LEME 617,50 50,00 0 667,50 5
139130 ELAINE CRISTINA DA SILVA 926,00 42,00 170 1138,00 8
82163 ELAINE CRISTINA DE MATOS FERNANDEZ PERES 918,00 50,00 173 1141,00 8
217727 ELAINE CRISTINA FONDA ROSA 326,00 25,00 210 561,00 4
288497 ELAINE CRISTINA MICHELIN 277,50 2,00 0 279,50 2
280020 ELAINE CRISTINE DA SILVA 395,00 50,00 245 690,00 5
289787 ELAINE CRISTINE DA SILVA 395,00 45,00 245 685,00 5
147443 ELAINE DE CARVALHO 1290,00 47,00 0 1337,00 9
264814 ELAINE DOMINGUES VANUCCI MARQUES 265,00 50,00 15 330,00 3
89117 ELAINE GONCALVES BATISTA SOUZA 705,00 50,00 15 770,00 6
282502 ELAINE MENDES DA SILVA 277,00 49,00 15 341,00 3
280666 ELAINE ORTIZ SOUZA 304,00 25,00 25 354,00 3
224146 ELAINE RAMOS DE LIMA C LAO 315,00 36,00 20 371,00 3
130389 ELAINE RICARDO ROCHA 575,00 50,00 0 625,00 5
290955 ELAINE SILVA AZEVEDO GOULART DE MOURA 155,10 30,00 0 185,10 2
98043 ELCIO MOSCONI 790,00 50,00 0 840,00 6
262978 ELEDIR VACHOLZ DA ROCHA 327,50 50,00 10 387,50 3
115428 ELENA APARECIDA DA SILVA 640,00 50,00 0 690,00 5
175137 ELENA APARECIDA OLIVEIRA 427,50 50,00 0 477,50 4
97357 ELENA GABALDO 460,00 0,00 0 460,00 4
122378 ELENI DE ARRUDA MORAD 860,00 50,00 0 910,00 7
75876 ELENI FATIMA DE CASTRO 919,00 47,00 5 971,00 7
112836 ELENI GRASSI 810,00 50,00 0 860,00 6
276510 ELENI KLAROSK PAIFER 262,50 50,00 65 377,50 3
401167 ELENI VALENTIM DOS SANTOS 344,00 50,00 75 469,00 4
96407 ELENICE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 900,00 44,00 0 944,00 7
73970 ELENICE TARDELLI GUSMAO 655,00 43,00 0 698,00 5
84069 ELI CONCEICAO 875,00 49,00 0 924,00 7
124923 ELI DA SILVA MARTINS 599,00 11,00 0 610,00 5
106577 ELI FERNANDES NUNES 678,00 42,00 0 720,00 5
84751 ELI PRESTES 920,00 43,33 0 963,33 7
276529 ELIANA ALVES DE MATOS 253,50 50,00 5 308,50 3
267708 ELIANA APARECIDA DA SILVA 200,00 50,00 15 265,00 2
95907 ELIANA APARECIDA DE ALMEIDA ESPIRITO 708,00 41,00 100 849,00 6
66915 ELIANA APARECIDA DO NASCIMENTO 1058,00 40,00 0 1098,00 8
173088 ELIANA APARECIDA MACHADO PAIVA 408,30 18,70 0 427,00 3
229660 ELIANA BRASIL DA ROCHA 420,00 42,50 0 462,50 4
263028 ELIANA CELIA BUENO HATENCIA 227,50 50,00 205 482,50 4
275930 ELIANA DA SILVA GONCALVES 206,50 32,00 80 318,50 3
403798 ELIANA DE SOUZA RUBIM 110,00 50,00 0 160,00 2
269069 ELIANA DIENER 231,00 50,00 0 281,00 2
124680 ELIANA LEITE DE MOURA 760,00 50,00 100 910,00 7
268917 ELIANA MARIA DE ARRUDA FABRICIO 360,00 43,00 0 403,00 3
406835 ELIANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 96,50 37,00 50 183,50 2
208612 ELIANA MUNHOZ 678,00 46,00 0 724,00 5
212920 ELIANA NAKAMURA 362,50 50,00 0 412,50 3
130680 ELIANA PANTAROTTI DE MEDEIROS 530,00 50,00 0 580,00 4
110043 ELIANA PEREIRA DE SOUZA BERTOLA 1000,00 40,00 93 1133,00 8
109495 ELIANA PINTO CARRILHO 679,00 11,00 0 690,00 5
95842 ELIANA PIZZOL CATO CASAGRANDE 860,00 50,00 45 955,00 7
141054 ELIANA RENGER RIBEIRO 771,20 50,00 95 916,20 7
124664 ELIANA RODRIGUES DE MATTOS 865,00 50,00 5 920,00 7
116726 ELIANA ROSIELE CRAVO 905,00 40,00 40 985,00 7
134635 ELIANA VITOR DE BARROS 517,50 50,00 0 567,50 4
403666 ELIANA VITOR DE BARROS 110,00 50,00 0 160,00 2
195251 ELIANE APARECIDA DE A ARCELINO 490,00 50,00 10 550,00 4
276545 ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 347,00 29,00 0 376,00 3
289865 ELIANE APARECIDA MAGALHAES LEITE 634,00 15,00 0 649,00 5
402139 ELIANE BASQUES HIPOLITO 243,00 36,00 0 279,00 2
197157 ELIANE CARVALHO DOS SANTOS 560,00 50,00 0 610,00 5
270423 ELIANE CATANI DUARTE 225,00 50,00 0 275,00 2
71820 ELIANE CRISTINA BRUZON 850,00 40,00 0 890,00 6
124982 ELIANE CRISTINA DE CARVALHO VERUSSA 920,00 26,00 0 946,00 7
96547 ELIANE DA SILVA SANTOS VIANA 783,00 14,00 45 842,00 6
220868 ELIANE DE AMBROSIO RUZZANTE 330,00 42,00 0 372,00 3
276553 ELIANE DE LOURDES ARAUJO GALVAO 186,40 15,00 0 201,40 2
290947 ELIANE DE OLIVEIRA SANTOS 447,00 5,00 0 452,00 4
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81132 ELIANE MARTINS PRESTES LUNGWTZ 1020,00 44,17 70 1134,17 8
223158 ELIANE MIRANDA LEITE LIRA 470,00 50,00 10 530,00 4
262463 ELIANE MORIJO DE OLIVEIRA 372,50 21,00 0 393,50 3
223859 ELIANE TEIXEIRA CALLADO ARTEN 625,00 49,00 20 694,00 5
265020 ELIANE TEREZINHA RODRIGUES DA PAZ 405,00 43,50 15 463,50 4
170135 ELIAS CAVALCANTE 742,50 50,00 0 792,50 6
268925 ELIAS DE JESUS VIEIRA 365,00 50,00 0 415,00 3
413424 ELIAS DE JESUS VIEIRA 82,50 50,00 200 332,50 3
141275 ELIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 750,50 47,50 0 798,00 6
218596 ELIAS MARTINS DA SILVA 414,00 12,00 85 511,00 4
98566 ELIAS PADILHA GREGORIO 690,00 10,00 0 700,00 5
114103 ELIAS RODRIGUES DE OLIVEIRA 650,00 49,00 0 699,00 5
204587 ELIAS SAAD CHAHINE 395,00 50,00 0 445,00 3
173525 ELIDAMARIS BACARIN ARRUDA 470,00 50,00 0 520,00 4
217786 ELIEL MARCUCO 438,80 35,00 100 573,80 4
403593 ELIESER DE LIMA 110,00 0,00 40 150,00 2
263281 ELIETE BERANGER 225,50 50,00 0 275,50 2
190462 ELIETE BRITO ALVES 527,50 50,00 0 577,50 4
276561 ELIETE BUENO DE OLIVEIRA 217,50 50,00 0 267,50 2
223301 ELIETE CORREA 335,00 28,00 40 403,00 3
129640 ELIETE DE ALMEIDA 561,00 12,00 0 573,00 4
96873 ELIETE DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 945,00 50,00 0 995,00 7
273104 ELIETE SAMPAIO 384,00 33,00 0 417,00 3
189065 ELIO CARDOSO 685,00 50,00 0 735,00 5
267490 ELISA COSTA PEDROSO 240,00 48,00 0 288,00 2
175510 ELISA DO CARMO AMARAL MACHADO 847,50 40,00 15 902,50 7
60437 ELISA FURTADO GARCIA 770,00 50,00 0 820,00 6
265780 ELISA MARIA DE SOUZA FERREIRA 315,00 50,00 0 365,00 3
276570 ELISA REGINA NOVAES C MACHADO 279,50 19,90 0 299,40 2
175226 ELISABETE APARECIDA ALVES DORIGAO 437,50 35,10 0 472,60 4
122750 ELISABETE APARECIDA DE MELLO 880,00 50,00 5 935,00 7
268526 ELISABETE APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA 208,00 45,00 200 453,00 4
94919 ELISABETE APARECIDA KOBAL RAMALHO 730,00 50,00 0 780,00 6
264806 ELISABETE APARECIDA PAVIA JANELL 295,00 50,00 40 385,00 3
64050 ELISABETE APARECIDA RODRIGUES 1104,00 40,00 0 1144,00 8
108049 ELISABETE BUGANZA MENACCI 680,00 19,00 0 699,00 5
87114 ELISABETE CASSIMIRA DE SOUZA SILVA 730,00 50,00 0 780,00 6
407041 ELISABETE DA SILVA TREVISANI GATO 90,50 19,00 40 149,50 1
99350 ELISABETE DE FATIMA RIBEIRO 560,00 0,00 0 560,00 4
87955 ELISABETE GAEM DA SILVA 829,00 44,00 0 873,00 6
269050 ELISABETE MARA PEDROSO 357,00 50,00 0 407,00 3
269492 ELISABETE MARIA DE MELO MACHADO 424,00 50,00 15 489,00 4
267805 ELISABETE MISA MIMURA 247,00 50,00 0 297,00 2
223115 ELISABETE OLCZYK DE CAMARGO 540,00 41,00 0 581,00 4
273856 ELISABETH AP CORREA DE ARAUJO 185,50 25,00 0 210,50 2
223190 ELISANGELA DE OLIVEIRA GOMES 360,00 50,00 0 410,00 3
273490 ELISANGELA MARIA FABRIN 460,00 50,00 155 665,00 5
297968 ELISANGELA REGINA DE ARRUDA 275,00 50,00 0 325,00 3
86517 ELISETE ANTUNES DA SILVA 920,00 47,50 0 967,50 7
141615 ELISETE DA SILVA 617,50 50,00 40 707,50 5
267996 ELISETE DOS SANTOS ALVES 375,00 48,00 15 438,00 3
141100 ELISIO TADEU DA SILVA 1068,00 50,00 92 1210,00 9
279471 ELISSIA CARVALHO PORTO BERNARDO 370,00 50,00 50 470,00 4
268577 ELIUDES GOMES DA ROCHA 222,50 50,00 100 372,50 3
407254 ELIZA REGINA SANTOS 86,50 24,00 0 110,50 1
70025 ELIZABET DE OLIVEIRA 950,00 41,67 0 991,67 7
96296 ELIZABETE AGUIAR DE CAMARGO 723,00 35,50 0 758,50 6
276600 ELIZABETE AP DE CAMPOS PEDROSO 297,50 34,00 0 331,50 3
94544 ELIZABETE BRUNO ESTEVAO 850,00 40,00 15 905,00 7
106097 ELIZABETE DA COSTA FACHINA 800,00 50,00 55 905,00 7
172014 ELIZABETE DA SILVA 439,00 42,00 0 481,00 4
223867 ELIZABETE LEITE LEGNANI 509,00 42,50 35 586,50 4
409869 ELIZABETE LUCIA DO CARMO 91,50 34,10 0 125,60 1
125610 ELIZABETE REGIO MARTINES 710,00 14,00 0 724,00 5
115070 ELIZABETH APARECIDA T GEMENTE 641,40 50,00 0 691,40 5
407297 ELIZABETH EZILDA BERNARDO ANTONUCCI 99,50 32,00 25 156,50 2
297585 ELIZABETH MARIA NOVAES AIVAZOGLOU 308,00 50,00 3 361,00 3
87815 ELIZABETH MUCCI MARQUES 728,00 41,00 0 769,00 6
126691 ELIZABETH OLIVEIRA CLARO MERCADO 975,00 47,00 75 1097,00 8
289817 ELIZABETH OLIVEIRA CLARO MERCADO 765,00 41,00 75 881,00 6
276618 ELIZABETH SANCHEZ DA SILVA 276,50 50,00 10 336,50 3
101524 ELIZABETH SANTOS MIRANDA 663,00 16,50 0 679,50 5
296236 ELIZETI DE MELO SILVA ALVES 283,00 50,00 75 408,00 3
97616 ELIZEU LEITE 880,00 43,00 0 923,00 7
276650 ELLEN ROSE APARECIDA RODRIGUES D 317,50 50,00 0 367,50 3
411197 ELLEN SAMPAIO VIEIRA RODRIGUES 85,50 16,40 0 101,90 1
103578 ELOA BAMBIL ESCOBAR MEIRA 762,00 34,00 5 801,00 6
173428 ELOETE DE MORAES ROSA 435,50 27,00 100 562,50 4
139203 ELOI OLIVEIRA DOS SANTOS 760,00 50,00 0 810,00 6
140899 ELOISE PAULA GONZALES A BOLINA 496,50 41,00 0 537,50 4
141313 ELOIZA CASTANHO VIEIRA BORGES 654,00 50,00 0 704,00 5
294195 ELVIRA ALBUQUERQUE PACHECO 120,00 28,00 0 148,00 1
181633 ELVIRA APARECIDA O DE A MARCO 740,00 50,00 10 800,00 6
87564 ELVIRA RIBEIRO LEME DE CAMARGO 1018,00 46,00 15 1079,00 8
68667 ELVIRA TERESA LEZIER SANCHES 1278,00 40,00 5 1323,00 9
146765 ELVIRA TORRES RUBIO GONZAGA 922,00 49,00 0 971,00 7
290149 ELVIRA TORRES RUBIO GONZAGA 740,00 50,00 0 790,00 6
139092 ELVIS DA SILVEIRA GARCIA 662,00 50,00 0 712,00 5
276669 ELZA APARECIDA CARDOSO SOUTO 357,50 50,00 0 407,50 3
114073 ELZA APARECIDA LINO PEREIRA 623,00 38,00 0 661,00 5
129020 ELZA FERNANDES FREIRE SILVEIRA 564,00 43,00 0 607,00 5
268119 ELZA GARROTE LOPES MESSIAS 290,00 48,00 0 338,00 3
94250 ELZA LOPES DE OLIVEIRA SILVA 980,00 50,00 0 1030,00 7
125032 ELZA MARIA FERREIRA FAVERO 404,00 0,00 0 404,00 3
110361 ELZA MARIA GERMANO 920,00 50,00 0 970,00 7
401027 ELZA MARIA MACHADO 267,50 50,00 0 317,50 3
59137 ELZA PATRIARCA 1010,00 40,00 0 1050,00 8

403453 EMANUELA CRISTINA NOTARE SILVA 110,00 50,00 0 160,00 2
262544 EMANUELA DE JESUS DIAS MEDEIROS 367,50 50,00 0 417,50 3
112771 EMERSON DE ZOPPA 755,00 50,00 100 905,00 7
139017 EMERSON GARCIA GIRAN 807,00 50,00 75 932,00 7
107255 EMERSON GOMES DE ANDRADE 830,00 50,00 48 928,00 7
174998 EMERSON GONZAGA 424,40 50,00 0 474,40 4
106399 EMERSON LUIZ PIRES DOS SANTOS 845,00 50,00 0 895,00 6
403950 EMERSON PIRES DE ALMEIDA 107,50 50,00 100 257,50 2
102776 EMERSON ROBERTO OLIVEIRA 600,00 0,00 0 600,00 5
198633 EMERSON VASCONCELOS MOTA 407,50 50,00 0 457,50 4
144045 EMILIA CRISTINA MATHEUS PARRA VESGUERBER 559,00 32,50 0 591,50 4
89940 EMILIA DA CONCEICAO SILVA DE C 725,10 50,00 0 775,10 6
117480 EMMANOEL DE ALBUQUERQUE LARA 650,00 50,00 0 700,00 5
138738 ENARCO GRIGOLLI 830,00 50,00 0 880,00 6
126730 ENEIDA APARECIDA DE OLIVEIRA 686,00 11,00 0 697,00 5
285668 ENEIDA MORALES BERA LEITE 261,90 19,00 105 385,90 3
86487 ENGRACIA APARECIDA DE MELLO 630,00 0,00 0 630,00 5
175129 ENILCE DE FATIMA LIDIO 427,50 40,00 0 467,50 4
89265 ENILCE LEME 743,00 47,00 0 790,00 6
134368 ENILDA APARECIDA DA S PERRETTI 517,00 24,00 0 541,00 4
406312 ENIO CARDOSO 107,50 50,00 0 157,50 2
285676 ENIO MARIN DO O 304,50 34,00 110 448,50 3
195421 ENISE MARIA CORRA DE PAULA 620,00 50,00 15 685,00 5
73067 ERALDO JOSE DA SILVA 993,33 40,00 0 1033,33 7
62707 ERALDO PAULO DA SILVA 1230,00 40,00 0 1270,00 9
400977 ERCILIA FRANCISCA DE MORAES 127,50 0,00 0 127,50 1
118532 ERICA CRISTIANE NIGRO 789,00 38,00 305 1132,00 8
297640 ERICA CRISTINA DE SOUZA 377,50 50,00 30 457,50 4
264466 ERICA CRISTINA DEFACIO FERREIRA 389,00 36,00 0 425,00 3
276685 ERICA LARA NUNES 241,50 39,00 0 280,50 2
88021 ERICA MARIA MARTINS 861,00 50,00 20 931,00 7
130125 ERICA MARINA PEREIRA 470,20 28,00 0 498,20 4
268399 ERICA NIHEI 393,00 50,00 0 443,00 3
175048 ERICA RODRIGUES CORREA 677,50 50,00 0 727,50 5
181145 ERICA SAMPAIO VIEIRA CARRIEL 535,00 37,00 0 572,00 4
289876 ERICA XAVIER MORAES 408,00 39,00 10 457,00 4
118087 ERIKA AMENDOLA 863,00 40,00 0 903,00 7
202193 ERIKA MARIA LANDULFO CHEDID 322,00 43,00 75 440,00 3
271780 ERIKA TOMIYAMA SUZUKI 536,50 50,00 0 586,50 4
117820 ERINEIA MARIA DE MORAES LOBO 1011,33 50,00 0 1061,33 8
270539 ERINEIA MARIA DE MORAES LOBO 438,00 50,00 0 488,00 4
88072 ERNESTO ANTONIO SILVA 1283,00 50,00 0 1333,00 9
95451 ERNESTO TAGLIAFERRO 730,00 50,00 0 780,00 6
135798 ESTANISLAU MACHADO 501,50 42,00 0 543,50 4
298018 ESTELA APARECIDA DOS SANTOS 86,00 31,50 0 117,50 1
208566 ESTELA APARECIDA MIGLIORINI 625,00 49,00 170 844,00 6
208868 ESTELA MARIS SOARES DE ALMEIDA TORRES 532,00 29,00 0 561,00 4
299391 ESTELA PEVERARI 109,50 0,00 0 109,50 1
109800 ESTER CAMARGO FIGUEIREDO 643,00 50,00 0 693,00 5
264474 ESTER COZZOLINO 415,00 50,00 0 465,00 4
191043 ESTER PEREIRA DE FREITAS 422,50 50,00 0 472,50 4
75914 ESTER RAYMUNDO AGUILLAR 798,00 27,00 0 825,00 6
196509 ESTER TACONI DE OLIVEIRA 395,00 39,00 0 434,00 3
83208 ESTEVAM CESAR DA SILVA 1048,00 50,00 0 1098,00 8
67580 ESTEVAO LEITE DOS SANTOS 560,00 23,30 0 583,30 4
101915 ETELVINA COGO DE BARROS 676,00 50,00 0 726,00 5
145394 EUDES LOPES DE LIMA 495,00 50,00 0 545,00 4
107603 EUGENIA ZAGATO MARINS 680,00 0,00 0 680,00 5
56758 EUGENIO CARLOS IBARNES SOARES 844,00 45,83 0 889,83 6
85502 EUGENIO HERBST NETO 737,00 32,00 0 769,00 6
115649 EUGENIO JOSE DA SILVA 765,00 50,00 0 815,00 6
402392 EULITO DOS SANTOS PIRES JUNIOR 260,00 50,00 100 410,00 3
403410 EUNICE CONCEICAO MONTEIRO PEZATTO 110,00 50,00 205 365,00 3
130869 EUNICE MARCAL FER 777,50 50,00 40 867,50 6
173924 EUNICE MARIA DE PAULA 535,00 37,10 0 572,10 4
110310 EUNICE MARIA DE TOLEDO DAMITO 808,00 32,00 0 840,00 6
263354 EUNICE MARIA DE TOLEDO DAMITO 361,50 33,00 0 394,50 3
144029 EUNICE SAMPAIO CARDOSO 765,00 37,10 15 817,10 6
142166 EUZELI AMELIA SILVA TAVORE 607,50 50,00 0 657,50 5
95737 EVA APARECIDA DO PRADO 730,00 50,00 0 780,00 6
107107 EVA MARIA DA SILVA I 655,00 13,00 0 668,00 5
295671 EVA REGIANE DE OLIVEIRA 415,00 50,00 15 480,00 4
49743 EVALDO TEIXEIRA CALADO 1533,17 40,00 0 1573,17 9
174076 EVANILSON FERREIRA DA SILVA 442,50 50,00 0 492,50 4
203939 EVELIN CRISTINE LYRA OLIVEIRA 650,00 50,00 0 700,00 5
411758 EVELIN FABIANA VALLINI 90,00 50,00 140 280,00 2
409800 EVELISE APARECIDA SANTOS 67,50 10,50 0 78,00 1
258504 EVELY PAES CAMARGO 242,50 50,00 0 292,50 2
135879 EVERDAN GOMES DE OLIVEIRA 645,50 45,00 45 735,50 5
217794 EZEQUIEL PONCIANO ALVES 553,00 26,00 0 579,00 4
120847 EZEQUIEL VALENTIM MOREIRA 610,00 30,00 0 640,00 5
294810 FABIANA APARECIDA NUNES 110,50 18,00 100 228,50 2
265519 FABIANA BATAGLINI CORAZZA 473,00 43,00 35 551,00 4
280283 FABIANA BATAGLINI CORAZZA 443,00 43,00 35 521,00 4
297976 FABIANA CHAGAS PRADO 255,00 50,00 0 305,00 3
265608 FABIANA DA SILVA SAMPAIO 390,00 50,00 0 440,00 3
407653 FABIANA FARIAS DA SILVA 106,50 0,00 0 106,50 1
265721 FABIANA SPINARDI 350,00 50,00 190 590,00 4
297950 FABIANO DEMETRIO ZEQUETTO 178,00 50,00 0 228,00 2
217956 FABIANO JORGE DOS SANTOS 458,00 23,00 0 481,00 4
214000 FABIANO OLIVEIRA SOARES 677,50 50,00 0 727,50 5
217948 FABIANO PEDROSO DE PROENCA 311,00 27,00 255 593,00 4
271675 FABIANO REIS BAZZOLI 532,50 27,50 0 560,00 4
218561 FABIANO SQUARCA NUNES 455,00 50,00 35 540,00 4
272647 FABIENNE JESUS DE GOES 402,50 50,00 40 492,50 4
264180 FABIO ANDRE DA CRUZ VENNING 535,00 40,00 0 575,00 4
218600 FABIO ANTUNES GERMANO 575,00 46,00 90 711,00 5
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254223 FABIO AUGUSTO FIORELLI 329,00 35,00 0 364,00 3
203750 FABIO BUENO RIBEIRO 600,00 25,00 0 625,00 5
120561 FABIO DE CARVALHO RODRIGUES 490,00 0,00 0 490,00 4
272043 FABIO DO NASCIMENTO SILVA 222,50 50,00 0 272,50 2
265284 FABIO EDUARDO OTANI 443,50 50,00 0 493,50 4
285692 FABIO GOMES CAMARGO 412,50 0,00 0 412,50 3
220876 FABIO JOSE BARBO CASELLA 320,00 50,00 0 370,00 3
217760 FABIO JOSE DOS SANTOS REIGOTA 445,00 31,00 145 621,00 5
180378 FABIO LUIZ DAL PIAN 587,50 50,00 15 652,50 5
224332 FABIO OLIVEIRA DE SOUSA 640,00 50,00 0 690,00 5
99554 FABIO SALUN SILVA 830,00 40,00 0 870,00 6
276731 FABIOLA ALESSANDRA DECALAFE R ALMEIDA 282,50 29,90 0 312,40 3
276758 FABRICIO LEANDRO NEVES JACINTO 185,50 50,00 100 335,50 3
290939 FABRICIO PENTEADURA 129,00 22,00 0 151,00 2
276740 FANI ALBERTONI PIZARRO RAMOS 262,50 47,50 50 360,00 3
132926 FARLI TINA DE BARROS KAWACHI 606,00 29,50 0 635,50 5
89303 FATIMA AP PEREIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA 850,00 50,00 0 900,00 7
263214 FATIMA AP PEREIRA DOS SANTOS DE ALMEIDA 247,50 50,00 0 297,50 2
208892 FATIMA APARECIDA MILANO DA SILVA 800,00 50,00 0 850,00 6
263982 FATIMA APARECIDA ROSA 525,00 40,00 0 565,00 4
130842 FATIMA CRISTINA B FONTANA MORAES 692,50 47,00 0 739,50 5
169528 FATIMA CRISTINA B FONTANA MORAES 436,00 48,00 0 484,00 4
407378 FATIMA IVONETE GARBOSA DE MELLO 103,50 39,00 140 282,50 2
117757 FATIMA LOPES DA S MALACARNE 804,00 37,00 0 841,00 6
266388 FATIMA LUZIA PICININ GOMES 390,00 50,00 0 440,00 3
173614 FATIMA PRETEL FERNANDES 395,00 0,00 0 395,00 3
87670 FATIMA SUELI SANTOS MACIEL 690,00 46,00 0 736,00 5
58041 FAUSTINO SILVIO DOS SANTOS 1028,00 41,67 0 1069,67 8
80667 FAUSTO QUIRINO 770,00 50,00 0 820,00 6
401280 FERNANDA AMARAL PINTO 261,50 49,00 40 350,50 3
265810 FERNANDA AP MENDES DA SILVA PEREIRA 392,00 36,00 25 453,00 4
263400 FERNANDA APARECIDA GIMENES VIEIRA 320,50 50,00 35 405,50 3
195898 FERNANDA APARECIDA OVIDIO 410,00 50,00 0 460,00 4
290050 FERNANDA BATISTA DO CARMO P RAINIERI 189,00 28,00 0 217,00 2
407777 FERNANDA KRISTINA MORENO SODRE 81,50 6,00 5 92,50 1
235482 FERNANDA LOPES JAMAS 417,80 50,00 0 467,80 4
267511 FERNANDA LUZ MORAES DA SILVA 450,00 50,00 218 718,00 5
407726 FERNANDA MARIA MUNHOZ TREVISAN CORREA 99,50 44,00 0 143,50 1
195693 FERNANDA MARIA SOARES CANO 455,00 47,50 55 557,50 4
125350 FERNANDA OLIVEIRA ANTUNES 523,00 21,50 0 544,50 4
262927 FERNANDA PIGNATARO DA SILVA 527,50 37,00 0 564,50 4
204714 FERNANDA RIBEIRO MATIELLO 679,17 42,00 0 721,17 5
181307 FERNANDA RICCI RODRIGUES DE S A DE PAULA 437,50 45,50 0 483,00 4
290068 FERNANDA RODRIGUES DIAS 161,00 24,00 45 230,00 2
276162 FERNANDA SILVEIRA DA SILVA 387,50 35,00 0 422,50 3
295760 FERNANDA TEIXEIRA CALADO MOURA 230,00 50,00 0 280,00 2
263320 FERNANDA ZULIANI MALUF PEDROSO 340,50 50,00 20 410,50 3
122530 FERNANDES DA COSTA VERAS 580,00 50,00 0 630,00 5
169013 FERNANDO BRUM PRESTES DA SILVEIRA 767,00 50,00 0 817,00 6
219096 FERNANDO CARLOS FASSINA 354,00 50,00 0 404,00 3
144096 FERNANDO CESAR MONCAYO 810,00 46,50 0 856,50 6
76198 FERNANDO CESAR SOARES 810,00 25,00 0 835,00 6
107867 FERNANDO DE PAULA SOUZA JUNIOR 1010,00 50,00 0 1060,00 8
285706 FERNANDO DONIZETE VERALDO 322,50 50,00 175 547,50 4
135763 FERNANDO FABIANO RAIMUNDO 507,50 49,00 0 556,50 4
412355 FERNANDO GUENKA 72,00 39,00 0 111,00 1
292320 FERNANDO GUIMARAES RUSSO RAMOS 482,50 50,00 0 532,50 4
203955 FERNANDO GUSTAVO ALVES 565,00 50,00 0 615,00 5
276855 FERNANDO JOSE ABREU SALES 317,50 50,00 0 367,50 3
217719 FERNANDO MARTINS DE MELLO 586,00 30,00 77 693,00 5
100390 FERNANDO MORIS MEDEIROS 690,00 40,00 0 730,00 5
285722 FERNANDO NOVAIS DOS SANTOS 182,50 50,00 60 292,50 2
294780 FERNANDO PERES DA SILVA 292,50 50,00 0 342,50 3
104469 FILOMENA DE ALMEIDA LOPES CAMARA 635,00 50,00 5 690,00 5
54542 FILOMENA MARIA GUERRA DA CRUZ OLIVEIRA 1326,00 40,00 0 1366,00 9
223425 FLAVIA APARECIDA XAVIER 587,00 20,50 0 607,50 5
265500 FLAVIA BELTRAO GONZAGA 231,50 31,00 0 262,50 2
223042 FLAVIA CRISTINA DOS SANTOS 626,00 45,00 0 671,00 5
273112 FLAVIA CRISTINA MACHADO 311,00 17,00 0 328,00 3
144665 FLAVIA DE FIGUEIREDO CAMARGO 615,00 50,00 5 670,00 5
266078 FLAVIA EDMEIA KANEDA LIMA 385,00 31,50 15 431,50 3
264121 FLAVIA GUZZON BOSCHINI 486,00 5,00 0 491,00 4
98850 FLAVIA LAIZ DIAS 1002,60 50,00 0 1052,60 8
265144 FLAVIA MAURA CHRIST MACIEL 419,00 16,00 0 435,00 3
411804 FLAVIA MORON MORAD 74,50 40,00 170 284,50 2
83836 FLAVIO ANTONIO DE ALMEIDA 762,00 28,60 0 790,60 6
139351 FLAVIO APARECIDO QUIRINO 785,00 45,00 40 870,00 6
292508 FLAVIO ARNOBIO FILHO 177,50 50,00 0 227,50 2
137014 FLAVIO LEANDRO ALVES 512,50 50,00 0 562,50 4
122700 FLAVIO WELLINGTON DE OLIVEIRA 565,00 47,00 0 612,00 5
74578 FLAVIO ZINSLY DE FREITAS 807,00 45,00 0 852,00 6
70840 FLORDELI DA COSTA MACIEL 1100,00 40,00 10 1150,00 8
411839 FLORINDA PEREIRA DE ALMEIDA 90,00 24,00 0 114,00 1
289884 FRANCELE APARECIDA CORREA DA SILVA RAMOS 634,00 25,00 0 659,00 5
290165 FRANCELI DE LIMA BERNARDES 170,00 46,50 15 231,50 2
273120 FRANCILENE RODRIGUES DE OLIVEIRA 130,00 0,00 0 130,00 1
276790 FRANCINE APARECIDA DE LIMA 205,50 15,00 0 220,50 2
276154 FRANCINE DE CASSIA FLORIDO 201,50 38,00 0 239,50 2
273660 FRANCINE DE OLIVEIRA PALMA 311,50 48,00 0 359,50 3
407408 FRANCINE DE SOUZA TAKEMURA 107,50 50,00 40 197,50 2
268860 FRANCINE GUARIGLIA PACHECO 413,00 34,00 0 447,00 3
71803 FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA 850,00 41,67 0 891,67 6
105066 FRANCISCA DE CAMPOS VIEIRA 582,60 50,00 0 632,60 5
133043 FRANCISCO ALBERTO B MAIA 520,00 50,00 10 580,00 4
60615 FRANCISCO ASSIS DE ANDRADE 960,00 40,00 0 1000,00 7
121720 FRANCISCO CARLOS BUENO 610,00 50,00 0 660,00 5
91782 FRANCISCO CARLOS CORRALES 900,00 40,00 0 940,00 7

61077 FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS I 50,00 36,50 0 86,50 1
107638 FRANCISCO CARLOS REDONDO 845,00 40,00 0 885,00 6
142840 FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DA SILVA 495,00 40,00 0 535,00 4
285730 FRANCISCO DE ASSIS ASSAF 255,50 0,00 0 255,50 2
44580 FRANCISCO DE ASSIS MORAES 1270,00 40,00 0 1310,00 9
174750 FRANCISCO DE CASTRO FILHO 440,00 50,00 0 490,00 4
121614 FRANCISCO ELIAS TEIXEIRA 610,00 36,00 0 646,00 5
403887 FRANCISCO FOGACA DA MOTTA 107,50 50,00 140 297,50 2
118044 FRANCISCO GAVARRON LUCCAS 650,00 50,00 0 700,00 5
122734 FRANCISCO ITAMAR MATIAS DA SILVA 691,00 50,00 0 741,00 5
217743 FRANCISCO JOSE DINIZ DA ROCHA 304,40 29,00 0 333,40 3
77283 FRANCISCO MARCELINO DOS SANTOS 810,00 47,00 0 857,00 6
55212 FRANCISCO MIGUEL GROSSO JUNIOR 1050,00 43,33 0 1093,33 8
74233 FRANCISCO PENHALVER FILHO 810,00 50,00 0 860,00 6
88471 FRANCISCO PICHU FATIMA MARTINES 715,30 25,00 0 740,30 5
90727 FRANCISCO RAMOS 730,00 50,00 0 780,00 6
67148 FRANCISCO RAMOS CORREA 864,00 45,83 0 909,83 7
100404 FRANCISCO TODERO NETO 689,00 50,00 0 739,00 5
208825 FRANCISCO VILLA NOVA NETO 808,00 49,00 0 857,00 6
280186 FRANCISMARI APARECIDA MILCHE HORIE 285,60 50,00 0 335,60 3
411375 FREDERICO GRIZZI DE CAMPOS 71,50 48,00 320 439,50 3
63754 FUMIO KUROKAWA 1140,00 45,83 0 1185,83 8
74837 GABRIEL ROBERTO PEREIRA 670,00 0,00 0 670,00 5
181765 GEDIDA DE LIMA DIAS 535,00 50,00 0 585,00 4
59277 GELSO CARLOS AGUIAR 570,00 0,00 0 570,00 4
94323 GENESIO PIRES MARTINS 730,00 50,00 0 780,00 6
152625 GENI MARCHI PAES 742,90 50,00 0 792,90 6
140627 GENILSON ANTONIO RIBEIRO 642,50 38,60 115 796,10 6
127647 GENILSON ANTUNES PEDROSO 555,00 50,00 0 605,00 5
69760 GENIVAL RODRIGUES DA SILVA 1039,00 15,83 0 1054,83 8
272000 GEORGIA MARIA FERNANDES PRADO HURAN 294,50 32,00 0 326,50 3
147389 GEORGINA MARIA MARTINS 404,00 6,00 0 410,00 3
295779 GEOVANA COSTA VIEIRA CHAGAS 321,00 50,00 40 411,00 3
171743 GERALDA MARIA MARTIN FEITOSA 558,10 50,00 0 608,10 5
287105 GERALDA PAZ AZEVEDO LIMA 261,50 45,00 0 306,50 3
218766 GERALDO ALVES DE ARAUJO 555,00 50,00 105 710,00 5
72311 GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA 850,00 40,00 0 890,00 6
82708 GERALDO BAPTISTA BENETTE 770,00 50,00 0 820,00 6
141178 GERALDO JOSE SIMOES 1170,00 46,00 0 1216,00 9
98264 GERALDO LIMA BARREIRA 690,00 0,00 0 690,00 5
42234 GERALDO LUIZ SALLES 1312,00 40,00 0 1352,00 9
203335 GERCILEI ADRIANA FACCO FERRI 375,00 50,00 0 425,00 3
138681 GERSON CARLINO JUNIOR 681,00 23,50 245 949,50 7
58289 GERSON CHIARELLO 1010,00 40,00 0 1050,00 8
108510 GERSON DA SILVA 805,00 50,00 0 855,00 6
285749 GERSON DE SOUZA 163,50 22,00 40 225,50 2
213845 GERSON GONCALVES DOS SANTOS 360,00 50,00 0 410,00 3
218731 GERSON JORGE 555,00 50,00 75 680,00 5
141089 GERSON PRADO 690,00 45,00 0 735,00 5
285757 GERSON ROSA DE CASTRO DIAS 292,50 50,00 0 342,50 3
276960 GERSON SIMOES NOVO 232,50 50,00 0 282,50 2
139238 GESER ALVES CARDOSO 650,00 50,00 0 700,00 5
150690 GESIEL DA SILVA GONCALVES 460,00 26,90 0 486,90 4
114936 GESSONI DE FATIMA ROD DO LAGO 650,00 50,00 0 700,00 5
196991 GIANE APARECIDA DE AZEVEDO 440,00 50,00 15 505,00 4
291234 GIANE APARECIDA ROCHA 138,00 35,00 0 173,00 2
273341 GIANE APARECIDA SALES DA SILVA MOTA 670,00 46,00 0 716,00 5
267520 GIANE MENK MARTINS 258,00 47,00 15 320,00 3
131873 GIANE PORTAS SANTANA BATISTA 760,00 50,00 0 810,00 6
294160 GIANE RODRIGUES DA CUNHA 144,00 28,00 0 172,00 2
86169 GILBERTO CORAZZA 770,00 25,00 0 795,00 6
34207 GILBERTO GRANADO 1535,00 40,00 0 1575,00 9
140589 GILBERTO HEBER PAGLIARINI DE ALMEIDA 613,50 50,00 40 703,50 5
78166 GILBERTO JOSE DE SOUZA 810,00 50,00 0 860,00 6
130150 GILBERTO KOMOGUCHI OGATA 570,00 50,00 0 620,00 5
298980 GILBERTO MACIEL RAMOS 212,50 25,00 0 237,50 2
412746 GILBERTO MACIEL RAMOS 87,50 50,00 0 137,50 1
77747 GILBERTO MARIANO DOS SANTOS 1060,00 46,00 0 1106,00 8
150819 GILBERTO MORENO MOIA 480,00 50,00 0 530,00 4
402937 GILBERTO ROQUE 105,00 50,00 0 155,00 2
62006 GILBERTO VIEIRA AYRES DE CAMPOS 860,50 50,00 5 915,50 7
84492 GILBERTO WOPPE 717,10 47,30 0 764,40 6
413190 GILEANE ALVES RIBEIRO 82,50 47,00 0 129,50 1
92029 GILMAR ANTUNES PEDROSO 570,00 41,00 0 611,00 5
218804 GILMAR APARECIDO BELLINI 455,00 50,00 40 545,00 4
139270 GILMAR EZEQUIEL SOUZA OLIVEIRA 845,00 48,00 228 1121,00 8
137570 GILMAR MIANTI 612,50 50,00 0 662,50 5
169579 GILMAR RIBEIRO DE MORAIS 450,00 46,00 0 496,00 4
269077 GILMARA CONCEICAO DA COSTA ALEXA 415,00 50,00 0 465,00 4
221325 GILMARA ELIANA CAIXEIRO 480,00 41,67 100 621,67 5
411880 GILSIMAR CRISTIANO MAIA 90,00 25,00 200 315,00 3
87840 GILSON APARECIDO BORGES CORREA 854,00 0,00 0 854,00 6
122254 GILSON CHIAROTTI 610,00 25,00 0 635,00 5
264130 GILSON DA SILVA JUNIOR 520,00 50,00 0 570,00 4
138959 GILSON GONCALVES DIAS 740,00 50,00 15 805,00 6
119300 GILSON RICARDO MACHADO 598,00 43,00 0 641,00 5
125342 GILZA ANTONIO DE SOUZA 720,00 50,00 20 790,00 6
268895 GIRLENE OLIVEIRA ASSIS 325,00 42,50 0 367,50 3
82139 GISELDA DE CARVALHO 1192,00 0,00 15 1207,00 9
190772 GISELE AGLAE DE ARRUDA 422,50 47,00 0 469,50 4
269484 GISELE APARECIDA FIGUEIREDO OLIVEIRA 319,00 50,00 0 369,00 3
402953 GISELE APARECIDA KOHLER 110,00 0,00 200 310,00 3
268410 GISELE APARECIDA SANCHES 225,00 50,00 100 375,00 3
267732 GISELE CRISTIANE DE MARCHI REVEDILHO 413,00 45,00 5 463,00 4
279412 GISELE CRUZ DE CAMARGO 317,00 43,00 15 375,00 3
267503 GISELE FRANCA DE PAULA MOYSES 416,00 40,00 0 456,00 4
409729 GISELE MARIA FERREIRA DE SALLES 98,50 43,00 0 141,50 1
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406371 GISELE MARIA PELARINI VASQUEZ 106,50 42,00 0 148,50 1
403011 GISELE NUNES CASAGRANDE GONZALES 110,00 49,00 200 359,00 3
169986 GISELE SAMARRA 429,00 26,00 28 483,00 4
173967 GISELE UNTERKIRCHER RIBEIRO 542,00 38,00 0 580,00 4
128392 GISELI BUENO DE ARANTES 785,00 50,00 105 940,00 7
262552 GISLAINE ANTUNES DE OLIVEIRA LIMA 332,50 50,00 0 382,50 3
265616 GISLAINE APARECIDA ROQUE DE OLIV 449,00 50,00 0 499,00 4
289698 GISLAINE BENEDITO DE ALMEIDA 335,00 50,00 15 400,00 3
118770 GISLAINE CRISTINA DURIGAN BOFF 910,00 40,00 45 995,00 7
197416 GISLAINE DIAS BATISTA 551,00 17,50 55 623,50 5
262560 GISLAINE VIEIRA FLORENTINO 367,50 50,00 0 417,50 3
173207 GISLANE APARECIDA DOS SANTOS NUNES 422,50 7,00 0 429,50 3
108669 GISLENE MARIA CARAMEZ DE ARRUDA 604,00 50,00 40 694,00 5
264920 GIULIANA COSTA RIBEIRO 416,00 23,50 0 439,50 3
285765 GIUSEPE ALEXANDRO BONA 315,50 50,00 115 480,50 4
406681 GIVANILDO ROCHA DE OLIVEIRA 106,50 50,00 233 389,50 3
290971 GIZELDA MARIA DE OLIVEIRA 275,00 50,00 0 325,00 3
277541 GLAUBER GOMES DE OLIVEIRA 315,00 50,00 0 365,00 3
170330 GLAUCE DE MEDEIROS PASSOS 497,50 0,00 0 497,50 4
198927 GLAUCIA APARECIDA DE BARROS 872,50 37,00 0 909,50 7
266019 GLAUCIA CRISTINA DE CASTRO 798,00 31,00 5 834,00 6
114480 GLAUCIA CRISTINA RIBEIRO UMEZU 890,00 50,00 0 940,00 7
403046 GLAUCIA MARIA ROSA DOS SANTOS 109,50 50,00 0 159,50 2
76252 GLAUCIA RIZZI PEREIRA 800,00 50,00 0 850,00 6
287296 GLAUCIA VALERIA BORGES DA SILVA 317,50 47,50 83 448,00 3
196517 GLEICE CASSILO CARLOS DE MELO 560,00 50,00 0 610,00 5
262579 GLEIDE HAGAR BIANCHINI KANBACH 355,50 50,00 0 405,50 3
262501 GLEIDJANE DA SILVA MACIEL 503,50 40,00 34 577,50 4
292737 GLEIDSON WIDER ANDRADE 442,33 40,83 0 483,16 4
86177 GONCALO RIBEIRO 770,00 50,00 0 820,00 6
146986 GRACINDA ROSARIO PAULO 815,00 40,00 0 855,00 6
413416 GRAZIELE CRISTINA ROSA 82,50 50,00 0 132,50 1
408129 GRAZIELE DO CARMO DINIZ MOREIRA 96,00 35,00 145 276,00 2
117145 GREGORIO TUDELLA 845,00 48,00 0 893,00 6
136468 GREICE CRISTINA DOS S E CASTELLI 682,00 40,00 0 722,00 5
263389 GUILHERME SAFADY SAAD HOSSNE 547,50 50,00 0 597,50 4
223204 GUMAR BASSO DE MORAES 450,00 39,50 40 529,50 4
90654 GUMERCINDO BASSO JUNIOR 1160,00 50,00 0 1210,00 9
98396 HAILTON RAIMUNDO 830,00 40,00 0 870,00 6
82457 HAMILTON FRANCISCO DE CASTRO 783,00 50,00 0 833,00 6
189650 HARLEY SOARES DA ROSA 520,00 40,00 40 600,00 5
91820 HAROLDO BATISTA 730,00 45,00 0 775,00 6
139181 HAROLDO FRANCISCO RODOLFO 760,00 50,00 45 855,00 6
69850 HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO 890,00 40,00 0 930,00 7
291692 HAROLDO NARDI 134,50 6,00 0 140,50 1
135739 HAROLDO ROMERA GERALDO 611,50 50,00 210 871,50 6
222933 HEIDE MARIA GOLOB CARNEIRO DA CUNHA 570,00 50,00 185 805,00 6
73385 HEITOR NASCIMENTO DE OLIVEIRA 1000,00 23,70 0 1023,70 7
134597 HEITOR RAIMUNDO DOS SANTOS 1088,00 22,80 70 1180,80 8
276871 HELARA BATISTA ROSA 199,50 36,00 0 235,50 2
272108 HELEN CRISTIANE FRANCO 538,50 49,00 0 587,50 4
97152 HELENA APARECIDA PENA FERREIRA 690,00 46,00 0 736,00 5
80411 HELENA DE ATHAYDE 848,00 0,00 0 848,00 6
172731 HELENA DE LIMA 590,00 45,00 100 735,00 5
121215 HELENA GOMES DA SILVA ALVES 644,00 50,00 0 694,00 5
81639 HELENA LUCIA CAPUZZI LUI MIGUEL 949,00 45,00 3 997,00 7
86380 HELENA MARIA DE CAMARGO SILVA 980,00 50,00 5 1035,00 7
138100 HELENA MARIA NUNES CAMARGO 660,00 50,00 0 710,00 5
276880 HELENA MIEKO YAMAMOTO TAMURA 176,50 50,00 25 251,50 2
96490 HELENICE ALVES C DA SILVA 727,00 21,00 0 748,00 5
82058 HELENICE CLETO GONZAGA SILVA 1060,00 31,00 0 1091,00 8
88048 HELENICE MORAES RUAS FONSECA 745,00 37,00 5 787,00 6
265039 HELI DE CAMARGO PROENCA MARQUES 405,00 50,00 20 475,00 4
146323 HELIO CARLOS DE CAMPOS 691,20 40,50 0 731,70 5
137391 HELIO CORTEZ DE ALMEIDA 820,50 47,00 0 867,50 6
150835 HELIO DE OLIVEIRA PIRES JUNIOR 472,00 25,00 0 497,00 4
90352 HELIO MARTINS SOARES 985,83 40,00 0 1025,83 7
71242 HELIO ROSA BALDY FILHO 840,00 40,00 0 880,00 6
174246 HELLEN FILOMENA MORAES 512,00 19,00 100 631,00 5
169315 HELOISA AFFERRI FERNANDES PINTO 438,00 40,00 0 478,00 4
291226 HELOISA DE PAULA DOS SANTOS 296,00 42,00 0 338,00 3
197084 HELOISA HELENA N DOS S SCARELLI 380,00 50,00 0 430,00 3
411030 HELOISE PETRI SCAREL COSTA 92,50 50,00 0 142,50 1
106054 HENRIQUE CAMARGO FERNANDES 690,00 0,00 0 690,00 5
199168 HENRIQUE DE AGRELLA 536,50 42,00 145 723,50 5
74659 HERALDO NEVES FERNANDES 942,00 31,10 0 973,10 7
99945 HERCULES DE OLIVEIRA 676,00 50,00 0 726,00 5
114995 HERVAL CASSIANO DOMINGUES 794,17 40,00 0 834,17 6
171557 HIGINA MARIA DE ARRUDA 447,50 50,00 0 497,50 4
94404 HILDA MARIA ROQUE 730,00 45,00 0 775,00 6
272094 HIRAM JOSE KIRK DE SANCTIS 221,50 45,00 0 266,50 2
82945 HORTENCIA DOROTHEA LARA CORREA 905,00 25,00 0 930,00 7
197564 HUDSON LEANDRO NUCCI 463,00 40,00 0 503,00 4
121037 HUMBERTO SOUSA SANTOS 560,00 0,00 0 560,00 4
81043 IAND OLIVEIRA CHEUNG 770,00 50,00 0 820,00 6
408013 IARA APARECIDA DE BRITO DE CAMARGO 107,50 49,00 55 211,50 2
146366 IARA CRISTINA SENHORINHO 786,50 50,00 25 861,50 6
290173 IARA LISCANO BASTILHOS 209,00 34,00 45 288,00 2
223778 IARA PAQUES GUEDES 658,00 36,50 5 699,50 5
74896 IARA REGINA LOPES REBELLES KRUGER 1111,00 50,00 0 1161,00 8
174459 IARA SANTORO CARDOSO MAGNO 500,00 47,50 38 585,50 4
278548 IARA VALENTE BONI DE BARROS 407,50 50,00 0 457,50 4
134678 IBERE DO BRASIL CORDEIRO 499,50 34,50 0 534,00 4
87475 IDALINA MARTINS CARDOSO 730,00 50,00 0 780,00 6
262587 IE TJIE LIAN 472,50 50,00 0 522,50 4
129313 IEDA NEVES FERREIRA 740,00 50,00 0 790,00 6
115851 IGOR NOGUEIRA 635,00 30,00 0 665,00 5

151289 ILAERCIO AMISS 440,00 0,00 0 440,00 3
223441 ILDA APARECIDA GERALDI 680,00 0,00 5 685,00 5
265756 ILDA APARECIDA GERALDI 557,00 0,00 5 562,00 4
203157 ILDA MARIA MAGALHAES GARCIA 705,00 40,00 0 745,00 5
276901 ILDEANA AP MAGALHAES DE SOUZA 232,50 0,00 0 232,50 2
135151 ILKA ELISA SOARES SIMONETI 517,50 50,00 0 567,50 4
407416 ILSA APARECIDA CARVALHO MORAES 96,50 22,00 85 203,50 2
86690 ILZA FERNANDES FARIA 1055,00 40,00 185 1280,00 9
268127 INES APARECIDA SILVA SOUZA 338,00 50,00 0 388,00 3
129070 INES GUERRA MARTINS 553,00 40,00 0 593,00 4
125954 INES LUIZA CARACANTE 686,00 41,00 10 737,00 5
220370 INES MARIA CRESPO G PARDO DE ALEXANDRE 662,50 50,00 0 712,50 5
293300 INES MARIA CRESPO G PARDO DE ALEXANDRE 475,00 50,00 0 525,00 4
403690 INES MONTEIRO SEQUIM 110,00 50,00 100 260,00 2
103772 INEZ IRANY DOS SANTOS 677,00 22,00 0 699,00 5
74756 IOLANDA CACAO CONSORTE 1085,00 37,00 0 1122,00 8
118656 IOLANDA MARTINS DE QUEIROZ 646,00 0,00 0 646,00 5
109479 IONE APARECIDA MOREIRA XAVIER DE SOUSA775,00 50,00 170 995,00 7
141372 IRACEMA ALVES DE LIMA 497,00 48,00 0 545,00 4
94200 IRACEMA DE CASSIA SOARES 640,00 0,00 0 640,00 5
407688 IRACEMA FERRARI DOS SANTOS 102,50 39,50 0 142,00 1
87645 IRACEMA MACHADO SANTOS 724,00 45,00 0 769,00 6
290076 IRACEMA RODRIGUES 162,00 22,50 0 184,50 2
139890 IRACI MARIA ALVES DE MORAIS 510,00 35,00 0 545,00 4
412169 IRACY CORREA DA SILVA CARDOSO 87,50 50,00 40 177,50 2
97632 IRACY RAMOS PIMENTEL 687,00 50,00 0 737,00 5
268038 IRAILDE SANTANA DE SOUZA 390,00 50,00 20 460,00 4
142280 IRANEIDE DA SILVA MIRANDA 880,00 40,00 85 1005,00 7
115746 IRANI CANADEU VIEIRA 600,00 0,00 0 600,00 5
141810 IRANI MIRANDA DE AGUIAR 479,50 46,00 0 525,50 4
141364 IREMAR SERAFIM DE FRANCA 607,50 50,00 25 682,50 5
66435 IRENE BATISTA DE LIMA DAMIAN 1288,00 42,50 0 1330,50 9
138436 IRENE DE BORBA LEITE 510,50 46,00 0 556,50 4
115150 IRENE DIAS DE CARVALHO 905,00 50,00 10 965,00 7
95664 IRENE LEME PINTO DE OLIVEIRA 729,00 48,00 0 777,00 6
296279 IRENE MARIA FLORENTINO DE MORAES 350,00 50,00 65 465,00 4
108944 IRENI DE OLIVEIRA SILVA 710,00 50,00 0 760,00 6
224928 IRIA DE FATIMA FLORIO 546,70 45,50 170 762,20 6
67520 IRINEU ALVES DA SILVA 930,00 40,00 0 970,00 7
93440 IRINEU ANTUNES RIBEIRO 740,00 42,00 0 782,00 6
76473 IRIS ASSUNTA PELLINI 1070,00 50,00 40 1160,00 8
403062 IRIS DOMINGUES DE ARAUJO E SILVA 110,00 50,00 0 160,00 2
289892 IRIS ORTIZ DIAS 220,00 48,00 270 538,00 4
176141 IRMA RODRIGUES DE LIMA 437,50 50,00 0 487,50 4
39632 ISAAC FRANCO DA SILVA 1205,00 40,00 0 1245,00 9
137138 ISABEL CRISTINA CARRARA ALEXANDRINI 624,00 23,00 0 647,00 5
171905 ISABEL CRISTINA DE AZEVEDO 525,00 50,00 5 580,00 4
268305 ISABEL CRISTINA DE CAMPOS BORGES 372,00 16,00 0 388,00 3
265926 ISABEL CRISTINA DIAS MORAES CARDOSO 420,00 47,50 58 525,50 4
197327 ISABEL CRISTINA LACERDA MACHADO 423,00 42,00 5 470,00 4
110744 ISABEL CRISTINA RODRIGUES 776,00 44,00 40 860,00 6
212911 ISABEL CRISTINA ROMAN GONGORA 545,00 49,00 45 639,00 5
123722 ISABEL CRISTINA ROMUALDO PAULI 710,00 45,00 0 755,00 6
409621 ISABEL CRISTINA SIMOES KANDA 100,50 49,00 0 149,50 1
180408 ISABEL CRISTINA T DE OLIVEIRA 521,50 45,00 0 566,50 4
103292 ISABEL CRISTINA UGUETTO 686,00 47,00 0 733,00 5
403550 ISABEL CRISTINA VALENTIM DOS SANTOS 100,00 50,00 0 150,00 2
106100 ISABEL CRISTINA VIEIRA PINTO 690,00 43,00 0 733,00 5
265667 ISABEL CRISTINA WINCLER L M DA SILVA 226,00 43,00 0 269,00 2
185639 ISABEL CRISTINA YAMAWAKA 750,00 50,00 35 835,00 6
118125 ISABEL DE FATIMA MOURA PADRELLA CASTELLI 750,00 50,00 0 800,00 6
284980 ISABEL DE OLIVEIRA 246,50 47,00 0 293,50 2
83240 ISABEL DE OLIVEIRA CASSU 750,00 5,40 0 755,40 6
125890 ISABEL DOS SANTOS ALMEIDA 625,00 50,00 10 685,00 5
110701 ISABEL FREIRE FERNANDES 560,00 25,00 5 590,00 4
171450 ISABEL OLIVEIRA BARBOSA 447,50 50,00 100 597,50 4
83321 ISABEL RODRIGUES DOS SANTOS OLIVEIRA 765,00 50,00 0 815,00 6
117790 ISABEL SILVEIRA DE OLIVEIRA 1075,00 45,83 45 1165,83 8
270466 ISABELA ANNUNZIATO RAMOS MAZARO 300,00 48,50 35 383,50 3
277002 ISABELA MARIA BENAVIDES PITALUGA 294,50 39,00 0 333,50 3
195138 ISABELLE HUADA ADRIANO 569,00 29,00 5 603,00 5
92258 ISAIAS ALVES DE LIMA 720,00 40,00 0 760,00 6
135755 ISAIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 486,50 45,00 140 671,50 5
47414 ISAIAS SCHUAUB 1126,00 40,00 0 1166,00 8
102245 ISALBERTO VALENTE BOFF 1030,00 44,17 5 1079,17 8
70084 ISAQUEU VIEIRA DE BARROS 920,00 40,00 0 960,00 7
98590 ISAURA FATIMA DE ALMEIDA PEDROSO 560,00 0,00 0 560,00 4
291544 ISELY ALINE MACHADO GUSMAO 182,00 15,00 0 197,00 2
110396 ISMAEL DONIZETI FONSECA 900,00 50,00 5 955,00 7
189944 ISRAEL MARTINS 425,00 20,00 0 445,00 3
294667 IVA MARGARIDA NORONHA RIGOBELLO 233,80 50,00 0 283,80 2
79596 IVAN ANTONIO CAPELINI 810,00 30,70 0 840,70 6
84700 IVAN CHIQUITANO CAVALHEIRO 708,30 0,00 0 708,30 5
174874 IVAN GONCALVES JARDIM FILHO 438,33 50,00 0 488,33 4
36609 IVAN MARQUES OLIVEIRA 1390,00 24,17 0 1414,17 9
299405 IVAN MARTIM DA SILVA 372,50 50,00 0 422,50 3
403895 IVAN SANTOS VIEIRA 107,50 49,00 100 256,50 2
262595 IVANA REGINA MONTEIRO DA SILVA LIMA 362,50 32,00 0 394,50 3
287482 IVANETE ALVES DOS SANTOS SILVA 162,50 26,00 200 388,50 3
402406 IVANI BENEDITA DE CARVALHO PROENCA 220,00 50,00 0 270,00 2
129542 IVANI CANDIDO DE OLIVEIRA 558,00 33,00 0 591,00 4
277010 IVANI DO CARMO PEQUENO BARBOSA 204,50 43,00 0 247,50 2
85430 IVANI PENHA BRUNETTI 758,00 50,00 0 808,00 6
146714 IVANI PEREIRA DOS SANTOS 477,00 0,00 0 477,00 4
401817 IVANILDA SILVEIRA DE AQUINO 440,00 50,00 0 490,00 4
89907 IVANILDE MONTEIRO 895,00 19,00 20 934,00 7
287490 IVANILDO CLAUDINO GOMES 210,00 50,00 100 360,00 3
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72532 IVANY DOS SANTOS 646,10 50,00 0 696,10 5
137030 IVANY RODRIGUES DE MORAES 795,80 0,00 0 795,80 6
117633 IVANY STROMBECK 750,00 50,00 0 800,00 6
186783 IVERONIDES DE PAULA REIS 830,00 50,00 10 890,00 6
277029 IVETE MARIA FERNANDES CIRIACO 687,50 50,00 0 737,50 5
407068 IVETE MARTINS CAETANO 107,50 50,00 140 297,50 2
223093 IVETE MORON GAGLIARDI 850,00 43,00 40 933,00 7
185272 IVETE RIBEIRO SILVA 519,00 49,00 0 568,00 4
57614 IVETE RODRIGUES PAES 1300,00 40,00 0 1340,00 9
149314 IVO ANTONIO 292,50 0,00 0 292,50 2
169978 IVO AUGUSTO GAGLIARDI 770,00 50,00 0 820,00 6
224260 IVO KILINSKY 320,00 50,00 0 370,00 3
173932 IVONE APARECIDA CASAGRANDE 545,00 45,00 0 590,00 4
296120 IVONE APARECIDA DUARTE ROCHA E SILVA 412,00 32,00 15 459,00 4
73911 IVONE CARNEIRO 1507,00 44,17 0 1551,17 9
128503 IVONE DE FATIMA ROMAN GONGORA 762,00 50,00 25 837,00 6
124532 IVONE DE MELO RIBEIRO 610,00 25,00 0 635,00 5
103314 IVONE DELGADO DE OLIVEIRA 1120,00 44,00 0 1164,00 8
136948 IVONE FEITOSA DO NASCIMENTO 511,00 50,00 0 561,00 4
95524 IVONE GOMES BARROZO CAMARGO 730,00 50,00 5 785,00 6
89397 IVONE JERONIMO LEITE 819,00 0,00 0 819,00 6
402830 IVONE MINATOGAU FERRO 155,00 50,00 40 245,00 2
175242 IVONE TEODORO PIRES 437,50 50,00 0 487,50 4
122866 IVONETE ANTONIA F DA SILVA 581,00 1,00 0 582,00 4
84409 IVONETE AYRES 690,00 0,00 0 690,00 5
264628 IVONETE FERNANDES GONCALVES 539,00 50,00 25 614,00 5
137090 IVONETE SANTANA DE MELO 613,00 32,00 0 645,00 5
146803 IWAKI TAMURA 700,00 50,00 0 750,00 6
296252 IZABEL BATISTA DE OLIVEIRA 200,00 50,00 10 260,00 2
218774 IZABEL CRISTINA PER DE OLIVEIRA 470,00 45,00 75 590,00 4
76759 IZABEL REGINA RAMOS MARCHI 935,00 48,00 0 983,00 7
103675 IZANDIL RAMIRO DO NASCIMENTO 710,00 50,00 0 760,00 6
203505 IZAURA SILVA 650,00 50,00 0 700,00 5
114260 IZILDA APARECIDA DOS SANTOS SI 733,70 32,00 0 765,70 6
72605 IZILDA APARECIDA PAULINO VICENCIO 700,00 40,00 0 740,00 5
151203 IZILDA DE FATIMA SAI 490,00 26,30 0 516,30 4
149829 IZILDA DE FATIMA VALENCIO SILVA 925,00 40,00 25 990,00 7
125105 IZOLEIDE DE SOUZA DA COSTA 470,00 0,00 0 470,00 4
265942 JACI PEDRO DO NASCIMENTO 350,00 30,50 15 395,50 3
277053 JACIRA ANACLETO MENDES DE CAMPOS 234,40 40,00 15 289,40 2
72540 JACIRA APARECIDA DE JESUS 960,00 40,00 0 1000,00 7
277061 JACIRA ROCHA CONSTANTINO KARL 191,50 19,00 30 240,50 2
137197 JACIRA SANTIAGO R CALDEIRA 509,00 17,70 0 526,70 4
406606 JACQUELINE LIRA OLIVEIRA 97,60 50,00 275 422,60 3
267872 JACQUELINE ROSSI ALVARES RODRIGUES 542,50 50,00 0 592,50 4
107409 JAIME ALEXANDRE DA SILVA 690,00 50,00 0 740,00 5
96083 JAIME MOREIRA 730,00 50,00 0 780,00 6
43184 JAIME WINCLER 677,00 50,00 0 727,00 5
81540 JAIR FERREIRA 770,00 50,00 0 820,00 6
63479 JAIR SCHIAN 1095,00 40,00 0 1135,00 8
30554 JAIR VALENTIM MOREIRA 1348,70 40,00 0 1388,70 9
260681 JAIRO ORNANDES MARTINS 340,00 50,00 0 390,00 3
78379 JAIRO SCACIOTA TAVARES 810,00 50,00 0 860,00 6
88447 JAMES DONALTE RODRIGUES SANTOS 690,00 50,00 0 740,00 5
135585 JAMES VANDERSON BUENO DE SAMPAIO 587,50 50,00 110 747,50 5
198900 JAMIL TEIXEIRA SANTOS JUNIOR 545,50 50,00 40 635,50 5
403232 JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI 87,40 38,00 310 435,40 3
266418 JAMILE MATIELO FERRAZ DO CENSO 530,00 50,00 0 580,00 4
123765 JAMILTON POLANZAN AILY 610,00 50,00 30 690,00 5
261831 JANAINA MORENO LOPES PEREIRA 206,30 17,00 120 343,30 3
268321 JANAINA PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE 384,17 40,00 0 424,17 3
268313 JANE FREIRE DE ALMEIDA 330,00 45,00 35 410,00 3
148350 JANE MAIA TEDESCO 790,00 40,00 10 840,00 6
176303 JANE MARQUES DE OLIVEIRA 460,50 49,17 0 509,67 4
137472 JANE TOZI DE ABREU 432,50 16,00 0 448,50 3
412975 JANET JUNKO YUI 85,00 50,00 320 455,00 4
106208 JANETE ALHER JOAO 1000,00 40,00 15 1055,00 8
126322 JANETE CHINEN 770,00 41,67 0 811,67 6
123900 JANETE CORREA 525,00 50,00 0 575,00 4
266027 JANETE CORREA 320,00 50,00 0 370,00 3
406398 JANETE DOMINGUES DE OLIVEIRA 107,50 45,00 15 167,50 2
279579 JANETE GUILHERMINA MARTINS RAMOS 266,00 21,50 0 287,50 2
291668 JANETE MOREIRA DOS SANTOS 283,00 50,00 0 333,00 3
407432 JANETE REGINA GONCALVES OLIVEIRA 71,00 13,00 100 184,00 2
102806 JANICE DE LIMA PERES 744,00 49,00 0 793,00 6
277070 JANICEIA DE CASSIA L DE MORAIS 253,50 44,00 0 297,50 2
175528 JANILDA APARECIDA GABRIEL 458,50 27,60 0 486,10 4
203530 JAQUELINE DINIZ LEITE 443,00 50,00 15 508,00 4
124621 JAQUELINE ELISABETE O VARANDA 956,00 35,00 0 991,00 7
220779 JAQUELINE HEIDRICH LEAL CARDOSO 433,00 40,00 200 673,00 5
269433 JAQUELINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 260,00 50,00 15 325,00 3
271683 JEANE MARIE PETER 497,50 50,00 0 547,50 4
273430 JEDDERSON ALESSANDRO DOMINGUES COSTA 416,00 1,70 0 417,70 3
231509 JEFERSON RODRIGUES 305,00 42,00 0 347,00 3
100030 JEFERSON TADEU POLANZAN AILY 720,00 0,00 0 720,00 5
261840 JEFFERSON DE OLIVEIRA DELFINO 227,50 50,00 173 450,50 4
218669 JEFFERSON KLAROSK 805,00 49,17 0 854,17 6
218685 JEFFERSON MARTINS 648,00 49,00 167 864,00 6
202282 JENER KANDY BAYERL BETTIM LUQUE 490,00 39,50 15 544,50 4
91480 JENNY MARLENE GIACOMASSI PIZZOL CAMARGO 810,00 46,00 0 856,00 6
400950 JENY OLEGARIO DOS SANTOS 127,50 50,00 0 177,50 2
403739 JERUSA DE FATIMA PEDROSO DA SILVA 110,00 45,00 0 155,00 2
277266 JESSICA BATISTA ROSA 204,50 33,00 0 237,50 2
82333 JESUEL HENRIQUE DE MORAES 770,00 50,00 0 820,00 6
58467 JESUS DE OLIVEIRA CASSU 728,00 42,00 0 770,00 6
192856 JOAMAR BERTOLLI JUNIOR 570,00 40,00 0 610,00 5
295795 JOANA APARECIDA RODRIGUES RIBEIRO 246,00 43,50 0 289,50 2

79820 JOANA DARC DE ALMEIDA MASCARENHA 916,00 40,00 65 1021,00 7
269441 JOANA DARC DE ALMEIDA MASCARENHA 432,00 32,50 25 489,50 4
93467 JOANA PEDRO ALVES DE CRUZ 740,00 50,00 0 790,00 6
116971 JOANIN SOARES 650,00 50,00 0 700,00 5
133990 JOAO ALBERTO DE MORAES 718,90 36,00 40 794,90 6
121800 JOAO ALBERTO MATHEUS 608,00 50,00 0 658,00 5
71528 JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 824,00 40,00 0 864,00 6
119687 JOAO APARECIDO GONCALVES 710,00 47,50 0 757,50 6
53171 JOAO ARGEMIRO LEITE FILHO 1090,00 40,00 0 1130,00 8
203815 JOAO ARMBRUST NETO 395,00 50,00 0 445,00 3
413262 JOAO AUGUSTO FERRAZ DE SAMPAIO 82,50 30,00 320 432,50 3
122513 JOAO AUGUSTO TAVARES 400,00 0,00 0 400,00 3
285790 JOAO BATISTA BALDASSO FERREIRA 417,50 40,00 0 457,50 4
56170 JOAO BATISTA DA SILVA 1060,00 40,00 0 1100,00 8
153508 JOAO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 777,50 40,00 20 837,50 6
120987 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 578,00 0,00 0 578,00 4
33006 JOAO BATISTA MODESTO 1330,00 50,00 0 1380,00 9
115916 JOAO BATISTA PEDROSO 650,00 50,00 0 700,00 5
170216 JOAO BATISTA SAMPAIO NETO 623,00 50,00 0 673,00 5
139220 JOAO BATISTA SOBRINHO 778,00 11,30 5 794,30 6
181374 JOAO BENEDITO MARTINS 467,50 50,00 0 517,50 4
134163 JOAO BENEDITO RIBEIRO DE CAMARGO 970,00 47,00 105 1122,00 8
73792 JOAO CARLOS COCOZZA SIMONI 945,00 46,67 0 991,67 7
138592 JOAO CARLOS DA SILVA 760,00 50,00 145 955,00 7
79162 JOAO CARLOS PEREIRA 805,00 50,00 0 855,00 6
99210 JOAO CIRINEU DE ALMEIDA 540,00 45,00 0 585,00 4
170631 JOAO CLAUDINO MACHADO BRENICCI 442,50 44,00 0 486,50 4
128481 JOAO DAVID SILVA 890,00 33,00 0 923,00 7
189740 JOAO DE JESUS SANTANA JUNIOR 675,00 47,00 70 792,00 6
38628 JOAO DE PAULA CUBA 1210,00 40,00 0 1250,00 9
204005 JOAO DE TOLEDO MARTINS 696,00 50,00 0 746,00 5
63207 JOAO DO NASCIMENTO BUENO 966,00 40,00 0 1006,00 7
100005 JOAO DONIZETE DA SILVA 705,00 40,00 0 745,00 5
254410 JOAO DOS SANTOS VIEIRA 240,00 50,00 0 290,00 2
98728 JOAO EDSON BONEL FERRAZ 820,00 48,00 0 868,00 6
70173 JOAO FARIAS DA COSTA 865,00 40,00 0 905,00 7
57924 JOAO FERNANDES II 1050,00 32,43 0 1082,43 8
92312 JOAO FERREIRA DOMINGUES 728,00 40,00 0 768,00 6
74381 JOAO FRANCISCO FERRAZ 810,00 50,00 0 860,00 6
65102 JOAO LUIS DE SA 1135,00 40,00 0 1175,00 8
112631 JOAO LUIZ BRANCALHONE 930,00 50,00 0 980,00 7
88226 JOAO LUIZ DE SOUZA AREAS 1070,00 44,17 40 1154,17 8
63525 JOAO MARTINS 810,00 50,00 0 860,00 6
77097 JOAO MOURAO DE OLIVEIRA 850,00 49,00 0 899,00 6
118605 JOAO NASCIMENTO FILHO 739,10 49,50 10 798,60 6
122572 JOAO PEDRO NETO 610,00 50,00 0 660,00 5
104698 JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO 605,00 40,00 0 645,00 5
151262 JOAO RODRIGUES DE SOUZA 485,00 38,00 0 523,00 4
115690 JOAQUIM CARDOSO CURTO 905,00 45,83 0 950,83 7
43168 JOAQUIM DE ALMEIDA CARVALHO 1170,00 40,00 0 1210,00 9
139033 JOAQUIM JOSE NETO 678,00 41,00 0 719,00 5
100676 JOAQUIM PEDRO LOPES 690,00 43,00 0 733,00 5
411707 JOCELI KIYOMI NAKAGAWA 90,00 50,00 200 340,00 3
120588 JOCELI RIBEIRO 718,00 50,00 0 768,00 6
113603 JOEL DA SILVEIRA 643,40 50,00 0 693,40 5
71439 JOEL DE JESUS SANTANA 450,00 40,00 0 490,00 4
119113 JOEL FERREIRA RODRIGUES 610,00 50,00 0 660,00 5
277100 JOEL GUIDONI ANDRADE 257,50 50,00 40 347,50 3
67539 JOEL TEIXEIRA 923,40 40,00 0 963,40 7
407246 JOELMA ANTONIA DAS NEVES 80,50 0,00 170 250,50 2
218812 JOELMA SONIA DA SILVA 550,00 50,00 110 710,00 5
402880 JOICE FERREIRA DOS SANTOS KAWABATA 110,00 45,00 320 475,00 4
168840 JONAS DIAS PINTO 470,00 50,00 0 520,00 4
141194 JONAS PEREIRA DE CARVALHO 909,00 42,00 97 1048,00 7
150800 JONAS RODRIGUES DA SILVA 429,00 27,00 0 456,00 4
174505 JORGE ALEXANDRE AFEICH FILHO 760,00 50,00 0 810,00 6
117021 JORGE AMARO FERREIRA 650,00 25,00 0 675,00 5
60704 JORGE ANTONIO DE CAMARGO 1150,00 40,00 0 1190,00 8
38695 JORGE APARECIDO DE MELO 945,00 40,00 0 985,00 7
285820 JORGE AUGUSTO PINTO 281,50 50,00 100 431,50 3
60496 JORGE DA SILVA 1010,00 44,17 0 1054,17 8
198684 JORGE DONIZETE DUARTE 407,50 50,00 140 597,50 4
124370 JORGE GERALDO VEIGA 610,00 50,00 0 660,00 5
140767 JORGE JESUS MORAES DE MATTOS 617,50 50,00 0 667,50 5
218820 JORGE LUIS JUNIOR 865,00 50,00 40 955,00 7
284963 JORGE LUIS MACHADO DE MORAES 238,50 50,00 0 288,50 2
114553 JORGE LUIS RIBEIRO 1063,00 9,00 0 1072,00 8
92533 JORGE MAIA 730,00 50,00 0 780,00 6
119156 JORGE MARQUES 610,00 50,00 0 660,00 5
265322 JORGE PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO 227,50 11,00 0 238,50 2
413459 JORGE PAULO DE OLIVEIRA CAMARGO 82,50 40,00 0 122,50 1
114340 JORGE PEREIRA DA SILVA 645,00 50,00 0 695,00 5
62723 JORGE PIRES FERNANDES 690,00 50,00 0 740,00 5
218839 JORGE RICARDO BACELLI 561,00 31,50 35 627,50 5
84255 JORGE ROCHA 756,80 25,00 0 781,80 6
50261 JORGE ROQUE DE SOUZA 1090,00 40,00 0 1130,00 8
136263 JORGE SASAKI 717,50 50,00 0 767,50 6
292958 JORGE SASAKI 362,50 50,00 0 412,50 3
104809 JOSE ADILSON DOS SANTOS 610,00 0,00 0 610,00 5
36030 JOSE ADILSON FUMAGALLI 1250,00 40,00 0 1290,00 9
103713 JOSE AFONSO FIERRO TREVIGNO 682,20 22,30 0 704,50 5
130885 JOSE AGRICOLA DE O JUNIOR 727,50 50,00 0 777,50 6
115932 JOSE ALEXANDRE FILHO 638,60 50,00 0 688,60 5
68829 JOSE ALMEIDA PRADO 1011,67 40,00 0 1051,67 8
174033 JOSE AMARAL FILHO 545,00 46,00 0 591,00 4
55611 JOSE AMARILDO DOS SANTOS 1050,00 45,00 0 1095,00 8
94676 JOSE ANGELO DE MELLO 730,00 48,00 0 778,00 6
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285838 JOSE ANGELO DE OLIVEIRA 312,50 50,00 40 402,50 3
122955 JOSE ANGELO PORTO 560,00 0,00 0 560,00 4
119032 JOSE ANTONIO ALVES 460,00 33,00 0 493,00 4
92185 JOSE ANTONIO CALATRAVA 644,00 0,00 0 644,00 5
77640 JOSE ANTONIO CARVALHO 810,00 50,00 0 860,00 6
121304 JOSE ANTONIO CESAR 715,00 50,00 0 765,00 6
55069 JOSE ANTONIO DE ARRUDA 1050,00 40,00 0 1090,00 8
88846 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 720,00 50,00 0 770,00 6
88943 JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 995,00 40,00 0 1035,00 7
94730 JOSE ANTONIO DE SOUZA 707,00 40,00 0 747,00 5
214345 JOSE ANTONIO FERNANDES MIGUEL 338,50 50,00 0 388,50 3
63894 JOSE ANTONIO FERNANDES PAES 1002,00 48,33 0 1050,33 8
218782 JOSE ANTONIO MELO DA SILVA 465,00 50,00 0 515,00 4
170488 JOSE ANTONIO PEDRO FILHO 277,50 0,00 0 277,50 2
41904 JOSE ANTONIO VIEIRA 690,00 50,00 0 740,00 5
287237 JOSE ANTUNES JUNIOR 172,50 50,00 0 222,50 2
130419 JOSE APARECIDO COSTA 680,00 50,00 0 730,00 5
110450 JOSE APARECIDO DE ALMEIDA 650,00 43,33 0 693,33 5
80020 JOSE APARECIDO DIAS DE ARRUDA 765,00 7,20 0 772,20 6
140732 JOSE ARAUJO MARIZ FILHO 1090,00 50,00 0 1140,00 8
74900 JOSE AUGUSTO CORREA SAKER 810,00 50,00 0 860,00 6
204633 JOSE AUGUSTO RABELLO JUNIOR 715,00 50,00 0 765,00 6
72958 JOSE BARBOSA 850,00 41,67 0 891,67 6
140660 JOSE BARBOSA DOS SANTOS 627,50 0,00 110 737,50 5
71889 JOSE BATISTA RIBEIRO 850,00 49,17 0 899,17 6
189553 JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 640,00 50,00 0 690,00 5
58297 JOSE BIGGI 1005,00 40,00 0 1045,00 7
76341 JOSE CARLOS DA SILVA II 810,00 45,20 0 855,20 6
87629 JOSE CARLOS DE ALMEIDA 765,00 49,17 0 814,17 6
66850 JOSE CARLOS DE CAMARGO 930,00 40,00 0 970,00 7
92630 JOSE CARLOS DE MORAIS 730,00 50,00 0 780,00 6
88684 JOSE CARLOS DE SENA 709,00 16,00 0 725,00 5
74543 JOSE CARLOS FERREIRA 810,00 41,67 0 851,67 6
66940 JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA 1080,00 40,00 0 1120,00 8
64327 JOSE CARLOS GOMES 640,00 23,50 0 663,50 5
141500 JOSE CARLOS MACHADO LEME 657,50 25,00 0 682,50 5
143251 JOSE CARLOS PASQUINI 540,00 0,00 0 540,00 4
168998 JOSE CARLOS PORTAS 289,00 43,00 0 332,00 3
298905 JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS 325,00 50,00 0 375,00 3
56448 JOSE CARLOS VIEIRA C FILHO 1050,00 40,00 0 1090,00 8
142930 JOSE CARMO DE SOUZA 620,00 50,00 145 815,00 6
127728 JOSE DAVI VILELA 662,00 50,00 0 712,00 5
172030 JOSE DE ARIMATEIA GERALDO 447,50 45,00 0 492,50 4
52639 JOSE DE FATIMA RODRIGUES 1090,00 48,33 0 1138,33 8
46361 JOSE DE MATOS 880,00 40,00 0 920,00 7
89559 JOSE DIONISIO DOS SANTOS 730,00 50,00 0 780,00 6
232025 JOSE DJALMA PINTO DOS SANTOS 300,00 50,00 0 350,00 3
120170 JOSE DONIZETE RODRIGUES DE ALMEI 610,00 50,00 0 660,00 5
95362 JOSE EDILSON FELIX DA SILVA 730,00 50,00 0 780,00 6
174866 JOSE EDISON OLIVEIRA 635,00 50,00 33 718,00 5
91898 JOSE EDSON FERREIRA 710,00 0,00 0 710,00 5
68314 JOSE EDSON MOSCONI 790,00 50,00 0 840,00 6
74632 JOSE EDUARDO ATAIDE MARCONDES 1110,00 50,00 0 1160,00 8
102890 JOSE FABIANO ANTUNES SOBRINHO 690,00 50,00 0 740,00 5
58220 JOSE FELIX DE OLIVEIRA 1160,00 40,00 0 1200,00 9
218847 JOSE FERMINO SILVA 339,00 48,00 0 387,00 3
140619 JOSE FERNANDO BASSANINO 631,50 46,00 75 752,50 6
62472 JOSE FRANCISCO DUTRA 970,00 40,00 0 1010,00 7
83445 JOSE FRANCISCO GUITTI 910,00 12,10 0 922,10 7
84379 JOSE FRANCISCO LEME II 770,00 50,00 0 820,00 6
62588 JOSE FRANCISCO MARTINEZ 1110,00 40,00 0 1150,00 8
114251 JOSE FRANCISCO MARTINS 650,00 50,00 0 700,00 5
110094 JOSE FRANCISCO PACHECO PEIXOTO 925,00 50,00 11 986,00 7
218740 JOSE FRANCISCO RIBEIRO FIUSA 485,00 7,40 40 532,40 4
108324 JOSE FRANCISCO SANCHES JUNIOR 681,00 25,00 0 706,00 5
73156 JOSE GAGLIARDI JUNIOR 840,00 40,00 0 880,00 6
62731 JOSE GARCIA 960,00 41,67 0 1001,67 7
73121 JOSE GERALDO GOLDONI VESTENA 1139,00 50,00 45 1234,00 9
142964 JOSE GERALDO REIS VIANA 505,00 40,00 0 545,00 4
265292 JOSE HENRIQUE PENA 369,00 50,00 0 419,00 3
122416 JOSE INACIO FELIX 625,00 50,00 0 675,00 5
188522 JOSE JARBAS GRECCHI PISMEL 890,00 42,50 0 932,50 7
77453 JOSE JERONIMO DE SOUZA 956,67 40,00 0 996,67 7
108189 JOSE JOAO RIZZO 580,00 0,00 0 580,00 4
115886 JOSE LAERCIO ALVES DE ARAUJO 650,00 50,00 0 700,00 5
121371 JOSE LARICE RODRIGUES 590,20 50,00 0 640,20 5
147397 JOSE LOURENCO PROHASKA 680,00 40,00 0 720,00 5
202959 JOSE LUIS CHIQUITO FILHO 417,50 41,67 0 459,17 4
52485 JOSE LUIS LEME 1040,00 40,00 0 1080,00 8
79243 JOSE LUIS PEGORETTI 810,00 25,00 0 835,00 6
93548 JOSE LUIZ DOS SANTOS III 670,00 28,00 0 698,00 5
65625 JOSE LUIZ MATTOS 910,00 40,00 0 950,00 7
37362 JOSE LUIZ PAZIANOTTO CAMARGO 1240,00 40,00 0 1280,00 9
72060 JOSE LUIZ ROSSI 1000,00 40,00 135 1175,00 8
169480 JOSE MANOEL AMADIO GUERRERO 920,00 50,00 0 970,00 7
123226 JOSE MARCOS TRINDADE 850,00 40,00 0 890,00 6
89338 JOSE MARIA ALBUQUERQUE 705,00 45,00 0 750,00 6
77178 JOSE MARIA ANTUNES MAIA JUNIOR 810,00 45,00 40 895,00 6
126586 JOSE MAURICIO BREGULA 561,00 50,00 0 611,00 5
169331 JOSE MIGUEL TERRON 523,30 7,00 0 530,30 4
141461 JOSE MILTON SIMAO JUNIOR 501,50 50,00 10 561,50 4
141208 JOSE NILTON CAMARGO 800,00 50,00 40 890,00 6
119342 JOSE NOGUEIRA SOARES 1090,00 49,00 0 1139,00 8
278556 JOSE OSVALDO GONCALVES 157,50 0,00 0 157,50 2
218677 JOSE OTAVIO DOS SANTOS 448,00 9,00 4 461,00 4
169595 JOSE OZORIO MONTEIRO FILHO 160,00 0,00 0 160,00 2
104094 JOSE PAULINO 690,00 50,00 0 740,00 5

208957 JOSE PAULINO RODRIGUES 300,00 50,00 0 350,00 3
277126 JOSE PAULO CURY 303,50 50,00 0 353,50 3
70734 JOSE PAULO FEIJO DE MELLO NOBREGA 780,00 40,00 0 820,00 6
61794 JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 966,00 40,00 0 1006,00 7
64572 JOSE PEDRO MARTINHO 970,00 45,83 0 1015,83 7
42277 JOSE PEREIRA DE MORAES 1120,00 44,17 0 1164,17 8
97713 JOSE PEREIRA III 877,00 50,00 0 927,00 7
273570 JOSE PLINIO DO REGO NETO 207,50 17,00 0 224,50 2
100200 JOSE RAMOS DE SOUZA 674,00 38,00 0 712,00 5
124176 JOSE RENATO DE PROENCA 530,00 0,00 0 530,00 4
174475 JOSE RENATO SALIA 589,30 30,00 0 619,30 5
407831 JOSE RICARDO DE OLIVEIRA GOIS 105,50 45,00 0 150,50 2
203874 JOSE RICARDO PIO MARINS 356,00 50,00 0 406,00 3
174440 JOSE RICARDO REZENDE 727,50 50,00 35 812,50 6
61670 JOSE ROBERTO AFONSO 960,00 40,00 0 1000,00 7
64424 JOSE ROBERTO BARROS 610,00 50,00 0 660,00 5
57045 JOSE ROBERTO BUENO 1100,00 38,33 0 1138,33 8
139416 JOSE ROBERTO DE ARRUDA 690,00 50,00 140 880,00 6
78069 JOSE ROBERTO DE V SAUAIA 985,00 50,00 0 1035,00 7
169765 JOSE ROBERTO LOPES 600,00 50,00 0 650,00 5
42307 JOSE ROBERTO RAMOS GONCALVES 1270,00 40,00 30 1340,00 9
402309 JOSE ROBERTO ROSSINI SOBRINHO 120,00 50,00 0 170,00 2
97969 JOSE ROBERTO THOME 870,00 40,00 0 910,00 7
26212 JOSE RODNEY SOARES 1490,00 25,00 0 1515,00 9
40819 JOSE RODRIGUES OLIVEIRA 1210,00 40,00 0 1250,00 9
140651 JOSE ROSA FILHO II 670,50 50,00 40 760,50 6
73571 JOSE ROSALVO SANTOS MAIA 1132,00 40,00 6 1178,00 8
43494 JOSE RUBENS GURGEL DE OLIVEIRA 1490,00 40,00 0 1530,00 9
79146 JOSE RUBENS INCAO 960,00 50,00 0 1010,00 7
218715 JOSE RUBENS SIQUEIRA POSS 451,00 50,00 145 646,00 5
278483 JOSE SANTOS DA SILVA JUNIOR 207,50 50,00 320 577,50 4
129496 JOSE SOARES 360,00 0,00 0 360,00 3
122998 JOSE TADEU DOS SANTOS 695,00 50,00 0 745,00 5
135666 JOSE VICENTE NUNES DE OLIVEIRA 681,50 40,00 120 841,50 6
81612 JOSE VICTOR DE M PEDROSO 1063,00 40,00 11 1114,00 8
105783 JOSE WAGNER NAVAS 675,00 41,00 0 716,00 5
100455 JOSE WALMIR NOBREGA 870,00 44,17 0 914,17 7
169145 JOSE WALTER LEITE 605,00 50,00 0 655,00 5
117471 JOSE WANDERLEY FEITOSA DA CONCEICAO 744,00 37,00 0 781,00 6
64998 JOSE WILLIAM LEITE OLIVEIRA 1290,00 15,83 0 1305,83 9
62960 JOSEFA BRAULINO JOAZEIRO DA SILVA 1069,00 41,67 0 1110,67 8
94757 JOSEFA FERREIRA RAMOS 726,00 44,00 0 770,00 6
75620 JOSEFA TELES 780,00 9,00 0 789,00 6
295809 JOSELI MONTEIRO DE ALMEIDA BARROS 181,70 0,00 10 191,70 2
147451 JOSELIA APARECIDA COSTA BATTISTUZZO 907,90 29,00 0 936,90 7
96830 JOSELINA BATISTA FIEL 690,00 50,00 0 740,00 5
135658 JOSEMAR ARAUJO 599,50 34,50 40 674,00 5
208671 JOSEMAR DE ARAUJO OLIVEIRA LIMA 434,00 39,00 0 473,00 4
297658 JOSEMAR DE ARAUJO OLIVEIRA LIMA 96,00 28,50 0 124,50 1
262471 JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA 326,50 50,00 110 486,50 4
138525 JOSETE AP MONTEIRO BELLO 619,50 50,00 0 669,50 5
199141 JOSIANI ANTUNES SALGADO PIRES 543,50 47,00 75 665,50 5
150754 JOSIAS RODRIGUES BARBOSA 495,00 50,00 0 545,00 4
135674 JOSIAS ROSA 641,50 29,00 80 750,50 6
66290 JOSMAR DELGADO LIMA 935,00 40,00 0 975,00 7
77194 JOSUE FERREIRA DE CAMPOS 835,00 50,00 5 890,00 6
105260 JOSUE GONCALVES LEITE 662,00 0,00 0 662,00 5
83950 JOSUE PADILHA GREGORIO 646,00 50,00 0 696,00 5
142352 JOSUE RIBEIRO 800,00 28,70 40 868,70 6
139106 JOSUE ROSA 809,00 37,00 40 886,00 6
73857 JOVAIR ARLINDO ALVES 1020,00 40,00 0 1060,00 8
219339 JOVANI TAVARES SANTOS 476,00 49,00 55 580,00 4
129518 JOVINA AP DOS ANJOS ALVARENGA 561,00 50,00 0 611,00 5
111570 JOVITA RODRIGUES AFONSO 603,00 21,00 0 624,00 5
101753 JUAREZ HONORIO 690,00 50,00 0 740,00 5
115711 JUCARA KERBAUY MALHEIRO CARDOSO 619,00 50,00 8 677,00 5
219347 JUCELINO RODRIGUES DE MORAIS 505,00 27,00 142 674,00 5
277134 JUCICLEA MEDEIROS P TEODORO 262,50 38,00 0 300,50 3
118184 JUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA MION 750,00 50,00 0 800,00 6
172910 JUDITH FERNANDES FERREIRA MATOS 445,00 50,00 0 495,00 4
94331 JULIA ANTUNES GALVAO 680,00 40,00 0 720,00 5
82066 JULIA CRISTINA FERREIRA T KHEDE 1043,00 43,00 10 1096,00 8
116106 JULIA MARIA AYRES DE SA 610,00 9,00 0 619,00 5
403526 JULIANA DE ALMEIDA ERRERA 110,00 0,00 0 110,00 1
294713 JULIANA DE CASSIA PIMENTEL 239,50 50,00 20 309,50 3
197270 JULIANA OLIVEIRA DA SILVA PRESTES 595,00 50,00 30 675,00 5
130028 JULIANA RACHID SOARES 689,00 36,00 230 955,00 7
264857 JULIANA TERESA CORTEZ DOS SANTOS 375,00 50,00 0 425,00 3
403305 JULIANA TEREZINHA DE SOUZA VIOLARDI LOPE 110,00 47,00 235 392,00 3
411871 JULIANO CHAVAGLIA DE ALMEIDA 90,00 48,33 65 203,33 2
115754 JULIANO MIRANDA 650,00 50,00 100 800,00 6
103802 JULIO CESAR BARBOZA 615,00 0,00 0 615,00 5
277169 JULIO CESAR CELEGUIM A DO PRADO 247,50 50,00 15 312,50 3
87858 JULIO CESAR DE OLIVEIRA LEME 1100,00 50,00 0 1150,00 8
114332 JULIO CESAR MIRANDA 634,00 42,00 0 676,00 5
138983 JULIO CESAR MORINHO VIANA 710,00 0,00 75 785,00 6
194379 JULIO LUIZ PESSUTTI MILEGO 405,00 45,00 5 455,00 4
125989 JULIO TADEU PINTO 804,17 40,00 0 844,17 6
138410 JUPIRA APARECIDA PRESTES 617,50 14,00 0 631,50 5
94358 JURACI APARECIDA NOGUEIRA OLIV 854,00 45,00 0 899,00 6
72354 JURACY FRANCISCO LEITE 830,00 40,00 0 870,00 6
143006 JURANDIR APARECIDO LEOCADIO 1084,80 50,00 75 1209,80 9
81388 JURANDIR PAULINO 880,00 45,00 0 925,00 7
199036 JURANDY GOMES DA SILVA 407,50 40,00 53 500,50 4
277185 JUSSARA ANTONIA DE LIMA 387,50 39,00 0 426,50 3
203670 JUSSARA CRISTINA DA SILVA AMARAL 497,50 0,00 0 497,50 4
88013 JUSSARA DE MATOS CHAGAS PERSON 799,00 50,00 15 864,00 6
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57932 JUSSARA GARCIA SILVEIRA MELO 1360,00 43,33 0 1403,33 9
214078 JUSSARA MARIA MARTINEZ PIQUERAS 512,50 40,00 5 557,50 4
113760 JUSSARA TEREZINHA AZANHA CAMARGO 628,00 43,00 0 671,00 5
261858 KARIN CRISTINA DE CAMARGO 334,50 46,00 100 480,50 4
267961 KARIN CRISTINA FREITAS VIDAL 392,00 30,00 0 422,00 3
273813 KARINA LOPES PEREIRA 317,50 44,50 0 362,00 3
412754 KARINY QUINELLATO SACRAMENTO 79,50 22,00 0 101,50 1
81965 KATHIA REGINA PONTI 824,00 0,00 0 824,00 6
273988 KATIA BOZZOLA DE C E SANTANA 317,50 50,00 0 367,50 3
268259 KATIA CILENE DE MOURA SOUZA 255,00 50,00 55 360,00 3
297682 KATIA CILENE DURAO 123,50 50,00 125 298,50 2
184071 KATIA CILENE GODOY 462,50 46,00 20 528,50 4
299413 KATIA CILENE LEITE 123,90 50,00 0 173,90 2
118931 KATIA CRISTIANE DE LIMA 635,00 38,00 15 688,00 5
89524 KATIA CRISTINA PERES COLLACO MATIAS 899,00 28,60 0 927,60 7
219282 KATIA CRISTINA RIBEIRO DAVIDA 448,00 35,00 150 633,00 5
223000 KATIA CRISTINA VALLERINI BLAS 865,00 47,50 35 947,50 7
407742 KATIA DE PONTES CARVALHO RODRIGUES 88,50 19,00 0 107,50 1
130508 KATIA DIAS FERREIRA 556,00 36,50 0 592,50 4
279951 KATIA GALEGO SANCHES RODRIGUES 159,00 32,50 5 196,50 2
269425 KATIA LOPES BUENO GASPAR 268,00 18,00 35 321,00 3
129267 KATIA MARIA AUGUSTO DOS SANTOS 757,00 38,00 0 795,00 6
82007 KATIA NOVAIS DOS REIS BELLO 932,00 0,00 25 957,00 7
265870 KATIA NOVAIS DOS REIS BELLO 160,00 0,00 25 185,00 2
73539 KATIA REGINA BERNARDES DOS SANTOS 1200,00 41,67 0 1241,67 9
293008 KATIA REGINA DA SILVA POVEDA 367,50 50,00 100 517,50 4
287164 KATIA REGINA DE CARVALHO ALVES 479,50 50,00 0 529,50 4
135178 KATIA REGINA DIAS 517,50 50,00 0 567,50 4
108014 KATIA REGINA PEDROSO DE MORAIS 700,00 50,00 0 750,00 6
95338 KATIA REGINA PEREIRA 675,00 45,00 13 733,00 5
132896 KATIA REGINA PEREIRA INACIO 680,00 50,00 170 900,00 7
80470 KATIA REGINA PEZZATO 690,00 0,00 0 690,00 5
280330 KATIA REGINA SILVA SILVEIRA 400,00 41,00 0 441,00 3
265179 KATIA REGINA SOUZA SANTOS 230,00 42,00 0 272,00 2
72419 KATIA REGINA VIEIRA PINHO ALVAREZ ALVES 1346,00 40,00 0 1386,00 9
290084 KATIA VIEIRA SANTOS 272,00 38,00 0 310,00 3
403097 KATYA REGINA PEREIRA LOPES 110,00 43,00 100 253,00 2
112070 KAZUO FUTAGAWA 885,00 50,00 0 935,00 7
272698 KEILA FERREIRA DA SILVA 320,00 50,00 100 470,00 4
295680 KELER REGINA RODRIGUES FERRAZ 110,00 50,00 100 260,00 2
223670 KELI CRISTINA CAMARGO 287,00 18,50 0 305,50 3
89974 KELLI VERGILI DE FREITAS DIAS 790,00 50,00 0 840,00 6
279447 KELLY CRISTINA GRANADO MOREIRA DA CUNHA 709,17 40,00 225 974,17 7
279552 KELLY CRISTINA REIS GOMES 314,17 40,00 0 354,17 3
221180 KELLY CRISTINA STACHEWSKI VERRONE 488,50 46,00 34 568,50 4
290092 KELLY DAIANE CARDOSO 265,00 50,00 0 315,00 3
109827 KELLY REGINA DE A NOGUEIRA 573,00 50,00 0 623,00 5
277550 KLEBERT TADEU MORAD 386,00 31,00 10 427,00 3
146978 KOUZO IMAMURA 500,00 50,00 0 550,00 4
118940 LAERCIO BENEDITO PEREIRA 603,00 30,00 0 633,00 5
219258 LAERCIO TEIXEIRA DE CARVALHO 465,50 41,50 0 507,00 4
70718 LAERTE AUGUSTO ROLIM 888,00 40,00 0 928,00 7
140686 LAERTE SILVA SERAFIM 1086,00 38,40 0 1124,40 8
277274 LAIANI PAULA PEDRINA 190,50 19,00 0 209,50 2
138541 LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE 757,50 40,00 5 802,50 6
124397 LAIDE BARRETO BIZAR 560,00 0,00 0 560,00 4
273805 LAILA GOMES REBOLO 317,50 50,00 0 367,50 3
62340 LAIR MARIA DE JESUS SANTOS 965,00 45,83 0 1010,83 7
223700 LAIS HELENA GISONDI DE PAULA 317,00 48,00 0 365,00 3
77925 LAUDELINO JOSE DA SILVA 805,00 50,00 0 855,00 6
116408 LAUDICEIA DOS SANTOS PIAZENTIM 855,00 41,67 0 896,67 6
299430 LAURA ANTUNES NOGUEIRA 132,50 50,00 0 182,50 2
144118 LAURA DE MOURA CAMPOS 612,50 50,00 0 662,50 5
66087 LAURA ISABEL CARNIEL 1173,00 40,00 0 1213,00 9
102474 LAURA MARIA SANTOS DE A SILVA 690,00 50,00 0 740,00 5
138010 LAURA MARTINS FARIA 840,00 48,00 50 938,00 7
128805 LAURA TOMII SATO ROSA DE OLIVEIRA 906,00 50,00 15 971,00 7
272116 LAURA TOMII SATO ROSA DE OLIVEIRA 408,50 50,00 15 473,50 4
143154 LAURI LANE MARIA HOLTZ LEME 1473,00 50,00 0 1523,00 9
221910 LAURI LANE MARIA HOLTZ LEME 1188,00 50,00 60 1298,00 9
117943 LAURINETE ARJONA 790,00 40,00 0 830,00 6
99856 LAURITA DA CONCEICAO CLETO 654,40 0,00 0 654,40 5
47872 LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE 913,33 40,83 0 954,16 7
150878 LAVINIA DE SOUZA BARROS DA SILVA 784,07 40,00 50 874,07 6
152668 LAYSA GOLOB MARCELINO 462,50 12,00 0 474,50 4
90247 LAZARA CANDIDA ALVES 838,00 0,00 0 838,00 6
219312 LEANDRO ADALBERTO LATI 579,00 23,00 67 669,00 5
219363 LEANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA 289,10 35,00 213 537,10 4
127620 LEANDRO ARRUDA 822,00 50,00 5 877,00 6
143065 LEANDRO ROSA 509,90 5,60 0 515,50 4
91081 LEANDRO SILVA 925,00 40,00 0 965,00 7
285846 LEANDRO SORREQUIA 277,50 40,80 40 358,30 3
266108 LEDA CELESTE VELOSO MORAES 292,00 11,00 35 338,00 3
113654 LEDA LOLO 630,00 43,00 0 673,00 5
224723 LEE SZE YEN 320,00 48,00 0 368,00 3
408005 LEILA DIAS MORGADO 107,50 50,00 0 157,50 2
274020 LEILA FREITAS SILVA DE SOUSA 210,50 47,50 15 273,00 2
117390 LEILA GOMES REBOLO 744,00 48,00 0 792,00 6
107727 LEILA MARQUES DA SILVA LEITE 824,00 50,00 0 874,00 6
269417 LEILA REGINA RIBEIRO DE CAMARGO 370,00 50,00 5 425,00 3
58963 LEILA RODRIGUES DA SILVA 1216,00 45,83 15 1276,83 9
147184 LEILA RODRIGUES DA SILVA 799,50 44,00 0 843,50 6
118737 LEIVINA LOPES FERREIRA 636,00 0,00 0 636,00 5
188964 LENI DE AZEVEDO 405,00 41,00 0 446,00 3
128945 LENI DE CAMPOS MASCARENHAS 550,00 42,00 0 592,00 4
152617 LENI MARCHI DE MASI 704,50 24,00 5 733,50 5
173118 LENITA APARECIDA RODRIGUES 445,00 50,00 0 495,00 4

171344 LENITA FATIMA TORO 447,50 50,00 0 497,50 4
299545 LEONICE CASTRO POMPEU 124,00 23,00 0 147,00 1
184195 LEONICE DA COSTA GUILHERME DA SILVA 735,00 10,00 105 850,00 6
91626 LEONICE DE FATIMA ROCHA 721,00 50,00 0 771,00 6
110019 LEONICE DE JESUS F DE PAULA 900,00 50,00 0 950,00 7
135550 LEONILDO SILVESTRE FILHO 767,50 35,00 0 802,50 6
106500 LEONOR CATARINA MORAES 684,00 45,00 0 729,00 5
96938 LEONOR XAVIER TRIGO 842,90 29,50 133 1005,40 7
153010 LEONTINA ROSA PADOVANI 487,50 50,00 0 537,50 4
146722 LEOVEGILDO PEREIRA CANDIDO 454,00 47,00 0 501,00 4
175358 LESLIE GIMENES DANTE 550,50 29,10 0 579,60 4
400942 LETICIA DE OLIVEIRA 157,50 20,00 0 177,50 2
273791 LETICIA MARIA MANOEL RIBEIRO 191,50 36,00 0 227,50 2
273147 LETIR DE ARAUJO NASCIMENTO 290,00 50,00 3 343,00 3
120863 LEUDES CAMPOS VIEIRA 560,00 0,00 0 560,00 4
152684 LEVI DE CAMPOS CORREA 387,50 0,00 0 387,50 3
105767 LEVI QUIRINO DE OLIVEIRA 690,00 50,00 0 740,00 5
265551 LIANA CARUSSO DE BARROS 145,00 0,00 0 145,00 1
196789 LIANA MARIA DA SILVA 850,00 48,50 5 903,50 7
411286 LIANE MARIA DA SILVA BREVES 88,50 50,00 0 138,50 1
142905 LICE MARIA DA SILVA 605,00 41,00 70 716,00 5
40401 LIDIA APARECIDA FERNANDES 1010,00 45,83 0 1055,83 8
170453 LIDIA HUN 447,50 49,00 0 496,50 4
117528 LIGIA DE QUEVEDO ANDRADE 933,00 50,00 15 998,00 7
403461 LIGIA GOMES SILVA 107,00 50,00 0 157,00 2
128643 LIGIA GOMES ZANELLA 880,00 40,00 0 920,00 7
262609 LIGIA GOMES ZANELLA 547,50 50,00 0 597,50 4
65927 LIGIA TOFFOLI 1239,00 40,00 0 1279,00 9
262617 LILIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI 432,50 50,00 0 482,50 4
125130 LILIAN CHANES DE SOUZA 565,00 43,00 15 623,00 5
264407 LILIAN CRISTINA DE F CAVALCANTE 200,00 43,00 40 283,00 2
173975 LILIAN DE CASSIA BARBOSA 412,00 14,00 0 426,00 3
136930 LILIAN FATIMA SANDEI NASCIMENTO 740,00 41,67 15 796,67 6
74284 LILIAN LOPES 914,17 40,00 0 954,17 7
206342 LILIAN MACIEL 510,00 50,00 0 560,00 4
130486 LILIAN MARIA DEZZOTTI PRADO 830,00 50,00 0 880,00 6
269093 LILIAN MARIA TEREZINHA P S DE M DRIGO 517,50 28,40 0 545,90 4
128422 LILIAN ROSE DE FREITAS OLIVEIRA DA SILVA 670,00 34,00 0 704,00 5
69833 LILIAN ROSE DE LEMOS SANTOS 1210,00 40,00 0 1250,00 9
411022 LILIANA AKEMI SANTOS LORCA BUENO 92,50 50,00 0 142,50 1
290106 LILIANE ALVES DA CRUZ 409,00 11,00 0 420,00 3
264962 LILIANE FRANCA RAMOS 240,00 49,50 20 309,50 3
169412 LILIANE MARIA GUIMARAES DE PINHO 770,00 50,00 0 820,00 6
203890 LILIANE MARIA GUIMARAES DE PINHO 715,00 50,00 0 765,00 6
88609 LINDIOMAR MARISA DE LUZIA 680,00 50,00 15 745,00 5
90514 LOIDE DOS SANTOS 721,00 33,00 0 754,00 6
272884 LOISIANA DAVIS LEME MERLIN 401,00 36,00 130 567,00 4
78867 LONIEL LEAL DAS NEVES JUNIOR 760,00 4,00 0 764,00 6
261866 LORELA KALOGLIAN 189,50 41,00 0 230,50 2
95559 LOURDES DOS ANJOS DA SILVA 713,00 41,00 0 754,00 6
95893 LOURDES ELIZABETH FERREIRA HANSEN 730,00 50,00 0 780,00 6
126179 LOURDES FLORIANO DA ROSA SILVA 574,00 33,00 5 612,00 5
118443 LOURDES PEDROSO ATHAYDES 650,00 49,00 0 699,00 5
142131 LOURDITA FAZANO NOVAES 507,50 50,00 0 557,50 4
152501 LOURENCO APARECIDO FERREIRA 440,00 0,00 0 440,00 3
284874 LOURIVAL ANTONIO CARRIELLO 267,50 29,00 0 296,50 2
188930 LOURIVAL MIGUEL FREITAS XAVIER 895,00 50,00 0 945,00 7
129992 LUBIA LINO DE MIRANDA 790,00 50,00 20 860,00 6
110949 LUCE HELENA DALA POZZA DE MORAES 800,00 50,00 25 875,00 6
65170 LUCELIA FERNANDES LEME 1220,00 41,67 5 1266,67 9
197092 LUCI GONCALVES CARPINETTI 460,00 50,00 15 525,00 4
186295 LUCIA APARECIDA ALCANTARA 520,00 50,00 5 575,00 4
263290 LUCIA APARECIDA BUENO 327,50 50,00 20 397,50 3
289981 LUCIA APARECIDA TEIXEIRA 315,83 49,17 0 365,00 3
114952 LUCIA CONCEICAO GONCALVES CARDOSO 1060,00 50,00 0 1110,00 8
123056 LUCIA DE FATIMA DA SILVA SEVILHA 740,00 50,00 260 1050,00 8
107530 LUCIA HELENA ALMEIDA ROGICH 720,00 47,60 0 767,60 6
134929 LUCIA HELENA ANTUNES MUNHOZ 741,50 50,00 0 791,50 6
138150 LUCIA HELENA FATIMA DE SOUZA MARINS 460,00 0,00 0 460,00 4
83631 LUCIA HELENA GARCIA CAMARGO 810,00 50,00 33 893,00 6
223166 LUCIA HELENA ROBINATO VILLAS BOAS 395,00 50,00 45 490,00 4
82147 LUCIA HELENA RODRIGUES IORIO 1160,00 50,00 0 1210,00 9
261874 LUCIA MARIA DE FATIMA ALVES FOGA 377,50 49,00 0 426,50 3
407076 LUCIA MARIA DOS SANTOS MOURA 107,50 47,00 68 222,50 2
110167 LUCIA MARIA GOUVEIA RESINI 640,00 50,00 200 890,00 6
100145 LUCIA MIRANDA MUNIZ 666,00 29,00 0 695,00 5
403658 LUCIA REGINA ARMENIO 110,00 40,00 0 150,00 2
153109 LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS 587,50 50,00 0 637,50 5
175188 LUCIA ROSANA SIQUEIRA GARCIA 622,50 48,00 0 670,50 5
118591 LUCIA SATSIKO UEMA 820,00 50,00 5 875,00 6
82872 LUCIA TONELLI CARVALHO 730,00 50,00 0 780,00 6
137200 LUCIANA APARECIDA BAPTISTA 689,00 50,00 0 739,00 5
97314 LUCIANA APARECIDA DA SILVA 865,00 40,00 100 1005,00 7
234052 LUCIANA APARECIDA TARDELLI LEITE 500,00 48,00 0 548,00 4
195537 LUCIANA BRISOLA TEMPORINI 460,00 50,00 45 555,00 4
266094 LUCIANA BRISOLA TEMPORINI 390,00 50,00 45 485,00 4
188999 LUCIANA CAMILLI 392,90 47,00 0 439,90 3
289906 LUCIANA DA SILVA 265,00 50,00 110 425,00 3
284831 LUCIANA DE CASSIA ANDREOTTI MULLER 187,50 29,00 0 216,50 2
403763 LUCIANA DE FATIMA SOARES SILVA 109,00 50,00 320 479,00 4
196142 LUCIANA DE MARCOS E SILVA PEREIRA 430,00 45,00 0 475,00 4
295817 LUCIANA DE OLIVEIRA SABBAGH 320,00 46,00 15 381,00 3
223360 LUCIANA FERRARI 347,00 50,00 35 432,00 3
271306 LUCIANA FRUTUOSO 242,50 50,00 45 337,50 3
271594 LUCIANA GANDRA CAMARGO DE BARROS 500,50 50,00 0 550,50 4
263761 LUCIANA GIANOLA 412,50 50,00 0 462,50 4
221945 LUCIANA HYDALGO HAGE 503,00 50,00 0 553,00 4
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403291 LUCIANA IMAMURA AMENDOLA 110,00 50,00 0 160,00 2
114642 LUCIANA JACI ALVES LOPES 865,00 50,00 0 915,00 7
264733 LUCIANA KERCHE DE MENEZES BONAS 615,00 47,00 15 677,00 5
197670 LUCIANA MARIA AGUIAR SANTOS 495,00 46,00 15 556,00 4
290238 LUCIANA OLIVEIRA DE MORAES 170,00 50,00 0 220,00 2
294330 LUCIANA RAMOS DOS SANTOS 188,00 46,00 0 234,00 2
262994 LUCIANA RIBEIRO DA MOTTA DEMARQUE 317,50 40,00 0 357,50 3
223492 LUCIANA ROVAROTO DA SILVA INCAO 397,00 9,70 0 406,70 3
407890 LUCIANA SANCHES MOREIRA 97,00 46,00 0 143,00 1
202428 LUCIANA SANTOS MENEZES 492,50 50,00 0 542,50 4
190624 LUCIANA SILVA MIRANDA 422,50 50,00 0 472,50 4
264970 LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS MARTINS 350,00 50,00 0 400,00 3
175633 LUCIANE APARECIDA TEIXEIRA 537,50 49,00 0 586,50 4
222224 LUCIANE APARECIDA VASCO BUENO 716,00 50,00 0 766,00 6
412444 LUCIANE BOTINHON DE CAMPOS 90,00 50,00 105 245,00 2
137669 LUCIANE CHANES P BERTOLUCCI 710,00 50,00 15 775,00 6
196738 LUCIANE CRISTINA DA SILVA CARDOSO 670,00 40,00 25 735,00 5
294721 LUCIANE DIAS BATISTA ALMEIDA 252,50 50,00 20 322,50 3
284793 LUCIANE FRANCINE BARROSO 164,50 36,00 0 200,50 2
142794 LUCIANE GARCIA DEL CISTIA 960,00 44,00 120 1124,00 8
195960 LUCIANE MORENO BELLOTTO 640,00 50,00 0 690,00 5
269395 LUCIANE NUNES DE OLIVEIRA SOUZA 386,00 33,00 15 434,00 3
115355 LUCIANE PREVIERO 1118,00 16,50 0 1134,50 8
274097 LUCIANE RODRIGUES DE CARVALHO 224,50 23,00 30 277,50 2
274100 LUCIANO CARLOS MORASSI 198,50 22,00 0 220,50 2
116270 LUCIANO LOPES 585,00 50,00 30 665,00 5
82627 LUCIANO MOISES DO AMARAL PEIXOTO 590,00 50,00 0 640,00 5
139190 LUCIBELE APPOLINARIO C CARVALHO 1413,00 29,40 37 1479,40 9
407084 LUCIDALVA DE QUEIROZ STEVAUX 107,50 50,00 115 272,50 2
263478 LUCIENE DE OLIVEIRA 362,50 50,00 0 412,50 3
173010 LUCILA DOS SANTOS LEMES 534,00 37,00 0 571,00 4
72583 LUCILANE DE MELLO FERREIRA 840,00 40,00 0 880,00 6
181340 LUCILENE DE ANDRADE TORRES 547,50 49,17 0 596,67 4
219320 LUCILENE RIBEIRO PEREIRA 468,00 11,00 172 651,00 5
402872 LUCILENE VIEIRA 100,00 43,00 215 358,00 3
69701 LUCILIO ALVES DE ARAUJO 890,00 40,00 0 930,00 7
142441 LUCIMARA APARECIDA FELICIANO DA ROCHA 997,00 34,00 5 1036,00 7
197149 LUCIMARA CARVALHO DA SILVA 488,00 50,00 0 538,00 4
219266 LUCIMARA RODRIGUES DOS SANTOS 473,00 45,00 192 710,00 5
140856 LUCIMARA SANTOS MARTINS 516,50 13,00 40 569,50 4
278149 LUCIMARI DOS SANTOS USUDA 405,00 50,00 0 455,00 4
131032 LUCIMEIRE PRESTES DE OLIVEIRA TOME 437,00 19,00 40 496,00 4
172472 LUCINDA DE FATIMA BUENO CEARENCE 545,00 50,00 0 595,00 4
265624 LUCINDA PENICHE 220,00 41,00 0 261,00 2
285854 LUCIO CARLOS GOMES 292,50 50,00 180 522,50 4
285161 LUCITANIA RAMOS LEITE 266,50 12,00 0 278,50 2
86100 LUIS ALBINO BLUMER GIL 1240,00 50,00 0 1290,00 9
260037 LUIS ANTONIO AMOREU 525,00 50,00 0 575,00 4
81930 LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA 755,00 50,00 0 805,00 6
151122 LUIS ANTONIO DUARTE DA SILVA 481,00 50,00 0 531,00 4
220949 LUIS ANTONIO PIRES 646,00 50,00 0 696,00 5
107433 LUIS ANTONIO VIEIRA 890,00 50,00 0 940,00 7
70181 LUIS CARLOS DA ROCHA 800,00 41,67 0 841,67 6
121681 LUIS CARLOS DA SILVA 760,00 50,00 0 810,00 6
108758 LUIS CARLOS DOMINGUES 460,00 0,00 0 460,00 4
265438 LUIS EDUARDO BOLOGNESI 394,00 50,00 0 444,00 3
78387 LUIS EDUARDO FURLANI 1005,00 45,83 15 1065,83 8
270440 LUIS FREDERICO GERBASE DE OLIVEI 222,50 50,00 46 318,50 3
411138 LUIS HENRIQUE BARBOSA 92,50 50,00 0 142,50 1
130567 LUIS HENRIQUE MARTINEZ 550,00 50,00 0 600,00 5
204013 LUIS MIGUEL GASPAR HENRIQUES 415,00 50,00 0 465,00 4
79286 LUIS SEVERINO MACHADO 835,00 50,00 233 1118,00 8
96857 LUISA HELENA FIEL BEZERRA 690,00 38,00 0 728,00 5
119490 LUIZ ALMEIDA LEITE 610,00 50,00 0 660,00 5
90468 LUIZ AMERICO ROBINO 730,00 50,00 0 780,00 6
78280 LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI 855,00 41,67 0 896,67 6
96644 LUIZ ANTONIO CORSI 919,00 50,00 0 969,00 7
81035 LUIZ ANTONIO DA SILVA I 754,00 20,00 0 774,00 6
126276 LUIZ ANTONIO DE LIMA 530,00 50,00 0 580,00 4
411960 LUIZ ANTONIO DOS SANTOS FERREIRA 90,00 25,00 0 115,00 1
123480 LUIZ ANTONIO DUARTE 565,00 30,00 0 595,00 4
88382 LUIZ ANTONIO GALLERANI CUTER 723,00 50,00 0 773,00 6
104744 LUIZ ANTONIO GONCALVES GILDES 840,00 42,50 0 882,50 6
54135 LUIZ ANTONIO GUIMARAES BRONDI 1090,00 40,00 0 1130,00 8
290114 LUIZ ANTONIO MANSANO ASSENCIO 170,00 50,00 40 260,00 2
150711 LUIZ ANTONIO MARTINS 490,00 50,00 0 540,00 4
57452 LUIZ BENEDITO DE LIMA 410,00 0,00 0 410,00 3
46205 LUIZ CARDOSO 1170,00 40,83 0 1210,83 9
291820 LUIZ CARLOS BEDA 162,50 50,00 0 212,50 2
85065 LUIZ CARLOS BRUNO DE FARIA 870,00 13,00 0 883,00 6
66524 LUIZ CARLOS CAMARGO 1180,00 45,83 0 1225,83 9
94897 LUIZ CARLOS CESAR 740,00 40,00 0 780,00 6
111538 LUIZ CARLOS CORREA PEDRO 630,00 49,00 0 679,00 5
174580 LUIZ CARLOS DE ARAUJO JUNIOR 760,00 50,00 0 810,00 6
122173 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 561,00 40,00 0 601,00 5
20010 LUIZ CARLOS GONCALVES 1650,00 50,00 0 1700,00 9
86240 LUIZ CARLOS MACHADO LISBOA 770,00 50,00 0 820,00 6
119458 LUIZ CARLOS RIBEIRO 605,00 50,00 0 655,00 5
263966 LUIZ CARLOS SAGIO 227,50 50,00 0 277,50 2
403771 LUIZ DONIZETI MORENO 110,00 50,00 0 160,00 2
77895 LUIZ EDUARDO FLORIO 750,00 0,00 0 750,00 6
219215 LUIZ EDUARDO VAZ 460,00 50,00 40 550,00 4
411847 LUIZ FELICIANO DOS SANTOS JUNIOR 90,00 25,00 245 360,00 3
91707 LUIZ FERNANDO DELLA ROSA 1010,00 50,00 0 1060,00 8
287148 LUIZ GONCALVES BRIENZE 172,50 50,00 100 322,50 3
123676 LUIZ HERMINIO DE LALA 601,00 49,00 5 655,00 5
219223 LUIZ ONEZIMO LOPES 455,00 50,00 0 505,00 4

225827 LUIZ OSWALDO PRESTES CROCO 300,00 46,00 0 346,00 3
118958 LUIZ PASCOAL VAZ 610,00 50,00 0 660,00 5
93262 LUIZ PEDRO CABRIADA 730,00 50,00 0 780,00 6
111163 LUIZ RENATO CAMPOLIM PEREIRA 936,00 41,00 0 977,00 7
285862 LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 302,50 44,00 75 421,50 3
52787 LUIZ ROBERTO PIRES 1240,00 40,00 0 1280,00 9
143227 LUIZ ROBERTO SIMOES ROSA 601,00 43,00 0 644,00 5
144169 LUIZ SABINO LEITE 502,50 50,00 0 552,50 4
270458 LUIZA CARLA BASSI 475,00 0,00 0 475,00 4
72680 LUIZA DOS SANTOS DE MOURA 850,00 40,00 0 890,00 6
141496 LUIZA MASCARENHAS GONZAGA 607,50 50,00 0 657,50 5
112682 LUIZA PERES DA COSTA 780,00 44,00 0 824,00 6
171352 LUIZA RODRIGUES DE PROENCA 413,50 22,00 0 435,50 3
72192 LUIZA SILMA FRANCO 811,00 40,00 0 851,00 6
298115 LURDES APARECIDA GALVAO 327,00 50,00 0 377,00 3
86622 LUSIA ELENA BATISTA BOSCARIOL 823,00 47,50 15 885,50 6
82724 LUZENITE MARIA DA SILVA VALERO 1025,00 50,00 0 1075,00 8
274127 LUZIA ALVES DE ALMEIDA FERREIRA 167,50 16,00 0 183,50 2
89567 LUZIA APARECIDA CARDIA 735,00 50,00 125 910,00 7
409524 LUZIA ARJONA GARCIA 102,50 49,00 0 151,50 2
59765 LUZIA BATISTA PELICER 810,00 40,00 0 850,00 6
407823 LUZIA DOS SANTOS 101,50 50,00 0 151,50 2
195731 LUZIA RODRIGUES BUENO DOS REIS 561,00 50,00 0 611,00 5
121126 LUZIA RODRIGUES NAZARIO 591,70 40,00 0 631,70 5
71200 LUZIMEIRE APARECIDA DA COSTA 1188,00 42,50 15 1245,50 9
262749 LYGIA MAGALHAES COSTIVELLE BARRO 227,50 50,00 170 447,50 3
262625 MABEL DISTEFANO PEREIRA 227,50 50,00 0 277,50 2
185361 MAELI BUENO 630,00 50,00 0 680,00 5
70963 MAGALI APARECIDA LOPES PEREIRA 840,00 49,17 0 889,17 6
407092 MAGALI CORREA VALLIN MARQUES 99,50 33,00 240 372,50 3
128082 MAGALI FELIX NICACIO 670,00 50,00 100 820,00 6
61417 MAGALI OLIVEIRA ROSA 1110,00 40,00 0 1150,00 8
290122 MAGALI PAULINO DOS SANTOS 490,00 50,00 0 540,00 4
268097 MAGALI PRIETO 410,00 50,00 51 511,00 4
63851 MAGALI SORIANO FERNANDES 920,00 40,00 0 960,00 7
262714 MAGDA APARECIDA ARANTES DE OLIVEIRA 359,50 40,67 0 400,17 3
86738 MAGDA APARECIDA PINHO DE ALMEIDA 1105,00 50,00 25 1180,00 8
274143 MAGDA DE BARROS CARDOZO 217,50 50,00 0 267,50 2
219290 MAGDA ELISANGELA BIAGIO 500,00 50,00 135 685,00 5
95036 MAGDA GAZZI 1026,30 50,00 0 1076,30 8
264555 MAGDA SILVIA BRAGATTI DE NORONHA 635,00 44,00 0 679,00 5
90310 MAGNA CELIA DE MOURA 710,00 50,00 0 760,00 6
219240 MAGNO AUGUSTO DE JESUS MION 495,00 47,00 95 637,00 5
274151 MAIRA ZANARDO QUEIROZ 319,60 38,00 0 357,60 3
223298 MAISA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 470,00 50,00 15 535,00 4
271950 MANOEL CORDEIRO NETO 272,50 40,00 0 312,50 3
64025 MANOEL FRANCISCO ROSA NETO 970,00 40,00 0 1010,00 7
65390 MANOEL JOSE DOS SANTOS 970,00 48,33 0 1018,33 7
118567 MANOEL MESSIAS SILVA DE OLIVEIRA 800,00 50,00 0 850,00 6
129437 MANOEL RAMOS DA SILVA 220,00 0,00 0 220,00 2
128899 MARA CRISTIANI W MARCELLO 875,00 50,00 0 925,00 7
103446 MARA NAZARETH DE C P KOTONA 1053,00 50,00 0 1103,00 8
223484 MARA NIVA PINTO 422,30 0,00 15 437,30 3
86665 MARA REGINA CHERIONE CONSUL 1034,00 41,00 55 1130,00 8
73660 MARA REGINA DE ALMEIDA 850,00 21,50 0 871,50 6
222992 MARA SILVIA MACHADO SANTOS 201,00 11,80 0 212,80 2
222968 MARAISA APARECIDA DA SILVA 401,00 4,00 45 450,00 4
219274 MARCELO ADRIANO BARBOSA 452,00 42,00 75 569,00 4
116785 MARCELO ALVES 735,00 50,00 0 785,00 6
149837 MARCELO AMORIM NESSON 621,50 30,00 0 651,50 5
271721 MARCELO AUGUSTO ROLIM 222,50 50,00 0 272,50 2
273775 MARCELO BENEDITO DE BARROS 215,50 31,00 0 246,50 2
275980 MARCELO BORDIERI 352,20 40,00 15 407,20 3
80799 MARCELO CLARIM PEREIRA 865,70 45,00 0 910,70 7
219231 MARCELO DE SOUZA 608,00 23,00 145 776,00 6
261912 MARCELO DEMARCHI 547,50 50,00 0 597,50 4
82635 MARCELO DUARTE REGALADO 1080,00 40,00 0 1120,00 8
214469 MARCELO FERREIRA MARCHETTI 352,50 45,00 100 497,50 4
148946 MARCELO GIARDINI 952,50 40,00 0 992,50 7
137421 MARCELO LUIS DE MORAES SIMONETI 512,50 50,00 0 562,50 4
265470 MARCELO NALESSO LOMBARDI 218,00 50,00 170 438,00 3
412282 MARCELO PAULO FREGONESI 89,00 47,00 0 136,00 1
190934 MARCELO RIBEIRO ALVES 622,50 34,80 0 657,30 5
292699 MARCELO RICARDO GRAZIOSI 260,00 42,50 0 302,50 3
292311 MARCELO STEFANELLI 330,50 50,00 10 390,50 3
113220 MARCELO STEFANI 800,00 40,00 0 840,00 6
181358 MARCELO TADEU ATHAYDE 527,50 50,00 0 577,50 4
271756 MARCELO TETSUO IKEGAMI 198,50 20,50 0 219,00 2
196924 MARCIA ADRIANA BILBAO CARVALHO 626,00 31,00 0 657,00 5
104493 MARCIA ANGELICA TORRES 634,00 43,00 15 692,00 5
197181 MARCIA APARECIDA DE CONTI GONCALVES 410,00 50,00 50 510,00 4
274160 MARCIA APARECIDA DE SOUZA 206,50 39,00 0 245,50 2
175366 MARCIA APARECIDA LARAYA TOSCANO 558,50 38,00 0 596,50 4
185736 MARCIA APARECIDA LIMA DE SOUZA 430,00 50,00 0 480,00 4
189340 MARCIA APARECIDA MARCIANO 419,00 50,00 0 469,00 4
195405 MARCIA BERNADETE GIACON CAMARGO 588,00 21,40 15 624,40 5
107123 MARCIA BOLETE RODRIGUES 800,00 50,00 0 850,00 6
96717 MARCIA CARDOSO MAGALHAES E SILVA 870,00 50,00 10 930,00 7
274178 MARCIA CRISTINA DE ALMEIDA COUVRE 214,50 36,00 100 350,50 3
409656 MARCIA CRISTINA DE CASTRO GOMES 102,50 50,00 310 462,50 4
290190 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALMEIDA 184,00 46,00 160 390,00 3
406754 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALMEIDA 95,50 44,00 160 299,50 2
408021 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 107,50 44,00 0 151,50 2
223832 MARCIA CRISTINA PALMA 515,00 50,00 15 580,00 4
174947 MARCIA CRISTINA RIBEIRO 537,50 50,00 0 587,50 4
143413 MARCIA CRISTINA SBRANA 638,00 50,00 15 703,00 5
129259 MARCIA CRISTINA WALTER 885,00 40,00 0 925,00 7
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403496 MARCIA DE LUZIA CUTER 110,00 35,00 0 145,00 1
141380 MARCIA DE PAULA 450,20 50,00 0 500,20 4
110965 MARCIA DE SOUZA SIMAO BOFF 956,00 42,00 35 1033,00 7
269026 MARCIA EUGENIA PEREIRA DE OLIVEIRA 325,00 45,00 15 385,00 3
295825 MARCIA FERMINO DE GODOI 300,00 50,00 0 350,00 3
406762 MARCIA FERMINO DE GODOI 107,50 50,00 100 257,50 2
173053 MARCIA FOGACA DE MELLO SILVA 515,00 34,00 0 549,00 4
65137 MARCIA GONCALVES DE OLIVEIRA 970,00 40,00 0 1010,00 7
279536 MARCIA JANUNE DE ANDRADE 395,00 50,00 5 450,00 4
129143 MARCIA KIMIE TANABE 790,00 50,00 60 900,00 7
144452 MARCIA LUZETTI DE OLIVEIRA LEITE 968,00 50,00 2 1020,00 7
265543 MARCIA MARIA CORREA 260,00 44,00 40 344,00 3
92550 MARCIA MARIA CRISTINA DA SILVA 680,00 0,00 0 680,00 5
290203 MARCIA MARIA FERREIRA 651,00 38,00 0 689,00 5
116327 MARCIA MONTEIRO WALTER 788,00 43,00 18 849,00 6
138444 MARCIA NACIMENTO IGNACIO 482,50 38,00 0 520,50 4
290211 MARCIA NUNES SILVA 194,00 40,00 0 234,00 2
124613 MARCIA PEDROSO WEY 660,00 40,00 35 735,00 5
69795 MARCIA PEGORELLI ANTUNES 840,00 40,00 0 880,00 6
113964 MARCIA REGINA ANDRADE 516,00 50,00 20 586,00 4
97519 MARCIA REGINA BENEGA LANDULPHO 680,00 29,50 0 709,50 5
88501 MARCIA REGINA BRAGANCA 1003,00 44,30 5 1052,30 8
199010 MARCIA REGINA DE FARIA 293,50 44,00 0 337,50 3
129631 MARCIA REGINA DE MORAES 654,00 23,00 0 677,00 5
253979 MARCIA REGINA DE MORAIS 441,00 50,00 0 491,00 4
402988 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 110,00 50,00 200 360,00 3
407114 MARCIA REGINA DIAS DA SILVA 102,50 11,80 135 249,30 2
261890 MARCIA REGINA FLORENCIO FERREIRA 252,50 46,00 100 398,50 3
294144 MARCIA REGINA MALDONADO SEWAYBRICKER 188,00 2,00 0 190,00 2
261904 MARCIA REGINA MARTINS 458,50 38,00 0 496,50 4
118486 MARCIA REGINA POLICARPO 800,00 50,00 100 950,00 7
186007 MARCIA REGINA SILVA PEZZONI 900,00 50,00 35 985,00 7
181404 MARCIA RENATA VIEIRA 423,70 12,60 0 436,30 3
268968 MARCIA RIROMI HENNA 205,00 40,40 0 245,40 2
112674 MARCIA RODRIGUES NASCIMENTO 527,00 9,30 0 536,30 4
403500 MARCIA ROSA LEME GARBIM 110,00 50,00 0 160,00 2
276103 MARCIA SAMPAIO COELHO 181,50 23,00 0 204,50 2
265098 MARCIA SANCHES DOMINGUES PEIXOTO 390,00 50,00 0 440,00 3
403518 MARCIA STELA SILVA SANTANA 110,00 48,00 0 158,00 2
223131 MARCIA TAVARES MARQUES DA SILVA 754,00 23,00 15 792,00 6
195146 MARCIA TIMPANARI 641,00 16,00 0 657,00 5
197556 MARCIA ZANETTI RUBINATTO 788,00 50,00 18 856,00 6
197130 MARCILENE NAPOLEAO 465,00 50,00 40 555,00 4
148920 MARCILIO BAPTISTA JULIAO 462,50 35,00 0 497,50 4
139262 MARCIO ADALBERTO DE CAMARGO 690,00 50,00 0 740,00 5
273597 MARCIO ALEXANDRE RODRIGUES 357,50 50,00 100 507,50 4
119970 MARCIO APARECIDO GRAVI EGEA 698,10 9,00 0 707,10 5
264113 MARCIO CESAR ANDRADE RODRIGUES 325,00 50,00 0 375,00 3
285889 MARCIO CESAR MAFFEI 167,50 25,00 200 392,50 3
103993 MARCIO DE CARVALHO GOES 840,00 50,00 0 890,00 6
67555 MARCIO DE JESUS BIGHI 1070,00 40,00 0 1110,00 8
57088 MARCIO DIVANIR REGIS 990,00 40,00 0 1030,00 7
192970 MARCIO GOMES SOUSA 632,50 22,50 20 675,00 5
271730 MARCIO HIDEKI SETOGUTTI NANAMURA 425,50 41,00 0 466,50 4
174645 MARCIO JOSE DEL BEN 613,00 50,00 0 663,00 5
36714 MARCIO LUIZ LEITE 1400,00 40,00 0 1440,00 9
220426 MARCIO MARCOS NOGUEIRA 331,50 43,00 0 374,50 3
253936 MARCIO MARIANO VIOTTO 250,00 47,00 0 297,00 2
219126 MARCIO MARINS CABRERISSO 350,00 0,00 0 350,00 3
117200 MARCIO ROBERTO SCHONFELDER 800,00 25,00 0 825,00 6
74160 MARCO ANTONIO AMARAL 810,00 45,00 0 855,00 6
56456 MARCO ANTONIO BENGLA MESTRE 1185,00 40,00 0 1225,00 9
285897 MARCO ANTONIO CAMPOS DOS SANTOS 383,50 24,00 0 407,50 3
134538 MARCO ANTONIO DE BARROS 694,00 40,00 0 734,00 5
76724 MARCO ANTONIO FOLTRAM 810,00 50,00 0 860,00 6
264067 MARCO ANTONIO MARCONDES BONADIA 225,50 44,00 0 269,50 2
90280 MARCO ANTONIO MARINHO DE SOUZA 730,00 50,00 0 780,00 6
126659 MARCO ANTONIO PEREIRA 636,00 36,00 50 722,00 5
223085 MARCO ANTONIO PEREIRA 519,00 37,00 50 606,00 5
169307 MARCO ANTONIO PROENCA 290,00 50,00 0 340,00 3
147850 MARCO ANTONIO TOLEDO DE CAMPOS 502,50 50,00 0 552,50 4
95176 MARCOLINA SILVA SOARES 980,00 50,00 0 1030,00 7
214302 MARCOS ALBERTO MOTA SODRE 527,50 50,00 105 682,50 5
116491 MARCOS ANTONIO CAMARGO ALVES 650,00 47,00 0 697,00 5
140775 MARCOS ANTONIO DE CAMPOS 450,10 50,00 210 710,10 5
108154 MARCOS ANTONIO DIVO BUZZELLI 552,90 50,00 0 602,90 5
117234 MARCOS ANTONIO FAVERO 460,00 0,00 0 460,00 4
39799 MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTAO 1200,00 40,00 0 1240,00 9
72478 MARCOS ANTONIO GOMES LOPES 783,00 40,00 0 823,00 6
221872 MARCOS ANTONIO HARO ADAD 315,00 50,00 0 365,00 3
58688 MARCOS ANTONIO MATHEUS 1000,00 40,00 0 1040,00 7
285900 MARCOS ANTONIO MORENO SOTO 192,50 50,00 110 352,50 3
72320 MARCOS ANTONIO RUIZ 1100,00 40,67 0 1140,67 8
77364 MARCOS ANTONIO SALINAS 1270,00 43,33 0 1313,33 9
140597 MARCOS ANTONIO TABATINI 667,50 49,00 0 716,50 5
93564 MARCOS ANTONIO VENDEMIATTI 970,00 50,00 19 1039,00 7
169692 MARCOS ANTONIO VENDEMIATTI 530,00 50,00 0 580,00 4
290157 MARCOS APARECIDO MIGLIORINI 190,00 45,00 0 235,00 2
175005 MARCOS APARECIDO PIARDI 437,50 50,00 65 552,50 4
84867 MARCOS BRAGA 1010,00 36,00 0 1046,00 7
70513 MARCOS BRAMANTE FRANCISCO 869,00 40,00 0 909,00 7
285919 MARCOS CESAR PIRES DE ALMEIDA 192,50 50,00 140 382,50 3
149357 MARCOS DANIEL NARDINI 752,50 50,00 100 902,50 7
70530 MARCOS DOTTO DE FIGUEIREDO 890,00 40,00 100 1030,00 7
285927 MARCOS EDUARDO ROSA PEREIRA 332,50 50,00 40 422,50 3
265462 MARCOS FABRICIO DOS SANTOS 395,00 44,00 0 439,00 3
99260 MARCOS FERNANDO ROMAO 690,00 50,00 0 740,00 5

135470 MARCOS GILBERTO SCUDELER 614,50 42,00 0 656,50 5
95192 MARCOS GRANADO MORILLO 830,00 50,00 0 880,00 6
128783 MARCOS ITAMAR DAS NEVES 570,00 50,00 0 620,00 5
141160 MARCOS JOSE ANTONIO FERREIRA 740,00 31,00 0 771,00 6
139157 MARCOS LUIZ 755,00 50,00 0 805,00 6
77437 MARCOS PIETRO GONCALVES 778,00 49,00 0 827,00 6
199052 MARCOS ROBERTO BORGES 538,50 37,10 35 610,60 5
151017 MARCOS ROBERTO CARUSO 480,00 50,00 5 535,00 4
100129 MARCOS ROBERTO DE PAULA II 1153,00 50,00 0 1203,00 9
169501 MARCOS ROBERTO GOMES AMILCAR 450,00 34,10 0 484,10 4
285935 MARCOS ROBERTO MOREIRA 402,50 50,00 100 552,50 4
118672 MARCOS ROBERTO TURATO 800,00 15,83 0 815,83 6
70807 MARCOS RODRIGUES GOMES 721,00 45,83 10 776,83 6
50946 MARCOS TADEU CUNHA 860,00 50,00 5 915,00 7
206385 MARCOS TADEU NEVES FONTES LIMA 557,50 50,00 5 612,50 5
84212 MARCOS VIEIRA DE OLIVEIRA 757,00 50,00 0 807,00 6
98817 MARCUS LEANDRO MACHADO DE OLIVEIRA 540,00 0,00 0 540,00 4
284912 MAREZETE AMABILE ALCASSA RAMOS 218,50 28,00 0 246,50 2
110795 MARGARETE APARECIDA R STEFANELLI 996,00 39,00 0 1035,00 7
197572 MARGARETE APARECIDA R STEFANELLI 912,00 50,00 40 1002,00 7
113450 MARGARETE APARECIDA R VIEIRA 650,00 50,00 0 700,00 5
407785 MARGARETE DE FATIMA CAMPOS 96,50 31,00 0 127,50 1
73768 MARGARETE DE GOES L A DE PAULA 1166,00 40,00 5 1211,00 9
130010 MARGARETE ESTACIO 593,00 10,60 0 603,60 5
140503 MARGARETE FARIA DA SILVA 757,50 12,00 111 880,50 6
65897 MARGARETE MORENO COMITRE SILVEIRA 1114,50 48,33 0 1162,83 8
268046 MARGARETE REGINA CAMARGO 420,00 50,00 55 525,00 4
109819 MARGARETE SCHIMIDT DE ALMEIDA 980,00 40,00 80 1100,00 8
125520 MARGARETE SOARES SIQUEIRA 602,00 43,00 0 645,00 5
90018 MARGARETH ALVES MIRANDA 754,00 25,00 0 779,00 6
266221 MARGARETH PEDROSO 255,00 31,10 0 286,10 2
188905 MARGARIDA CONCEICAO DORES LOPES TEIXEIRA 591,67 40,00 0 631,67 5
128910 MARGARIDA FERRAZ 670,00 50,00 0 720,00 5
125199 MARGARIDA KOZUE K HASIMOTO 610,00 50,00 65 725,00 5
285030 MARGARIDA LUCIA LOURENCO 187,50 50,00 0 237,50 2
124672 MARGARIDA MARIA DE SANTANA 593,00 7,70 0 600,70 5
128716 MARGARIDA MARIA FERREIRA DE MORAES 880,00 40,00 0 920,00 7
144185 MARGARIDA NUNES DE ALMEIDA 496,50 50,00 0 546,50 4
224995 MARGLY OCTAVIA G DE CARVALHO 460,00 50,00 15 525,00 4
113905 MARIA ALBERTINA CARDOSO LISBOA 650,00 50,00 0 700,00 5
234036 MARIA ALICE DOS SANTOS 440,00 38,30 0 478,30 4
178853 MARIA ALICE FERREIRA LOPES 267,50 0,00 0 267,50 2
153052 MARIA ALICE MACHADO DE CAMPOS VIEIRA 606,50 46,00 0 652,50 5
224880 MARIA ALICE PACOS 453,00 26,00 40 519,00 4
206717 MARIA ALICE REGINA DE SOUZA 676,67 48,33 0 725,00 5
403569 MARIA ALICE SILVA BORGES DA GAMA 73,40 50,00 0 123,40 1
196720 MARIA AMELIA BARUFFALDI GHIRINGHELLO 665,00 50,00 0 715,00 5
173908 MARIA AMELIA CARDOSO DE FREITAS 545,00 50,00 0 595,00 4
126870 MARIA AMELIA DE CAMARGO 491,00 23,00 0 514,00 4
222925 MARIA AMELIA DE CAMARGO 415,00 28,40 0 443,40 3
236055 MARIA AMELIA DE CAMARGO ZENEZI 418,00 16,00 15 449,00 3
197793 MARIA AMELIA DE FREITAS 420,00 50,00 0 470,00 4
269034 MARIA AMELIA MANA DE SOUZA LEGNAME 525,00 50,00 0 575,00 4
117544 MARIA AMELIA PAES OLIVEIRA ANDRADE 330,00 0,00 0 330,00 3
153028 MARIA AMELIA PEREIRA PIOL 587,50 50,00 0 637,50 5
53775 MARIA ANA OLIVEIRA 1085,00 44,17 0 1129,17 8
86010 MARIA ANGELA ALBERTI CORREA 1070,00 45,00 33 1148,00 8
125423 MARIA ANGELA BRAZ 1040,00 50,00 0 1090,00 8
110442 MARIA ANGELA DE JESUS MARIANO 631,00 47,00 0 678,00 5
83216 MARIA ANGELA DEL CISTIA 871,00 50,00 120 1041,00 7
80896 MARIA ANGELA MARANHAO FERREIRA 1180,00 27,00 0 1207,00 9
266272 MARIA ANGELICA DA SILVEIRA DE ALMEIDA 369,00 46,00 65 480,00 4
280194 MARIA ANGELICA DA SILVEIRA DE ALMEIDA 490,00 46,50 65 601,50 5
182478 MARIA ANGELICA DOS REIS 735,00 44,00 0 779,00 6
274194 MARIA ANGELICA MARTINS ALVES POR 297,50 47,00 15 359,50 3
80845 MARIA ANGELICA PINTO 770,00 23,00 0 793,00 6
409559 MARIA ANGELICA RIBEIRO DO PRADO OLIVEIRA 93,50 19,00 0 112,50 1
268100 MARIA ANGELICA VIEIRA DE CAMARGO GAVETTI 270,00 50,00 0 320,00 3
135143 MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA CANO 499,50 50,00 35 584,50 4
403755 MARIA ANTONIA DENDEVITZ 110,00 50,00 0 160,00 2
208531 MARIA ANTONIA LEITE RODRIGUES 943,00 50,00 57 1050,00 8
224871 MARIA ANTONIA LEITE RODRIGUES 733,00 50,00 57 840,00 6
272701 MARIA ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO 220,00 50,00 130 400,00 3
297941 MARIA ANTONIETA NOVELLI CECILIO 355,00 41,67 0 396,67 3
90336 MARIA AP SANCHES GONCALVES MIRAMONTES 745,30 37,00 5 787,30 6
174718 MARIA APARECIDA ACCA 360,00 0,00 0 360,00 3
109916 MARIA APARECIDA ANTUNES BATIST 650,00 50,00 0 700,00 5
59714 MARIA APARECIDA BARBOSA VIDAL 990,00 40,00 0 1030,00 7
194859 MARIA APARECIDA CARVALHO NASCIMENTO 410,00 50,00 0 460,00 4
144053 MARIA APARECIDA CORREA CLARO 581,50 39,00 0 620,50 5
59803 MARIA APARECIDA DA FONSECA PEREIRA 997,00 40,00 0 1037,00 7
107743 MARIA APARECIDA DA SILVA CRUZ 649,00 0,00 0 649,00 5
72206 MARIA APARECIDA DA SILVA I 832,60 42,50 0 875,10 6
285943 MARIA APARECIDA DE AGUIAR LIMA 337,50 50,00 40 427,50 3
65870 MARIA APARECIDA DE JESUS POMPE DA COSTA 1323,00 40,00 0 1363,00 9
151785 MARIA APARECIDA DE O BAGATIM 536,60 0,00 0 536,60 4
190829 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 522,50 50,00 5 577,50 4
137219 MARIA APARECIDA DE SOUZA MUNIZ 494,00 50,00 100 644,00 5
85162 MARIA APARECIDA DOMINGUES 770,00 39,00 0 809,00 6
110590 MARIA APARECIDA DOS SANTOS LANZARO 800,00 50,00 0 850,00 6
266191 MARIA APARECIDA FERREIRA MUNIZ 435,00 3,50 0 438,50 3
125865 MARIA APARECIDA GOMES PRADO 710,00 50,00 5 765,00 6
265047 MARIA APARECIDA JUSTI SILVA 390,00 50,00 10 450,00 4
274208 MARIA APARECIDA LATORRE LA LUNA 209,50 37,00 0 246,50 2
172936 MARIA APARECIDA LEME MALDONADO 590,00 40,00 0 630,00 5
68454 MARIA APARECIDA MARINS DAEMON 1195,00 40,00 0 1235,00 9
114758 MARIA APARECIDA MARQUES DE BARROS 600,00 14,00 0 614,00 5
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61298 MARIA APARECIDA PARDINI RIBEIRO 1010,00 42,50 0 1052,50 8
106526 MARIA APARECIDA PEREIRA SANTOS 690,00 50,00 0 740,00 5
137006 MARIA APARECIDA PONTES BOARO 492,50 42,50 100 635,00 5
279480 MARIA APARECIDA ROBERTO SONEGO 275,00 40,00 40 355,00 3
80969 MARIA APARECIDA RODRIGUES 1186,67 49,17 0 1235,84 9
90158 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 730,00 50,00 0 780,00 6
93602 MARIA APARECIDA ROQUE FREDERIC 714,00 46,00 0 760,00 6
101982 MARIA APARECIDA RUELO SILVA 690,00 50,00 0 740,00 5
261920 MARIA APARECIDA SANCHES CRUZ BUENO 547,50 50,00 0 597,50 4
243574 MARIA APARECIDA SANTOS CAMARGO 382,50 50,00 0 432,50 3
214213 MARIA APARECIDA SANTOS PAIFFER 345,00 41,30 0 386,30 3
287423 MARIA APARECIDA SILVA PIGORETTI 335,50 50,00 40 425,50 3
224294 MARIA APARECIDA SIMOES VISENTIM 840,00 32,00 30 902,00 7
102130 MARIA APARECIDA TOZZATO 690,00 0,00 0 690,00 5
224936 MARIA APARECIDA VAZ MACIEL 426,40 27,00 0 453,40 4
111708 MARIA AUGUSTA NOVAES DE OLIVEIRA 570,00 50,00 10 630,00 5
113980 MARIA AUXILIADORA MUNHOZ CREPALDI 649,00 49,00 0 698,00 5
129445 MARIA AVANI DA SILVA RODRIGUES 400,00 0,00 0 400,00 3
203840 MARIA BEATRIZ M M MONTANO 695,00 41,00 0 736,00 5
95575 MARIA BEATRIZ MIGUEL REBELLES 730,00 50,00 0 780,00 6
74950 MARIA BENEDITA PORTELLA 975,00 40,00 43 1058,00 8
95141 MARIA CANDIDA DA SILVA 730,00 40,00 0 770,00 6
142204 MARIA CARMOSINA DOS SANTOS LIMA 507,50 50,00 0 557,50 4
272124 MARIA CAROLINA REMEDIO FIRMINO 194,00 34,00 60 288,00 2
184730 MARIA CECILIA BASILIO 140,00 0,00 0 140,00 1
269360 MARIA CECILIA CARAMEZ 260,00 50,00 0 310,00 3
183156 MARIA CECILIA CATTANI 905,00 50,00 0 955,00 7
106070 MARIA CECILIA CREMONINI STEFANELLI SILVA 744,90 42,00 15 801,90 6
295833 MARIA CECILIA RIBEIRO DE SAMPAIO 280,00 50,00 0 330,00 3
280291 MARIA CECILIA TEZOTTO MOURA HARO FIRMO 368,00 50,00 15 433,00 3
287156 MARIA CELESTE ANTUNES ALMEIDA 172,50 50,00 0 222,50 2
296228 MARIA CELESTE DE OLIVEIRA E SILVA 265,00 38,00 40 343,00 3
294136 MARIA CELIA PEREIRA DE GOIS 150,00 50,00 70 270,00 2
71471 MARIA CHRISTINA NUNES PORTO BOLINA 817,00 40,00 0 857,00 6
74829 MARIA CICERA DA SILVA FERREIRA 810,00 50,00 0 860,00 6
127990 MARIA CLARA CASTANHO HIAS 665,00 31,70 0 696,70 5
402848 MARIA CLARA SCHNAIDMAN SUAREZ 411,60 50,00 0 461,60 4
197394 MARIA CLAUDIA DE ALMEIDA SILVA 415,00 50,00 25 490,00 4
107921 MARIA CLAUDIA DE CAMARGO MADUREIRA 940,00 45,83 0 985,83 7
71196 MARIA CLAUDIA STEVAUX PEDROSO 1241,00 40,00 0 1281,00 9
290220 MARIA CLAUDILENE DE OLIVEIRA SILVA 345,00 50,00 98 493,00 4
413076 MARIA CLEA VIEIRA RICARTE 85,00 50,00 100 235,00 2
111988 MARIA CONCEICAO ANDRADE PROENCA 895,00 41,67 0 936,67 7
73717 MARIA CONCEICAO LOPES MUGNAINI 1015,00 40,00 0 1055,00 8
68535 MARIA CORNELIA MERGULHAO 1240,00 44,17 0 1284,17 9
118052 MARIA CREUSA MADALENA 636,00 50,00 0 686,00 5
295876 MARIA CRISTIANE MUNHOZ FORAMIGLIO 335,00 21,00 0 356,00 3
55930 MARIA CRISTINA ATAIDE DALLAVA 1254,17 40,00 0 1294,17 9
55931 MARIA CRISTINA ATAIDE DALLAVA 50,00 50,00 0 100,00 1
270490 MARIA CRISTINA CHEMITE SILVA 225,00 18,20 100 343,20 3
270474 MARIA CRISTINA CORREA ALMEIDA 215,00 39,33 0 254,33 2
411200 MARIA CRISTINA CUTER RODEL 92,50 50,00 0 142,50 1
124907 MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BORGES 605,00 33,00 0 638,00 5
110841 MARIA CRISTINA DE DEUS PIRES 755,00 41,50 0 796,50 6
280070 MARIA CRISTINA DE DEUS PIRES 485,00 40,00 0 525,00 4
130478 MARIA CRISTINA DE GOES PEREIRA DA SILVA 1040,00 49,00 0 1089,00 8
111554 MARIA CRISTINA DOS ANJOS 635,60 20,00 0 655,60 5
104370 MARIA CRISTINA EMIDIO DE OLIVEIRA 1160,00 50,00 0 1210,00 9
174661 MARIA CRISTINA FERNANDES PAES PIERALINI901,67 40,00 0 941,67 7
267538 MARIA CRISTINA GARCIA DE CARVALHO 350,00 32,00 320 702,00 5
184403 MARIA CRISTINA GOMES DE FREITAS 675,50 35,00 0 710,50 5
129666 MARIA CRISTINA HUMBERTI 570,00 50,00 0 620,00 5
213942 MARIA CRISTINA LAURETTI 657,00 31,00 0 688,00 5
261939 MARIA CRISTINA MOREIRA 227,50 50,00 0 277,50 2
110213 MARIA CRISTINA MUNIZ PEREIRA 649,00 50,00 0 699,00 5
119920 MARIA CRISTINA PEREIRA TELLES 910,00 39,00 0 949,00 7
116335 MARIA CRISTINA RAUEN MACIEL THOME 1070,00 40,00 0 1110,00 8
79880 MARIA CRISTINA RIBEIRO 845,00 50,00 0 895,00 6
128880 MARIA CRISTINA ROSA 683,33 40,00 215 938,33 7
274216 MARIA CRISTINA TIYOKO HAYAKAWA 362,50 50,00 0 412,50 3
289914 MARIA CRISTINA TREVISAN VALERIO 313,00 19,00 170 502,00 4
223450 MARIA CRISTINA URBAN SIMOES 468,00 36,00 35 539,00 4
280348 MARIA CRISTINA ZACCARIOTTO 320,00 48,00 80 448,00 3
103136 MARIA CYRA LAINO GAGLIARDI 621,00 29,00 0 650,00 5
125881 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 710,00 50,00 25 785,00 6
287504 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 370,00 50,00 0 420,00 3
172286 MARIA DA CONCEICAO PINTO DE REZE 439,00 43,40 0 482,40 4
401183 MARIA DA GUIA DE OLIVEIRA GOMES 225,00 50,00 0 275,00 2
262900 MARIA DAS DORES DOS PASSOS 227,50 50,00 0 277,50 2
122041 MARIA DAS DORES MENDES SANCHES 610,00 50,00 0 660,00 5
133493 MARIA DAS GRACAS BRITO SANTOS 620,00 44,00 0 664,00 5
184411 MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 517,50 50,00 0 567,50 4
403240 MARIA DAS GRACAS PEREIRA DOS S SILVA 108,00 44,30 0 152,30 2
285021 MARIA DE CAMPOS DE ALBUQUERQUE 327,50 50,00 35 412,50 3
175021 MARIA DE FATIMA A COCOGNESI 532,50 50,00 0 582,50 4
287431 MARIA DE FATIMA BENTO DOS SANTOS 172,50 40,00 200 412,50 3
173789 MARIA DE FATIMA CASSIOLATO PRADO 445,00 40,20 0 485,20 4
68659 MARIA DE FATIMA CORRADINI GOLOB 1075,00 45,83 0 1120,83 8
57207 MARIA DE FATIMA COSTA 1350,00 45,83 0 1395,83 9
39977 MARIA DE FATIMA DE PAULA MORAES 730,00 37,00 0 767,00 6
64343 MARIA DE FATIMA DO AMARAL PEIXOTO FLAMIA 853,00 40,00 0 893,00 6
97390 MARIA DE FATIMA G DOS SANTOS 640,00 0,00 0 640,00 5
289957 MARIA DE FATIMA MOURA ALAMINO DA SILVA 165,00 50,00 5 220,00 2
173479 MARIA DE FATIMA RAPHAEL 710,00 50,00 0 760,00 6
174050 MARIA DE FATIMA RODRIGUES D DOS SANTOS 557,50 50,00 0 607,50 5
262420 MARIA DE FATIMA ROSA ALMEIDA LIMA 317,70 45,00 0 362,70 3
114014 MARIA DE JESUS CARVALHO MOTA 650,00 31,00 0 681,00 5

254142 MARIA DE JESUS DE CAMPOS 321,00 44,50 5 370,50 3
173339 MARIA DE JESUS JARDIM LIDIO 439,00 48,00 0 487,00 4
289922 MARIA DE LOURDES ARAUJO ALMUDI 370,00 50,00 5 425,00 3
94927 MARIA DE LOURDES DA SILVA GURRIS 730,00 50,00 0 780,00 6
290246 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA COVRE 415,00 49,00 0 464,00 4
110329 MARIA DE LOURDES MORAES 807,90 50,00 5 862,90 6
118680 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 650,00 50,00 60 760,00 6
82155 MARIA DE LOURDES SCHMMING 992,00 45,00 0 1037,00 7
93726 MARIA DE LOURDES SOARES FERNANDES FABRI 1364,00 33,00 0 1397,00 9
71110 MARIA DE LOURDES SOUZA OLIVEIRA GONCALVE 1230,00 40,00 0 1270,00 9
298000 MARIA DE LOURDES YOSHIE GOYA SMEGAL 245,00 50,00 0 295,00 2
100510 MARIA DINA DA SILVA 690,00 50,00 0 740,00 5
81973 MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA DELGADO 1050,00 50,00 10 1110,00 8
407106 MARIA DO CARMO BELANGA GIMENES 101,50 38,00 170 309,50 3
264687 MARIA DO CARMO DA SILVA 445,00 50,00 15 510,00 4
116416 MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SANTOS LOPES 420,00 0,00 0 420,00 3
295868 MARIA DO CARMO FOGACA CARRIEL 220,00 8,00 0 228,00 2
264032 MARIA DO CARMO GAIOTTO DEMARTINI 318,50 37,00 0 355,50 3
112410 MARIA DO CARMO NANINI PONTES 649,00 50,00 5 704,00 5
96180 MARIA DO CARMO NUNO 730,00 50,00 0 780,00 6
274224 MARIA DO CARMO OLIVEIRA FERNANDE 217,50 50,00 0 267,50 2
296171 MARIA DO CARMO PROHASKA 420,00 50,00 10 480,00 4
114294 MARIA DO CARMO SAMPAIO ALENCAR 649,00 41,00 0 690,00 5
96792 MARIA DO ROSARIO RODRIGUES KOBAYASHI 1003,00 50,00 0 1053,00 8
273155 MARIA DO ROSARIO RODRIGUES KOBAYASHI 530,50 50,00 0 580,50 4
107085 MARIA DO SOCORRO SOUZA LIMA 680,00 40,00 0 720,00 5
108790 MARIA DOROTEIA BATISTA 690,00 50,00 0 740,00 5
208833 MARIA DOS ANJOS MARQUES IGREJA CLAUDIO 570,00 43,00 15 628,00 5
265659 MARIA DOS ANJOS MARQUES IGREJA CLAUDIO 390,00 40,50 15 445,50 3
407696 MARIA EDNA DE ANDRADE MONTANHA 107,50 50,00 25 182,50 2
264563 MARIA EDNEIDE ALVES DE QUEIROZ MARIANO 460,00 50,00 0 510,00 4
72621 MARIA ELENA LOUREIRO 1154,67 40,00 10 1204,67 9
124281 MARIA ELIANE DE S CARDOSO 705,00 50,00 0 755,00 6
208639 MARIA ELIANE MUNHOZ 870,00 29,00 15 914,00 7
268194 MARIA ELIETE NOBREGA DE MESQUITA 211,70 0,00 0 211,70 2
266230 MARIA ELISA COELHO 610,00 50,00 0 660,00 5
110884 MARIA ELISA CORSI 675,00 50,00 15 740,00 5
132837 MARIA ELISA PELLIZZONI FERRIELLO 460,00 42,20 0 502,20 4
184608 MARIA ELISABETE VERMEULEN 570,00 47,00 45 662,00 5
223174 MARIA ELISABETH G ALVES DA COSTA 628,80 45,00 35 708,80 5
277924 MARIA ELISABETH GONCALVES GARCIA 350,00 40,00 0 390,00 3
409605 MARIA ELIZA ALVES 99,50 39,00 200 338,50 3
174955 MARIA ELIZABETH SANTOS CARMO 437,50 40,00 0 477,50 4
262838 MARIA ELSINAIDE OLIVEIRA 167,50 41,30 0 208,80 2
74977 MARIA ELUISA PIRES DE CAMARGO 820,00 0,00 0 820,00 6
268984 MARIA ELVIRA BARROS DE ARAUJO 480,00 50,00 65 595,00 4
274330 MARIA EMILIA DE DEUS PIRES 388,50 50,00 0 438,50 3
196851 MARIA EMILIA FARIA A SERAFIM 550,00 50,00 58 658,00 5
133698 MARIA ENCARNACAO SANCHES 837,00 50,00 0 887,00 6
175838 MARIA ERINEIDE ARNAUD ARRUDA 510,50 27,00 0 537,50 4
296244 MARIA ESMARILDA MIRANDA 305,00 50,00 45 400,00 3
219061 MARIA ESTELA VIEIRA DA SILVA 439,00 40,00 45 524,00 4
134821 MARIA FEITOSA 516,50 48,00 0 564,50 4
271985 MARIA FERNANDA HARO ADAD 495,50 48,00 47 590,50 4
295981 MARIA FERNANDA MILANO RODRIGUES NUNES 285,00 45,00 0 330,00 3
174556 MARIA FERNANDA RODRIGUES DE ANDRADE 440,00 40,00 65 545,00 4
270482 MARIA GEORGINA FERREIRA POPST 235,00 50,00 0 285,00 2
409575 MARIA GISELDA ALEIXO DE SOUSA 102,50 50,00 45 197,50 2
273260 MARIA GISLENE PAES CHAGURI 220,00 48,00 0 268,00 2
104361 MARIA GIUSEPPINA CRISTOFORETTI DA SILVA 840,00 50,00 0 890,00 6
76155 MARIA GORET DA SILVA MORAES 941,00 17,00 0 958,00 7
95931 MARIA GORETI GEROLDI 727,00 41,00 0 768,00 6
87963 MARIA GORETTI DA SILVA TEIXEIRA 728,00 36,00 0 764,00 6
114383 MARIA HELENA ASSUAGA MORAES 650,00 50,00 0 700,00 5
108804 MARIA HELENA DA SILVA DOMINGUE 690,00 47,00 0 737,00 5
184470 MARIA HELENA DE ALMEIDA V DALCIM 510,00 44,00 0 554,00 4
106658 MARIA HELENA DE SOUZA AMENO 705,00 50,00 0 755,00 6
285013 MARIA HELENA DOS SANTOS DIAS 187,50 50,00 80 317,50 3
74993 MARIA HELENA MARTINS 1130,00 50,00 0 1180,00 8
81175 MARIA HELENA MENDES FERNANDES 1050,00 41,00 0 1091,00 8
403909 MARIA HELENA MOLFI RAMALHO CARAMEZ 107,50 50,00 0 157,50 2
91740 MARIA HELENA PROENCA 730,00 46,00 0 776,00 6
141445 MARIA HELENA SILVA 610,00 50,00 0 660,00 5
196525 MARIA HELENA SOARES CHRIGUER 680,00 50,00 55 785,00 6
103748 MARIA HELENA SOARES MEDRADO 430,00 0,00 0 430,00 3
96784 MARIA HELENA VIEIRA GOMES 679,00 50,00 0 729,00 5
70360 MARIA HELOISA TERRA L P RASZL 1054,00 40,00 23 1117,00 8
86533 MARIA HERMINIA CORRADINI 1130,00 50,00 0 1180,00 8
71560 MARIA IGNEZ FIGUEIREDO DELUNO 850,00 40,00 0 890,00 6
253944 MARIA IMACULADA RODRIGUES 344,00 32,00 0 376,00 3
174670 MARIA INES BRANCO FERREIRA 439,00 36,00 0 475,00 4
298158 MARIA INES FERREIRA CAETANO 375,00 50,00 0 425,00 3
101826 MARIA INES YAMAWAKA BARBOSA 690,00 0,00 0 690,00 5
87947 MARIA IOLANDA DA SILVA 722,00 25,00 0 747,00 5
403917 MARIA ISABEL CRITIS DE SOUZA 106,50 50,00 320 476,50 4
189057 MARIA ISABEL DE FARIA 895,00 50,00 0 945,00 7
87971 MARIA ISABEL FONSECA JOLY PICHINI 785,00 0,00 170 955,00 7
133485 MARIA ISABEL GOES PINHEIRO 479,00 43,00 0 522,00 4
81493 MARIA ISABEL SILVEIRA AYRES 1029,00 34,00 0 1063,00 8
285951 MARIA IVONE MAZZETTO CARDOZO 369,10 38,00 75 482,10 4
102148 MARIA IVONE RIBEIRO DE SOUZA 690,00 33,00 0 723,00 5
261947 MARIA IZABEL MUNERATO DELAZARI 227,50 39,00 0 266,50 2
173797 MARIA IZABEL SILVA 445,00 41,00 0 486,00 4
174769 MARIA IZABEL SIQUEIRA VENANCIO 531,50 40,40 5 576,90 4
109525 MARIA JACINTA SILVA CARVALHO 760,00 22,40 15 797,40 6
262919 MARIA JOSE BARISSON 327,50 50,00 0 377,50 3
94129 MARIA JOSE BORBA VIEIRA 900,00 50,00 20 970,00 7
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284998 MARIA JOSE BUENO DE MORAES VIEIRA 270,50 31,00 15 316,50 3
290254 MARIA JOSE DA SILVA 311,00 32,50 0 343,50 3
102857 MARIA JOSE DA SILVA III 688,00 50,00 0 738,00 5
274232 MARIA JOSE DE OLIVEIRA 217,50 50,00 0 267,50 2
136301 MARIA JOSE DE SOUZA CASTRO 515,00 43,00 0 558,00 4
125210 MARIA JOSE DE SOUZA I 930,00 50,00 0 980,00 7
172197 MARIA JOSE DE SOUZA II 532,50 37,00 150 719,50 5
76562 MARIA JOSE FELIPE 803,00 50,00 0 853,00 6
263427 MARIA JOSE FERRAZ DAMASCENO SALV 237,50 36,00 115 388,50 3
129011 MARIA JOSE MARTINS PERES 854,00 43,00 0 897,00 6
126373 MARIA JOSE MITIKO NOGAMI 1030,00 40,00 0 1070,00 8
173002 MARIA JOSE NUNES REDUCINO SANTOS 441,00 47,00 0 488,00 4
138460 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 512,50 50,00 0 562,50 4
97330 MARIA JOSE PEREIRA DOS PASSOS SANTANA 875,83 50,00 50 975,83 7
130443 MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS 570,00 39,00 0 609,00 5
224944 MARIA JOSE PERES ULIBARRI PISTELLI 202,00 37,00 0 239,00 2
65986 MARIA JOSE QUEVEDO M RODRIGUES 965,00 41,67 10 1016,67 7
93157 MARIA JOSE RODRIGUES 730,00 39,00 0 769,00 6
131733 MARIA JOSE SILVA SANTOS 580,00 27,50 0 607,50 5
282537 MARIA JOSE TEIXEIRA COLLI 411,00 0,00 0 411,00 3
291188 MARIA JOSE VERAS DE ARAUJO 245,00 50,00 0 295,00 2
138096 MARIA JOSE VIEIRA LATORRE 610,00 50,00 0 660,00 5
266051 MARIA JULIETA CARLI LONGO DOS SANTOS 481,00 27,80 15 523,80 4
290181 MARIA LAUDECY DA SILVA 166,00 39,00 0 205,00 2
272086 MARIA LAURA HANNICKEL PRIGENZI 181,50 9,00 0 190,50 2
137022 MARIA LEOPOLDINA CAMPOLIM GODOY DEL BEN 1373,17 50,00 0 1423,17 9
406380 MARIA LETICIA VIEIRA 107,50 39,00 110 256,50 2
49425 MARIA LIGIA CORRADINI CARVALHO 1566,00 40,00 0 1606,00 9
115541 MARIA LOURDES SILVA 795,00 50,00 5 850,00 6
222895 MARIA LUCI MATTOS ARAUJO 340,00 0,40 0 340,40 3
138509 MARIA LUCIA COSTA DE TOLEDO 610,00 50,00 0 660,00 5
100218 MARIA LUCIA DE CAMPOS 690,00 12,00 0 702,00 5
129550 MARIA LUCIA LOPES DE OLIVEIRA 566,00 37,20 0 603,20 5
261955 MARIA LUCIA MIGUEL DA SILVA 215,50 37,90 100 353,40 3
138827 MARIA LUCIA PROENCA MARTINS 499,00 34,00 0 533,00 4
107379 MARIA LUCIA RAMOS ALVES 690,00 50,00 0 740,00 5
134767 MARIA LUCIA RODRIGUES KRAKAUER 517,50 50,00 0 567,50 4
222917 MARIA LUCILA SAROBA COSTA 480,00 50,00 0 530,00 4
173746 MARIA LUISA GOMES DE FREITAS 443,00 49,00 0 492,00 4
76902 MARIA LUISA RIBEIRO 1118,00 39,50 0 1157,50 8
125806 MARIA LUIZA RODRIGUES BUENO GUEDES 707,00 46,00 25 778,00 6
223514 MARIA LUIZA SANTOS AUGUSTO 493,00 50,00 35 578,00 4
235520 MARIA MACHADO PINTO BORGES 403,90 34,40 40 478,30 4
294179 MARIA MAIA DA CRUZ CLARKE 141,00 44,00 120 305,00 3
83160 MARIA MARGARETE NUNES 885,00 40,00 0 925,00 7
197076 MARIA MARGARIDA PETRIN ALMEIDA 410,00 50,00 40 500,00 4
80128 MARIA MARTA VIEIRA 770,00 49,00 0 819,00 6
103454 MARIA NAURA GARCIA 680,00 30,00 0 710,00 5
107611 MARIA NAZARE SILVA TRINDADE 690,00 50,00 0 740,00 5
92789 MARIA NEUZA GOMES 710,00 50,00 0 760,00 6
269387 MARIA NEUZA TELES SOARES 120,00 0,00 0 120,00 1
289604 MARIA ODETE FREITAS DE BARROS MAXIMO 425,00 28,00 20 473,00 4
274275 MARIA OLINDA AFONSO FERRAZ DELBE 396,50 22,00 0 418,50 3
197017 MARIA ONDINA RIBEIRO PEREIRA 805,00 44,00 15 864,00 6
129410 MARIA PAULA ANTUNES TEIXEIRA 918,00 22,00 0 940,00 7
223255 MARIA REGINA MACEDO E S REGINA 446,00 33,60 0 479,60 4
110787 MARIA REGINA SALMI DE ANDRADE RIBEIRO 1040,00 50,00 63 1153,00 8
92410 MARIA RITA BUENO BENINI 720,00 40,00 0 760,00 6
406355 MARIA RITA DE CAMPOS 94,50 43,00 0 137,50 1
298999 MARIA RITA RODRIGUES GALLO DE CAMARGO 431,50 44,50 0 476,00 4
223247 MARIA RITA STEVAUX 503,00 44,00 270 817,00 6
73652 MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA FRANCISCO 892,00 40,00 0 932,00 7
171522 MARIA SALETE GONZAGA C CARDIA 447,50 50,00 0 497,50 4
124877 MARIA SALIME RACHID PRESTES 798,00 50,00 0 848,00 6
276189 MARIA SILVANA RIBEIRO DE SOUZA 181,50 30,00 0 211,50 2
289612 MARIA SILVIA VIEIRA 166,00 40,00 5 211,00 2
223620 MARIA SOLANGE DE OLIVEIRA 620,00 48,00 40 708,00 5
223891 MARIA SOLEDADE DA SILVA 480,00 40,50 0 520,50 4
143430 MARIA SUELI ARAUJO 510,00 40,00 0 550,00 4
108421 MARIA TARCILA TOME PEREZ 667,00 18,00 0 685,00 5
133701 MARIA TERESA DA SILVA RAMIRES 475,00 41,00 0 516,00 4
123382 MARIA TERESA MAIMONE 810,00 50,00 0 860,00 6
223603 MARIA TERESA MERLIN 810,00 50,00 0 860,00 6
266167 MARIA TERESA MERLIN 540,00 50,00 0 590,00 4
274291 MARIA TERESA NEGRETTI DE CAMPOS 206,50 40,00 0 246,50 2
48992 MARIA TERESA SEVERINO 1130,00 40,00 0 1170,00 8
114510 MARIA TEREZA DE OLIVEIRA 627,00 23,00 0 650,00 5
88242 MARIA TEREZA MARANHAO MACEDO 855,00 50,00 35 940,00 7
254193 MARIA TEREZA MAYMONI 550,00 50,00 0 600,00 5
104116 MARIA TEREZA MORALES DIB 1160,00 41,67 0 1201,67 9
136743 MARIA VALKIRIA BATISTA DOS REIS SANTOS 665,00 50,00 0 715,00 5
253960 MARIA VILMA DE OLIVEIRA SPUZZILL 388,00 50,00 0 438,00 3
236047 MARIA VIRGINIA NINNO 266,00 50,00 0 316,00 3
86320 MARIA WINNIFRED LEE AY SIE 1010,00 38,33 0 1048,33 7
127841 MARIA ZELIA DE OLIVEIRA CANDIDO 552,00 49,00 0 601,00 5
125296 MARIA ZELIA DE SIQUEIRA SALERNO MUZILLI830,00 50,00 5 885,00 6
186716 MARIA ZULENE CAVALCANTE OLIVEIRA 430,00 17,90 0 447,90 3
96652 MARIANA APARECIDA PROENCA CORREIA 690,60 0,00 0 690,60 5
197610 MARIANA BATAGLINI CHAVES 635,00 37,00 0 672,00 5
406738 MARIANA CRISTINA RAMOS MACENO 92,50 0,00 0 92,50 1
289949 MARIANE RODRIGUES 400,00 50,00 10 460,00 4
282510 MARIANGELA BRUSAFERRO 565,00 35,00 50 650,00 5
147435 MARIANGELA CARVALHO CAVALHEIRO 1020,00 50,00 0 1070,00 8
175056 MARIANGELA LEME ROCHA 427,50 50,00 0 477,50 4
82864 MARICEA VAZ MACIEL 870,00 50,00 0 920,00 7
124834 MARICEL LOPES MARTIN 739,00 50,00 15 804,00 6
407734 MARICELMA ANDRADE PINHEIRO 107,50 49,00 5 161,50 2

75647 MARIDALVA DE CASSIA BOL GODINHO 909,00 44,00 0 953,00 7
280097 MARILAINE QUIOZANE CORREA 157,00 44,00 15 216,00 2
173320 MARILCE TEREZINHA DE S SANTOS 445,00 50,00 0 495,00 4
197297 MARILDA ANTUNES SENE TODESCO 865,00 50,00 0 915,00 7
105937 MARILDA APARECIDA BARBOSA LEIT 690,00 50,00 0 740,00 5
110825 MARILDA APARECIDA CORREA 1088,00 50,00 0 1138,00 8
80403 MARILDA DE FATIMA LAMBOIA 1021,67 40,00 0 1061,67 8
89290 MARILDA FLORIANO GONCALVES 730,00 48,00 100 878,00 6
94110 MARILDA GORETI TRETTEL FRATI 872,00 50,00 0 922,00 7
88935 MARILDA SOARES LEITE 713,00 45,50 0 758,50 6
112704 MARILDA SOARES VIEIRA 840,00 48,80 55 943,80 7
195588 MARILEIA AMELINI MARQUES 410,00 50,00 170 630,00 5
147168 MARILENE APARECIDA CANDIDO DE CAMPOS1090,00 50,00 10 1150,00 8
63614 MARILENE ARO 1231,00 40,00 0 1271,00 9
274372 MARILENE CORDEIRO JAQUES GONCALVES 335,50 35,00 10 380,50 3
403127 MARILENE DE ALMEIDA OLIVEIRA 101,00 50,00 320 471,00 4
409710 MARILENE DE CASSIA DA SILVA 99,50 50,00 170 319,50 3
85642 MARILENE DEBORTOLLI CARDOZO CURTO 980,00 40,00 0 1020,00 7
74969 MARILENE DO AMARAL MARTINS 810,00 50,00 0 860,00 6
108782 MARILENE MURARO RIBEIRO 834,00 50,00 15 899,00 6
72397 MARILENE NUNES SILVA 860,00 40,00 0 900,00 7
409699 MARILI MAIA RIBEIRO 102,50 44,00 140 286,50 2
411189 MARILIA DE OLIVEIRA E SILVA 91,50 50,00 20 161,50 2
299421 MARILIA MAGDA PEREIRA NOLASCO 137,50 50,00 0 187,50 2
295965 MARILYN EDUARDO PEREIRA 260,00 50,00 20 330,00 3
411642 MARINA APARECIDA GARBIATTI BLUMER GIL 90,00 50,00 320 460,00 4
407122 MARINA BENITEZ FLORIO FAGUNDES 104,00 37,50 210 351,50 3
411898 MARINA BETTI VIANA DE CARVALHO 90,00 25,00 200 315,00 3
289930 MARINA DE ALMEIDA KAGIYAMA GIMENEZ 378,00 43,00 0 421,00 3
117463 MARINA DE FATIMA PIRES 753,00 48,50 0 801,50 6
196045 MARINA ESPINDOLA DE AMORIM ALVES 610,00 50,00 0 660,00 5
407670 MARINA MATIOLI GOMES 93,00 0,00 115 208,00 2
274399 MARINA MUNHOZ VISSO SANTOS 332,50 48,00 0 380,50 3
114057 MARINA PRADO DA SILVA OLIVEIRA 650,00 50,00 0 700,00 5
189510 MARINA RIBEIRO DA SILVA 692,00 41,00 35 768,00 6
279455 MARINA RODRIGUES DA SILVA E SOUZA 360,00 36,00 0 396,00 3
106470 MARINA WEY 999,00 29,50 0 1028,50 7
107484 MARINALVA ALVES DA COSTA COVRE 690,00 25,00 0 715,00 5
400969 MARINALVA CORDEIRO LEAL 375,50 50,00 0 425,50 3
139122 MARINALVA DO ROSARIO F ROCHA 480,00 0,00 0 480,00 4
273759 MARINES PEREIRA LIMA CUSTODIO 173,50 0,00 0 173,50 2
75043 MARINICE DE ALMEIDA 808,00 50,00 0 858,00 6
134279 MARIO ANTONIO DA COSTA 617,50 50,00 75 742,50 5
218359 MARIO ANTONIO DAMITO 345,00 50,00 0 395,00 3
149675 MARIO CESAR ALVES 687,50 40,00 0 727,50 5
285960 MARIO CESAR DOMINGUES 332,50 50,00 170 552,50 4
128821 MARIO LUIS DINIZ DE ALMEIDA 554,00 22,30 0 576,30 4
168963 MARIO PEREIRA DE SOUSA 450,00 50,00 0 500,00 4
107050 MARIO SERGIO CAMARGO 640,00 36,00 0 676,00 5
169803 MARIO SILVA FILHO 450,00 50,00 0 500,00 4
267945 MARISA ANDREA SOARES TRASSI PENHALVER470,00 50,00 45 565,00 4
403801 MARISA APARECIDA DA SILVA 110,00 50,00 0 160,00 2
291170 MARISA APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA 237,00 47,00 15 299,00 2
151840 MARISA AUXILIADORA SANTOS 500,00 50,00 0 550,00 4
253987 MARISA CAMARGO SANTOS CARVALHO 360,00 50,00 0 410,00 3
203246 MARISA DARCADIA EGEA 491,80 32,00 0 523,80 4
80179 MARISA DE OLIVEIRA MARTINEZ 1090,00 50,00 0 1140,00 8
112100 MARISA DE PINHO FERREIRA 650,00 50,00 0 700,00 5
141488 MARISA DO ESPIRITO SANTO PAIXAO 491,50 0,00 0 491,50 4
70505 MARISA GAZZI XAVIER 1366,00 40,00 0 1406,00 9
144126 MARISA GOMES CARDOSO 502,50 38,00 0 540,50 4
294683 MARISA GOMES DE MORAES PAVIOTTI 325,00 50,00 20 395,00 3
117919 MARISA MARTINS TITZE AMBROSECC 890,00 44,17 40 974,17 7
59242 MARISA MATTIELI DE CARVALHO GUILHEM 1001,00 22,00 0 1023,00 7
290017 MARISA MORAES DA SILVA 170,00 48,50 50 268,50 2
263397 MARISA OLIVEIRA MIRANDA 226,50 48,00 0 274,50 2
224073 MARISA RIBEIRO 200,00 0,00 0 200,00 2
110876 MARISE CRISTINA JACQUIER PANISE 665,00 50,00 25 740,00 5
180726 MARISE DE SOUZA SIMAO HARO FIRMO 615,00 40,00 65 720,00 5
81051 MARISE REGINA RODRIGUES F DE OLIVEIRA 870,00 50,00 0 920,00 7
277860 MARISOL PEREIRA 474,50 41,67 55 571,17 4
83410 MARISTELA APARECIDA DA CRUZ 826,00 50,00 15 891,00 6
262650 MARISTELA CLEMENTINO DE LUCENA 226,50 45,00 200 471,50 4
130915 MARISTELA DE CASTRO A MAESTRELLO 847,50 50,00 0 897,50 6
82120 MARISTELA FAZOLIN 1226,00 50,00 15 1291,00 9
295973 MARISTELA FAZOLIN 350,00 50,00 55 455,00 4
403186 MARIVALDA DE MEDEIROS RODRIGUES DA SILVA 110,00 41,00 0 151,00 2
169048 MARIZA MOTTA MEIRELLES 440,00 50,00 45 535,00 4
172170 MARIZA RODRIGUES DA LUZ O MARTIN 570,50 50,00 0 620,50 5
264172 MARIZETE SILVA FERREIRA 316,00 46,50 0 362,50 3
407882 MARLEIDE CARVALHO OLIVEIRA 96,00 27,00 0 123,00 1
96768 MARLENE APARECIDA FRANCISCO 950,00 50,00 5 1005,00 7
109835 MARLENE DA COSTA 1100,00 0,00 0 1100,00 8
172421 MARLENE DOROTEA DA COSTA ALMEIDA 428,00 47,00 0 475,00 4
409516 MARLENE FACCHINETTE PAES 94,50 50,00 45 189,50 2
127876 MARLENE FERREIRA DA SILVA PEREIRA 810,00 43,00 0 853,00 6
100234 MARLENE MANOEL DA SILVA LEITE 980,00 50,00 85 1115,00 8
409818 MARLENE REIGADO COSTA DE OLIVEIRA RUFINO 98,50 46,00 0 144,50 1
82112 MARLENE VIEIRA ALCALAY 664,60 23,90 0 688,50 5
104159 MARLI APARECIDA DE MATOS 965,00 50,00 0 1015,00 7
294152 MARLI APARECIDA NEGRAO MELO 182,00 48,00 0 230,00 2
274410 MARLI ASSUNCAO DE SOUZA FELICIO 189,50 29,40 0 218,90 2
409761 MARLI DAS NEVES VIEIRA RODRIGUES 93,50 12,50 0 106,00 1
118109 MARLI DE ALMEIDA LIMA 790,00 50,00 0 840,00 6
185132 MARLI DE JESUS CARLINI MINGORANCE 913,00 50,00 20 983,00 7
144100 MARLI FATIMA PEREIRA 782,50 47,50 0 830,00 6
406266 MARLI FRIAS DOS SANTOS 55,00 50,00 200 305,00 3
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257001 MARLI GALVAO PUPO 245,00 42,00 0 287,00 2
223824 MARLI GEMA MOREIRA LOURENSON 150,00 0,00 0 150,00 2
264652 MARLI JANUNE DA ROCHA 469,00 39,00 5 513,00 4
173371 MARLI ROMAN DARROS 595,00 50,00 95 740,00 5
402910 MARLON JESSE GOMES 110,00 50,00 155 315,00 3
127922 MARLUCIA FERREIRA DA SILVA 599,00 33,00 0 632,00 5
107808 MARLY GOMES DA SILVA 800,00 50,00 0 850,00 6
86932 MARTA BENEDITA DA SILVA 350,00 0,00 0 350,00 3
81990 MARTA DA SILVA RAMOS COSTA 782,00 40,00 0 822,00 6
80802 MARTA DE BARROS OLERIANO 743,00 25,00 0 768,00 6
173401 MARTA DE FATIMA BATISTA 595,00 50,00 5 650,00 5
274437 MARTA DE SOUZA ALMEIDA 189,50 2,00 0 191,50 2
144142 MARTA DIAS DA COSTA 494,50 50,00 0 544,50 4
105287 MARTA FERREIRA CHAVES 620,00 30,40 0 650,40 5
274445 MARTA FIGUEIREDO MIGUEL 486,50 50,00 0 536,50 4
274453 MARTA MARIA CORREA LOULA NUNES 210,50 39,00 0 249,50 2
274712 MARTA MARIA DE OLIVEIRA 217,50 50,00 0 267,50 2
189170 MARTA REGINA BUENO 379,00 50,00 0 429,00 3
147419 MARTA REGINA CASSAR 1025,00 40,00 85 1150,00 8
270504 MARTA REGINA CUSTODIO DE ALMEIDA 402,50 23,90 0 426,40 3
65412 MARTA TREVIZAN DE ALMEIDA 1110,00 40,00 20 1170,00 8
287202 MARTHA CHRISTINA DE MELLO F DELFINO 492,50 50,00 0 542,50 4
152331 MARTINHO MENCK DA SILVA 490,00 50,00 0 540,00 4
89656 MARY ANA LUCIA DE OLIVEIRA MAD 880,00 35,00 0 915,00 7
111449 MARY RODRIGUES GORI PENNA LIMA 630,00 16,00 0 646,00 5
285978 MATEUS SANTOS 292,50 50,00 40 382,50 3
171247 MATILDE APARECIDA FAVERO 572,50 50,00 0 622,50 5
277851 MAUNA PAULA DE MORAES GOMES 387,50 50,00 30 467,50 4
279498 MAURE LEITE DE MOURA 410,00 50,00 0 460,00 4
69736 MAURI CONSTANTINO 985,00 40,00 0 1025,00 7
271284 MAURICIO ALENCAR NETTO 192,50 50,00 0 242,50 2
294802 MAURICIO BENEDITO FERREIRA CAETANO 460,00 50,00 0 510,00 4
140830 MAURICIO FERREIRA 657,50 24,80 0 682,30 5
195880 MAURICIO JOSE BARISSON 550,00 40,00 0 590,00 4
76333 MAURICIO MENDES DE BRITTO 810,00 50,00 0 860,00 6
264245 MAURICIO NOBREGA DE ALMEIDA 500,50 18,50 0 519,00 4
87777 MAURICIO PIRES DE ALMEIDA 1016,00 50,00 0 1066,00 8
140805 MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS 1074,00 45,00 105 1224,00 9
139335 MAURILIO DE LIMA EVARISTO 679,00 29,00 0 708,00 5
290343 MAURIZIA DOS SANTOS FONSECA PASSOS 295,00 0,00 20 315,00 3
54364 MAURO ARLINDO DE ALMEIDA PIRES 1050,00 15,83 0 1065,83 8
138789 MAURO CAMPOS 680,00 40,00 0 720,00 5
170178 MAURO CAMPOS 450,00 46,00 0 496,00 4
80721 MAURO DONIZETE DOS SANTOS 760,00 45,00 0 805,00 6
139360 MAURO FURQUIM 970,00 50,00 0 1020,00 7
121541 MAURO LEAL 520,00 11,40 0 531,40 4
219207 MAURO MARCOS PRUDENTE 442,70 50,00 75 567,70 4
401566 MAYSA ROSICLECIA SOUSA SOARES 197,50 45,00 0 242,50 2
173886 MEIRE APARECIDA SILVEIRA LARA MOURA 527,70 45,20 45 617,90 5
171590 MEIRE DELL AGNELO SANTOS 697,50 31,50 0 729,00 5
52060 MEIRE FIORE ESFORSIM 1443,00 40,00 0 1483,00 9
273740 MEIRE JOSE GODINHO SIEDLER 201,50 20,00 0 221,50 2
85227 MEIRE RODRIGUES DE TATE 866,00 50,00 0 916,00 7
280712 MELISSA CRISTINA FERNANDES DA SILVA 385,00 50,00 70 505,00 4
274488 MERCEDES ALLUE CASTELLS DANTAS 484,50 50,00 0 534,50 4
87416 MERCEDES ANDRADE 724,70 49,00 0 773,70 6
143235 MERCEDES MARIA SCOMPARIN DE MORAES 782,00 33,00 0 815,00 6
128619 MERCIA RITSUKO KIDO 771,00 50,00 0 821,00 6
411073 MICHELE MARQUES RODRIGUES MALUF 87,50 45,00 320 452,50 4
265063 MICHELE MESSIAS BERTONI 409,00 46,00 0 455,00 4
289620 MICHELE NASCIMENTO MACHADO 335,00 50,00 0 385,00 3
110272 MICHELE PETERSEN 830,00 48,00 0 878,00 6
262676 MICHELE TRICTA AUGUSTO 427,50 43,00 35 505,50 4
412134 MICHELLE MELO E SILVA ANDRADE CARNEIRO 86,50 36,00 0 122,50 1
105490 MIGUEL MARTINS ESTAREGUI 682,70 28,90 0 711,60 5
58912 MIGUEL NUNES CORREA 1007,00 40,00 0 1047,00 7
70904 MIGUEL PEREIRA DA SILVA 890,00 49,17 0 939,17 7
116130 MILEIDE VIEIRA 650,00 50,00 0 700,00 5
407238 MILENA ALVES DA COSTA 90,50 50,00 140 280,50 2
411820 MILENA NOGUEIRA GONCALVES 88,00 25,00 200 313,00 3
89087 MILTON ALEXANDRE LOPES GONCALVES 890,00 40,00 0 930,00 7
198668 MILTON DE ANDRADE JUNIOR 556,50 9,00 150 715,50 5
145378 MILTON DE MORAES FILHO 345,00 0,00 0 345,00 3
77461 MILTON DE OLIVEIRA MORAES 810,00 50,00 0 860,00 6
203637 MILTON DE PAULA LEITE JUNIOR 547,50 25,00 105 677,50 5
151742 MILTON GAVAZZI 440,00 0,00 0 440,00 3
117331 MILTON PAES DE ANDRADE ROSA 925,70 40,00 0 965,70 7
220752 MILTON PAES DE ANDRADE ROSA 615,70 40,00 0 655,70 5
94650 MILTON URBANO DE CAMPOS 730,00 50,00 0 780,00 6
101320 MILTON VERGILIO DE ALMEIDA 690,00 50,00 0 740,00 5
151793 MILTON VIEIRA DE OLIVEIRA 412,30 50,00 0 462,30 4
295990 MIQUEIAS LEONEL 40,00 0,00 0 40,00 1
276014 MIRELI ANDRESSA VOLPATO 215,50 50,00 0 265,50 2
189022 MIRIAM APARECIDA DE OLIVEIRA 428,00 50,00 3 481,00 4
66230 MIRIAM APARECIDA PEDROSO 885,90 23,10 0 909,00 7
56952 MIRIAM CABRERISSO TRUGILLIANO 990,00 49,17 0 1039,17 7
245739 MIRIAM DE CARVALHO 387,00 47,00 0 434,00 3
274526 MIRIAM DOS SANTOS FRANCA 217,50 50,00 0 267,50 2
224081 MIRIAM ROSA TORRES DE CAMARGO 240,00 24,20 8 272,20 2
97853 MIRIAM SOARES DA SILVA 690,00 50,00 0 740,00 5
274534 MIRIAM SUELI DE FREITAS PROENCA 309,00 50,00 0 359,00 3
290335 MIRIAN APARECIDA PEDROSO 312,90 22,60 0 335,50 3
413378 MIRIAN DE SOUSA XAVIER 82,50 50,00 285 417,50 3
169897 MIRIAN DE SOUZA OLIVEIRA 447,50 50,00 0 497,50 4
189294 MIRIAN LIMA 525,00 41,67 0 566,67 4
118516 MIRIAN MARTIM FLORES NERI 755,00 50,00 0 805,00 6
131954 MIRIAN MOREIRA SOARES BENITES 895,00 50,00 15 960,00 7

271900 MIRIAN PAES MARQUES 406,30 34,00 0 440,30 3
407840 MIRIAN SOLANGE BUFFA ARAUJO 78,50 29,00 0 107,50 1
407858 MIRIAN VIANA DE MOURA 99,50 20,00 100 219,50 2
403941 MIRIANE APARECIDA PEDROSO 107,50 50,00 320 477,50 4
175463 MIRIS ORTENCIO 427,50 40,00 0 467,50 4
96733 MIRJA KYLLIKKI ANTILA 916,00 50,00 10 976,00 7
91146 MIROEL FELICIANO 650,00 0,00 0 650,00 5
76104 MIRTES APARECIDA DOS SANTOS CESARIO 807,00 50,00 0 857,00 6
65331 MIRTES DE FATIMA ROSA 1105,00 40,00 0 1145,00 8
287512 MIRTES FERRAZ PIOVEZAN 272,50 47,00 0 319,50 3
85219 MIRTES FERRE FONTAO CLAUDINO DE OLIVEIRA 1086,00 50,00 10 1146,00 8
264458 MIRTES FERRE FONTAO CLAUDINO DE OLIVEIRA 465,00 50,00 10 525,00 4
75582 MIRYAM SODRE AGUIAR BOLINA DE LIMA 1026,00 50,00 75 1151,00 8
136247 MOACIR DE LIMA DOS ANJOS 616,50 45,00 40 701,50 5
170585 MOACIR FELIPE 445,00 50,00 0 495,00 4
212890 MOEMA MARIA GUEDES BORGES 675,00 40,00 0 715,00 5
113301 MOISES MAURICIO PROENCA 640,00 50,00 0 690,00 5
138584 MOISES SILVA MATTOS 780,00 50,00 110 940,00 7
262684 MOIZES ROZENKWIT 179,50 0,00 0 179,50 2
403631 MONALISA NICOLETTI 107,00 50,00 100 257,00 2
93980 MONICA BATISTA QUEIROGA 735,00 50,00 0 785,00 6
411367 MONICA CRISTINA DE OLIVEIRA RUSSO 87,00 50,00 194 331,00 3
296147 MONICA CRISTINA MOUTINHO RANGEL 430,00 34,00 0 464,00 4
87718 MONICA DE SOUZA FERNANDES CAMPOS 895,00 48,00 5 948,00 7
84093 MONICA FAZANI MARTINS 945,00 40,00 5 990,00 7
71080 MONICA ILDEFONSO ARRUDA 1142,00 40,00 15 1197,00 8
297429 MONICA MARIA VIEIRA 137,50 50,00 140 327,50 3
195391 MONICA PIRES DE ALMEIDA MENDES 389,00 50,00 0 439,00 3
104477 MONICA POLDI DO ESPIRITO SANTO 935,00 37,00 35 1007,00 7
196681 MONICA SILVERIO DE CAMPOS 221,50 8,00 5 234,50 2
77976 MONICA VERNAGLIA CARUSO PINTO 774,00 40,83 55 869,83 6
81310 MONICA VIEIRA AYRES DE CAMPOS 930,00 50,00 0 980,00 7
291145 MONICA VIEIRA DOS SANTOS 220,00 49,00 0 269,00 2
280011 MOSARINA ALVES NETA 155,00 25,00 40 220,00 2
121460 MOUZAIR JOSE DA CRUZ 575,00 15,00 0 590,00 4
195774 MYRIAN FERNANDA DOS SANTOS 560,00 36,00 0 596,00 4
112127 NADIA KAZAN 440,00 0,00 0 440,00 3
170160 NADIA KAZAN 340,00 0,00 0 340,00 3
295957 NADIA MARISA DE MELLO DIAS 165,00 39,00 60 264,00 2
261777 NADIA RODRIGUES 332,50 50,00 170 552,50 4
124796 NADIA TELLES POVEDA 800,00 50,00 0 850,00 6
401132 NADIENE BORBA PROVATTI 262,00 50,00 15 327,00 3
41947 NADIL DA SILVA 1175,00 45,83 0 1220,83 9
250759 NADIR APARECIDA ROBERTO RUBERTI 532,50 50,00 20 602,50 5
106984 NADIR BISPO DE MIRANDA SILVA 639,00 11,50 0 650,50 5
109983 NADIR BRISOLA 750,00 26,00 0 776,00 6
409648 NADIR CARVALHO BOTELHO 85,50 12,40 0 97,90 1
291137 NADIR DE LOURDES PIZOL FERRARI 265,00 50,00 0 315,00 3
269212 NADIR DOMINGUES DE OLIVEIRA 325,00 50,00 0 375,00 3
274550 NADIR GOIS OLIVEIRA 241,50 21,50 150 413,00 3
88706 NADIR JOSE FERREIRA DE FARIAS 730,00 50,00 0 780,00 6
96377 NAIR ALEXANDRE DA SILVA 729,00 50,00 0 779,00 6
94862 NAIR APARECIDA DE LIMA DA SILVA 717,00 42,00 0 759,00 6
254010 NAIR BUENO FARABOTTI 350,00 50,00 0 400,00 3
175234 NAIR DE OLIVEIRA PALMA 562,50 47,00 0 609,50 5
136727 NAIR DIAS HONORIO 755,00 49,00 5 809,00 6
223611 NAIR LEOCADIO MENDONCA 815,00 50,00 0 865,00 6
107506 NAIR RONSONI DA SILVA 784,00 46,00 0 830,00 6
286001 NAIR ROSA GOMES 317,50 35,60 40 393,10 3
264954 NALU REGINA BERNARDO DA SILVA 255,00 45,00 0 300,00 3
171417 NANCI APARECIDA PASTRI RODRIGUES 337,50 11,60 0 349,10 3
274569 NANCI BONVINO GAYA 305,50 31,00 0 336,50 3
225010 NANCI MARCILIO 470,00 50,00 0 520,00 4
113883 NANCI WANDERLEI DUARTE MARTINS ESTAREGUI 640,00 35,00 0 675,00 5
295930 NANCY GODOY PAPST 290,00 47,00 5 342,00 3
224278 NAOKO FURUYA 735,00 50,00 0 785,00 6
142212 NASSARA DE OLIVEIRA DIAS 426,00 15,50 20 461,50 4
268232 NASSARA DE OLIVEIRA DIAS 307,00 20,00 0 327,00 3
114979 NATALIA PEREIRA DOS SANTOS 650,00 50,00 0 700,00 5
197246 NATALIA ROSSETI PORTO NACIR 450,00 49,00 0 499,00 4
268810 NATALIA SIMOES PASSOS WEY 323,00 37,00 0 360,00 3
60780 NATALINA MARTINS BALTAZAR 1010,00 44,17 0 1054,17 8
103489 NATALINA REGINA RIBEIRO 686,00 46,00 0 732,00 5
99597 NATANAEL SARDINHA 490,00 0,00 0 490,00 4
51276 NATANAEL TAVARES LEITE 1230,00 40,00 0 1270,00 9
274577 NATASHA FERRAZ DAMASCENO RARIZ SIQUEIRA 351,50 50,00 15 416,50 3
97225 NAZIRA BATISTA PARREIRA 685,00 46,00 0 731,00 5
269964 NEIDE APARECIDA DE PROENCA SOUZA 225,00 45,00 140 410,00 3
174467 NEIDE APARECIDA PONTES MOREIRA 540,00 40,00 0 580,00 4
103942 NEIDE APARECIDA RAMOS DOS SANT 690,00 50,00 0 740,00 5
90905 NEIDE CLARA BARBOSA MRACINA 945,00 40,00 85 1070,00 8
284955 NEIDE DE FATIMA LANCONI FLAUZINO 217,50 24,00 0 241,50 2
295949 NEIDE DE LOURDES LEITE 263,00 40,00 45 348,00 3
197289 NEIDE DE OLIVEIRA FREITAS 560,00 43,00 5 608,00 5
105392 NEIDE LOURENCO 679,00 50,00 0 729,00 5
128546 NEIDE MARIA BRITTO ABREU 890,00 50,00 0 940,00 7
88498 NEIDE MINATI 680,00 0,00 0 680,00 5
197440 NEILA JOANINA SOUZA SANTA CRUZ 391,00 16,00 55 462,00 4
196320 NEIVA DEL GROSSI COSTA MATIELI 660,00 39,00 15 714,00 5
138134 NELCI DA SILVA VALERIO 665,00 43,00 0 708,00 5
124990 NELCI ORTIZ DANTAS 495,00 30,00 15 540,00 4
91162 NELDISON PEDRO ROSA 642,00 50,00 0 692,00 5
117161 NELI TELLES 840,00 50,00 0 890,00 6
264822 NELITA TORRES 355,00 45,00 10 410,00 3
187100 NELLY TEREZA PAGAN LITTERIO 747,50 43,40 0 790,90 6
103217 NELMA FLORIANO CASARES ALMEIDA 823,00 50,00 0 873,00 6
93130 NELMAR TRITAPEPE 1200,00 50,00 0 1250,00 9
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73563 NELSON BOCCATTO JUNIOR 1049,00 40,83 3 1092,83 8
105686 NELSON BRANCACCIO DOS SANTOS 1010,00 50,00 0 1060,00 8
116319 NELSON CONEJO SOLDADO 650,00 50,00 0 700,00 5
134350 NELSON GUEDES 493,00 49,00 0 542,00 4
67016 NELSON LUIZ LANDUCCI 685,00 50,00 0 735,00 5
83542 NELSON MARCELO DE LIMA 770,00 50,00 0 820,00 6
208590 NELSON MELCHIOR DE NEGREIRO 380,00 50,00 0 430,00 3
122815 NELSON PADILHA GREGORIO 603,00 34,40 0 637,40 5
121363 NELSON PEREIRA MARTINS 610,00 50,00 0 660,00 5
268437 NELSON SEIJI GUSSUKUMA 410,00 44,17 58 512,17 4
136310 NELSON SOLANO JUNIOR 465,00 50,00 0 515,00 4
35874 NELSON VASQUES VALVERDE 1275,00 40,00 0 1315,00 9
59455 NELSON WILSON JUNIOR 1004,00 40,00 0 1044,00 7
135445 NESTOR CLAUDIO DOS SANTOS 660,50 10,00 40 710,50 5
291129 NEUSA DA CONCEICAO NUNES ALMEIDA 245,00 50,00 15 310,00 3
113875 NEUSA DE FATIMA OSTANICO PEREIRA 650,00 49,00 0 699,00 5
102016 NEUSA DE MORAES 654,00 50,00 0 704,00 5
223077 NEUSA DE OLIVEIRA MORAES 590,00 35,00 20 645,00 5
113719 NEUSA MARCELINO CRUZ BORGES 650,00 50,00 0 700,00 5
87289 NEUSA MARIA DE LIMA COSTA 713,00 41,00 0 754,00 6
75035 NEUSA MARIA DE MELO PINHEIRO 807,00 49,00 0 856,00 6
129801 NEUSA MARIA DE OLIVEIRA 640,00 6,00 0 646,00 5
173517 NEUSA POVEDA NUNES 445,00 50,00 0 495,00 4
224316 NEUSA REGINA ALEXANDRINO VILLA NOVA 437,00 50,00 0 487,00 4
142433 NEUZA ALMEIDA LIMA CAMPOS 505,50 46,00 0 551,50 4
106402 NEUZA APARECIDA RIBEIRO 690,00 50,00 0 740,00 5
96865 NEUZA BORGES AGUIAR 690,00 0,00 0 690,00 5
208949 NEUZA DE SOUZA MARTINS 765,00 50,00 0 815,00 6
185710 NEUZA MARIA BONATO MORAES 738,00 50,00 10 798,00 6
65943 NEUZA SOARES AYRES R PERIZZOTTO 1308,00 40,00 0 1348,00 9
128554 NEWTON FLAVIO SOARES FERREIRA 833,00 48,33 47 928,33 7
181811 NICIA MARIA GRECO DE LEMOS 755,00 50,00 0 805,00 6
130290 NILBE BRASILISA ALTEMARI 655,00 50,00 0 705,00 5
141127 NILBERTO LUIZ DE OLIVEIRA 709,00 39,00 0 748,00 5
40460 NILCEA GUIDOLIN ZAMBON 1482,00 40,00 0 1522,00 9
109398 NILCEIA CAPALBO SILVEIRA 787,00 27,00 0 814,00 6
67970 NILDE GONCALVES 1080,00 40,00 0 1120,00 8
185167 NILSA LOIDE VIEIRA GONCALVES 637,00 33,00 10 680,00 5
56740 NILSE MARIANO 1150,00 40,00 0 1190,00 8
99201 NILSON ALVES 690,00 45,00 0 735,00 5
66788 NILSON ALVES DE QUEIROZ 930,00 40,00 0 970,00 7
224324 NILSON APARECIDO PECORA 680,00 38,00 15 733,00 5
219185 NILSON FABRI DE OLIVEIRA 608,00 50,00 145 803,00 6
30600 NILSON PINHEIRO 830,00 45,83 0 875,83 6
88480 NILSON ROBERTO ANTUNES 721,00 47,00 0 768,00 6
286010 NILTON CESAR LEME PADILHA 397,50 50,00 90 537,50 4
403402 NILVA COELHO LOPES 110,00 50,00 155 315,00 3
295922 NILVA CONCEICAO DOS SANTOS UGUETTO 310,00 47,00 0 357,00 3
103195 NILZA APARECIDA ALBUQUERQUE 625,00 50,00 0 675,00 5
94625 NILZA DE BARROS VIEIRA 730,00 49,00 0 779,00 6
94471 NILZA DE JESUS LEITE FERRAZ 709,00 46,00 0 755,00 6
67610 NILZA LEME DE CAMARGO ALQUATI 1070,00 40,00 0 1110,00 8
185620 NILZA NASCIMENTO QUERINO 530,00 50,00 5 585,00 4
71960 NIVALDO APARECIDO R DOS SANTOS 860,00 45,83 0 905,83 7
189120 NIVALDO DA COSTA 580,83 48,33 0 629,16 5
35815 NIVALDO DE LIMA 1288,00 24,17 0 1312,17 9
59951 NIVALDO DOS SANTOS 1185,00 49,17 0 1234,17 9
106011 NIVALDO ERVILHA DA SILVA 430,00 0,00 0 430,00 3
116645 NIVALDO LEONEL FERREIRA 795,00 40,00 0 835,00 6
265594 NIVANA APARECIDA NASCIMENTO 413,00 6,00 50 469,00 4
279943 NIVANA APARECIDA NASCIMENTO 393,00 10,00 55 458,00 4
174548 NIVIA DA SILVA 541,50 50,00 0 591,50 4
120910 NODIR DA MOTTA 610,00 50,00 0 660,00 5
93858 NOE DE CAMPOS 730,00 50,00 0 780,00 6
274593 NOELI LOPES DOS SANTOS SOUZA 317,50 50,00 0 367,50 3
175501 NORA NEI DOS SANTOS MARTINS 437,50 50,00 0 487,50 4
403852 NORELIA ALMEIDA DE SOUSA 110,00 50,00 0 160,00 2
80578 NOREMI APARECIDA NAGAYAMA 1210,00 40,00 0 1250,00 9
78662 NORMA NEUSA DOS SANTOS 810,00 37,00 0 847,00 6
175617 NORMA SUELI DUGOIS 421,50 50,00 0 471,50 4
170429 NYANE GLACE DOYLE 437,50 48,33 320 805,83 6
978507 ODAIR ALMEIDA RAMOS 910,00 39,00 0 949,00 7
81884 ODAIR JOSE PEREIRA 770,00 50,00 0 820,00 6
124729 ODETE RACHID PRESTES JARDINE 568,00 45,00 0 613,00 5
268909 ODILEIA MARQUES DA SILVA LEITE 365,00 31,00 0 396,00 3
287288 ODILON RIBEIRO BERNARDES JUNIOR 348,50 50,00 6 404,50 3
269530 ODIRLEI BOTELHO DA SILVA 320,00 49,00 75 444,00 3
63860 ODIVALDO THOMAZ DE OLIVEIRA 968,00 45,83 0 1013,83 7
254029 ODIVANIA DE OLIVEIRA EMILIO 350,00 50,00 0 400,00 3
203971 OLDEMIR DE BARROS 562,00 50,00 0 612,00 5
120693 OLEGARIO DE CARVALHO JUNIOR 750,00 40,00 0 790,00 6
403682 OLGA DE MORAES RODRIGUES 110,00 50,00 0 160,00 2
290327 OLGA MARIA DA SILVA BARBOZA 193,00 28,00 110 331,00 3
401000 OLGA MARIA DE MACEDO 247,50 50,00 0 297,50 2
403119 OLGALINA DE SOUZA FREITAS 110,00 40,00 300 450,00 4
103144 OLINDA APARECIDA DE JESUS PESS 690,00 50,00 0 740,00 5
125857 OLINDA DE LIMA 760,00 45,00 0 805,00 6
112712 OLIVIA CICHETTI PAKRAUSKAS 760,00 50,00 0 810,00 6
295914 ONDINA APARECIDA RODRIGUES 235,00 15,00 35 285,00 2
139343 ONILDO DE DEUS AGUIAR 800,00 50,00 45 895,00 6
203700 ORLANDO AFONSO CROCE 395,00 50,00 0 445,00 3
119130 ORLANDO BATISTA DA LUZ 610,00 50,00 0 660,00 5
83488 ORLANDO LEITE 770,00 37,00 0 807,00 6
53589 ORLANDO MARTINS GOMES 910,00 49,17 0 959,17 7
72249 ORLANDO PEREIRA SANTANA 850,00 43,83 0 893,83 6
268879 OSLAN TEOBALDO FERREIRA 535,00 48,33 0 583,33 4
150851 OSMAR FERREIRA DA SILVA 477,00 45,00 0 522,00 4

71188 OSMAR SANCHES SOBRINHO 1160,00 40,00 0 1200,00 9
68330 OSMIR ANTONIO DA SILVA 1074,00 40,00 0 1114,00 8
131083 OSNEIDE SUELI ALVES BACHIR 920,00 35,00 185 1140,00 8
219150 OSVALDO DA SILVA FILHO 455,00 44,00 40 539,00 4
76554 OSVALDO DAMETTO 792,90 33,50 0 826,40 6
60429 OSVALDO FERREIRA MACHADO 1005,00 40,00 0 1045,00 7
172960 OSVALDO MARTINS ROMERA 445,00 50,00 0 495,00 4
224910 OSVALDO VIEIRA DE BARROS 475,00 0,00 0 475,00 4
169110 OSWALDO MINORU KANO 450,00 50,00 0 500,00 4
274607 PAMELA JESUS DA ROCHA 217,50 46,00 155 418,50 3
412479 PAOLA RENATA BRANDAO CANINEU 78,00 19,00 0 97,00 1
70068 PASCOAL FERNANDES RIBEIRO 890,00 48,33 0 938,33 7
291110 PATRICIA ALVES DA SILVA 286,00 43,00 100 429,00 3
109509 PATRICIA APARECIDA DA SILVA 890,00 50,00 55 995,00 7
195227 PATRICIA APARECIDA RIBEIRO FERNANDES 402,00 44,00 85 531,00 4
264482 PATRICIA APARECIDA RIBEIRO FERNANDES 350,00 49,00 85 484,00 4
189260 PATRICIA AUGUSTA BARROS STEFFEN 616,00 47,00 0 663,00 5
130990 PATRICIA BANIETTI ROSA 748,00 39,00 40 827,00 6
401019 PATRICIA CARMONA MARTINS 254,50 47,00 0 301,50 3
142891 PATRICIA CRISTINA BONILHA FERNANDEZ 1187,17 40,00 25 1252,17 9
142892 PATRICIA CRISTINA BONILHA FERNANDEZ 50,00 50,00 0 100,00 1
132918 PATRICIA CRISTINA MUNHOZ KELLER GOMES 610,00 23,00 0 633,00 5
299553 PATRICIA CRUZEIRO DA SILVA 190,00 50,00 0 240,00 2
124761 PATRICIA DE ALMEIDA LAGEMANN 935,00 48,00 15 998,00 7
406770 PATRICIA DE JESUS CARRIEL 81,00 13,00 0 94,00 1
276090 PATRICIA DOS SANTOS B PEDROSO 216,90 27,00 20 263,90 2
124770 PATRICIA ELAINE DE OLIVEIRA BETTIM 735,00 50,00 15 800,00 6
265853 PATRICIA ERRADOR SOARES 675,00 50,00 15 740,00 5
276081 PATRICIA FABIANA ROSA DE CAMPOS 215,50 25,00 0 240,50 2
287300 PATRICIA FELICIANO 289,50 50,00 3 342,50 3
268941 PATRICIA FERNANDA SABOYA RIBEIRO 354,50 34,00 0 388,50 3
279790 PATRICIA FERNANDES FERNANDES DA SILVA 407,00 33,00 15 455,00 4
295892 PATRICIA GARBOSA DE MELLO 199,00 33,00 50 282,00 2
295906 PATRICIA HELENA PRESTES STEFANI 241,00 39,00 15 295,00 2
125067 PATRICIA LOPES RAMOS PUBLIO 780,00 50,00 223 1053,00 8
196126 PATRICIA LOPES SCINOCCA MORETTO 640,00 31,00 0 671,00 5
225002 PATRICIA LOPES SCINOCCA MORETTO 540,00 31,00 0 571,00 4
124788 PATRICIA MARA EVARISTO DE GOES 583,00 48,00 185 816,00 6
273651 PATRICIA RAMOS 333,50 42,50 0 376,00 3
261963 PATRICIA REGINA FRANCISCO DA SILVA 375,50 50,00 0 425,50 3
274321 PATRICIA RENATA MENDES 317,50 46,00 25 388,50 3
261971 PATRICIA RENATA PEREIRA CLETO 313,50 50,00 5 368,50 3
267937 PATRICIA RIBEIRO GONCALVES 488,00 24,00 90 602,00 5
195740 PATRICIA ROBERTA KOURY 450,00 50,00 0 500,00 4
125512 PATRICIA ROMAO FERREIRA 800,00 48,00 10 858,00 6
195316 PATRICIA SILVEIRA ALVES 580,00 50,00 0 630,00 5
189790 PATRICIA SOARES SANCHES 455,00 50,00 100 605,00 5
261980 PATRICIA SOARES TAVARES 327,50 50,00 105 482,50 4
267902 PAULA ANDREA VIAL SILVA 240,00 40,00 65 345,00 3
266361 PAULA CANDIDO SOARES MATIAS 395,00 45,00 170 610,00 5
285080 PAULA CAROLINA OLIVEIRA SOUZA 165,50 16,00 0 181,50 2
274615 PAULA CRISTINA THOMAZ DA COSTA REDINI 216,50 23,00 0 239,50 2
195677 PAULA DE MENEZES 400,00 50,00 0 450,00 4
260320 PAULA FAZZIO MACEDO 362,50 50,00 25 437,50 3
111767 PAULA MACHADO PEREIRA BOZELLI 560,00 50,00 0 610,00 5
196410 PAULA REGINA DE SOUZA CAMARGO SILVA 410,00 33,00 50 493,00 4
290319 PAULA REGINA DE SOUZA CAMARGO SILVA 320,00 35,00 50 405,00 3
214094 PAULA RITA DE BARROS LARA DE CASTRO 570,50 40,00 5 615,50 5
58050 PAULO BAPTISTA II 1050,00 40,00 0 1090,00 8
104345 PAULO CESAR DOS SANTOS 610,00 50,00 0 660,00 5
170240 PAULO CESAR MALUF 629,50 50,00 0 679,50 5
67636 PAULO CESAR RIMES 1080,00 40,83 0 1120,83 8
123455 PAULO CESAR SILVA 610,00 50,00 0 660,00 5
167614 PAULO DE FREITAS DIAS 829,00 40,00 0 869,00 6
68578 PAULO DE FREITAS DIAS 680,00 40,00 0 720,00 5
286028 PAULO DE JESUS CORREA 282,50 50,00 40 372,50 3
271691 PAULO DE OLIVEIRA CORDEIRO 212,50 46,67 0 259,17 2
80063 PAULO DE TARSO CESAR DA SILVA 1005,00 50,00 0 1055,00 8
131067 PAULO DE TARSO CESAR DA SILVA 515,00 50,00 0 565,00 4
136484 PAULO GABRIEL DOS SANTOS 660,00 40,00 0 700,00 5
169706 PAULO GOES RIBEIRO 447,50 45,00 320 812,50 6
139025 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA I 817,00 49,00 0 866,00 6
267821 PAULO HENRIQUE RODRIGUES CYRINEU 385,00 48,33 0 433,33 3
117501 PAULO JOAQUIM AFONSO 750,00 50,00 0 800,00 6
270520 PAULO JOAQUIM AFONSO 325,00 50,00 0 375,00 3
286044 PAULO PENA 502,50 47,00 0 549,50 4
138614 PAULO ROBERTO ANTUNES 1205,00 46,00 0 1251,00 9
170208 PAULO ROBERTO DA ROCHA RODRIGUES 450,00 50,00 0 500,00 4
286052 PAULO ROBERTO DE MORAES 305,43 40,00 70 415,43 3
287210 PAULO ROBERTO LIBANIO 417,50 50,00 0 467,50 4
33855 PAULO ROBERTO PINHEIRO CAMARGO 1280,00 45,17 0 1325,17 9
66354 PAULO ROBERTO POLDO 660,00 25,00 0 685,00 5
51977 PAULO ROBERTO STEFANO 869,00 40,00 0 909,00 7
106127 PAULO ROBERTO XAVIER DE ALMEID 838,00 50,00 0 888,00 6
63339 PAULO RODRIGUES OLIVEIRA 957,00 46,67 0 1003,67 7
125660 PAULO SERGIO CORTEZ 810,00 41,00 0 851,00 6
71340 PAULO SERGIO MONTORO 990,00 40,00 0 1030,00 7
108910 PAULO SERGIO VIEIRA MIGUEL 840,00 50,00 0 890,00 6
100196 PAULO TELES DE LIMA 1135,00 33,50 0 1168,50 8
192392 PAULO TESCARO JUNIOR 425,50 49,00 15 489,50 4
174840 PEDRO AGUIAR ROCHA 690,00 50,00 0 740,00 5
273287 PEDRO ANTONIO LOPES DO COUTO 320,00 33,50 0 353,50 3
170542 PEDRO ANTONIO RIBEIRO 700,00 50,00 0 750,00 6
297445 PEDRO APARECIDO ARAUJO COSTA 235,00 50,00 0 285,00 2
140937 PEDRO ARCANJO DE OLIVEIRA 617,50 50,00 0 667,50 5
111996 PEDRO BORGES DE ANDRADE FILHO 930,00 50,00 0 980,00 7
142379 PEDRO DE OLIVEIRA ROSA 770,00 50,00 35 855,00 6
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72001 PEDRO DOS SANTOS MACIEL NETO 890,00 48,33 0 938,33 7
43508 PEDRO EFRAIM SANTOS ROSA 1000,00 40,00 0 1040,00 7
95001 PEDRO EZEQUIEL FRANCISCO 730,00 50,00 0 780,00 6
88005 PEDRO FIRMINO DA SILVA 1077,00 50,00 0 1127,00 8
41955 PEDRO GELSON CAMARGO 1157,00 40,00 0 1197,00 8
71951 PEDRO INACIO DA SILVA 815,00 41,67 0 856,67 6
78743 PEDRO JERONIMO DOS SANTOS 520,00 0,00 0 520,00 4
121231 PEDRO JOSE LEITE 590,00 26,00 0 616,00 5
84646 PEDRO LUIS DOS SANTOS 690,00 0,00 0 690,00 5
127671 PEDRO LUIS MACHADO 960,00 50,00 0 1010,00 7
69868 PEDRO LUIS RODRIGUES 1079,00 50,00 6 1135,00 8
140678 PEDRO MANOEL ALEXANDRE DE SOUZA 524,50 22,90 80 627,40 5
129500 PEDRO MAXIMIANO 570,00 50,00 0 620,00 5
134325 PEDRO PAULO DA SILVA 620,50 50,00 40 710,50 5
52272 PEDRO PEREIRA DA SILVA 1090,00 45,83 0 1135,83 8
44946 PEDRO SERAFIM 1450,00 40,00 0 1490,00 9
265209 PEDRO TADEU MARCOS 325,00 50,00 0 375,00 3
120774 PEDRO VICENTE LEITE 560,90 43,00 0 603,90 5
65358 PEDRO WOPPE FILHO 970,00 40,00 0 1010,00 7
89710 PERCILIA BUENO VILAS BOAS 730,00 50,00 0 780,00 6
141780 PERSEU ORLANDI 604,50 8,00 0 612,50 5
289701 PETULA RAMANAUSKAS SANTORUM E SILVA 195,00 50,00 295 540,00 4
111007 PLACIDO MAZZON FILHO 800,00 25,00 0 825,00 6
73849 POLIANA MORATO DOS S LIPAROTT 736,00 15,00 0 751,00 6
411790 PRISCILA CARLA RODRIGUES GARBER 66,00 0,00 0 66,00 1
411936 PRISCILA GOMES PEREIRA DE ALBOQUERQUE 90,00 50,00 43 183,00 2
264148 PRISCILA HELENA DOS SANTOS 545,00 50,00 0 595,00 4
82171 PRISCILA MARCIA LANDULPHO ALLONSO 884,90 0,00 0 884,90 6
268518 PRISCILA RANGEL DORDETTO CHAVES 459,00 50,00 33 542,00 4
272850 PRISCILA VARGA AYRES 220,00 46,50 15 281,50 2
273449 PRISCILA ZATO SOARES DA SILVA 391,00 12,00 0 403,00 3
49905 RAFAEL AMATO 1280,00 41,33 0 1321,33 9
274623 RAFAEL DOS SANTOS BARBOZA 257,50 43,50 0 301,00 3
412762 RAFAEL GONCALVES REINOSO 87,50 50,00 40 177,50 2
286060 RAFAEL MAGNO BRAZAO BENEVIDES 307,50 33,00 145 485,50 4
112941 RAIMUNDO PINHEIRO DE MORAIS 650,00 50,00 0 700,00 5
197530 RAQUEL APARECIDA DE ALMEIDA 669,00 17,30 0 686,30 5
137537 RAQUEL LOPES MENEZES 952,50 50,00 30 1032,50 7
265055 RAQUEL MARIA DA SILVA SALINAS 343,33 40,00 175 558,33 4
265527 RAQUEL MARIANO 343,00 40,70 30 413,70 3
289965 RAQUEL MARIANO 313,00 40,70 10 363,70 3
268364 RAQUEL PROENCA BRANCO RUIZ 651,00 30,00 5 686,00 5
132845 RAQUEL RANGEL PANISE 610,00 50,00 15 675,00 5
274640 RAQUEL XAVIER DOS SANTOS 167,50 16,00 0 183,50 2
263257 RAQUIEL CARDOSO BRANCO 207,50 48,00 0 255,50 2
141593 RAUL DE GODOY 507,50 34,50 0 542,00 4
403330 REGIA GIANCOLI REGUENGO RAMALHO 109,00 47,00 0 156,00 2
137650 REGIANE BERTI AUGUSTO 480,00 31,30 0 511,30 4
196169 REGIANE CRISTINA DOS SANTOS CARDOSO 704,00 45,00 205 954,00 7
264784 REGIANE CRISTINA DOS SANTOS CARDOSO 705,00 47,00 205 957,00 7
150797 REGINA ADRIANE NARCIZO TRISTAO 650,00 40,00 0 690,00 5
234028 REGINA BOY SAMPAIO GOMES 290,00 50,00 35 375,00 3
174963 REGINA CECILIA DE SIQUEIRA 557,50 50,00 0 607,50 5
110477 REGINA CELI BELLEI 847,00 50,00 120 1017,00 7
290300 REGINA CELIA ALVES PENA 425,00 32,00 0 457,00 4
268801 REGINA CELIA CAMPOS DE FREITAS GIANOLLA 389,00 46,00 15 450,00 4
105376 REGINA CELIA CANHADA 985,00 50,00 45 1080,00 8
137634 REGINA CELIA DA SILVA 1010,00 50,00 40 1100,00 8
273716 REGINA CELIA DE ALMEIDA 252,50 18,00 270 540,50 4
174599 REGINA CELIA GARDENAL PARRON 710,00 0,00 0 710,00 5
223220 REGINA CELIA LOBO 468,33 48,00 15 531,33 4
270555 REGINA CELIA NOGUEIRA 341,00 41,00 0 382,00 3
224979 REGINA CELIA STEVAUX 446,00 11,10 0 457,10 4
142310 REGINA CELIA TARDELLI RIBEIRO 849,00 47,00 185 1081,00 8
131008 REGINA CELIA TOZZI 990,00 50,00 10 1050,00 8
274658 REGINA CONCEICAO DA SILVA GONCAL 326,50 48,00 15 389,50 3
139998 REGINA CORREA RAMOS 1065,00 50,00 0 1115,00 8
92045 REGINA DE CARVALHO REGACONI 830,00 50,00 0 880,00 6
169889 REGINA FATIMA DA SILVA RAMOS 397,50 1,00 200 598,50 4
136360 REGINA FATIMA GONZALES 805,00 40,00 0 845,00 6
144410 REGINA HELENA FUZETTO NUNES SOUZA 712,50 50,00 5 767,50 6
124737 REGINA MARCIA D SOUZA NASCIMENTO 880,00 50,00 0 930,00 7
70815 REGINA MARIA APARECIDA M ALCOLEA 1286,00 49,17 0 1335,17 9
66486 REGINA MARIA ATHANASIO SILVA CHAVES 910,00 40,00 0 950,00 7
137154 REGINA MARIA GODOY DE MELO 505,00 50,00 0 555,00 4
73814 REGINA MARIA VARGAS BORDIERI 1099,17 40,00 195 1334,17 9
106895 REGINA RAIMUNDO DE ANDRADE 1000,00 50,00 0 1050,00 8
141259 REGINALDO BAPTISTA 803,00 50,00 145 998,00 7
134260 REGINALDO DE JESUS CAMARGO 505,50 50,00 0 555,50 4
219142 REGINALDO FRANCO 424,70 46,00 105 575,70 4
119407 REGINALDO JOSE NOGUEIRA 610,00 44,00 0 654,00 5
134228 REGINALDO JOSE ZANIN 501,50 20,00 0 521,50 4
82422 REGINALDO PEDROSO DA SILVA 770,00 50,00 0 820,00 6
219177 REGIS HENRIQUE ALONSO LEITE 465,00 50,00 75 590,00 4
112496 REGIS JARDIM CAVARIANI 680,00 50,00 0 730,00 5
179256 REINALDO CAMARGO 749,50 48,00 0 797,50 6
98280 REINALDO DOS SANTOS 677,00 6,00 0 683,00 5
142360 REINALDO FERREIRA 507,50 50,00 0 557,50 4
77682 REINALDO FERREIRA SALGADO 815,00 0,00 0 815,00 6
111074 REINALDO MERCHAN DOMINGUES 1057,00 28,00 0 1085,00 8
143243 REJANE APARECIDA CORREA LEITE 568,00 0,00 0 568,00 4
121010 REMESSILDO CAMELLIN FILHO 610,00 46,00 0 656,00 5
413173 RENAN RODRIGUES DA SILVA 82,50 50,00 125 257,50 2
269310 RENATA ALCARDE CICATTI MARINS 375,00 33,00 0 408,00 3
262455 RENATA ANEAS 367,50 50,00 0 417,50 3
66214 RENATA ANGELA CABRAL REBELLATO 1059,00 41,67 0 1100,67 8
110973 RENATA APARECIDA BELVER DUTRA DE MELLO 650,00 40,50 10 700,50 5

290009 RENATA CABRERISSO DA COSTA 415,00 50,00 15 480,00 4
407319 RENATA CHIQUITANO DE OLIVEIRA MARROCHEL 103,50 32,00 140 275,50 2
267929 RENATA CONTO DE MACEDO CONSUL 317,00 21,50 40 378,50 3
127817 RENATA CRISTINA BELLINASSI PASSOS 668,00 22,00 15 705,00 5
266264 RENATA DE BARROS PELLINI GUIMARAES 458,70 0,00 0 458,70 4
265837 RENATA DE MOURA SANTOS 331,00 40,00 0 371,00 3
277282 RENATA DO NASCIMENTO VIEIRA 207,50 0,00 0 207,50 2
107522 RENATA FILOMENA DE JESUS 782,00 47,00 0 829,00 6
413238 RENATA GUIDA CALDEIRA 82,50 50,00 10 142,50 1
126403 RENATA HUBNER GLORIA 747,00 49,50 0 796,50 6
413580 RENATA JERONIMO DAMASCENO 82,50 50,00 320 452,50 4
279420 RENATA MARION MILAN TORRES DAVANZO 420,00 50,00 0 470,00 4
295884 RENATA MOREIRA DE SOUZA 280,00 50,00 0 330,00 3
273708 RENATA NOGUEIRA ALCANTARA ORTOLANO 377,50 49,00 0 426,50 3
77623 RENATA ROCHA DE CAMARGO 1068,00 50,00 0 1118,00 8
279781 RENATA RODRIGUES DA SILVA 288,00 41,50 0 329,50 3
408056 RENATA RODRIGUES DA SILVA I 99,50 16,00 100 215,50 2
104558 RENATA TERESA NITSCHE SIMAS 923,00 33,00 170 1126,00 8
208728 RENATA VALENTE BOFF KAKIUCHI 615,00 50,00 0 665,00 5
279692 RENATA VELOSO DE MORAES CORTEZ 365,00 50,00 40 455,00 4
174823 RENATO DE BARROS 690,00 50,00 0 740,00 5
134341 RENATO FERREIRA GOMES 456,50 41,00 0 497,50 4
90522 RENATO GALVAO DA SILVA NETO 723,00 31,00 0 754,00 6
139289 RENATO JOSE ANTUNES DE LEMOS 1314,00 2,00 150 1466,00 9
138606 RENATO MARTINS FERREIRA 778,00 9,10 0 787,10 6
192600 RENATO MASSARI NETO 417,50 50,00 0 467,50 4
219045 RENATO PAES 440,00 50,00 40 530,00 4
411650 RENATO TOITI MATUGUMA 90,00 50,00 105 245,00 2
119121 RENE ROMANO 645,00 50,00 0 695,00 5
138576 RENI MARINETE FERREIRA 605,00 31,00 0 636,00 5
41998 RENI PEDROSO DA SILVA 1170,00 40,83 0 1210,83 9
143189 RENICE SERAPHIM 450,00 0,00 0 450,00 4
267856 RICARDO ADRIANO DEMARZO 227,50 50,00 0 277,50 2
286087 RICARDO ALVES DE BARROS 292,50 47,00 40 379,50 3
286095 RICARDO AUGUSTO ARMENIO 425,50 50,00 77 552,50 4
182370 RICARDO CELSO SOLLA GALERA 635,00 50,00 0 685,00 5
270105 RICARDO CESAR CARDOSO 325,00 50,00 0 375,00 3
219100 RICARDO CORRA BOVINO 421,00 18,00 110 549,00 4
130648 RICARDO JACOB 552,50 50,00 0 602,50 5
219193 RICARDO LUIS OLIVEIRA SANTOS 460,00 46,00 40 546,00 4
80616 RICARDO MARTINES FIDENCIO 1090,00 50,00 0 1140,00 8
174688 RICARDO MIGUEL ANGEL RICCA JUNIOR 666,00 20,00 30 716,00 5
92452 RICARDO NOVAES 640,00 0,00 100 740,00 5
219088 RICARDO PICOLI AGAPITO 500,00 50,00 0 550,00 4
98175 RICARDO POSSANI DA SILVA 830,00 40,00 0 870,00 6
93114 RICARDO TADEU CARVALHO 930,00 36,00 0 966,00 7
286117 RICHARDSON CORREA DE OLIVEIRA 277,50 49,00 85 411,50 3
224286 RIEMA SERAPHIM DE ALMEIDA RODRIGUES 410,60 47,00 0 457,60 4
152030 RILDO BATISTA DE ALMEIDA 505,00 50,00 0 555,00 4
152609 RINALDO NUNES DE OLIVEIRA 577,50 50,00 0 627,50 5
111333 RITA ADRIANA DE PAULA 634,00 50,00 0 684,00 5
103039 RITA DA CONCEICAO MOREIRA AGOSTINHO 624,00 19,00 0 643,00 5
102431 RITA DE CASSIA BIAZIM RODRIGUES 689,00 36,50 0 725,50 5
130117 RITA DE CASSIA BOLFER DE CARVALHO 518,00 34,00 15 567,00 4
262013 RITA DE CASSIA CARDOSO 327,50 50,00 0 377,50 3
188875 RITA DE CASSIA CARDOSO 425,00 50,00 0 475,00 4
87556 RITA DE CASSIA CARNELOS TEZZOTTO 683,00 11,00 0 694,00 5
264580 RITA DE CASSIA DOS REIS OLIVEIRA 385,00 47,00 20 452,00 4
109371 RITA DE CASSIA F A SOARES 570,00 50,00 10 630,00 5
111783 RITA DE CASSIA JORDAO DA SILVA MUNHOZ 703,33 40,00 0 743,33 5
131024 RITA DE CASSIA MAROCCHIO RODRIGUES 792,00 36,00 0 828,00 6
173029 RITA DE CASSIA MENDES 433,00 50,00 0 483,00 4
403054 RITA DE CASSIA MONTEIRO FRAGOSO 110,00 38,00 130 278,00 2
274771 RITA DE CASSIA PENHALVER SOARES 271,50 42,00 0 313,50 3
409567 RITA DE CASSIA SPUZZILLO LODI 93,50 31,00 40 164,50 2
110485 RITA MARIA DE MACEDO ALMEIDA LIMA 650,00 50,00 60 760,00 6
142271 RIVALDO RODRIGUES DE ARAUJO 765,00 50,00 0 815,00 6
140759 ROBER LUIS GONCALVES 617,50 50,00 105 772,50 6
89095 ROBERTA ARAUJO IBANEZ 1310,00 50,00 45 1405,00 9
274704 ROBERTA CALEGARE DE A SALMAZI 437,50 50,00 0 487,50 4
226041 ROBERTA GLISLAINE AP DA P S G PEREIRA 317,50 40,00 0 357,50 3
297437 ROBERTA NEDER DE ALMEIDA 112,50 31,00 0 143,50 1
267120 ROBERTA SPERL 361,00 49,00 0 410,00 3
140210 ROBERTO APARECIDO ALEXANDRE 365,00 16,00 0 381,00 3
76880 ROBERTO ARAUJO BATTAGLINI 720,00 41,67 0 761,67 6
76570 ROBERTO AUGUSTO NAZARE DOS SANTOS 860,00 49,00 0 909,00 7
83151 ROBERTO BATISTA CAMARGO 737,70 46,00 0 783,70 6
142948 ROBERTO CARLOS DA SILVA PAULA 615,00 50,00 0 665,00 5
98736 ROBERTO CARLOS MARCHESI 840,00 45,83 0 885,83 6
286362 ROBERTO CEOLIN CORREIA 177,50 45,00 0 222,50 2
276006 ROBERTO CESAR ROCHA 217,50 48,00 0 265,50 2
268496 ROBERTO D AURIZIO 225,00 36,00 0 261,00 2
286125 ROBERTO DURAN CAMPOS 275,50 50,00 180 505,50 4
287083 ROBERTO ESCAMEZ 208,50 12,00 0 220,50 2
51829 ROBERTO EVANGELISTA DE CAMARGO 1090,00 23,33 0 1113,33 8
142921 ROBERTO FRANCISCO DE CAMPOS 646,00 50,00 50 746,00 5
38342 ROBERTO HANNICKEL 1360,00 40,00 0 1400,00 9
221228 ROBERTO HENRIQUE CAMASSA 657,50 50,00 0 707,50 5
150738 ROBERTO JOSE DA CRUZ 476,00 39,00 0 515,00 4
61280 ROBERTO JOSE DINI 1280,00 41,67 0 1321,67 9
64165 ROBERTO JULIANO 960,00 40,00 0 1000,00 7
262757 ROBERTO KUKE 547,50 44,17 0 591,67 4
170232 ROBERTO MAURICIO OLIVEIRA AYRES 702,50 50,00 0 752,50 6
143014 ROBERTO PAULO COSTA 615,00 50,00 45 710,00 5
103128 ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 674,00 43,00 0 717,00 5
59331 ROBERTO ROMANO POVEDA 1010,00 47,50 0 1057,50 8
58092 ROBERVAL COELHO 1050,00 40,00 0 1090,00 8
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119148 ROBERVAL JOSE DOS SANTOS 610,00 50,00 0 660,00 5
286141 ROBSON CESAR BONVINO 322,50 47,00 155 524,50 4
79200 ROBSON DE ARRUDA RIBEIRO 973,00 21,67 5 999,67 7
220302 ROBSON GALUCCI 452,50 50,00 75 577,50 4
141135 ROBSON ROBERTO COSTA 759,00 49,00 75 883,00 6
262889 RODE DE ALMEIDA VIEIRA PEDROSO 321,30 12,30 10 343,60 3
108316 RODE PIRES 840,00 45,83 15 900,83 7
44547 RODINEI VISSO ARRUDA 630,00 0,00 0 630,00 5
88277 RODNEI APARECIDO RODRIGUES 980,00 49,17 0 1029,17 7
81426 RODNEI SANCHES DE OLIVEIRA 770,00 45,00 0 815,00 6
406959 RODRIGO DA SILVA LOPES 107,50 50,00 100 257,50 2
286150 RODRIGO HENRIQUE FRANZONI ESCAMEZ 271,00 34,50 40 345,50 3
174858 RODRIGO HIDALGO F TEIXEIRA 625,00 50,00 0 675,00 5
263370 RODRIGO LUIS GOLDSCHMIDT 387,50 50,00 0 437,50 3
412908 RODRIGO ROCHA 87,50 40,00 0 127,50 1
413181 ROGER NEDER DE ALMEIDA 82,50 50,00 290 422,50 3
152595 ROGER ZENEBRI 650,50 50,00 0 700,50 5
402449 ROGERIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 220,00 50,00 0 270,00 2
127868 ROGERIA MARTINEZ CASAS FERREIRA 569,00 47,00 145 761,00 6
126969 ROGERIA MIGUEL 537,00 23,00 0 560,00 4
116521 ROGERIA PEREIRA 797,00 37,00 0 834,00 6
286184 ROGERIO CANCIAN PEREIRA 325,50 46,00 40 411,50 3
127698 ROGERIO CORREA 570,00 50,00 0 620,00 5
198641 ROGERIO DE ARRUDA RODRIGUES 542,50 29,00 40 611,50 5
271560 ROGERIO DE CASTRO HONORIO 213,50 50,00 0 263,50 2
187143 ROGERIO DE OLIVEIRA 527,50 50,00 0 577,50 4
67776 ROGERIO DOS SANTOS I 1045,00 40,00 0 1085,00 8
143022 ROGERIO DOS SANTOS II 495,00 0,00 0 495,00 4
286192 ROGERIO FERREIRA LEAO 182,50 50,00 0 232,50 2
169994 ROGERIO PAGEL COELHO 610,00 39,00 0 649,00 5
73903 ROGERIO SANTO DE JESUZ 870,00 40,00 0 910,00 7
290912 ROGERIO SIMAO 246,00 44,00 60 350,00 3
286206 ROGERIO SOARES DE MORAES 292,80 23,50 145 461,30 4
98825 ROMEU DE BORBA GARCIA 690,00 48,00 0 738,00 5
109797 ROMILDA SILVA DAMASCENO 650,00 26,00 0 676,00 5
36331 ROMILDO ROSA 1370,00 50,00 0 1420,00 9
284904 RONA RAMOS NOGUEIRA CORREA 457,50 50,00 0 507,50 4
219118 RONALDO MANUEL ALAMINO 478,00 47,00 148 673,00 5
286214 RONALDO MARQUES 318,50 50,00 145 513,50 4
146870 RONALDO MONTEIRO DOS SANTOS 650,00 50,00 0 700,00 5
73890 RONALDO NOGUEIRA PRESTES DE OLIVEIRA 855,00 40,00 0 895,00 6
70980 ROSA DE LIMA 1150,00 40,00 0 1190,00 8
120804 ROSA DIAS 605,00 44,00 0 649,00 5
66974 ROSA GALVAN 1080,00 40,00 0 1120,00 8
403712 ROSA HELENA PEREIRA GOMES RODRIGUES MELO 110,00 50,00 0 160,00 2
274763 ROSA HERNANDES DE OLIVEIRA 257,50 50,00 0 307,50 3
195634 ROSA MARIA COELHO ROCHA 587,00 36,00 25 648,00 5
264741 ROSA MARIA DO NASCIMENTO 525,00 39,50 0 564,50 4
79634 ROSA MARIA DOS SANTOS VAZ DE OLIVEIRA 808,00 50,00 0 858,00 6
198714 ROSA MARIA FERREIRA 502,50 44,00 85 631,50 5
137170 ROSA MARIA NOGUEIRA PADILHA 625,00 50,00 0 675,00 5
199109 ROSA MARIA PLINTA FIDENCIO 877,50 31,60 0 909,10 7
104710 ROSA PEREIRA COSTA 680,00 50,00 0 730,00 5
120740 ROSA RODRIGUES TELES 530,00 0,00 0 530,00 4
171328 ROSA SILVA ANTUNES 447,50 50,00 25 522,50 4
87408 ROSALINA ANTUNES DA SILVA 723,60 47,00 0 770,60 6
89214 ROSALINA APARECIDA MOREIRA 730,00 24,00 0 754,00 6
130303 ROSALINA DE JESUS SANTOS CAMPESTRINI 310,00 0,00 0 310,00 3
223310 ROSALINA MARIA VENTURELLI 440,00 0,00 35 475,00 4
264997 ROSALINA MARIA VENTURELLI 315,00 0,00 35 350,00 3
42005 ROSAN CAMPOLIM 1320,00 40,00 0 1360,00 9
265225 ROSANA APARECIDA ALVES 178,40 2,00 0 180,40 2
105724 ROSANA APARECIDA ANDRADE BUSNE 690,00 32,00 0 722,00 5
223034 ROSANA APARECIDA CUNHA CRUZ 505,00 50,00 70 625,00 5
195928 ROSANA APARECIDA DE A HERNANDES 655,00 44,00 20 719,00 5
294098 ROSANA APARECIDA DE PROENCA 280,00 46,00 0 326,00 3
94196 ROSANA APARECIDA FIUZA BATISTA 728,00 50,00 0 778,00 6
137308 ROSANA APARECIDA PUPO DE CASTRO 512,50 25,00 0 537,50 4
170470 ROSANA APARECIDA PUPO DE CASTRO 447,50 36,00 3 486,50 4
76589 ROSANA BIGUE 1260,00 50,00 0 1310,00 9
136298 ROSANA BIGUE 695,00 50,00 0 745,00 5
129917 ROSANA CABRAITZ CITRANGULO 575,00 0,00 15 590,00 4
90131 ROSANA DE FATIMA CANADA 730,00 50,00 0 780,00 6
138835 ROSANA DOS SANTOS GONCALVES 880,00 50,00 0 930,00 7
294128 ROSANA GARCIA BERNARDO 100,00 3,00 0 103,00 1
202215 ROSANA GERTRUDES DA SILVA 405,00 47,00 0 452,00 4
86002 ROSANA GIANOLA ARRUDA 779,00 39,70 15 833,70 6
110663 ROSANA HAAS 840,00 41,60 40 921,60 7
224898 ROSANA HELENA NUNES 315,00 50,00 20 385,00 3
174068 ROSANA MARCIA OLIVEIRA 450,00 50,00 200 700,00 5
294837 ROSANA MARSSARO CORTEZ 140,00 50,00 17 207,00 2
223336 ROSANA MORAES ZICARI DA SILVA 653,00 32,00 0 685,00 5
266280 ROSANA MORAES ZICARI DA SILVA 534,00 38,00 0 572,00 4
268828 ROSANA PAULA CRUZ IOCAMURA 344,00 19,00 0 363,00 3
90174 ROSANA SOUSA TEIXEIRA 930,00 40,00 145 1115,00 8
196673 ROSANA TOLEDO DE JESUS 539,00 40,00 0 579,00 4
274755 ROSANE FAVERSANI GOMES 268,50 26,00 0 294,50 2
130370 ROSANE FERNANDES GARCIA BERNARDES 870,00 50,00 0 920,00 7
102784 ROSANE NOGUEIRA ALVES DE BARROS 758,00 50,00 0 808,00 6
274739 ROSANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 193,50 16,00 0 209,50 2
218928 ROSANGELA APARECIDA B ARRUDA 469,00 47,00 145 661,00 5
94285 ROSANGELA APARECIDA CARNELOS BETTE 800,00 22,00 0 822,00 6
90417 ROSANGELA APARECIDA FELIZARDO NASCIMENTO 870,00 40,00 0 910,00 7
107670 ROSANGELA BORGES DE SOUZA SANTANA 690,00 37,00 0 727,00 5
83534 ROSANGELA CECILIA DA SILVA ALVES 872,00 0,00 0 872,00 6
295841 ROSANGELA CECILIA DA SILVA ALVES 60,00 0,00 0 60,00 1
274747 ROSANGELA DA SILVA 322,50 31,00 0 353,50 3

266299 ROSANGELA DE FENDI VAZ 460,00 50,00 200 710,00 5
63290 ROSANGELA DE JESUS TEODORO LOPES 835,00 39,00 0 874,00 6
133655 ROSANGELA DERVECHIA APARECIDO CAVALARI 620,00 50,00 0 670,00 5
128457 ROSANGELA DUARTE FONTES LIMA 730,00 45,00 45 820,00 6
134686 ROSANGELA FAZOLIN 833,50 50,00 0 883,50 6
218960 ROSANGELA FELIPE MOURA DE JESUS 479,00 49,70 40 568,70 4
73679 ROSANGELA MARIA CASTANHO 911,00 41,67 0 952,67 7
185876 ROSANGELA MARIA CASTRO 900,00 50,00 115 1065,00 8
262692 ROSANGELA MARIA DE OL DIONIZIO 367,50 50,00 0 417,50 3
74268 ROSANGELA MARTINEZ CASAS 1056,00 49,17 20 1125,17 8
262021 ROSANGELA MASCARENHAS LEME 227,50 46,00 0 273,50 2
111635 ROSANGELA NUNES SOARES 640,00 42,00 15 697,00 5
126195 ROSANGELA PIRES BATISTA 567,00 50,00 100 717,00 5
264695 ROSANGELA POLETTO ALVES DOS SANT 256,00 48,00 0 304,00 3
174181 ROSANGELA ROBERTO 519,00 24,00 0 543,00 4
218910 ROSANGELA SCHIMDT ALMEIDA ROSA 504,00 50,00 100 654,00 5
269328 ROSANGELA VEIGA CORREA 475,00 50,00 0 525,00 4
130850 ROSANI LOURES VICENTINO 838,50 50,00 0 888,50 6
105589 ROSARIA MASCARENHAS DE MARINS 690,00 50,00 0 740,00 5
271772 ROSE MARIA DA SILVA 298,50 37,00 0 335,50 3
254061 ROSELAINE RIBEIRO 349,00 45,00 0 394,00 3
174300 ROSELEI MARIA AP DE MORAIS MONTEIRO 512,50 50,00 75 637,50 5
185507 ROSELENE DE FATIMA GODINHO DA SILVA 820,00 49,00 0 869,00 6
98507 ROSELENE FERRAZ FOGACA 674,00 35,00 10 719,00 5
80640 ROSELENE LUIZ DE OLIVEIRA 770,00 50,00 0 820,00 6
278769 ROSELI APARECIDA ANDRADE SAMPAIO 736,50 34,00 0 770,50 6
54470 ROSELI APARECIDA ARRUDA SANTOS 1051,00 40,00 15 1106,00 8
71072 ROSELI APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 1081,17 48,33 170 1299,50 9
63959 ROSELI APARECIDA MENON FERREIR 730,00 40,00 0 770,00 6
89915 ROSELI APARECIDA SANTOS 840,00 50,00 0 890,00 6
62065 ROSELI APARECIDA SANTOS MACHADO 1379,00 41,67 215 1635,67 9
223530 ROSELI APOLINARIO OKAEDA 680,00 50,00 0 730,00 5
80888 ROSELI ARRUDA 770,00 48,00 0 818,00 6
274798 ROSELI DA SILVA ANDRE 300,50 50,00 25 375,50 3
146773 ROSELI DAS GRACAS SANCHES CAMPOS 804,00 42,00 0 846,00 6
144134 ROSELI DE ANDRADE 494,50 50,00 0 544,50 4
409796 ROSELI DE BRITO SILVA 102,50 50,00 5 157,50 2
128600 ROSELI DE FATIMA LOPES 578,00 44,00 3 625,00 5
174238 ROSELI DE FATIMA PINTO MAXIMO DA CRUZ 442,50 25,80 0 468,30 4
195200 ROSELI DE OLIVEIRA CAMPOS 545,00 50,00 0 595,00 4
83402 ROSELI DURIGAN 919,00 50,00 75 1044,00 7
210137 ROSELI FASOLIM PINHEIRO 528,00 48,00 20 596,00 4
153060 ROSELI FERREIRA PIRES 570,50 50,00 0 620,50 5
92096 ROSELI GOMES PAULETTI 720,00 10,00 0 730,00 5
142786 ROSELI GONCALVES RIBEIRO M GARCIA 603,00 50,00 16 669,00 5
92711 ROSELI MARIA CINTO FALCADI 719,00 36,00 0 755,00 6
134392 ROSELI MARIA DA SILVA URIAS 837,50 47,00 110 994,50 7
110035 ROSELI MARIA GONCALVES 880,00 40,00 80 1000,00 7
51454 ROSELI MARLI LAPRANO ZULIANI 1402,00 40,00 0 1442,00 9
127930 ROSELI MIRANDA COELHO 570,00 40,00 105 715,00 5
413220 ROSELI PIRES DA SILVA 82,50 49,00 215 346,50 3
274801 ROSELI PIRES DE CAMPOS 213,50 41,00 0 254,50 2
91502 ROSEMARI APARECIDA DE SOUZA BORGES 960,00 12,30 0 972,30 7
67180 ROSEMARI APARECIDA JARDINI RIBEIRO 919,00 43,00 0 962,00 7
102423 ROSEMARI MARTINS SANCHES 940,00 50,00 0 990,00 7
102512 ROSEMEIRE ANTUNES DE OLIVEIRA QUEIROZ 412,50 45,83 0 458,33 4
131156 ROSEMEIRE AP ACCA DA SILVA 572,00 16,70 15 603,70 5
296520 ROSEMEIRE AP AYRES DOS SANTOS 83,00 16,00 0 99,00 1
407866 ROSEMEIRE AP BEZERRA CARRILHO FIDENCIO 97,50 21,00 0 118,50 1
284858 ROSEMEIRE AP DE SOUZA DANTAS DA SILVA 227,50 50,00 180 457,50 4
292346 ROSEMEIRE BITTENCOURT 133,50 12,00 115 260,50 2
260703 ROSEMEIRE FANTINATI 240,00 41,00 0 281,00 2
134791 ROSEMEIRE FERNANDES GARCIA 571,00 50,00 0 621,00 5
84760 ROSEMEIRE GIROTTI FELICIANO 770,00 33,00 0 803,00 6
193178 ROSEMEIRE MOLINA CAMPOS VIEIRA 687,50 40,00 185 912,50 7
147370 ROSEMEIRE MUNHOZ FRANCO DE CAMARGO 1080,00 37,00 170 1287,00 9
77100 ROSEMEIRE NASCIMENTO 930,00 47,00 0 977,00 7
142387 ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA 965,00 40,00 0 1005,00 7
125148 ROSEMEIRE PEZATO BERTOLLI 759,00 48,00 50 857,00 6
280208 ROSEMEIRE PEZATO BERTOLLI 320,00 43,00 90 453,00 4
279978 ROSI APARECIDA CRUZ ALEXANDRE 258,00 27,00 0 285,00 2
197211 ROSIANE AP RIBEIRO DE MELETTI 615,00 50,00 0 665,00 5
411979 ROSICLER LEMOS DA SILVA 90,00 50,00 65 205,00 2
263737 ROSILEI RONDI LEITE 448,50 33,90 0 482,40 4
402929 ROSILENE FREITAS MACEDO 108,00 50,00 200 358,00 3
175390 ROSIMEIRE DE JESUS MARTINS 857,50 42,00 50 949,50 7
267457 ROSIMEIRE MACEDO QUEIROZ INFANTE 525,00 50,00 0 575,00 4
279706 ROSIMERY DOS SANTOS SILVA 190,00 38,00 0 228,00 2
403038 ROSINEI MARIA SILVEIRA 110,00 50,00 130 290,00 2
299340 ROSINEIA DE MORAES CAPITO 274,00 45,00 165 484,00 4
274836 ROSIRENE ROSA MENGUE BRISOLA 216,50 50,00 15 281,50 2
198706 ROSIVALDO SECO 527,50 50,00 75 652,50 5
265969 ROSLENY DEMETRIO 429,70 31,00 15 475,70 4
403089 ROSMARI ANDREIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 110,00 50,00 100 260,00 2
92894 ROSMARI APARECIDA SANCHES MORENO 717,00 24,00 0 741,00 5
173894 ROSMARI DE FATIMA ROSA CORREA 445,00 50,00 0 495,00 4
123790 ROSMARI ELIAS NERI LEITE 1066,00 41,67 0 1107,67 8
284866 ROSMEIRE MARTINS BERNABEL 175,50 34,50 0 210,00 2
93084 ROSMEIRE ROMAO 729,00 43,00 0 772,00 6
151025 RUBENS CARLOS CRUZ 590,00 0,00 20 610,00 5
122661 RUBENS DE JESUS DOMINGUES 586,00 38,00 0 624,00 5
142913 RUBENS GONCALVES DO NASCIMENTO FILHO 711,00 0,00 0 711,00 5
117129 RUBENS LUIZ MEIRA 645,00 50,00 0 695,00 5
141453 RUBENS OLIVEIRA DA SILVA 723,00 46,00 40 809,00 6
141550 RUBENS PIRES DE MIRANDA FILHO 680,00 50,00 0 730,00 5
109142 RUBIA BERTOLA DE ALMEIDA COSTA 781,00 39,00 0 820,00 6
66346 RUBIA MARIS CARDOSO BOLLETTI 898,00 41,67 0 939,67 7
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128791 RUI LEITE ALMEIDA BRANCO 565,00 50,00 0 615,00 5
130192 RUTE MADUREIRA CAMPOLIM MIRANDA 965,00 50,00 15 1030,00 7
142239 RUTE TEIXEIRA 505,00 37,00 0 542,00 4
91391 RUTH DE OLIVEIRA 730,00 22,70 0 752,70 6
118265 RUTH NOTARO 650,00 34,00 0 684,00 5
182117 RUY ELIAS MEDEIROS JUNIOR 467,50 41,67 0 509,17 4
286222 SABRINA DE ANDRADE SILVA 292,50 50,00 0 342,50 3
270210 SABRINA MACEDO REGINA 408,00 50,00 5 463,00 4
137600 SALETE APARECIDA CARDOZO 509,50 50,00 0 559,50 4
264083 SALETE FERREIRA 465,50 25,00 0 490,50 4
284920 SALINA DA SILVA SOUZA DOS SANTOS 187,50 42,00 0 229,50 2
264873 SALUA HELENA ABDALLA BELOTTI 600,00 21,50 0 621,50 5
169340 SALVADOR CUPELLO LUCIFORA 720,00 46,00 0 766,00 6
81825 SALVADOR SILVA ROSA FILHO 734,20 29,00 0 763,20 6
125270 SAMIRA BORGES RUIZ 930,00 50,00 0 980,00 7
185574 SAMUEL DE FIGUEIREDO LEITE 890,00 40,00 0 930,00 7
143464 SAMUEL JUNQUEIRA 720,00 50,00 0 770,00 6
83470 SAMUEL SARDINHA 775,00 15,00 0 790,00 6
199044 SAMUEL TAVARES 522,50 50,00 145 717,50 5
199176 SAMUEL VIEIRA DA SILVA 472,50 0,00 80 552,50 4
407424 SANDRA ANTONIA RODRIGUES DA SILVA 107,50 47,00 0 154,50 2
267430 SANDRA AP GOMES PINHEIRO DIAS 370,00 50,00 5 425,00 3
64254 SANDRA APARECIDA BRUNHARA GONCALVES 710,40 8,10 55 773,50 6
263753 SANDRA APARECIDA DELL ACQUA ZUCARI 209,50 22,30 0 231,80 2
294799 SANDRA APARECIDA HENRIQUE QUINILATO 298,00 50,00 0 348,00 3
403259 SANDRA APARECIDA PIRES DA SILVA 107,00 50,00 205 362,00 3
214442 SANDRA APARECIDA V ERNESTO 347,50 39,00 0 386,50 3
132950 SANDRA BARBOSA LIMA DE OLIVEIRA 730,00 50,00 20 800,00 6
264768 SANDRA BERTOLAZZI CARVALHO 403,00 50,00 0 453,00 4
79375 SANDRA BRENGA BASTOS 838,00 50,00 195 1083,00 8
264326 SANDRA CATARINA FERRARI TERRA 278,00 0,00 0 278,00 2
118010 SANDRA CORREIA DE OLIVEIRA 600,00 0,00 0 600,00 5
199150 SANDRA CRISTINA FIRMINO DA SILVA 654,50 28,50 135 818,00 6
104485 SANDRA CRISTINA HONOFRE BELLOTTO 840,00 43,00 180 1063,00 8
223433 SANDRA CRISTINA MULLER BARRIO 296,10 28,00 0 324,10 3
296023 SANDRA CRISTINA SALLES DIAS 300,00 48,00 0 348,00 3
265713 SANDRA CRISTINA SOUZA 384,00 33,50 5 422,50 3
132586 SANDRA DE OLIVEIRA FREITAS MARTIN 538,00 50,00 10 598,00 4
274844 SANDRA DORCELINA RODRIGUES 267,50 0,00 0 267,50 2
175307 SANDRA GALAO FIGUEIREDO MACHADO 647,50 50,00 0 697,50 5
110990 SANDRA LOURDES RIBEIRO DE LIMA 815,00 50,00 0 865,00 6
73350 SANDRA MARA DE MORAES 1245,00 40,00 0 1285,00 9
299529 SANDRA MARA GUARE GONCALVES 130,00 40,00 0 170,00 2
69493 SANDRA MARA LEZIER SARACURA 988,00 41,67 10 1039,67 7
118800 SANDRA MARIA COELHO DE OLIVEIRA 650,00 50,00 0 700,00 5
254118 SANDRA MARIA DIAS MONTEIRO 340,00 18,50 25 383,50 3
138371 SANDRA MARIA DOS SANTOS 512,50 50,00 0 562,50 4
222941 SANDRA MARIA MOREIRA CESAR 661,00 38,00 0 699,00 5
128740 SANDRA MARIS GARCIA MARCUZ 660,00 40,00 0 700,00 5
403321 SANDRA MARTINS DE OLIVEIRA 106,00 42,00 0 148,00 1
270415 SANDRA MELO GOMES MORAES 391,00 50,00 3 444,00 3
208841 SANDRA MORETTO GOMES DE SOUZA 715,00 45,50 185 945,50 7
171468 SANDRA OLIVEIRA 287,50 0,00 0 287,50 2
172790 SANDRA REGINA ALVARENGA 585,00 40,00 0 625,00 5
130737 SANDRA REGINA ALVES 530,00 40,00 0 570,00 4
287113 SANDRA REGINA APARECIDA MOURA CAMARGO 172,50 50,00 0 222,50 2
273171 SANDRA REGINA BARROS ALVES 340,00 50,00 0 390,00 3
102954 SANDRA REGINA BOCARDI EVARISTO 918,00 50,00 0 968,00 7
269247 SANDRA REGINA D ANGELO DE MORAIS 508,00 18,50 40 566,50 4
67954 SANDRA REGINA DE PONTES CAMPOS 1030,00 40,00 5 1075,00 8
97454 SANDRA REGINA FERREIRA 651,00 50,00 15 716,00 5
223379 SANDRA REGINA PEREZ 423,00 18,00 15 456,00 4
68500 SANDRA REGINA ROSA PROENCA 1382,00 48,33 0 1430,33 9
402384 SANDRA REGINA SANTOS REZENDE 106,00 28,00 0 134,00 1
254177 SANDRO ELIAS VIEIRA 430,00 50,00 0 480,00 4
286230 SANDRO GONCALVES 288,50 0,00 0 288,50 2
140023 SANDRO PIRES GARCIA 710,00 49,00 0 759,00 6
75930 SANDRO VIEIRA SACHI 820,00 47,00 0 867,00 6
139912 SANTA SILVA LORENA 510,00 50,00 0 560,00 4
151092 SANTINO CEZAR FONSECA 590,00 50,00 0 640,00 5
41912 SANTINO JOSE ESTANISLAU 1320,00 40,00 0 1360,00 9
69515 SANTO CARPEGIANI 890,00 40,00 10 940,00 7
138649 SANTO FRANCISCO CAVALHEIRO 687,00 44,00 0 731,00 5
91499 SARA BATISTA SOARES COSTA 830,00 50,00 0 880,00 6
266175 SARA CALDINI 385,00 50,00 25 460,00 4
278157 SARA CLETO DA SILVA 200,00 49,00 240 489,00 4
264229 SARA TOASSA GOMES SOLHA 356,00 48,00 0 404,00 3
287687 SAULO CARMO DE JESUS VIEIRA 310,00 50,00 0 360,00 3
96199 SAULO JOEL FREDDI JUNIOR 875,00 47,50 0 922,50 7
289744 SCARLET APARECIDA GRACIA 365,00 50,00 15 430,00 3
130001 SEBASTIANA ALVES DE QUEIROZ LIMA 630,00 34,00 30 694,00 5
113590 SEBASTIANA DA SILVA LESSA 637,00 50,00 0 687,00 5
69531 SEBASTIAO BENEDITO DA SILVA I 1380,00 40,00 0 1420,00 9
91243 SEBASTIAO DE OLIVEIRA PORANGABA 685,00 50,00 0 735,00 5
117277 SEBASTIAO DE SOUZA 650,00 45,00 0 695,00 5
173398 SEFISIA ANA RODRIGUES RIOS 447,50 42,00 0 489,50 4
99660 SELIA MOTA MOURAO DE OLIVEIRA 679,00 45,00 0 724,00 5
208663 SELMA AMARAL REIS RODRIGUES 535,10 45,00 0 580,10 4
74322 SELMA APARECIDA DE MOURA GONCALVES LEITE 970,00 40,00 5 1015,00 7
110140 SELMA APARECIDA OLHER BRANCALHONE 795,00 41,67 165 1001,67 7
264504 SELMA APARECIDA PINTO SALERNO 313,00 23,70 0 336,70 3
83461 SELMA BUENO DE OLIVEIRA 764,00 34,00 0 798,00 6
274887 SELMA DE SOUSA DOS SANTOS 215,50 50,00 100 365,50 3
103080 SELMA DENISE TAGLIAFERRO 690,00 43,00 0 733,00 5
195502 SELMA FERRAZ 740,00 50,00 0 790,00 6
128465 SELMA LEITE ALMEIDA B NASCIMENTO 755,00 50,00 0 805,00 6
175781 SELMA LUCIA LEITE RAMOS 487,50 0,00 0 487,50 4

403534 SELMA MARTINS 110,00 40,00 0 150,00 2
124885 SELMA MORETTO ROSA 730,00 50,00 40 820,00 6
271616 SELMA NEUCI DE SOUZA 325,50 50,00 0 375,50 3
97527 SELMA OLIVEIRA DE SOUZA 695,00 40,00 5 740,00 5
195243 SELMA PURIFICACAO ARELIANO 410,00 33,00 15 458,00 4
203947 SELMA REGINA ISMAEL 395,00 50,00 0 445,00 3
208760 SELMA REGINA MAZON MONTEIRO 338,00 23,00 0 361,00 3
187232 SEMAAN CAMIS NETO 741,50 50,00 0 791,50 6
218995 SENIVAL SERGIO ALVES ALCANTARA 465,00 50,00 145 660,00 5
403356 SERGIO ADILSON DE ALMEIDA 110,00 39,50 255 404,50 3
135348 SERGIO ALVARES NEMETH 488,50 16,00 245 749,50 5
286249 SERGIO AUGUSTO ALMEIDA CAMARGO 314,50 28,00 75 417,50 3
99511 SERGIO AUGUSTO PERES 390,00 0,00 0 390,00 3
57061 SERGIO BUENO DE ARAUJO 1200,00 40,00 0 1240,00 9
140562 SERGIO DE SOUZA E SILVA 970,50 47,00 0 1017,50 7
129232 SERGIO FERNANDO DA CUNHA CORDEIRO 862,00 36,00 0 898,00 6
169587 SERGIO FERNANDO DA CUNHA CORDEIRO 450,00 50,00 0 500,00 4
99678 SERGIO LUIS DIAS SALINAS 950,00 49,17 0 999,17 7
133299 SERGIO MIGUEL DA GUIA 727,50 50,00 100 877,50 6
75906 SERGIO PAULO DE JESUS 960,00 50,00 0 1010,00 7
74608 SERGIO PONCIANO DE OLIVEIRA 960,00 40,00 25 1025,00 7
121258 SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA 460,00 0,00 0 460,00 4
84204 SERGIO ROBERTO BADDINI LUCAS 940,00 50,00 0 990,00 7
139327 SERGIO ROBERTO DIAS 690,00 35,00 0 725,00 5
135410 SERGIO RODRIGUES 617,50 18,80 105 741,30 5
52825 SERGIO RUBENS DE MORAES 1090,00 40,00 0 1130,00 8
151181 SEVERINO RAMOS DE LIMA 490,00 50,00 0 540,00 4
290289 SHARON CRISTIANI NOVACK DE CAMARGO 129,00 29,00 0 158,00 2
290360 SHEILA APARECIDA DELA TORRE VITAL PIQUER 376,00 46,00 10 432,00 3
290378 SHEILA CRISTINA FRANGUELLI 258,00 40,00 0 298,00 2
296260 SHEILA DE MATOS 224,00 26,50 15 265,50 2
185230 SHEILA MARA FERNANDES 755,00 50,00 10 815,00 6
297801 SHEILA XAVIER ANTUNES 135,00 35,00 0 170,00 2
274895 SHERON PONTES DOS REIS 337,50 31,00 0 368,50 3
71617 SHEYLA MARIA SANTOS 1072,00 39,33 0 1111,33 8
110817 SHIRLEI LOPES NAVARRO 650,00 24,00 0 674,00 5
96202 SIBELE CRISTINA ZANARDO OTRILLA 670,00 50,00 10 730,00 5
113921 SIDINEIA MARIA SILVA RIBEIRO 655,00 50,00 0 705,00 5
70114 SIDNEI DE OLIVEIRA 780,00 40,00 0 820,00 6
141119 SIDNEY DE MELO MENDES 860,00 50,00 55 965,00 7
99570 SIDNEY FERREIRA BARBOSA 775,00 50,00 0 825,00 6
110086 SIDNEY RIBEIRO FILHO 646,00 45,00 0 691,00 5
69841 SILAS CAMARGO NEVES JUNIOR 760,00 41,67 0 801,67 6
141828 SILCA FAGLIONI RIBEIRO 607,50 50,00 0 657,50 5
133663 SILEIA DA SILVA ISMIRIM 990,00 50,00 0 1040,00 7
111147 SILENA APARECIDA DA SILVA 634,60 32,00 0 666,60 5
174521 SILMAR ROGERIO ABDALLA 710,00 40,00 23 773,00 6
197653 SILMARA CAMARGO GOMES PRADO ZUCOLO 522,00 0,00 0 522,00 4
73490 SILMARA CRISTINA RODRIGUES DA SILVA NORO 1323,00 40,00 0 1363,00 9
98086 SILMARA DE OLIVEIRA 925,00 50,00 0 975,00 7
195529 SILMARA ELIANA DE SOUZA ACEITUNO 485,00 50,00 0 535,00 4
274917 SILMARA HUGGLER FERREIRA 207,50 45,00 0 252,50 2
289973 SILMARA JANAINA DE OLIVEIRA SOARES 415,00 50,00 100 565,00 4
274933 SILMARA REGINA CARLOTTI AUGUSTO 417,50 50,00 0 467,50 4
96520 SILMARA REGINA FURTADO FREIRE 701,00 50,00 0 751,00 6
185728 SILMARA REGINA MANRIQUE 958,00 50,00 5 1013,00 7
120324 SILMARA REGINA NANIAS LIMA 594,00 16,50 0 610,50 5
104124 SILMARA VALENTIM DE MORAES 690,00 43,00 0 733,00 5
195685 SILVANA ALMEIDA RAMOS 450,00 50,00 15 515,00 4
286257 SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 327,50 50,00 0 377,50 3
290386 SILVANA APARECIDA MARTI NASCIMENTO 450,00 50,00 170 670,00 5
195162 SILVANA APARECIDA ROSA MENDES 645,00 33,00 5 683,00 5
273180 SILVANA APARECIDA SANAVO 365,00 50,00 0 415,00 3
267449 SILVANA CARDOSO ALVES BOVO 362,00 50,00 55 467,00 4
280240 SILVANA CARDOSO ALVES BOVO 334,00 48,00 55 437,00 3
208540 SILVANA CHINCHILLA MORENO 530,00 49,00 0 579,00 4
269220 SILVANA DA SILVA 225,00 50,00 0 275,00 2
402902 SILVANA DA SILVA II 83,30 33,80 240 357,10 3
195260 SILVANA DA SILVEIRA M YONASHIRO 558,00 46,00 5 609,00 5
136379 SILVANA DE BARROS PIMENTEL 635,00 50,00 45 730,00 5
144428 SILVANA DE CASSIA RAVANELLI DE ALMEIDA 757,50 50,00 0 807,50 6
125636 SILVANA DE JESUS SANTOS CLETO 655,00 50,00 0 705,00 5
89869 SILVANA DE MELLO OLIVEIRA D GOES 830,00 50,00 0 880,00 6
196886 SILVANA DO CARMO ALVES FOGACA LIBANEO859,00 46,00 100 1005,00 7
266248 SILVANA DO CARMO ALVES FOGACA LIBANEO860,00 50,00 100 1010,00 7
133671 SILVANA FERRAZ GARCIA 639,00 50,00 100 789,00 6
128520 SILVANA GIARDINO E S DE SANTI 740,00 34,00 0 774,00 6
197351 SILVANA GOMES LOPES 415,00 20,30 0 435,30 3
298921 SILVANA GONCALVES DE OLIVEIRA 109,00 39,00 10 158,00 2
406789 SILVANA LUCARELLI 107,50 49,00 145 301,50 3
93904 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELAT 730,00 46,67 0 776,67 6
110108 SILVANA MESSIAS FURQUIM 650,00 50,00 0 700,00 5
86649 SILVANA PARRI DE C D DE MORAES 825,00 39,00 25 889,00 6
65323 SILVANA PONTES VILLAS BOAS 1062,30 41,67 0 1103,97 8
102750 SILVANA PRAVATA ZERBINI 900,00 44,00 15 959,00 7
121266 SILVANA RONDELLO BUENO 585,00 45,50 15 645,50 5
69906 SILVANA SABBADIN 1155,00 40,00 0 1195,00 8
266183 SILVANA SILVA LENOIR 340,00 37,00 0 377,00 3
407386 SILVANA SILVA RAMOS CARVALHO 86,50 28,60 0 115,10 1
265403 SILVANA VERDUINO DAS NEVES ALIANO 320,00 50,00 0 370,00 3
185191 SILVANA VIEIRA 860,00 50,00 40 950,00 7
290394 SILVANE ROSSI DOS SANTOS STOCCO 439,00 50,00 0 489,00 4
108553 SILVIA AIRES DE MIRANDA 640,00 0,00 0 640,00 5
118214 SILVIA AMARAL COSTA FERREIRA 790,00 40,00 0 830,00 6
137081 SILVIA APARECIDA PALADIM 665,00 42,00 225 932,00 7
112658 SILVIA ARANHA DA SILVA GUIMARAES 840,00 50,00 30 920,00 7
174700 SILVIA CAMPOS TUDELLA 625,00 50,00 15 690,00 5
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111058 SILVIA CID PERES DIEGUES 998,00 41,00 0 1039,00 7
412878 SILVIA CRISTINA ASSIS SOUZA 87,50 13,00 100 200,50 2
136506 SILVIA CRISTINA CAST MARCELO 500,00 50,00 0 550,00 4
84980 SILVIA CRISTINA CLAVIJO PERES 1230,00 14,00 0 1244,00 9
195499 SILVIA CRISTINA GUERRA 560,00 50,00 0 610,00 5
95281 SILVIA CRISTINA RANGEL D M RODRIGUES 705,00 50,00 100 855,00 6
134384 SILVIA DE CAMARGO SANTOS 788,50 18,00 105 911,50 7
262030 SILVIA DE FATIMA FANTINI 327,50 43,00 0 370,50 3
270377 SILVIA DE OLIVEIRA MELO 225,00 45,00 0 270,00 2
196983 SILVIA DUARTE MAXIMIANO DA SILVA 505,00 34,00 15 554,00 4
403178 SILVIA GROHMANN BAPTISTA 106,50 40,00 0 146,50 1
171948 SILVIA HELENA DA SILVA 530,00 13,00 5 548,00 4
291722 SILVIA HELENA DE ALMEIDA DOS SANTOS 213,00 23,00 0 236,00 2
130060 SILVIA HELENA PEDROSO CARDIA 825,00 50,00 0 875,00 6
409702 SILVIA HELENA PEDROSO RAMOS 57,70 23,00 0 80,70 1
94668 SILVIA MATILDE PASCHOAL RIBEIRO 730,00 50,00 0 780,00 6
116564 SILVIA MAYUMI N KINOSHITA 750,00 50,00 0 800,00 6
99627 SILVIA REGINA BERTIN 1138,00 15,00 22 1175,00 8
180556 SILVIA REGINA CORREA L CASSILLO 527,00 50,00 0 577,00 4
174408 SILVIA REGINA FRANCISCO ROVENTINI 442,50 14,40 0 456,90 4
86681 SILVIA REGINA GALLI ANDRADE 965,00 50,00 0 1015,00 7
269255 SILVIA REGINA GENEROSO 182,00 17,50 50 249,50 2
96016 SILVIA REGINA NEGRINI 730,00 50,00 0 780,00 6
223816 SILVIA RENATA MULLER 469,00 46,00 35 550,00 4
407351 SILVIA SHIZUKO FERREIRA MAEDA DELGADO 94,50 29,10 0 123,60 1
275859 SILVIA SOARES VASSARI NUNES 232,50 29,00 0 261,50 2
266400 SILVIA SOUZA ELIAS DOS SANTOS 364,00 24,00 170 558,00 4
268488 SILVINO CARVALHO DANTAS 535,00 50,00 0 585,00 4
135380 SILVIO ANTONIO SANCHES 580,40 39,00 115 734,40 5
140740 SILVIO DE CAMARGO PINTO 652,50 50,00 175 877,50 6
78301 SILVIO VIEIRA DA SILVA 810,00 50,00 0 860,00 6
102741 SIMONE APARECIDA DE CASTRO THIMOTEO 885,00 50,00 35 970,00 7
197815 SIMONE APARECIDA DE CASTRO THIMOTEO 885,00 50,00 35 970,00 7
138193 SIMONE APARECIDA DE MOURA 820,00 40,00 0 860,00 6
289710 SIMONE FERREIRA DA SILVA 360,00 50,00 15 425,00 3
267465 SIMONE LEMES MENA SEGATE 450,00 50,00 5 505,00 4
219010 SIMONE LIUTI ROSA 665,00 45,00 0 710,00 5
403380 SIMONE MARZ CASONE GODINHO 110,00 45,00 0 155,00 2
218871 SIMONE REGINA ALVES 645,00 37,00 155 837,00 6
206865 SIMONE RIBERA GUERRERO 697,00 50,00 0 747,00 5
290408 SIMONE ROBERTA GOMES DE OLIVEIRA 309,00 38,00 0 347,00 3
296040 SIMONE RODRIGUES DE OLIVEIRA 150,00 47,00 0 197,00 2
114766 SIMONE SANT ANA DE OLIVEIRA 810,00 45,00 3 858,00 6
234044 SIMONE TAVARES ROSA 330,00 33,00 20 383,00 3
406800 SIMONE TAVARES ROSA 102,50 33,00 128 263,50 2
413335 SIMONI CRISTINE GRANIZO SANTOS 82,50 50,00 240 372,50 3
197602 SINEIDE EUFRASIO ARRUDA 760,00 50,00 0 810,00 6
269298 SINEIDE EUFRASIO ARRUDA 700,00 50,00 0 750,00 6
102334 SIRLEI DE JESUS GOMES SANTOS 740,00 50,00 5 795,00 6
104353 SIRLEN DE FATIMA ALMEIDA MENA 660,00 50,00 35 745,00 5
106968 SOLANGE AGAPITO ALVES 788,00 22,00 0 810,00 6
290416 SOLANGE ANA PRENHOLATTO LOPES 227,00 29,00 0 256,00 2
263613 SOLANGE APARECIDA CRETUCHI FERREIRA 400,50 46,00 30 476,50 4
71668 SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS 1000,00 40,83 0 1040,83 7
264490 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI 435,00 42,00 0 477,00 4
83585 SOLANGE DA SILVA 1013,00 34,00 0 1047,00 7
112690 SOLANGE DE OLIVEIRA GAGLIOTTI SCRIPNIC 1075,00 50,00 50 1175,00 8
275824 SOLANGE DE SOUSA VIEIRA 216,50 46,00 0 262,50 2
114987 SOLANGE FATIMA DE BARROS 925,00 50,00 0 975,00 7
152641 SOLANGE GALATRO 480,00 47,33 0 527,33 4
272710 SOLANGE GALATRO 217,00 46,00 0 263,00 2
195430 SOLANGE GONZALEZ AMADIO 570,00 50,00 0 620,00 5
175544 SOLANGE HELENA MARQUES DE LIMA 627,50 50,00 0 677,50 5
181471 SOLANGE MALUF DUTRA 637,50 50,00 8 695,50 5
280313 SOLANGE MARIA IGNACIO 308,80 40,50 10 359,30 3
128414 SOLANGE MARIA LEITE ISMERIM 795,00 40,00 0 835,00 6
190314 SOLANGE MARIA RODRIGUES C MORAES 362,50 8,70 0 371,20 3
142859 SOLANGE MARIA THEODORO 833,00 43,00 15 891,00 6
274984 SOLANGE OLIVEIRA DA CRUZ SANTOS 217,50 50,00 0 267,50 2
85200 SOLANGE RACHID DE ALMEIDA ISQUIERDO 932,00 50,00 0 982,00 7
401264 SOLANGE REGINA PEREIRA DO NASCIMENTO 303,50 50,00 70 423,50 3
76899 SOLANGE RODRIGUES LIMA MACIEL SORIANO 875,00 40,00 0 915,00 7
92401 SOLANGE THAME 840,00 50,00 0 890,00 6
150967 SONIA ALVARENGA HAIEK 649,00 0,00 0 649,00 5
137111 SONIA AP DE ALMEIDA MARQUES 620,00 50,00 0 670,00 5
114880 SONIA APARECIDA CAMPOS 619,00 45,00 0 664,00 5
275000 SONIA APARECIDA DE PIZA DA SILVA 211,50 48,00 0 259,50 2
133647 SONIA BENEDITA GAROLA DE ASSIS 800,90 48,00 175 1023,90 7
407718 SONIA BOECIO MOTTA 102,50 38,00 0 140,50 1
130729 SONIA CONCEICAO AMARAL 630,00 48,00 0 678,00 5
285170 SONIA CRISTINA DOS SANTOS CARVALHO 268,50 14,00 0 282,50 2
296015 SONIA DE ASSIS BRAITE 245,00 50,00 0 295,00 2
271381 SONIA DE MORAES BONADIA 212,50 48,33 65 325,83 3
275018 SONIA ELISABETH JACOB BARRIO 256,50 37,00 0 293,50 2
110612 SONIA HELENA DOS SANTOS 1260,00 50,00 0 1310,00 9
411111 SONIA LEITE ALMEIDA BRANCO 92,50 50,00 0 142,50 1
94137 SONIA MAGALI CORREA CABELLO 530,00 0,00 0 530,00 4
197041 SONIA MARA MACHADO 469,00 50,00 0 519,00 4
197742 SONIA MARIA ANTUNES DE OLIVEIRA 530,00 45,00 0 575,00 4
195510 SONIA MARIA DE AQUINO MAGNUSSON 440,00 50,00 0 490,00 4
103780 SONIA MARIA DE LIRA TEIXEIRA 676,00 21,00 0 697,00 5
82015 SONIA MARIA LOPES 943,00 50,00 0 993,00 7
264849 SONIA MARIA MANETTA COBIANCHI OLIVEIRA 479,80 32,00 25 536,80 4
274992 SONIA MARIA MARTINS DE ARAUJO 357,50 32,00 0 389,50 3
269301 SONIA MARIA MENDI DE CAMARGO 410,00 50,00 0 460,00 4
206601 SONIA MARIA PEDROSO GONCALVES 424,00 43,00 100 567,00 4
143219 SONIA MARIA PIRES 1180,00 50,00 0 1230,00 9

174157 SONIA MARIA PIRES DE OLIVEIRA 442,50 50,00 0 492,50 4
263346 SONIA MARISA HUMMEL BRAGA JOLY 535,00 40,00 0 575,00 4
78310 SONIA MORALES GUIMARAES 814,00 50,00 15 879,00 6
114600 SONIA NANCI PAES 790,00 40,00 0 830,00 6
142980 SONIA PATRICIA COSTA SANTOS 576,00 12,30 75 663,30 5
223395 SONIA RAFAEL PIRES 320,00 46,00 0 366,00 3
280038 SONIA REGINA APARECIDA NASCIMENTO 320,00 50,00 105 475,00 4
406819 SONIA REGINA APARECIDA NASCIMENTO 107,50 50,00 105 262,50 2
138126 SONIA REGINA BARTELS SOARES 517,00 50,00 0 567,00 4
88595 SONIA REGINA CESARIO FERREIRA 872,00 39,00 0 911,00 7
99163 SONIA REGINA DE BRITO TEIXEIRA 610,00 50,00 0 660,00 5
254088 SONIA REGINA DE CAMPOS 347,00 50,00 0 397,00 3
271624 SONIA REGINA DOS PASSOS 209,50 32,60 0 242,10 2
175927 SONIA REGINA MOREIRA MACHADO MELO 537,50 50,00 0 587,50 4
114537 SONIA REZENDE VIEIRA DIAS 908,70 18,90 0 927,60 7
120766 SONIA SUELI SIMAS 560,00 0,00 0 560,00 4
103403 SORAIA APARECIDA APRIMO FERREIRA UNO 949,00 49,00 25 1023,00 7
125318 SORAIA BORGES DE OLIVERIA CANO 930,00 50,00 0 980,00 7
173819 SORAIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 590,00 50,00 0 640,00 5
411391 SORAYA DOMINGUES CRAVO NOGUEIRA BASTOS 83,50 39,67 28 151,17 2
401191 STELLA GOMES SANT ANA 78,50 16,00 0 94,50 1
190632 STELLA MARIA ELIAS 885,00 40,00 0 925,00 7
413440 STELLA MARIS HELOISA SANTOS BUENO 82,50 50,00 0 132,50 1
66389 SUAD APARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA 1329,17 41,33 0 1370,50 9
94188 SUELI AIRES DA SILVA 741,60 43,20 0 784,80 6
269000 SUELI ALVES ANSELMO DA SILVA 175,00 0,00 0 175,00 2
124915 SUELI APARECIDA DE O LOPES 560,00 10,60 0 570,60 4
218944 SUELI APARECIDA LAMBIAZZI 490,00 50,00 95 635,00 5
173274 SUELI APARECIDA LEME DE OLIVEIRA 437,50 50,00 0 487,50 4
279510 SUELI APARECIDA PINTO SOARES 203,00 50,00 0 253,00 2
203181 SUELI APARECIDA RODRIGUES SODRE 400,00 50,00 0 450,00 4
56693 SUELI APARECIDA TORTELLO LOPES CAMARGO 1067,50 40,00 0 1107,50 8
265004 SUELI BARROS DA SILVA 401,00 0,00 0 401,00 3
273295 SUELI BERNADETE DEMASTRE PRESTES 525,00 50,00 0 575,00 4
67512 SUELI CARDIA GOMES LOPES 1055,00 40,00 0 1095,00 8
175030 SUELI CASSIANO DE JESUS 437,50 50,00 100 587,50 4
403445 SUELI DA COSTA OLIVEIRA 105,00 18,70 0 123,70 1
116084 SUELI DE ALMEIDA MAXIMIANO PEREIRA 570,00 1,50 0 571,50 4
108227 SUELI DE FATIMA BERNARDO BOSCARIOL 762,00 50,00 185 997,00 7
171360 SUELI DE FATIMA CATARINO 542,50 50,00 0 592,50 4
185744 SUELI FLAVIA PALLOTTA DE ALMEIDA 630,00 50,00 10 690,00 5
128430 SUELI GIROLDO NASCIMENTO 745,00 50,00 90 885,00 6
66338 SUELI GOMES DE ALMEIDA FLORIO 1014,17 40,00 185 1239,17 9
131920 SUELI GONZAGA DE CAMARGO SILVA 575,00 50,00 185 810,00 6
59960 SUELI LOPES PIRES MELLO 1092,00 40,00 0 1132,00 8
114847 SUELI LUIZ DE PAULA RODRIGUES 1200,00 46,00 0 1246,00 9
173487 SUELI MAIA GALVAO DA SILVA 410,60 36,80 0 447,40 3
101656 SUELI MARCIA FRANCA PAIFFER 800,00 50,00 0 850,00 6
194883 SUELI MARIANO PIRES DE ALMEIDA 420,00 50,00 0 470,00 4
63452 SUELI MARQUES FERREIRA 978,00 40,00 0 1018,00 7
112895 SUELI MIRANDA DA ROCHA SOARES 726,00 50,00 5 781,00 6
86363 SUELI NOGUEIRA 1020,00 50,00 0 1070,00 8
112909 SUELI NUCCI 600,00 0,00 0 600,00 5
82023 SUELI RODRIGUES BELLAZ DELGADO 858,00 50,00 0 908,00 7
82228 SUELI RUIZ DOS SANTOS 1239,00 50,00 0 1289,00 9
106488 SUELI SANCHES GONCALVES 661,00 50,00 0 711,00 5
275042 SUELI SANTA ROSA FERRAZ BERTIN 295,50 39,00 0 334,50 3
275050 SUELI VIEIRA ALVES DE CAMPOS 297,50 39,00 0 336,50 3
265683 SUELI VITORINO DE SOUZA 430,00 50,00 100 580,00 4
275069 SUELY RIBEIRO QUINTILIANO 288,50 46,00 0 334,50 3
225037 SUELY TEREZINHA DAS GRACAS MONTEIRO 342,00 40,00 0 382,00 3
294675 SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO 215,50 28,00 100 343,50 3
199559 SUSANA GONCALVES DIAS TOTH 662,50 50,00 25 737,50 5
198749 SUSANA MARTINS DE OLIVEIRA PINTO 869,00 27,60 175 1071,60 8
151084 SUSI MARA CANAVEZI 585,00 40,00 0 625,00 5
208779 SUSI MARA JORGE DALLACQUA 350,00 41,50 0 391,50 3
144681 SUZANA CESAR DA SILVA 465,00 47,00 10 522,00 4
275077 SUZY BRISOLA LEONEL MENDES 194,50 0,00 0 194,50 2
403607 SYLVIA CRISTINA DA SILVA 110,00 33,00 0 143,00 1
93947 SYLVIO LUIZ BONI VALENTE 1050,00 0,00 0 1050,00 8
263362 TAIS ISABEL MARIANO MONTEIRO 510,50 32,00 0 542,50 4
63932 TAIZA NUNES DA SILVA 870,00 44,17 0 914,17 7
411235 TAKAKO NAKANO OLIVEIRA 90,00 50,00 0 140,00 1
403194 TALITA CRISTINA DE MORAES CARDUM 109,00 50,00 270 429,00 3
276057 TALITA KAWANO 312,50 40,00 20 372,50 3
138517 TANIA AP PEREIRA MACHADO 462,50 0,00 0 462,50 4
195456 TANIA APARECIDA ALVES BUENO 503,60 50,00 185 738,60 5
149403 TANIA APARECIDA DINIZ FERREIRA 490,50 8,30 0 498,80 4
284971 TANIA APARECIDA SOMBINI MACHADO 210,50 24,00 0 234,50 2
409583 TANIA BELMIRA AP EVANGELISTA PIOVEZAN 69,50 0,00 0 69,50 1
264164 TANIA CRISTINA GONCALVES CHIAVEGATTI 203,00 29,00 200 432,00 3
80748 TANIA CRISTINA HURTADO MIELI 920,00 36,00 0 956,00 7
287350 TANIA DE LOURDES RAIZARO PUGA 188,00 50,00 0 238,00 2
151912 TANIA GENTILE BORTOLIN 880,00 40,00 3 923,00 7
291064 TANIA GONCALVES 152,00 36,00 0 188,00 2
125040 TANIA MARA ACUIO ARTMANN 651,00 30,00 15 696,00 5
406827 TANIA MARA BONENTE 96,50 31,00 20 147,50 1
140864 TANIA MARA MARCAL FERREIRA 827,50 19,10 0 846,60 6
71161 TANIA MARIA BERNARDI KALIL 1257,00 48,33 0 1305,33 9
130109 TANIA MARIA BORGHI 833,00 35,00 70 938,00 7
223018 TANIA MARIA BORGHI 610,00 34,00 70 714,00 5
86568 TANIA MARIA CACAO 1110,00 50,00 50 1210,00 9
130095 TANIA MARIA FERREIRA TRETTEL 530,00 50,00 60 640,00 5
102040 TANIA MARISA ALVES MOREIRA 640,00 40,00 0 680,00 5
245720 TANIA PAES IJANO 364,00 9,00 195 568,00 4
93327 TANIA REGINA AMARAL DOS REIS 785,00 48,33 0 833,33 6
69230 TANIA REGINA CASERTA 953,00 47,50 0 1000,50 7
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196665 TANIA REGINA CASERTA 530,00 22,00 0 552,00 4
214108 TANIA REGINA DE OL DOS SANTOS 355,00 43,00 0 398,00 3
264750 TANIA REGINA GONCALVES NUNO PEREIRA 435,00 50,00 0 485,00 4
143421 TANIA VALENTINA M L M DA SILVA 880,00 50,00 15 945,00 7
32905 TARCILIO GIOCONDO 1322,00 25,00 0 1347,00 9
264709 TATIANA FACCHINETTE CARDOSO 399,17 40,00 15 454,17 4
266086 TATIANA FRANCO DE CAMARGO 435,00 50,00 5 490,00 4
413084 TATIANA NOGUEIRA DA GAMA 85,00 50,00 225 360,00 3
277614 TATIANA OKAZAKI 350,00 41,67 0 391,67 3
280267 TATIANE JUSTINO DE OLIVEIRA SOARES 170,00 50,00 100 320,00 3
89010 TELMA APARECIDA DURAO MENDES 840,00 45,83 45 930,83 7
203688 TELMA APARECIDA TOME 387,50 50,00 100 537,50 4
279994 TELMA CRISTINA JAMPIETRI 320,00 50,00 185 555,00 4
73733 TELMA DESTRO MARINS 895,00 40,00 0 935,00 7
140848 TELMA REGINA SANCHES E SILVA 955,50 50,00 22 1027,50 7
142255 TELSSON MARTINS 505,00 50,00 0 555,00 4
413360 TENESSI PORCEL DOS SANTOS 82,50 50,00 0 132,50 1
223107 TEOFILA DEODETE BACOS 430,00 40,00 0 470,00 4
99724 TEONILA MARIA RIBEIRO PUGLIA 1000,00 40,00 0 1040,00 7
105309 TERESA CASTORINA DE OLIVEIRA DA SILVA 680,00 50,00 0 730,00 5
264512 TERESA CRISTINA DE MORAES ZANETTE 336,00 34,00 115 485,00 4
289736 TERESA CRISTINA DE MORAES ZANETTE 341,00 34,00 115 490,00 4
81086 TERESA CRISTINA SALMAZI DE SOUSA 870,00 50,00 0 920,00 7
69990 TERESA DORIGAN 877,00 40,00 0 917,00 7
208620 TERESA PEREZ FERNANDES 720,00 50,00 0 770,00 6
126241 TERESA VIEIRA NOGUEIRA DA GAMA 575,00 49,00 0 624,00 5
245712 TERESINHA DE JESUS MARTINS 425,00 50,00 0 475,00 4
290432 TEREZA CRISTINA GARCIA CHAGAS 505,00 35,00 35 575,00 4
116513 TEREZA CRUZ DE OLIVEIRA 1130,00 50,00 0 1180,00 8
291056 TEREZA CUSTODIO MACHADO 160,00 23,00 25 208,00 2
124800 TEREZA LINA MARQUES DONADON 543,90 7,90 0 551,80 4
189588 TEREZA LOPES DE ALMEIDA 525,00 50,00 0 575,00 4
138380 TEREZA LOPES DE OLIVEIRA 499,00 46,00 0 545,00 4
180858 TEREZINHA AGUIAR 615,00 42,50 135 792,50 6
264520 TEREZINHA APARECIDA NASCIMENTO RIBEIRO 240,00 50,00 25 315,00 3
290440 TEREZINHA BUENO RODRIGUES 144,00 25,30 0 169,30 2
175200 TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA PAULA 567,50 50,00 0 617,50 5
92614 TEREZINHA ESPIRITO S D OLIVEIRA 720,00 37,00 0 757,00 6
65048 TEREZINHA FATIMA VITOR 1120,00 40,00 0 1160,00 8
85731 TEREZINHA GESSY DA COSTA 763,00 36,00 0 799,00 6
265152 TEREZINHA GONCALVES BARBERIO 460,00 50,00 0 510,00 4
96008 TEREZINHA LUCIA DOS SANTOS REGO 711,00 26,00 0 737,00 5
105015 TEREZINHA MACHADO 673,00 0,00 0 673,00 5
264199 THAIS GAZONATTO BRENGA 495,00 50,00 0 545,00 4
411170 THAIS GAZONATTO BRENGA 92,50 50,00 0 142,50 1
268224 THIAGO DE MELO MARTINS 500,00 36,00 15 551,00 4
190977 THIRSO RAMOS FILHO 597,50 50,00 0 647,50 5
286265 TIAGO MARCELO FURTADO 317,50 27,00 0 344,50 3
84344 UAIRES CLAITON MARSAL TELLES 1020,00 50,00 0 1070,00 8
221953 UBERTO MARDEN BAIA SALES 321,00 50,00 0 371,00 3
97837 ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA 680,00 40,00 0 720,00 5
234206 ULISSIARA CATARINA C PAULINI 282,80 21,00 40 343,80 3
104876 UMBERTO ANTONIO LOPES 839,17 50,00 0 889,17 6
75809 URSULA JACINTO MEDEIROS 886,17 48,33 0 934,50 7
265446 VAGNER GUERRERO RINALDO 531,00 40,83 0 571,83 4
120197 VALCENIR BENTO PEREIRA 490,00 0,00 0 490,00 4
291048 VALCILEI CORREA 267,00 22,00 0 289,00 2
169471 VALDECIR GERALDO 450,00 50,00 0 500,00 4
95095 VALDECIR MESSIAS DE OLIVEIRA 830,00 50,00 0 880,00 6
263451 VALDECIR RODRIGUES 527,50 50,00 0 577,50 4
90620 VALDEMIR BUENO 680,00 0,00 0 680,00 5
151050 VALDEMIR LOPES GASQUES 480,00 50,00 0 530,00 4
115681 VALDEMIR MAROZI 800,00 50,00 0 850,00 6
82031 VALDEREZ LUCI M VIEIRA SOARES 1224,17 48,33 0 1272,50 9
262765 VALDETE SUELI DE OLIVEIRA 327,50 50,00 25 402,50 3
173150 VALDICE APARECIDA DOS SANTOS DE FRANCA 435,00 40,00 5 480,00 4
122475 VALDINEI APARECIDO CASTRO 1090,00 50,00 0 1140,00 8
170011 VALDINEI FERNANDES PINTO 440,00 50,00 0 490,00 4
262480 VALDINEIA APARECIDA MACIEL MURARO 182,50 33,00 125 340,50 3
290459 VALDINEIA CASTANHO JOCHI 420,00 50,00 5 475,00 4
57541 VALDIR ANTUNES OLIVEIRA 1050,00 40,00 0 1090,00 8
93700 VALDIR AURELIANO 715,00 47,00 0 762,00 6
106763 VALDIR DO CARMO SILVA BUENO 540,00 50,00 0 590,00 4
119040 VALDIR FLORENZANO GONCALVES 740,00 50,00 0 790,00 6
141240 VALDIR PRESTES FURQUIM 760,00 50,00 0 810,00 6
169919 VALDIR RIBEIRO DE ARRUDA 447,50 50,00 215 712,50 5
90190 VALDIR RIBEIRO II 730,00 50,00 0 780,00 6
70700 VALDIR ROBERTO LANDULPHO 890,00 40,00 0 930,00 7
124028 VALDIR ROCHA 610,00 50,00 0 660,00 5
30309 VALDIR RODRIGUES DE PAULA 1240,00 48,33 0 1288,33 9
402376 VALDIRENE APARECIDA CHRISTOVAO CARDOSO 250,00 50,00 0 300,00 3
195545 VALDIRENE DARRIBA CRUZ SANCHETTA 725,00 50,00 25 800,00 6
277444 VALDIRENE LOPES PEIXOTO CORREA 317,50 50,00 0 367,50 3
137260 VALDIRENE LUCIANE RODRIGUES ERENO 509,00 32,70 10 551,70 4
275131 VALDIRENE ROSO 189,50 21,00 100 310,50 3
120499 VALDUGI URSULINO DA MOTTA 580,00 50,00 0 630,00 5
140112 VALENTIM ALVES R NETO 660,00 50,00 0 710,00 5
141305 VALERIA AP NICOLAU NOBREGA 815,00 50,00 0 865,00 6
110493 VALERIA APARECIDA BENEGA FARIA 757,00 44,50 0 801,50 6
127981 VALERIA APARECIDA PEREIRA CARNIZARES 460,00 0,00 0 460,00 4
280119 VALERIA BALDO PAVLICEK 374,30 46,00 0 420,30 3
273600 VALERIA CARDOZO 199,50 14,00 0 213,50 2
132853 VALERIA CRISTINA RAMIRES MIGUEL BERTI 605,00 50,00 70 725,00 5
411634 VALERIA DE FATIMA RODRIGUES BASO 90,00 50,00 145 285,00 2
110779 VALERIA DE OLIVEIRA DAHER 515,00 1,00 20 536,00 4
173045 VALERIA FRANCA DE OL PAULA 537,00 24,00 0 561,00 4
291536 VALERIA MIRANDA DUARTE 165,00 50,00 15 230,00 2

294314 VALERIA REGIANE LEITE MESSIAS 243,00 50,00 0 293,00 2
296058 VALERIA REGINA LOPES 110,00 37,00 0 147,00 1
222984 VALERIA VASCONCELOS MOTA 598,00 45,00 177 820,00 6
87637 VALERIA ZACCARIOTTO LATORRE 855,00 50,00 10 915,00 7
150746 VALMIR DA SILVA GAMBARY 260,00 0,00 0 260,00 2
173851 VALMIR FURLAN 445,00 50,00 0 495,00 4
140902 VALNODIR LEITE GUIMARAES 552,50 50,00 0 602,50 5
208574 VALQUIRIA AP NICOLAU NOBREGA 865,00 41,00 170 1076,00 8
141321 VALQUIRIA CASTILHO CARCILO 635,60 50,00 0 685,60 5
268550 VALQUIRIA DOMINGUES DA SILVA OLI 358,00 43,00 0 401,00 3
84557 VALQUIRIA FERRAZ CONSIGLIO GASPEROTTO 915,00 40,00 0 955,00 7
254096 VALQUIRIA MARA SILVA 524,00 40,00 0 564,00 4
185612 VALQUIRIA MATOS 747,00 50,00 10 807,00 6
116505 VALQUIRIA ROSANA CARNIO GOMES 845,00 40,00 0 885,00 6
99112 VALTER ALEXANDRE 685,00 45,00 0 730,00 5
56197 VALTER DE BARROS FILHO 1040,00 40,00 0 1080,00 8
68187 VALTER LEME 926,00 40,00 0 966,00 7
286273 VALTER MACIEL DE SOUZA 305,50 9,00 0 314,50 3
106747 VALTER NICOLAU DE ALMEIDA 690,00 50,00 0 740,00 5
99503 VANDERLEI DE ARAUJO 798,00 42,00 40 880,00 6
121339 VANDERLEI MARIANO DE CARVALHO 492,00 41,00 0 533,00 4
70254 VANDERLEI MOURA 1030,00 40,00 0 1070,00 8
275140 VANDERLEIA DE OLIVEIRA A PEREIRA 257,50 39,00 0 296,50 2
113190 VANDERLEIA VIEIRA DE CAMARGO 540,00 0,00 0 540,00 4
195219 VANDERLI ELIANE DE OLIVEIRA 823,00 50,00 25 898,00 6
100730 VANDERLI MARIA DE ARAUJO 690,00 50,00 0 740,00 5
413599 VANDERSON FARLEY BRITO SANTOS 82,50 50,00 0 132,50 1
126896 VANESSA ALESSANDRA F RODRIGUES 500,00 50,00 0 550,00 4
175714 VANESSA ALVES FONSECA SILVA 529,50 28,00 0 557,50 4
267880 VANESSA ANTUNES MARCIANO 525,00 40,00 0 565,00 4
289647 VANESSA APARECIDA BAPTISTA PINTO THAME 378,00 35,00 33 446,00 3
282499 VANESSA LEAL DE SOUZA LAURIANO 376,00 50,00 0 426,00 3
285099 VANESSA REGINA FERNANDES DA SILVA 286,50 29,00 0 315,50 3
91774 VANESSA RODRIGUES DA COSTA 723,00 46,00 0 769,00 6
406622 VANESSA RODRIGUES DE MORAES SANTOS 92,50 0,00 55 147,50 1
287130 VANI FATIMA MORAES DE SOUSA 162,50 22,80 0 185,30 2
264938 VANIA APARECIDA CARDOSO SANCHES 230,00 48,00 0 278,00 2
296066 VANIA CRISTINA DE ALMEIDA 97,00 31,00 40 168,00 2
109355 VANIA DE FATIMA BENITES SIMOES 625,00 50,00 15 690,00 5
106194 VANIA DE FATIMA CAVALHEIRO 810,00 50,00 0 860,00 6
413106 VANIA DOS SANTOS 85,00 50,00 120 255,00 2
147176 VANIA ERICA RODRIGUES DO NASCIMENTO 1050,00 50,00 0 1100,00 8
259950 VANIA MACIEL DE MENDONCA 451,50 50,00 5 506,50 4
263460 VANIA MARCIA DA SILVA 361,50 50,00 0 411,50 3
125415 VANIA PARENTE E SILVA SILVEIRA 699,00 50,00 0 749,00 5
197050 VANIA REGINA ALMEIDA 633,00 50,00 0 683,00 5
275174 VANIA REGINA DE OLIVEIRA FAVERO 293,50 41,00 0 334,50 3
290467 VANIA VIANA BELUCHI 501,00 28,00 50 579,00 4
144070 VANIR CRISTINA LEITE ALVES 752,50 50,00 0 802,50 6
403704 VANISE REGINA COSTA DE OLIVEIRA 110,00 50,00 0 160,00 2
265993 VANUSA SANTOS ROCHA 438,40 46,00 195 679,40 5
186112 VASTI BONFILIO DE LEMOS 750,00 50,00 30 830,00 6
287040 VASTO HENRIQUE OLIVEIRA PORTO 407,50 45,00 0 452,50 4
125083 VENINA DE MIRANDA GONCALVES 749,00 45,00 20 814,00 6
138339 VERA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA 574,00 50,00 220 844,00 6
74802 VERA CECILIA GRAZIOSI FERREIRA 1275,00 50,00 0 1325,00 9
196444 VERA COSTA FOGACA 413,00 26,00 0 439,00 3
296074 VERA DE FATIMA CORREA 195,00 50,00 0 245,00 2
173835 VERA DE OLIVEIRA ARRUDA CARRIAO 428,10 33,50 0 461,60 4
54380 VERA ELENA PEREIRA DOMINGUES DEDAL 1200,00 40,00 0 1240,00 9
266353 VERA FERREIRA LIMA 260,00 50,00 5 315,00 3
175331 VERA LUCIA ABATE 427,50 40,00 5 472,50 4
89648 VERA LUCIA CAMILLO 730,00 50,00 110 890,00 6
173185 VERA LUCIA CAPELIN MARTINS 441,00 50,00 0 491,00 4
275182 VERA LUCIA DA CRUZ 201,50 43,00 70 314,50 3
95990 VERA LUCIA DE SOUZA FLORIO 689,00 3,00 0 692,00 5
117196 VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE 933,00 50,00 0 983,00 7
59110 VERA LUCIA FALCONI MACHADO 1158,00 40,00 170 1368,00 9
268070 VERA LUCIA FERNANDEZ CAMPOLIM 388,00 41,50 45 474,50 4
114650 VERA LUCIA FERREIRA DE ARRUDA 892,00 42,00 5 939,00 7
80870 VERA LUCIA FERREIRA KAPRONCZAI 775,00 45,83 0 820,83 6
109924 VERA LUCIA GONCALVES 638,00 47,00 0 685,00 5
77828 VERA LUCIA REY 845,00 50,00 0 895,00 6
58700 VERA LUCIA SANCHES GONCALVES SCAREL 1308,00 48,33 0 1356,33 9
130397 VERA LUCIA TEIXEIRA ALVES 605,00 45,00 15 665,00 5
142832 VERA LUCIA VIEIRA II 683,00 28,00 0 711,00 5
136417 VERA POCHARKOFF 812,00 42,00 0 854,00 6
280216 VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA 442,00 39,20 40 521,20 4
296082 VERONICA HERRERA ESTEBAN 114,00 50,00 0 164,00 2
220493 VERONICA MARIA VEGA G GIL 659,00 41,00 0 700,00 5
88692 VERONICE RIBEIRO DA CRUZ 717,00 28,00 0 745,00 5
61093 VICENTE ALVES CRUZ 1020,00 40,00 0 1060,00 8
270148 VICENTE PAULO SOARES 225,00 46,00 0 271,00 2
130907 VICTOR DUTRA VIEIRA FILHO 847,50 50,00 0 897,50 6
69540 VICTOR LUIZ DAL PIAN 880,00 40,00 0 920,00 7
66036 VICTORIO PEIXOTO JUNIOR 910,00 50,00 0 960,00 7
103527 VILFRED JOAO DAVID 780,00 0,00 0 780,00 6
103500 VILMA APARECIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 690,00 49,50 0 739,50 5
141623 VILMA MARY APARECIDA DOS SANTOS 652,50 44,00 175 871,50 6
284890 VILMA REGINA DA SILVA 182,50 44,00 60 286,50 2
117455 VILMA RODRIGUES MARTINS 895,00 20,80 0 915,80 7
129569 VILSON DA SILVA 500,00 0,00 0 500,00 4
402945 VIOLETA ANTUNES BLEZINS 99,00 38,00 0 137,00 1
173991 VIRGINIA CASTILHO CARCILO GUILHEN 550,00 50,00 15 615,00 5
268542 VIRGINIA MARIA DE LIMA ZOCCA 314,10 19,90 0 334,00 3
223590 VIRGINIA MERCIA PEZATO CREPALDI 585,00 37,50 15 637,50 5
270202 VIRGINIA MERCIA PEZATO CREPALDI 585,00 45,00 15 645,00 5
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175404 VIRGINIA ROBERTA GASP PALAGI 431,50 50,00 0 481,50 4
90220 VIRGINIA VIEIRA DE PAULA GABRIEL 819,00 22,00 0 841,00 6
137294 VITALINA DA SILVA 529,00 50,00 100 679,00 5
105295 VITALINA DAS GRACAS RODRIGUES 640,00 47,50 0 687,50 5
278416 VITO DE JESUS VIEIRA 530,00 50,00 0 580,00 4
254100 VITORIA ANGELO DOS SANTOS 250,00 50,00 0 300,00 3
89389 VITORIA ESCOBAR 1013,00 40,00 30 1083,00 8
145726 VITORIO GOMES PAIXAO 495,00 50,00 0 545,00 4
267473 VIVIAN CRISTINA DE MARQUI 385,00 32,00 5 422,00 3
272728 VIVIAN DANIELE PADILHA BUENO 207,00 48,00 0 255,00 2
407262 VIVIAN DARCADIA PAULETTI PEREIRA 88,50 0,00 0 88,50 1
266256 VIVIANE ALVES RAMOS 395,00 30,50 5 430,50 3
271357 VIVIANE APARECIDA BUENO 372,50 50,00 0 422,50 3
195448 VIVIANE APARECIDA RACHID GARCIA 796,00 45,83 30 871,83 6
275212 VIVIANE BUENO 189,50 20,00 0 209,50 2
263133 VIVIANE CAVALLEIRO QUEIROZ VILLAS BOAS 328,50 43,00 53 424,50 3
299510 VIVIANE CERDEIRA DE FREITAS 275,00 50,00 0 325,00 3
263710 VIVIANE DE BARROS 285,50 29,00 25 339,50 3
197459 VIVIANE DE LIMA RIBEIRO 579,00 37,00 15 631,00 5
407360 VIVIANE DE OLIVEIRA CARDOSO FERREIRA 103,50 20,00 140 263,50 2
407130 VIVIANE GRACIELI DA SILVA 107,50 50,00 40 197,50 2
143472 VIVIANE PARENTE E SILVA VIVANCOS 684,00 40,00 0 724,00 5
175153 VIVIANE PASCOLI 661,50 32,00 0 693,50 5
271667 VIVIANE RUIZ SHIBUYA 370,50 0,00 150 520,50 4
223573 VIVIANE SCALISE LIBERATOSCIOLI ARRUDA 650,00 50,00 140 840,00 6
265560 VIVIANE ZORZIM 653,00 45,00 0 698,00 5
88919 WAGNER ALEX BEDESCHI 875,00 40,00 0 915,00 7
218952 WAGNER ANTONIO ALMEIDA BORGES 297,90 4,00 0 301,90 3
104949 WAGNER DE ALMEIDA THIBES 940,00 18,20 30 988,20 7
219002 WAGNER RODRIGO BALBINOT 515,00 49,00 150 714,00 5
286281 WALBERT FERREIRA DE SOUSA 263,30 0,00 0 263,30 2
89753 WALCIR MIRE MONTEIRO 860,00 40,00 0 900,00 7
136883 WALDEMAR DOMINGUES DE OLIVEIRA 487,50 40,00 0 527,50 4
88862 WALDEMAR ROSA NETO 730,00 50,00 0 780,00 6
124362 WALDILEIA GIRALDELLI MORAES 668,00 50,00 25 743,00 5
265071 WALDIRENE MALAGRINE MONTEIRO 475,00 50,00 195 720,00 5
115436 WALKIRIA APARECIDA CANTALABIO ABBIATI 635,00 28,00 0 663,00 5
208787 WALKIRIA CRISTINA RIBEIRA MIRA RUIS 582,50 50,00 15 647,50 5
120154 WALKIRIA DE ABREU 695,00 50,00 20 765,00 6
275220 WALKIRIA MARCELINO DE SOUZA 357,50 50,00 180 587,50 4
286290 WALKIRIA TEIXEIRA ASSUAGA 365,50 50,00 0 415,50 3
202703 WALKYRIA ELIZABETH LOPES DE SOUZA AMORIM 345,40 50,00 0 395,40 3
272736 WALLACE EDUARDO LOUREIRO BEXIGA 220,00 49,00 100 369,00 3
285200 WALQUIRIA FERNANDES FURTADO DE OLIVEIRA 570,50 50,00 0 620,50 5
411731 WALQUIRIA GASPAR MIRANDA 84,00 24,00 0 108,00 1
275239 WALTER LUIZ PRADELLI 210,50 24,00 0 234,50 2
298174 WANDA CELINA SOARES 123,00 41,00 0 164,00 2
68489 WANDERLEI ACCA 1301,00 40,00 0 1341,00 9
119660 WANDERLEI CESAR 767,00 50,00 0 817,00 6
107573 WANDERLENE APARECIDA MARIANO 945,00 41,67 65 1051,67 8
170267 WANDERLEY DOMINGUES 447,50 43,00 0 490,50 4
127140 WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA 566,00 33,00 0 599,00 4
173452 WANIA REGINA CUNHA SILVA 433,00 50,00 0 483,00 4
128406 WANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 890,00 41,00 0 931,00 7
267767 WANIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 537,50 47,00 0 584,50 4
405898 WELINGTON COSTA DO NASCIMENTO 107,50 50,00 100 257,50 2
277568 WELLINGTON BATISTA HELENO 471,00 17,00 0 488,00 4
218979 WELLINGTON DE ALMEIDA TORRES 512,00 49,00 135 696,00 5
286303 WELLINGTON FRANK LORCA BUENO 288,30 50,00 170 508,30 4
287091 WESLEY DE JESUS VIEIRA 172,50 50,00 200 422,50 3
198986 WIDIANS JOSE RIBEIRO 407,50 50,00 140 597,50 4
40517 WILIAM DO PRADO FERREIRA 1210,00 40,00 0 1250,00 9
74152 WILLIAM APARECIDO ROSA 720,10 23,00 0 743,10 5
56189 WILLIAM KELLER BARTH 1050,00 40,00 0 1090,00 8
87572 WILLIAM PICHINI 930,00 50,00 5 985,00 7
218863 WILLIAM POSSATTI 783,00 38,00 30 851,00 6
286311 WILLIAM ROBSON DE QUEIROZ 287,50 33,00 0 320,50 3
169277 WILLIAN ALBINO 290,00 0,00 0 290,00 2
286320 WILLIAN BATISTA DE SOUZA 290,50 14,30 0 304,80 3
218855 WILLIAN ROBERTO MACHADO 458,00 36,00 130 624,00 5
140554 WILSON CORREA DA SILVA 602,50 50,00 145 797,50 6
103659 WILSON DE MOURA 727,00 35,00 0 762,00 6
151130 WILSON JOSE AMORIN 440,00 0,00 0 440,00 3
286338 WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO 280,50 49,00 145 474,50 4
218898 WILSON ROBERTO DE AZEVEDO 403,00 50,00 123 576,00 4
134465 WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA 645,50 27,00 0 672,50 5
48739 WILSON ROBERTO DUMAS PEREIRA 1130,00 40,00 0 1170,00 8
125946 WILSON ROBERTO SIMONETTI 560,40 16,10 5 581,50 4
292494 WILTON CASSILLO 328,50 50,00 40 418,50 3
286346 WILTON FERREIRA 354,30 15,20 132 501,50 4
66397 WILTON MARCOS DE LIMA 50,00 40,00 0 90,00 1
122580 WILTON SIDNEY DA SILVA 604,00 42,00 0 646,00 5
170127 WIRATACHA GRILLO 444,00 38,00 0 482,00 4
262706 XERXES GENICOLLO VIEIRA 215,50 45,00 0 260,50 2
130079 YARA HELFENSTEIN 699,00 20,00 15 734,00 5
80691 ZAQUEU PROENCA BUENO 1020,00 40,83 0 1060,83 8
264644 ZELIA APARECIDA DOMINGUES 160,40 25,00 0 185,40 2
90689 ZELIA DE SOUZA LYRA 740,00 45,00 5 790,00 6
113484 ZELIA FONTEBAIXA 638,30 50,00 0 688,30 5
124095 ZELINDA ALVES PEREIRA DE BARROS 1013,00 40,00 45 1098,00 8
174629 ZENILDA MANGUEIRA 440,00 50,00 0 490,00 4
264636 ZENILDA OLIVEIRA DE SOUSA 375,00 38,00 15 428,00 3
99651 ZILDA FERREIRA MARQUES 690,00 50,00 0 740,00 5
92274 ZILDA MADALENA MULLER DESTRO 774,00 50,00 15 839,00 6
408030 ZILDA RIBEIRO DOS SANTOS 107,50 34,00 0 141,50 1
101486 ZITA SOARES DO NASCIMENTO 690,00 40,00 0 730,00 5
401108 ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA 445,00 46,00 0 491,00 4

80497 ZORAIDE ROSA DE LIMA MACK 751,00 45,50 0 796,50 6
137049 ZULEICA DANELUZ DA SILVA 664,50 50,00 40 754,50 6
96156 ZULMIRA DE FATIMA ANDRADE 730,00 42,00 0 772,00 6
290483 ZULMIRA FREITAS DE PAULA SOUZA 229,00 34,50 30 293,50 2
96326 ZULMIRA MARIA MASCARENHAS CORAL 700,00 50,00 0 750,00 6

MAGISTÉRIO - NÍVEL

MAT NOME NÍVEL 2008 NÍVEL 2009
234079 ADRIANA FLORIO CAIRO I II
406630 ADRIANA SANTOS PINTO A II
406983 ALINE SIMOES A II
268054 ANA MARIA BORMANN NOTARI A II
223069 ANDREA LOPES DE LIMA CARDOSO A II
296104 BEATRIZ MAROTTA VOLPON A I
267554 CAMILA ATHAYDE PILLON A II
407025 CASSIA APARECIDA DE OLIVEIRA POVEDA A I
407033 CRISTINA APARECIDA DOS SANTOS SILVEIRA A II
264385 DANIELA APARECIDA RIBEIRO GRILO A II
279560 DANIELLA BACHIR VICENTIM A II
268151 DEBORA BRUNHERA ALVANOS A II
264814 ELAINE DOMINGUES VANUCCI MARQUES I II
280666 ELAINE ORTIZ SOUZA A I
96873 ELIETE DE LOURDES DOS SANTOS SILVA A II
273490 ELISANGELA MARIA FABRIN I II
280283 FABIANA BATAGLINI CORAZZA I II
265519 FABIANA BATAGLINI CORAZZA I II
290050 FERNANDA BATISTA DO CARMO P RAINIERI A I
267520 GIANE MENK MARTINS I II
108669 GISLENE MARIA CARAMEZ DE ARRUDA I II
406681 GIVANILDO ROCHA DE OLIVEIRA A II
223204 GUMAR BASSO DE MORAES I II
406606 JACQUELINE LIRA OLIVEIRA A II
82007 KATIA NOVAIS DOS REIS BELLO I II
265870 KATIA NOVAIS DOS REIS BELLO I II
290084 KATIA VIEIRA SANTOS A I
110949 LUCE HELENA DALA POZZA DE MORAES I II
234052 LUCIANA APARECIDA TARDELLI LEITE I II
223360 LUCIANA FERRARI I II
406762 MARCIA FERMINO DE GODOI A II
295825 MARCIA FERMINO DE GODOI A II
407114 MARCIA REGINA DIAS DA SILVA A II
234036 MARIA ALICE DOS SANTOS I II
407106 MARIA DO CARMO BELANGA GIMENES A II
76155 MARIA GORET DA SILVA MORAES I II
124877 MARIA SALIME RACHID PRESTES A II
407122 MARINA BENITEZ FLORIO FAGUNDES A II
196681 MONICA SILVERIO DE CAMPOS I II
117161 NELI TELLES A II
70815 REGINA MARIA APARECIDA M ALCOLEA I II
208728 RENATA VALENTE BOFF KAKIUCHI I II
51454 ROSELI MARLI LAPRANO ZULIANI I II
269247 SANDRA REGINA D ANGELO DE MORAIS A II
136506 SILVIA CRISTINA CAST MARCELO I II
264490 SOLANGE CIZINO DA SILVA BARALDI A II
206601 SONIA MARIA PEDROSO GONCALVES I II
143421 TANIA VALENTINA M L M DA SILVA I II
268224 THIAGO DE MELO MARTINS A II
75809 URSULA JACINTO MEDEIROS I II
195545 VALDIRENE DARRIBA CRUZ SANCHETTA I II
280216 VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA A II

Sorocaba, 29 de abril de 2010.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos
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Comunicado

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Publico comunica que as candidatas abaixo
relacionadas não foram incluídas no Concurso de Acesso para Técnico de Enfermagem por não atenderem
o previsto no Capitulo II item 1 do Edital 01/2010.

Nomes:
Claudete Pereira de Melo
Sandra Regina Alves
Sonia Conceição Amaral

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivo Público
Maria do Carmo Paes

PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA ÁREA DE SAÚDE - EDITAL Nº 06/2010
COMUNICADO

A Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos, no uso de suas atribuições e
considerando a observância aos princípios do interesse público e economicidade e ainda o previsto no
item 4 do Edital do Processo Seletivo nº 06/2010, comunica que o sub-item  4.3.3 do mesmo edital fica
alterado para Estágio de nível médio, passando a constar "será considerado aprovado no Processo
Seletivo(Ensino Médio) o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos na prova".

Sorocaba, 29 de abril de 2010.
Comissão Permanente de Concursos e Processo Seletivo Públicos

Maria do Carmo Paes

Comunicado
Edital 03/2010 - Professor de Educação Básica I

No item V - da Prestação da prova onde constou: 20.6. Os comprovantes de títulos deverão ser entregues
em papel timbrado da instituição, com nome, cargo/função e assinatura do responsável, data do documento,
carga horário total (no caso de pós-graduação lato sensu) e o histórico escolar deverá conter o rol das
disciplinas com as respectivas cargas horárias.
Passe a constar: 20.6. Os comprovantes de títulos deverão ser entregues em papel timbrado da instituição,
com nome, cargo/função e assinatura do responsável, data do documento, carga horário total e o
histórico escolar deverá conter o rol das disciplinas com as respectivas cargas horárias.

Comissão de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes

Processo Seletivo - Estágio de Patologia Clínica - Edital Nº 06/2010

A Prefeitura de Sorocaba divulga o gabarito e a classificação prévia do Processo Seletivo Edital nº 06/
2010 para estágio na área de Patologia Clínica.

Gabaritos
Nível Superior Nível Médio
1 - C 11 - A 1 - C 11 - B
2 - D 12 - C 2 - D 12 - A
3 - C 13 - B 3 - A 13 - A

4 - D 14 - B 4 - A 14 - B
5 - A 15 - A 5 - B 15 - D
6 - B 16 - B 6 - A 16 - B
7 - A 17 - B 7 - A 17 - A
8 - D 18 - A 8 - B 18 - B
9 - A 19 - C 9 - C 19 - A
10 - D 20 - A 10- A 20 - D

Classificação Prévia
APROVADOS - NÍVEL SUPERIOR

INSCR NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
5 NÁDIA  ISIDORO XAVIER DA ROSA 32.000.173-8 19 1
4 DANDARA CASSU CORSI 41.188.977-1 18 2
14 CRISTIANE DE SOUZA RIBEIRO 34.982.053-3 18 3
20 PAMELA NATASHA FRANCO 44.096.174-9 14 4
17 CAROLINE AUGUSTA DE SOUZA 34.653.162-7 13 5
37 CAMILA OLIVEIRA SOUZA 32.870.310-2 13 6
10 MARIA NATALIA CAMPIONI 20.046.743-8 12 7
42 RAQUEL PASSOS DE ANDREA 40.625.905-7 12 8
22 JULIANA TIMOSSI BORNIA 23.501.435-7 12 9
12 CINTIA PAULINO 27.308.731-9 12 10
7 BEATRIZ B. DE OLIVEIRA 46.045.457-2 12 11
41 FLAVIA CAROLINA RAMOS 46.995.074-2 12 12
26 LARISSA BANDIERA 32.514.254-3 11 13
48 PRISCILA TEDESCO VIANNA 28.831.621-6 11 14
30 RAFAEL MARQUES LEONI 30.971.356-0 10 15
8 JULIANA CRISTINA ANDREOTTI 40.791.511-4 10 16
9 GABRIELLE JUDY TORRES DE ALMEIDA 44.216.040-9 10 17
40 LAIS VIANNA CAMPOS 46.997.957-4 10 18

APROVADOS - NÍVEL MÉDIO

INSCR NOME RG PONTUAÇÃO CLASS.
47 MARCELO CESAR PALMEIRA MENDES 48.402.488-7 10 1
28 FABIANA BATISTA CAMILO DA SILVA 25.691.891-0 9 2
45 BIANCA SIQUEIRA PAULINO 33.038.460-6 9 3
18 RUAMA ALVES FEITOSA 48.461.501-4 9 4
23 LARISSA ROCHA DE ARRUDA 48.555.858-0 9 5
31 DAIANE ROSA DA SILVA 44.789.664-7 8 6
29 RENATA DE CASSIA VIEIRA 33.942.431-X 7 7
34 FRANCINE GARCIA DA SILVA 43.013.262-1 7 8
36 TAILA FRANCINE DE OLIVEIRA 44.558.000-8 6 9
27 MICHELE FERNANDA DO NASCIMENTO 47.451.909-0 5 10

REPROVADOS - NÍVEL SUPERIOR
Nº INSCRIÇÃO:
01 02 03 06 11 15 16 19 21
24 32 35 38 43 44 46 49

REPROVADOS - NÍVEL MÉDIO
Nº INSCRIÇÃO: 25

AUSENTE - NÍVEL SUPERIOR
Nº INSCRIÇÃO: 13

AUSENTE - NÍVEL MÉDIO
Nº INSCRIÇÃO: 33      39

Sorocaba, 29 de abril de 2010.
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

RESOLUÇÃO SERH Nº 06/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/
78,
CONSIDERANDO as alterações no serviço de assistência
saúde/convênio médico, oferecido pela FUNSERV, sendo
este agora opcional ao servidor e havendo necessidade de
regulamentação de procedimentos pela Divisão de
Assistência à Saúde e Segurança,
RESOLVE:
Artigo 1º - Ocorrendo acidente de trabalho, chefia e
acidentado deverão proceder da seguinte forma:
I - Servidor optante do convênio médico oferecido pela
FUNSERV - atendimento no CORTS, Hospital Samaritano
ou Hospital Oftalmológico.
II - Servidor não optante do convênio médico oferecido
pela FUNSERV - encaminhamento impreterível à Santa
Casa de Sorocaba para o primeiro atendimento.
§ 1º - Em caso de acidentes perfuro cortantes,
encaminhamento à Clínica DST/AIDS, preferencialmente,

ou unidades pré-hospitalares Zona Norte ou Zona Oeste,
eis que os procedimentos não sofrem alterações, devendo
o servidor seguir as orientações já estipuladas pela Seção
de Saúde Ocupacional e Secretaria da Saúde para eventos
dessa natureza.
§ 2º - Nos casos de acidentes de trânsito, com socorro
pelo sistema de Atendimento de Emergência do Município
- SAMU/Corpo de Bombeiros, o acidentado será
encaminhado ao hospital Regional e uma vez optante do
convênio médico da FUNSERV, poderá ocorrer
transferência para um dos locais conveniados acima
descritos.
Artigo 2º - Fica alterado o formulário da CIAT -
Comunicação Interna de Acidentes do Trabalho, a partir
desta data, disponibilizado no site da Prefeitura ou DASS
- Paço Municipal.
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3730 DE ABRIL DE 2010

RESOLUÇÃO CONJUNTA SERH/SES
Nº 07/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 3.005/78, e MILTON RIBEIRO
PALMA, Secretário da Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar
a participação dos profissionais da Saúde em
congressos e cursos de especialização,

RESOLVEM:
Artigo 1º - Fica autorizada a dispensa de
funcionários da área da Saúde para participar de
congressos e afins, desde que o assunto abordado
seja de interesse da administração e relativo a
área de atuação do profissional, para
aperfeiçoamento.
I- Serão autorizados, sem perda de vencimentos
os afastamentos que não ultrapassem 03(três) dias.
II- Será permitido apenas um afastamento
remunerado por semestre.
III- Os pedidos deverão ser entregues à Chefia
imediata, para análise e liberação, mediante
autorização do Secretário em formulário próprio.
IV- Os afastamentos ocorridos em desacordo com
as regras previstas neste artigo, desde que
comprovados, serão considerados como faltas
justificadas, nos termos do artigo 106, parágrafo
2º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, com perda do vencimento.
Artigo 2º - Fica autorizada a participação de
funcionários da área da Saúde em cursos de
especialização, com aprovação do Secretário de
Saúde em formulário próprio, mediante
compensação de horário dentro do mês de
competência.
Artigo 3º - Nos cursos ou congressos convocados
pela SES, a participação será obrigatória, sem perda
dos vencimentos no horário estabelecido.
Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Milton Ribeiro Palma

Secretária de Recursos Humanos
Secretário da Saúde

RESOLUÇÃO SERH Nº 08/2010

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 3.005/78,
CONSIDERANDO o Decreto nº 16682/09,
CONSIDERANDO as reuniões realizadas para fins
de adequação funcionais e elaboração de escalas
RESOLVE:
Artigo 1º - Todas as secretarias deverão aplicar
escalas de plantão de modo que haja uma redução
programada da seguinte forma:
a) A partir de 1º de maio, redução programada de no
mínimo 25% do total da média de horas realizadas
no 1º trimestre de 2010.
b) A partir de 1º de junho, redução programada de
no mínimo 50% do total da média de horas
realizadas no 1º trimestre de 2010, a serem
encaminhadas previamente à SERH, até 10 de maio
para análise e possível adequação.
Artigo 2º - A SERH promoverá plantão de dúvidas
para elaboração das escalas de acordo com a natureza
e necessidade de cada setor, a partir de 03 de maio,
junto ao Paço, 1º andar, mediante agendamento na
DAP - ramal 2125 ou 2126.
Artigo 3º - As escalas de plantão e a previsão de horas
extras deverão ser preenchidas manualmente ou via
internet em formulários próprios fornecidos pela SERH.
Artigo 4º - Os casos omissos, serão mediante
requerimento e justificativa, analisados e decididos
pela SERH.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
CONCURSO de Acesso Nº 01/2010

A Prefeitura de Sorocaba DIVULGA o resultado da 1º fase - prova objetiva do Concurso de Acesso para
o cargo de Técnico de Enfermagem.

Inscrição Nome Identidade Nota da Prova
00000217 ABIGAIR MOREIRA PEDROSO 25882330-6/SP 38
00000041 ADELAINE CRISTINA BISPO DA PAIXAO 407528246/SP 42
00000274 ADJANIRA FELIX DA SILVA 280938330/SP 48
00000145 ADRIANA APARECIDA FERREIRA MARTINS 281312333/SP 40
00000045 ADRIANA BARRETO DA SILVA 33241555-7/SP 40
00000071 ADRIANA DOS SANTOS MODESTO 19178244-0/SP 46
00000203 ADRIANA SOARES DA FONSECA LEAL 342404696/SP 42
00000109 ALESSANDRA CRISTINA DE JESUS 21712323/SP 48
00000074 ALEXANDRA ALENCAR CHAGAS 21968841-2/SP 40
00000248 ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA 22569259/SP 38
00000122 ALINE RAPHAELA DE SOUSA TRONTINO 34073517-x/SP 42
00000161 AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA 235604987/SP 40
00000268 ANA LOPES MARTINEZ 115037305/SP 38
00000047 ANA LUCIA BEZERRA SANTOS GONCALVES 334817894/SP 42
00000180 ANA MARIA RAMOS OTAVIANO 363169908/SP 28
00000157 ANDRE GRACIANO 28763534-X/SP 42
00000218 ANDRE LUIZ PARDINI VIEIRA 35165138-x/SP 38
00000110 ANDREA CRISTINA CORREA FREITAS 22570025-6/SP 42
00000172 ANDREIA ISIDORA DE LIMA 308571897/SP 42
00000235 ANEZIA MESSIAS 168788263/SP 38
00000213 ANTONIO ZANARDO JUNIOR 19177990/SP 42
00000017 APARECIDA CONSORTE DE SOUZA LIMA 33790649x/SP 40
00000270 ARACI CRISTINA DA COSTA DE MORAES 11069798/SP 40
00000141 ARLETE BERNARDO CUSTODIO 24398299/9/SP 42
00000087 BEATRIZ DE FATIMA GOMES 20425864/SP 46
00000188 BENEDITO DE SOUZA FERREIRA 18959400/SP 38
00000136 BETANIA MARIA DE CASTRO CRISTINO TEIXEIR 14862195-8/SP 38
00000246 BRUNA ALMEIDA COPELLI 41754507-1/SP 46
00000262 CAMILA SONCIM ALBUQUERQUE BORBA 29626832-x/SP 34
00000057 CARLOS FERNANDO CASTRO DE ARAUJO 4928443/GO 40
00000028 CARLOS FERREIRA DE LIMA 325625220/SP 38

00000201 CATIA DE FATIMA PIRES SIMONINI 299438934/SP 42
00000273 CATIA FERNANDES GUVEA 182419344/SP 40
00000204 CECILIO CASTOR DA SILVA NETO 21715489/SP 44
00000044 CHARLENE ALMEIDA COPELLI 33010106-7/SP 42
00000187 CIBELE APARECIDA DA SILVA 258820068/SP 42
00000098 CINTIA PAULINO 273087319/SP 42
00000025 CLAUDETE OLIVEIRA GALLI 8726013/SP 42
00000221 CLAUDIA CAMARGO MASCARENHAS 140515951/SP 32
00000097 CLAUDIA DE OLIVEIRA 262878112/SP 48
00000206 CLAUDIA MARA MARIANO ARAUJO 364677247/SP 48
00000266 CLAUDINEI ANTONIO LEITE 15494588/SP 46
0000035 CLAUDIO DE OLIVEIRA 14689733/SP 32
00000105 CLEIDE GUIMARAES SOUSA 9368339/SP 32
00000146 CLEUSA APARECIDA OLIVEIRA ARAUJO 16187538/SP 44
00000224 CONCEICAO APARECIDA DE MOURA 225407401/SP 34
00000167 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA LIMA 24709928-4/SP 34
00000049 CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES 72169565/PR 50
00000091 DALVA DE SOUZA PAINI BATISTA 22279728/9/SP 36
00000196 DALVA MARIA DE PROENCA 245487839/SP 36
00000022 DANIELE ASPERTI PEREIRA 428396279/SP 40
00000081 DARLY DIVANIR MARROCHELI SILVA 17891896/SP 44
00000153 DEISE MEIRE DE LALA RODRIGUES DE CAMARGO 153464951/SP 38
00000198 DENISE MILEGO CORAIO 16879628-4/SP 32
00000058 DIVA MARIA MINUTTI AFONSO 75538441/SP 48
00000095 DIVINA TEODORO SILVA 119284339/SP 38
00000222 DONIZETTI RUIVO DA SILVA 274534289/SP 42
00000216 DOUGLAS PINTO MORAES 333420081/SP 40
00000053 DULCINEIA APARECIDA DE ARRUDA 17890411-9/SP 42
00000042 EDILEUZA RIBEIRO DE SIQUEIRA QUEIROZ 39894703-X/SP 36
00000121 EDIVILSON BORGES SIRES 12383905-1/SP 36
00000184 EDNA DIAS DE ALMEIDA SILVA 226593939/SP 46
00000182 EDNA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 5666715/SP 42
00000244 ELAINE ALGARRA DO REGO BARROS 21969381/SP 40
00000230 ELAINE AP DE OLIVEIRA CAMARA DA SILVA 12661179/8/SP 42
00000243 ELCIO RODRIGUES MACEDO 24453004-x/SP 36
00000130 ELIANA CELIA BUENO HATENCIA 178910727/SP 36
00000102 ELIANA MARIA DE ARRUDA FABRICIO 21714531/SP 42
00000255 ELIANE MORIJO DE OLIVEIRA 306503116/SP 46
00000190 ELIAS DE JESUS VIEIRA 138093064/SP 42
00000108 ELISABETE APARECIDA DE MORAES OLIVEIRA 18323499/SP 44
00000202 ELISEU DE PAULA RODRIGUES 18369647/SP 40
00000277 ELOIZA CASTANHO VIEIRA BORGES 138495671/SP 40
00000209 ELZA DOMINGUES DE LIMA 325622085/SP 42
00000056 EMANUELA DE JESUS DIAS MEDEIROS 267198942/SP 44
00000076 ENILCE LEME 19178201/SP 42
00000183 ENILDA APARECIDA DA S PERRETTI 95463847/SP 44
00000068 ERICA CRISTIANE NIGRO 18544593/SP 30
00000037 ERICA CRISTINA DE SOUZA 293786240/SP 36
00000164 EVALDO MENDES 242274420/SP 36
00000234 FATIMA CARDOSO STROMBECK DA SILVA 330394563/SP 42
00000038 FERNANDA AMARAL PINTO 28064746-3/SP 42
00000236 FERNANDA APARECIDA GIMENES VIEIRA 306272581/SP 48
00000132 FERNANDO PERES DA SILVA 32404544x/SP 42
00000111 FRANCIS PAULO DE SAMPAIO 33991613-8/SP 48
00000281 FRANCISCO FOGACA DA MOTTA 327278365/SP 44
00000054 GILMARA CONCEICAO DA COSTA ALEXANDRINO 14860646/SP 42
00000256 GIRLENE OLIVEIRA ASSIS 21970197/SP 48
00000088 GISELE APARECIDA KOHLER 17794992-2/SP 40
00000030 GISELE APARECIDA SANCHES 28360783x/SP 44
00000099 GISLAINE VIEIRA FLORENTINO 19178396/SP 46
00000252 GIULLIANY GABRIEL GOMES 435454018/SP 36
00000126 HIRAM JOSE KIRK DE SANCTIS 6181978-5/SP 28
00000117 INES APARECIDA LEONCIO DE SOUZA 163830654/SP 46
00000166 IREMAR SERAFIM DE FRANCA 152115328/SP 32
00000261 IRENE DIAS DE CARVALHO 18.108.027/SP 38
00000043 ISABEL CRISTINA VALENTIM DOS SANTOS 235002343/SP 42
00000089 ISRAEL MARTINS 95773460/SP 26
00000096 IVANETE ALVES DOS SANTOS SILVA 591437/DF 30
00000181 IVANI BENEDITA DE CARVALHO PROENCA 182422434/SP 44
00000174 IVANILDO CLAUDINO GOMES 643274/MT 30
00000225 IVANY STROMBECK 13814205/SP 36
00000113 IVONETE SANTANA DE MELO 230615107/SP 34
00000178 JAMILA KATZER TADROS MATHIAZZI 18445170/SP 42
00000065 JANAINA DOS SANTOS FERREIRA 422255245/SP 34
00000227 JANAINA LEGNAME 266271261/SP 42
00000155 JOAO CARLOS GASSNER 29003054-7/SP 42
00000014 JOICE FERREIRA DOS SANTOS KAWABATA 287062454/SP 38
00000129 JOSE CARLOS SOARES DOS SANTOS 297604570/SP 28
00000092 JOSE EDUARDO DARE 18768463/SP 40
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00000029 JOSEMARA OLIVEIRA CORDEIRO 32294269-x/SP 42
00000253 JOSENILDA RODRIGUES FERREIRA 294543569/SP 48
00000240 JOSIANE APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS 18545096-9/SP 48
00000103 JUCIMARA APARECIDA DE OLIVEIRA MION 18960646-0/SP 44
00000232 JULIANA TEREZINHA DE SOUZA VIOLARDI LOPE 349819634/SP 42
00000249 KATIA CILENE DURAO 341896597/SP 42
00000032 KATIA REGINA DA SILVA POVEDA 21812164-7/SP 44
00000033 KELLER CRISTINA MOLINA MIGLIORINI 18445301/SP 42
00000269 KELLY APARECIDA DA COSTA 34240541-X/SP 36
00000124 LEILA MARQUES DA SILVA LEITE 15345851/SP 40
00000282 LENI DE AZEVEDO 185492356/SP 26
00000150 LEONICE DA COSTA GUILHERME DA SILVA 10505171-8/SP 40
00000077 LETICIA DE OLIVEIRA 18238651/SP 30
00000169 LIGIA GOMES SILVA 256763197/SP 46
00000123 LIGIA REGINA DA COSTA 305506948/SP 46
00000066 LILIA DE JESUS VIEIRA TORIUMI 184448219/SP 36
00000263 LOIDE NEIA DE OLIVEIRA PENHALVER 177948097/SP 44
00000193 LUCI BATISTA DE PONTES GABRIEL 26720825-XSP 44
00000055 LUCIA MARIA DE F ALVES F M DE LACERDA 13815037/SP 46
00000075 LUCIANA DE FATIMA SOARES SILVA 20254687-1/SP 44
00000199 LUCIANA DE SOUSA HORIE 342416133/SP 36
00000048 LUCIENE DE OLIVEIRA 32462058-5/SP 44
00000072 LUCILENE VIEIRA 26447725-x/SP 44
00000229 LUIZ GONCALVES BRIENZE 52946666/SP 34
00000051 MADALENA DAS GRACAS SUNIGA 189615564/SP 46
00000116 MARCIA APARECIDA GALVAO CORREA 17793059/SP 42
00000250 MARCIA EUGENIA PEREIRA DE OLIVEIRA 22987196-3/SP 46
00000101 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA 17395979/SP 38
00000093 MARCIA REGINA FLORENCIO FERREIRA 204222813/SP 44
00000118 MARCIA REGINA LATANCE 15348213-8/SP 44
00000284 MARCIA REGINA POLICARPO 17534028-45/SP 40
00000220 MARCIA ROSA LEME GARBIM 18668847/SP 38
00000194 MARCILIO BARBOSA DE LIMA FREITAS 33298283x/SP 40
00000018 MARIA ALICE SILVA BORGES DA GAMA M1.726.167/MG 36
00000120 MARIA AMELIA MANA DE SOUZA LEGNAME 8791072x/SP 44
00000061 MARIA ANTONIA DENDEVITZ 33500684x/SP 40
00000170 MARIA ANTONIA RODRIGUES DE CAMARGO 22033543/SP 46
00000027 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 2178828/PR 36
00000148 MARIA APARECIDA DOS SANTOS LANZARO 146876763/SP 46
00000073 MARIA CLARA CASTANHO HIAS 9503884/SP 44
00000107 MARIA CLEA VIEIRA RICARTE 222090637/SP 44
00000083 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 15344700x/SP 42
00000212 MARIA ELSINAIDE OLIVEIRA 56391742/SP 40
00000119 MARIA ELVIRA BARROS DE ARAUJO 24826959-8/SP 46
00000239 MARIA HELENA DOS SANTOS ARRUDA 13433860/SP 40
00000211 MARIA INES FERREIRA CAETANO 33009595X/SP 48
00000140 MARIA INES QUEVEDO DE LIMA 191777750/SP 40
00000026 MARIA JOSE DE SOUZA II 87259175/SP 38
00000228 MARIA JOSE FERRAZ DAMASCENO SALV 122538249/SP 40
00000147 MARIA JOSE MARTINS PERES 8275189/SP 46
00000082 MARIA LUIZA DE MORAES OLIVEIRA 18241629x/SP 36
00000046 MARIA LUIZA RODRIGUES BUENO GUEDES 186685439/SP 46
00000039 MARIA MADALENA SUDARIO 277637934/SP 46
00000280 MARIANA AZEVEDO DE ALMEIDA 42648826x/SP 38
00000059 MARINALVA ARAUJO DE SOUZA SILVA 27936473-8/SP 44
00000237 MARINALVA CORDEIRO LEAL 50996930/SP 38
00000160 MARISTELA CLEMENTINO DE LUCENA 24397677-x/SP 36
00000151 MARIZETE SILVA FERREIRA 0316399337/BA 38
00000024 MARLI FRIAS DOS SANTOS 213619350/SP 34
00000231 MARY ANA LUCIA DE OLIVEIRA MAD 13122955.2/SP 42
00000197 MIRIAM COSTA DE FIGUEIREDO CIRINO 419975354/SP 44
00000078 MIRIAN DE SOUZA OLIVEIRA 12425212/SP 44
00000138 MIRNA SORAIA MORAES 16878693-X/SP 38
00000238 MIRTES FERRAZ PIOVEZAN 304262523/SP 38
00000264 NAIR RONSONI DA SILVA 23389840-2/SP 34
00000036 NORELIA ALMEIDA DE SOUSA 222089830/SP 46
00000090 ODILEIA MARQUES DA SILVA LEITE 334812331/SP 48
00000134 OLGA DE MORAES RODRIGUES 10 153 913/SP 44
00000079 OLGA MARIA DE MACEDO 159358267/SP 40
00000219 PATRICIA APARECIDA CARNEIRO MARTINS 256271203/SP 42
00000283 PATRICIA CARMONA MARTINS 296745868/SP 36
00000133 PATRICIA REGINA FRANCISCO DA SILVA 320540042/SP 42
00000114 PAULO ROBERTO LIBANIO 20331086/SP 36
00000158 PAULO SERGIO CORTEZ 13031262/SP 36
00000084 PEDRO APARECIDO ARAUJO COSTA 194398997/SP 40
00000106 QUELI RAMOS ANTUNES OLIVEIRA 426203033/SP 38
00000135 RAQUEL AFONSO 1896509/SP 48
00000215 RAQUIEL CARDOSO BRANCO 20225447/SP 36
00000265 REGINA CELIA NOGUEIRA 256783822/SP 44

00000189 REGINA CORREA RAMOS 104129566/SP 40
00000144 REGINA FATIMA DA SILVA RAMOS 16747995-7/SP 30
00000086 RENATA ANEAS 274782984/SP 42
00000149 RENATA AZAL FRARE 10511724-9/SP 38
00000125 ROBERTO DE ALMEIDA 20047990-8/SP 36
00000207 RODE DE ALMEIDA VIEIRA PEDROSO 26447591-4/SP 48
00000034 RODRIGO APARECIDO MARTINS ARANHA 433958212/SP 44
00000210 ROSA HELENA PEREIRA GOMES RODRIGUES MELO 248277236/SP 42
00000223 ROSANGELA APARECIDA CUNHA 327892882/SP 36
00000260 ROSANGELA DERVECHIA APARECIDO CAVALARI 18668692/SP 40
00000050 ROSANGELA MARIA DE OL DIONIZIO 178898570/SP 42
00000080 ROSINEI MARIA SILVEIRA 294543727/SP 44
00000131 ROSMARI ANDREIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 194375742/SP 38
00000085 SANDRA AP ARAUJO COSTA DO ESPIRITO SANTO 20693867/SP 42
00000242 SANDRA APARECIDA DELL ACQUA ZUCARI 11447411/SP 44
00000128 SANDRA APARECIDA PIRES DA SILVA 198371214/SP 42
00000063 SANDRA DE SOUZA DIAS COSTA 21516155-5/SP 40
00000064 SANDRA DOMINGOS FLORENTINO 329375957/SP 48
00000021 SANDRA REGINA ALVARENGA 10129575-3/SP 38
00000062 SAULO CARMO DE JESUS VIEIRA 13657188/SP 32
00000152 SELMA CRISTINA DE ARRUDA RANGEL 226568544/SP 40
00000060 SELMA NEUCI DE SOUZA 203294403/SP 44
00000094 SHEILA CRISTINA DE CASTRO 428301848/SP 40
00000192 SILEIA DA SILVA ISMIRIM 138127268/SP 40
00000267 SILVANA APARECIDA RODRIGUES MACHADO 18664167/SP 40
00000278 SILVANA DA SILVA 21600431/SP 36
00000100 SILVANA DA SILVA II 246380421/SP 48
00000142 SILVIA APARECIDA PALADIM 12423253X/SP 40
00000247 SILVIA REGINA CORREA DA SILVA PALEARI 183700478/SP 46
00000115 SILVIA ROCHA CONSTANCIO 201958314/SP 46
00000200 SIMONE ALMEIDA CARDOSO SANTOS 334829872/SP 42
00000214 SOLANGE CRISTINA DE SA 255828937/SP 40
00000179 SONIA OLIVEIRA MACHADO 275148713/SP 38
00000176 SORAIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 174221745/SP 42
00000177 SULAMITA EUGENIA DE CAMARGO 34074344X/SP 46
00000112 THAIS HELENA DE CAMPOS 296270465/SP 48
00000165 VALDECIR RODRIGUES 20797156/SP 46
00000040 VALDIRENE APARECIDA CHRISTOVAO CARDOSO 380016023/SP 42
00000208 VALQUIRIA DOMINGUES DA SILVA OLI 13813768/SP 40
00000254 VALQUIRIA VIEIRA PATEIS 415647629/SP 42
00000154 VANESSA DE CASSIA BARBOSA 45390932-2/SP 40
00000137 VANIA MARCIA DA SILVA 237679450/SP 46
00000143 VERA JULIANA VIEIRA 428302324/SP 32
00000195 VERA LUCIA CAMILLO 12301921/SP 44
00000257 VERA LUCIA TEIXEIRA ALVES 17794455/SP 32
00000259 VILMA RODRIGUES MARTINS 11929498-9/SP 34
00000175 VIRGINIA CAROLINA DE ASSIS 45615713-X/SP 36
00000233 VIRGINIA CASTILHO CARCILO GUILHEN 15493216/SP 46
00000127 VIRGINIA MARIA DE LIMA ZOCCA 16876406/SP 44
00000023 VITO DE JESUS VIEIRA 12423659-5/SP 38
00000191 VIVIANE CERDEIRA DE FREITAS m9155781/MG 42
00000104 VIVIANE DE BARROS 27.641172-9/SP 48
00000185 WESLEY DE JESUS VIEIRA 25251985-1/SP 32
00000173 ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA 20580183/SP 48

Ausentes - Inscrição e documento

00000272 293499676/SP
00000139 21876167/SP
00000271 95034419/SP
00000251 10252900/SP
00000279 271098405/SP
00000275 277262653/SP
00000258 253338876/SP
00000052 18547080/SP
00000241 14689063/SP
00000276 290826664/SP
00000168 10138901-2/SP
00000156 14862855/SP
00000186 15891997/SP
00000163 25880375-7/SP
00000171 247531753/SP
00000245 11503012-8/SP
00000205 385987171/SP

Sorocaba, 29 de abril de 2010.

Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos
Maria do Carmo Paes
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 9.106, DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ANTONIO JOSÉ
GUARDA" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 138/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada "ANTONIO JOSÉ
GUARDA" a Rua 1, localizada no Jardim Santa
Lúcia II, que se inicia na  Rua Bonifácio Peres
Rodolfo e termina na Área Institucional, do
mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadão Emérito 1905-2001
".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.107,
DE  23  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ETELVINA
RODRIGUES GUARDA" a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 137/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ETELVINA
RODRIGUES GUARDA" a Rua 2, localizada no
Jardim Santa Paula II, que se inicia na Rua 04, e
termina na Rua 03, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: "Cidadã Emérita 1919-2005".
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº  9.108,
DE  23  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Dispõe sobre denominação de PARQUE
TECNOLÓGICO do Município e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 88/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O Parque Tecnológico de Sorocaba, criado
pela Lei nº 8.599, de 16 de outubro de 2008, passará
a denominar-se "PARQUE TECNOLÓGICO
ALEXANDRE BELDI NETO".
Art. 2º As placas indicativas do pórtico de entrada
e do núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba
conterão, além do nome, a expressão: "Cidadão
Emérito 1921 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MARIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.109,  DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre denominação de "ALEXANDRE
BELDI NETO" a Casa do Cidadão situada no Paço
Municipal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 82/2010 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINIO CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "ALEXANDRE BELDI
NETO" a Casa do Cidadão em funcionamento no
Paço Municipal, conhecida como Unidade Paço,
nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: "Cidadão Emérito 1921 - 2010".
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei

correrão por conta das verbas próprias consignadas
no orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.110,  DE  23  DE ABRIL DE  2 010.

(Dispõe sobre a denominação de "VEREADOR
BELINI" ao Conjunto Habitacional Sorocaba R,
em nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 131/2010 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GADOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei
Art. 1º  Fica denominado "VEREADOR BELINI"
o Conjunto Habitacional de Interesse Social
Sorocaba R, localizado na Rua José Alves nº 130,
nesta cidade.
Art. 2º  A placa indicativa conterá além do nome, a
expressão "Cidadão Emérito 1937 - 2010".
Art. 3º  As vias internas do Conjunto Habitacional
serão denominadas:
I - no acesso pelo portão I: Alameda da Cidadania;
II - no acesso pelo portão II: Alameda da Justiça.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 664/1996)
LEI Nº   9.112, DE 27 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a Lei n° 5.091, de 11 de abril de 1996, que
dispõe sobre a concessão de prêmios e troféus a
autores de trabalhos jornalísticos e publicitários na
forma que menciona e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 521/2009 - autoria do Vereador
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° O art. 3°, da Lei nº 5.091, de 11 de abril de
1996, fica acrescido do inciso VII, com a seguinte
redação:
"VII - prêmio no valor fixado pelo parágrafo único
do art. 1º e troféu "Samuel Wainer" para a melhor
reportagem ou série de reportagens investigativas
impressas". (NR)
Art. 2° O art. 5°, da Lei nº 5.091, de 11 de abril de
1996, fica acrescido dos incisos VII e VIII, com a
seguinte redação:
"VII - prêmio no valor fixado pelo parágrafo único
do art. 1º e troféu "Luís Adolfo Pinheiro" para a
melhor reportagem ou série de reportagens
investigativas de Rádio FM;
VIII - prêmio no valor fixado pelo parágrafo único
do art. 1° e troféu "Flávio Moraes" para a melhor
reportagem ou série de reportagens investigativas
de Rádio AM". (NR)
Art. 3° O art. 6°, da Lei nº 5.091, de 11 de abril de
1996, fica acrescido dos incisos IV e V, com a
seguinte redação:
"IV - prêmio no valor fixado pelo parágrafo único
do art. 1º e troféu "Paulo Francis" para a melhor
reportagem ou série de reportagens investigativas
veiculadas na TV;
IV - prêmio no valor fixado pelo parágrafo único
do art. 1º e troféu "Abelardo Barbosa" para o
melhor programa de entretenimento veiculado na
TV". (NR)
Art. 4° Excepcionalmente, os prêmios previstos
nesta Lei serão concedidos às matérias publicadas
ou veiculadas nos últimos 3 (três) anos.
Art. 5° As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

Secretário da Comunicação
em substituição

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº 9.113, DE 27 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre cobrança por coleta, afastamento e
tratamento de esgoto e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 504/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º É vedada a cobrança de taxas e tarifas
relativas à coleta, afastamento ou tratamento de
esgoto aos imóveis que não disponham deste
serviço e ocorra o lançamento do esgoto
diretamente no ambiente, ou seja, não tenham a
devida captação e afastamento do esgoto sanitário
por rede coletora, onde o afastamento do esgoto é
realizado através de tubulações que não permitam
o contato do esgoto com o ambiente.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2 010,



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 30 DE ABRIL DE 2010

355 da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos em Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos

em Atos Oficiais

LEI  Nº  9.114,  DE  27 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre o Estatuto Municipal da
Microempresa da Empresa de Pequeno Porte,
conforme especifica, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 268/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO DA SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte a Lei:

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DA LEI

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais
conferindo tratamento diferenciado às
microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme legalmente definidas, no âmbito do
Município, em especial ao que se refere:
I - aos benefícios fiscais dispensados às
microempresas e empresas de pequeno porte;
II - à preferência nas aquisições de bens e serviços
pela Administração Municipal;
III - à inovação tecnológica e à educação
empreendedora;
IV - ao associativismo e às regras de inclusão;
V - ao incentivo à geração de empregos, e;
VI - ao incentivo à formalização de
empreendimentos.
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido às
microempresas e empresas de pequeno porte de
que trata o art. 1º desta Lei será gerido pelo Comitê
Gestor Municipal, com as seguintes competências:
I - coordenar a Sala do Empreendedor que abrigará
os Comitês criados para implantação desta Lei;
II - gerenciar os subcomitês técnicos que atenderão
as demandas específicas decorrentes dos capítulos
desta Lei;
III - coordenar as parcerias necessárias ao
desenvolvimento dos subcomitês técnicos que
compõem a Sala do Empreendedor;
IV - revisar os valores expressos em moeda nesta
Lei;
V - monitorar a adoção de políticas públicas
referidas nesta Lei.
Art. 3º Para as hipóteses não contempladas nesta
Lei serão aplicadas as diretrizes da Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.
Art. 4º Os negócios que contemplem a Economia
Solidária, bem como o Pequeno Empresário, a
Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte,
devem ter tratamento simplificado e favorecido
em suas relações com o Município.
§1º Economia Solidária é o conjunto de atividades
destinadas à produção, comercialização, ou
prestação de serviços, realizadas por associativismo
e com certeza razoável de auto-sustentabilidade.
§2º Microempreendedor Individual (MEI) MEI é a
pessoa natural caracterizada como Microempresa,

desde que não possua outra atividade econômica e
que não exerça atividades de natureza intelectual,
científica, literária ou artística, com receita bruta
anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
§3º Microempresa (ME) é o empreendimento
societário ou individual, com receita bruta anual
igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e
quarenta mil reais).
§4º Empresa de Pequeno Porte (EPP) é o
empreendimento societário ou individual, com
receita bruta anual superior a R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil
reais).
§5º As definições de Pequeno Empresário,
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte seguem
os moldes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 e as restrições da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, ambas de âmbito federal.
Art.5º A concessão de qualquer benefício deve conter
mecanismos de salvaguarda para assegurar que haja
um retorno equilibrado à comunidade, compatível
com o investimento público realizado.
Art. 6º Devem ser privilegiados projetos com
soluções preventivas quanto ao impacto ambiental
e social, bem como aqueles de cunho regional.
Art. 7º Toda concessão deve estar alicerçada no
princípio da legalidade, não havendo impeditivos
para que o Poder Público Municipal exerça suas
funções de incentivo da atividade econômica, nos
termos do Título VII da Constituição Federal, desde
que seja atendida a exigência de atuação planejada e
transparente, conforme previsto na Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101, de 04/5/00),
sobretudo em seus art. 1º e 14.
Art. 8º A demonstração de contrapartidas de efetivo
benefício à comunidade na concessão de vantagens
à iniciativa privada deve evidenciar, principalmente,
os indicadores de geração de emprego, de distribuição
de renda, de investimento patrimonial e de redução
da informalidade.
Art. 9º Todo particular beneficiado por qualquer
tipo de incentivo tem obrigação de informar ao
Poder Público os dados previstos nesta Lei, ou os
que vierem a ser decretados pelo Prefeito Municipal,
para permitir que o Poder Executivo acompanhe
os resultados de sua ação.
Art. 10 Em termos mais abrangentes, os princípios
norteadores para concessão dos incentivos seguem
o texto constitucional e são:

I - legalidade;
II - eficiência;
III - moralidade;
IV - impessoalidade;
V - transparência social;
VI - publicidade;
VII - interesse público.

TÍTULO II
DO PROCESSO E PROCEDIMENTO
OPERACIONAIS

CAPÍTULO I
DA INSCRIÇÃO E BAIXA

Art. 11 O processo de abertura e fechamento de
empresas de que tratam esta Lei serão simplificados
de modo a evitar exigências ou trâmites redundantes,
tendo por fundamento a unicidade para o registro e
legalização de empresários e pessoas jurídicas.
Art. 12 Fica a Administração Municipal autorizada
a firmar convênio, em ocorrendo a implantação de
cadastros sincronizados ou banco de dados, com as
esferas administrativas superiores, salvo disposições
em contrário.
Art. 13 A Administração Municipal permitirá o
funcionamento residencial de estabelecimentos
comerciais ou de prestação de serviços, cujas
atividades estejam de acordo com o Código de
Posturas, Vigilância, Meio Ambiente e Saúde.
Art. 14 Com o objetivo de orientar os
empreendedores e simplificar os procedimentos de
registro e funcionamento de empresas no município

fica o Executivo Municipal autorizado a criar a
Sala do Empreendedor com as seguintes
competências:
I - disponibilizar aos interessados as informações
necessárias à emissão da inscrição municipal e alvará
de funcionamento, mantendo-as atualizadas nos
meios eletrônicos de comunicação oficiais;
II - emitir de certidões de regularidade fiscal e
tributária, e;
III - orientar sobre os procedimentos necessários
para a regularização de registro e funcionamento
bem como situação fiscal e tributária das empresas.
Parágrafo único. Para a consecução dos seus
objetivos na implantação da Sala do Empreendedor,
a Administração Municipal fica autorizada a firmar
parceria com outras instituições, para oferecer
orientação sobre a abertura, funcionamento e
encerramento de empresas, incluindo apoio para
elaboração de plano de negócios, pesquisa de
mercado, orientação sobre crédito, associativismo
e programas de apoio oferecidos no Município.
Art. 15 As Microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem sem movimento há mais
de três anos poderão dar baixa nos registros dos
órgãos públicos municipais, independente do
pagamento de taxas ou multas devidas pelo atraso
na entrega das declarações.

CAPÍTULO II
DOS TRIBUTOS

Art. 16 Aplica-se ao Impostos Sobre Serviço de
Qualquer Natureza (ISSQN) devido pela
microempresa e empresa de pequeno porte, inscritas
no Simples Nacional, as normas relativas aos juros,
multa de mora e de ofício previstas para o Imposto
de Renda.
Art. 17 As microempresas e empresas de pequeno
porte optantes pelo Simples Nacional, não farão
jus à apropriação nem transferirão créditos relativos
a impostos ou contribuições, bem como, não
poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título
de incentivo fiscal.
Art. 18 Deverão ser aplicados os incentivos fiscais
municipais de qualquer natureza às microempresas
e empresas de pequeno porte enquadradas na Lei
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e na
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, porém não optantes no Simples
Nacional, desde que preenchidos os requisitos e
condições legais estabelecidos.
Art. 19 Compete a Sala do Empreendedor fornecer
todas as orientações, informações e conclusões
relativas a este capítulo às microempresas e
empresas de pequeno porte podendo ainda,
disponibilizar material para compreensão e
capacitação do empreendedor.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I - Acesso às Compras Públicas
Art. 20 Nas contratações públicas de bens e serviços
do Município poderá ser concedido tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e
social no âmbito municipal e regional;
II - a ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - incentivo a inovação tecnológica;
IV - o fomento do desenvolvimento local, através
do apoio aos arranjos produtivos locais, e;
V - apoio às iniciativas de comércio justo e solidário.
Art. 21 Para o cumprimento do disposto no artigo
anterior desta Lei Complementar, a Administração
Municipal poderá realizar processo licitatório:
I - destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nas
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais);
II - em que seja exigida dos licitantes a
subcontratação de microempresa ou de empresa de
pequeno porte, desde que o percentual máximo do

objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta
por cento) do total licitado;
III - em que se estabeleça cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de
microempresas e empresas de pequeno porte, em
certames para a aquisição de bens e serviços de
natureza divisível.
§1º O valor licitado por meio do disposto neste
artigo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco
por cento) do total licitado em cada ano civil.
§2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo,
os empenhos e pagamentos do órgão ou entidade
da Administração Municipal poderão ser destinados
diretamente às microempresas e empresas de
pequeno porte subcontratadas.
§3º Nas subcontratações de que trata o inciso II do
caput deste artigo, observar-se-á o seguinte:
I - o edital de licitação estabelecerá que as
microempresas e empresas de pequeno porte a
serem subcontratadas estarão indicadas e
qualificadas nas propostas dos licitantes com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e
seus respectivos valores;
II - a empresa contratada comprometer-se-á a
substituir a subcontratada, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da
subcontratação, mantendo o percentual
originalmente subcontratado até a sua execução
total, notificando o órgão ou entidade contratante,
sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções
cabíveis, e;
III - demonstrada a inviabilidade de nova
subcontratação, nos termos do inciso II, a
Administração Municipal poderá transferir a
parcela subcontratada à empresa contratada.
§4º Não havendo vencedor para a cota reservada
conforme inciso III, do caput deste artigo, esta
deverá ser adjudicada ao vencedor da cota principal,
ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.
Art. 22.  Não se aplica o disposto nesta Seção
quando:
I - os critérios de tratamento diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não forem expressamente previstos
no instrumento convocatório;
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores
competitivos enquadrados como microempresas
ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para
as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a Administração Municipal
ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado;
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos
termos dos art. 24 e 25 da Lei nº 8.666 de 21 de
junho de 1993.
Art. 23 Para a ampliação da participação das
microempresas e empresas de pequeno porte nas
licitações, a Administração Municipal poderá:
I - instituir cadastro próprio para as microempresas
e empresas de pequeno porte, com a identificação
das linhas de fornecimento de bens e serviços, de
modo a possibilitar a capacitação e notificação
das licitações e facilitar a formação de parcerias e
subcontratações, além de também estimular o
cadastramento destas empresas nos sistemas
eletrônicos de compras;
II - divulgar as contratações públicas a serem
realizadas, com a estimativa quantitativa e de data
das contratações, no sítio oficial do município,
em murais públicos, jornais ou outras formas de
divulgação, e;
III - padronizar e divulgar as especificações dos
bens e serviços a serem contratados, de modo a
orientar as microempresas e empresas de pequeno
porte a fim de tomarem conhecimento das
especificações técnico-administrativas.
Art. 24 A Administração Municipal realizará
licitação presencial ou eletrônica, descrevendo o
objeto da contratação de modo a não excluir a
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participação das microempresas e empresas de
pequeno porte no processo licitatório.
Art. 25 Nas licitações públicas do Município, a
comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.
Art. 26 As microempresas e empresas de pequeno
porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
§1º Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Municipal,
para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito e apresentação da
devida comprovação desses atos.
§2º A não regularização da documentação, no
prazo previsto no §1º, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado à Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
Art. 27 Nas licitações será assegurada, como critério
de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
§1º Entende-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
§2º Na modalidade de pregão o intervalo percentual
estabelecido no § 1º será de até 5% (cinco por
cento) superior ao melhor preço.
Art. 28 Para efeito do disposto no artigo anterior,
ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte
mais bem classificada poderá apresentar proposta
de preço inferior àquela considerada vencedora do
certame, situação em que será adjudicado o contrato
em seu favor;
II - na hipótese da não-contratação da
microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo anterior, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores
apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos §§ 1º e 2º do artigo anterior o
desempate para apresentação da melhor oferta no
caso do §1º, e da identificação daquela que primeiro
poderá apresentar a melhor oferta na hipótese do
§2º, será pelo maior número de empregados das
empresas segundo a RAIS do exercício anterior à
licitação.
§1º Na hipótese da não-contratação nos termos
previstos no caput deste artigo, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame.
§2º O disposto neste artigo somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.
§3º No caso de Pregão, a microempresa ou empresa
de pequeno porte melhor classificada será
convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão,
observado o disposto no inciso III do caput deste
artigo.
Seção II - Estímulo ao Mercado Local
Art. 29 A Administração Municipal incentivará a
realização de feiras de produtores e artesãos, assim
como poderá apoiar missão técnica para exposição
e venda de produtos locais em outros municípios

de grande comercialização.

CAPÍTULO IV
DAS RELAÇÕES, DA SEGURANÇA E DA
MEDICINA DO TRABALHO

Seção I - Da Segurança e da Medicina do Trabalho
Art. 30 As microempresas e empresas de pequeno
porte serão estimuladas pela Administração
Municipal e pelos Serviços Sociais Autônomos a
formar consórcios para acesso a serviços
especializados em segurança e medicina do trabalho.
Art. 31 A Administração Municipal fica autorizada
a formar parcerias com sindicatos, universidades,
hospitais, centros de saúde, centros de referência
do trabalhador, para implantar relatório de
atendimento médico ao trabalhador, com o intuito
de mapear os acidentes de trabalho ocorridos nas
empresas de sua região e, por meio da Secretaria de
Vigilância Sanitária Municipal e demais parceiros,
promover a orientação das microempresas e
empresas de pequeno porte, em saúde e segurança
no trabalho, a fim de reduzir ou eliminar os
acidentes.
Art. 32 A Administração Municipal fica autorizada
a formar parcerias com sindicatos, universidades,
associações comerciais, para orientar as
microempresas e as empresas de pequeno porte
quanto a dispensa:
I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas
dependências;
II - da anotação das férias dos empregados nos
respectivos livros ou fichas de registro;
III - de empregar e matricular seus aprendizes nos
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem;
IV - da posse do livro intitulado "Inspeção do
Trabalho", e;
V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e
Emprego a concessão de férias coletivas.
Art. 33 O disposto no anterior desta Lei não dispensa
as microempresas e as empresas de pequeno porte
dos seguintes procedimentos:
I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS;
II - arquivamento dos documentos comprobatórios
de cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias, enquanto não prescreverem essas
obrigações;
III - apresentação da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP, e;
IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados
e da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e
do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados
- CAGED.

CAPÍTULO V
DO ASSOCIATIVISMO

Art. 34  A Administração Municipal poderá aportar
recursos complementares em igual valor aos
recursos financeiros do CODEFAT - Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
disponibilizados através da criação de programa
específico para as cooperativas de crédito de cujos
quadros de cooperados participem
microempreendedores, microempresa e empresa de
pequeno porte.

CAPÍTULO VI
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E
CAPITALIZAÇÃO

Art. 35 A Administração Municipal, para estímulo
ao crédito e à capitalização das microempresas e
empresas de pequeno porte, poderá reservar em seu
orçamento anual percentual a ser utilizado para
apoiar programas de crédito e ou garantias, isolados
ou suplementares aos programas instituídos pelo
Estado ou a União, de acordo com regulamentação
do Poder Executivo.
Art. 36 A Administração Municipal poderá
fomentar e apoiar a criação e o funcionamento de
linhas de microcrédito operacionalizadas através
de instituições como cooperativas de crédito, e

sociedades de crédito ao empreendedor dedicado ao
microcrédito com atuação no âmbito do Município
ou região.
Art 37 A Administração Municipal poderá apoiar a
instalação e a manutenção, no Município, de
cooperativas de crédito e outras instituições
financeiras, público e privadas, que tenham como
principal finalidade a realização de operações de
crédito com microempresas e empresas de pequeno
porte.
Art. 38 A Administração Municipal poderá criar
Comitê Estratégico de Orientação ao Crédito,
coordenado pelo Poder Executivo, e constituído
por agentes públicos, associações empresariais,
profissionais liberais, profissionais do mercado
financeiro e de capitais, com objetivo de
sistematizar as informações relacionadas a crédito
e financiamento e disponibilizá-las às
microempresas e empresas de pequeno porte do
município, por meio da Sala do Empreendedor.
§1º Por meio desse Comitê, a Administração
Municipal disponibilizará as informações
necessárias às microempresas e empresas de pequeno
porte localizados no município a fim de obter linhas
de crédito menos onerosas e com menos burocracia.
§2º A participação no Comitê não será remunerada.
Art. 39 A Administração Municipal fica autorizada
a criar ou participar de fundos, destinados à
constituição de garantias que poderão ser utilizadas
em operações de empréstimos bancários solicitados
por microempresas e empresas de pequeno porte
estabelecido no município, junto aos
estabelecimentos bancários, para capital de giro,
investimentos em máquinas e equipamentos ou
projetos que envolvam a adoção de inovações
tecnológicas.

CAPÍTULO VII - DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO
Seção I - Disposições Gerais

Art. 40 Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - inovação: a concepção de um novo produto ou
processo de fabricação, bem como a agregação de
novas funcionalidades ou características ao produto
ou processo que implique melhorias incrementais e
efetivo ganho de qualidade ou produtividade,
resultando em maior competitividade no mercado;
II - agência de fomento: órgão ou instituição de
natureza pública ou privada que tenha entre os seus
objetivos o financiamento de ações que visem a
estimular e promover o desenvolvimento da ciência,
da tecnologia e da inovação;
III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT:
órgão ou entidade da administração que tenha por
missão institucional, dentre outras, executar
atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter
científico ou tecnológico;
IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou
órgão constituído por uma ou mais ICT com a
finalidade de gerir sua política de inovação;
V - instituição de apoio: instituições criadas sob o
amparo da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de
1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de
pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento
institucional, científico e tecnológico;
VI - incubadora de empresas: ambiente destinado a
abrigar microempresas e empresas de pequeno
porte, cooperativas e associações nascentes em
caráter temporário, dotado de espaço físico
delimitado e infra-estrutura e que oferece apoio
para consolidação dessas empresas;
VII - parque tecnológico: empreendimento
implementado na forma de projeto urbano e
imobiliário, com delimitação de área para a
localização de empresas, instituições de pesquisa e
serviços de apoio, para promover pesquisa e
inovação tecnológica e dar suporte ao
desenvolvimento de atividades empresariais
intensivas em conhecimento, e;
VIII - condomínios empresarias: a edificação ou
conjunto de edificações destinadas a atividade
industrial ou de prestação de serviços ou comercial,
na forma da lei.
Seção II - Do Apoio à Inovação
Subseção I - Da Gestão da Inovação

Art. 41 A Administração Municipal poderá criar a
Comissão Permanente de Tecnologia do
Município, com a finalidade de promover a
discussão de assuntos relativos à pesquisa e ao
desenvolvimento científico-tecnológico de
interesse do Município.
§1º São assuntos de competência da Comissão de
que trata o presente artigo o acompanhamento
dos programas de tecnologia do Município e a
proposição de ações na área de ciência, tecnologia
e inovação de interesse do Município e vinculadas
ao apoio às microempresas e empresas de pequeno
porte.
§2º A comissão referida no caput deste artigo será
constituída por representantes, titular e suplentes,
de instituições científicas e tecnológicas, centros
de pesquisa tecnológica, agências de fomento e
instituições de apoio, associações de microempresas
e empresas de pequeno porte e da Diretoria
Municipal que a Prefeitura Municipal vier a indicar.

Subseção II
Do Ambiente de Apoio à Inovação
Art. 42.  A Administração Municipal poderá manter
programa de desenvolvimento empresarial,
inclusive instituindo incubadoras de empresas, com
a finalidade de desenvolver microempresas e
empresas de pequeno porte de vários setores de
atividade.
§1º A Administração Municipal será responsável
pela implementação do programa de
desenvolvimento empresarial referido no caput
deste artigo, por si ou em parceria com entidades
de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas
de pequeno porte, órgãos governamentais, agências
de fomento, instituições científicas e tecnológicas,
núcleos de inovação tecnológica e instituições de
apoio.
§2º A Administração Municipal poderá manter,
por si ou com entidade gestora que designar, e por
meio de pessoal de seus quadros ou mediante
convênios, órgão destinado à prestação de
assessoria e avaliação técnica a microempresas e a
empresas de pequeno porte.
§3º O prazo máximo de permanência no programa
é de dois anos para que as empresas atinjam
suficiente capacitação técnica, independência
econômica e comercial, podendo ser prorrogado
por prazo não superior a dois anos mediante
avaliação técnica.
§4º Findo este prazo, as empresas participantes se
transferirão para área de seu domínio ou que vier a
ser destinada pela Administração Municipal a
ocupação preferencial por empresas egressas de
incubadoras do Município.
Art. 43 A Administração Municipal poderá criar
mini distritos industriais, em local a ser estabelecido
por lei, que também indicará os requisitos para
instalação das indústrias, condições para alienação
dos lotes a serem ocupados, valor, forma e reajuste
das contraprestações, obrigações geradas pela
aprovação dos projetos de instalação, critérios de
ocupação e demais condições de operação.
Art. 44 Entende-se por empresa incubada aquela
estabelecida fisicamente em incubadora de empresas
com constituição jurídica e fiscal própria.
Art. 45 A Administração Municipal poderá apoiar
e coordenar iniciativas de criação e implementação
de parques tecnológicos.
§1º Para consecução dos objetivos de que trata o
presente artigo, a Administração Municipal poderá
celebrar os instrumentos jurídicos apropriados,
inclusive convênios e outros instrumentos jurídicos
específicos, com órgãos da administração direta
ou indireta, federal ou municipal, bem como com
organismos internacionais, instituições de pesquisa,
universidades, instituições de fomento,
investimento ou financiamento, buscando
promover a cooperação entre os agentes
envolvidos e destes com empresas cujas atividades
estejam baseadas em conhecimento e inovação
tecnológica.
§2º Para receber os benefícios referidos no caput
deste artigo, o parque tecnológico deverá atender
aos seguintes critérios, observada a legislação
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pertinente:
I - ter personalidade jurídica própria e objeto social
específico compatível com as finalidades previstas
no inciso VII, do art. 34;
II - possuir modelo de gestão compatível com a
realização de seus objetivos, o qual deverá prever
órgão técnico que zele pelo cumprimento do objeto
social do Parque Tecnológico;
III - apresentar projeto urbanístico-imobiliário
para a instalação de empresas inovadoras ou
intensivas em conhecimento, instituições de
pesquisa e prestadoras de serviços ou de suporte à
inovação tecnológica;
IV - apresentar projeto de planejamento que defina
e avalie o perfil das atividades do Parque, de acordo
com as competências científicas e tecnológicas
das entidades locais e as vocações econômicas
regionais;
V - demonstrar a viabilidade econômica e
financeira do empreendimento, incluindo, se
necessário, projetos associados, complementares
em relação ás atividades principais do Parque, e;
VI - demonstrar que dispõe, para desenvolver suas
atividades, de recursos próprios ou oriundos de
instituições de fomento, instituições financeiras
ou e outras instituições de apoio às atividades
empresariais.
§3º A Administração Municipal indicará a Diretoria
Municipal a quem competirá:
I - zelar pela eficiência dos integrantes do Parque
Tecnológico mediante ações que facilitem sua ação
conjunta e a avaliação de suas atividades e
funcionamento;
II - fiscalizar o cumprimento de acordos que venham
ser celebrados com a Administração Municipal.

CAPÍTULO VIII
DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(MEI)
Art. 46 Considera microempreendedor individual
o empresário individual a que se refere o art. 966
do Código Civil, que tenha auferido receita bruta,
no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00,
cuja atividade seja admitida no Simples Nacional e
que seja optante por este sistema tributário.
Art. 47 Podem se enquadrar como MEI,
vendedores ambulantes, cabeleireiras, manicures,
chaveiros, encanadores, borracheiros, serviços de
pintura, limpeza, revestimentos de residências,
digitação, manutenção de computadores, veículos,
transporte municipal de passageiros, e outros,
conforme Resolução CGSN nº 58, de 27 de abril de
2009.
Art. 48 Não se enquadra como MEI o profissional:
I - que exerce atividade intelectual;
II - que exerce atividade de intermediação de
negócios;
III - que exerce alguma atividade tributada pelos
Anexos IV ou V do Simples Nacional, salvo
autorização relativa a exercício de atividade isolada
na forma regulamentada pelo Comitê Gestor;
IV - que possua mais de um estabelecimento (filial);
V - que tenha mais de um empregado;
VI - que participe de outra empresa como titular,
sócio ou administrador;
VII - que realiza cessão ou locação de mão-de-
obra.
Art. 49  Fica dispensando os microempreendedores
individuas a apresentarem livros fiscais e
comerciais, a saber:
I - Livro Caixa;
II - Livro Registro de Inventário;
III - Livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1-A;
IV - Livro Registro dos Serviços Prestados;
V - Livro Registro de Serviços Tomados;
VI - Livro de Registro de Entrada e Saída de Selo de
Controle;
VII - Livro Diário;
VIII - Livro Razão.
Art. 50 O microempreendedor individual recolherá
valores fixos mensais, conforme segue:
a) R$ 51,15, a título de INSS (correspondente a
11% do salário mínimo federal vigente, que em
2009 é de R$ 465,00);
b) R$ 1,00, a título de ICMS, caso seja contribuinte;

e
c) R$ 5,00, a título de ISS, caso seja contribuinte.
Parágrafo único. O carnê para pagamento poderá
ser impresso no aplicativo PGMEI, que está
disponível no Portal do Simples Nacional a partir
de julho/2009.
Art. 51 O empreendedor que se enquadra no MEI
está dispensado dos seguintes tributos:
I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;
II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
exceto na importação de bens e serviços;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -
CSLL;
IV - Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS, exceto na importação
de bens e serviços;
V - Contribuição para o PIS/Pasep, exceto na
importação de bens e serviços;
VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP, a
cargo da pessoa jurídica.
Art. 52 O microempreendedor individual pode
contratar apenas 01 (um) empregado e sua
remuneração não pode ultrapassar 01 (um) salário
mínimo ou o piso salarial da categoria profissional,
o que for superior.
§1º No caso do MEI ter um funcionário, deverá
recolher a seu encargo a contribuição patronal
previdenciária de 3% sobre o salário desse
empregado.
§2º Terá que preencher e entregar a GFIP - Guia de
Recolhimento do FGTS - depositando a respectiva
cota do empregado.

DO PROCESSO E PROCEDIMENTO
Art. 53 A opção se dá na forma estabelecida pelo
Comitê Gestor do Simples Nacional, observando-
se que:
I - será irretratável para todo o ano-calendário;
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário,
na forma disciplinada pelo Comitê Gestor,
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-
calendário da opção, ressalvado o disposto no item
III;
III - produzirá efeitos a partir da data do início de
atividade desde que exercida nos termos, prazo e
condições estabelecidos pelo Comitê Gestor.
Art. 54 A autorização de funcionamento do local
ou de apenas registro do MEI passa a ser
simplificado.
Parágrafo único. O Município poderá emitir Alvará
de Funcionamento Provisório para o MEI, nos
seguintes casos:
I - tratando-se de atividade de baixo grau de risco,
será permitido o início de operação do
estabelecimento imediatamente após o ato de
registro;
II - instaladas em áreas desprovidas de regulação
fundiária legal ou com regulamentação precária,
ou;
III - na residência do MEI, na hipótese em que a
atividade não gere grande circulação de pessoas.
Art. 55 A inscrição do MEI começa a partir de
julho de 2009, devendo ter trâmite  especial na
forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão
da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios.
§1º A inscrição do empresário será feita mediante
requerimento que contenha:
I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado
civil e, se casado, o regime de bens;
II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa;
III - o capital;
IV - o objeto e a sede da empresa.
Art. 56 Os escritórios de serviços contábeis,
individualmente ou por meio de suas entidades
representativas de classe, deverão:
I - promover atendimento gratuito relativo à
inscrição, à opção do MEI;
II - fazer a 1ª declaração anual simplificada do MEI,
ainda que por meio de suas entidades representativas
de classe;
III - promover eventos de orientação fiscal, contábil
e tributária para as empresas optantes pelo Simples
Nacional por eles atendidas, inclusive para o MEI.
IV - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê

Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e
qualitativas relativas às empresas optantes pelo
Simples Nacional por eles atendidas, inclusive o
MEI.
Art. 57 São obrigações acessórias:
I - o MEI fará a comprovação da receita bruta,
mediante apresentação do registro de vendas ou de
prestação de serviços;
II - deverão ser anexados ao registro de vendas ou
de prestação de serviços os documentos fiscais
comprobatórios das entradas de mercadorias e
serviços tomados referentes ao período, bem como
os documentos fiscais relativos às operações ou
prestações realizadas eventualmente emitidos;
III - o MEI está dispensado de emitir nota fiscal nas
vendas e serviços destinados a consumidor final -
pessoa física, contudo a emissão será obrigatória
nas vendas e serviços realizados a pessoas jurídicas.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 58 As matérias tratadas nesta Lei que não sejam
reservadas constitucionalmente a lei complementar
poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.
Art. 59 As despesas desta Lei correrão por conta de
dotação própria consignada no orçamento vigente.
Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIGAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

LUÍS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 18.189, DE 9 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de 17.760.000,00 (dezessete milhões, setecentos e sessenta mil reais), destinado a suplementar
as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos através das anulações parciais das
dotações abaixo no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e por operações de crédito
autorizadas no valor de R$ 7.760.000,00 (sete milhões, setecentos e sessenta mil reais).
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Abril de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.544/2003)
DECRETO Nº 18.199,

DE 19 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº
17.276, de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre
concessão de uso especial para moradia de bem
público municipal, nos termos da Medida
Provisória 2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451
de 5 de maio de 2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 17.276, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica concedido aos Srs. SEBASTIANA
TIBÚRCIO LORENTE, portadora de RG nº
28.371.662-9, PEDRO ARO LORENTE,
portador de RG nº 64.587.319, residente(s) a Rua
PERFEITO ASSEITUNO, 255, JD IPIRANGA,
nesta cidade, nos termos da Medida Provisória
2220/2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de
maio de 2008, conforme consta do Processo
Administrativo nº 20.544/2003, o uso especial
para moradia do bem público municipal abaixo
descrito e caracterizado, a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 18
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 121,84 m²
ÁREA CONSTRUÍDA: 46,09 m²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 18 da
Quadra L situa-se a 114,96 metros da Rua Projetada 1
FRENTE: 5,87 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 20,85 metros confrontando
com o lote nº 17
LADO ESQUERDO: 20,85 metros confrontando
com o lote nº 19
FUNDO: 5,83 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 121,84 m²".
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.276, de 29 de julho
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 3.593/2004)
DECRETO Nº 18.203,

DE 20 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 17.273,
de 29 de julho de 2009, que dispõe sobre concessão
de uso especial para moradia de bem público
municipal, nos termos da Medida Provisória 2220/
2001 e da Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de
2008, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 1º, do Decreto nº 17.273, de 29 de
julho de 2009, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica concedido aos Srs. SONIA MARIA DE
BRITO, portadora de RG nº 16.879.581-4, OLÍVIO
VIEIRA DOMINGUES FILHO, portador de RG nº
15.345.775, residente(s) a Rua PERFEITO
ASSEITUNO, 281, JD IPIRANGA, nesta cidade,
nos termos da Medida Provisória 2220/2001 e da
Lei Municipal nº 8.451 de 5 de maio de 2008,
conforme consta do Processo Administrativo nº
3.593/2004, o uso especial para moradia do bem
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a saber:
BAIRRO: JD IPIRANGA
LOTE: 13
QUADRA: "L"
ÁREA DO TERRENO: 109,33 m²
ÁREA CONSTRUÍDA: 58,33 m²
DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: O lote 13 da
Quadra L situa-se a 84,25 metros da Rua Projetada 1

FRENTE: 6,91 metros confrontando com a Rua
Perfeito Asseituno
LADO DIREITO: 21,75 metros confrontando com
o lote nº 12
LADO ESQUERDO: 21,56 metros confrontando
com o lote nº 14
FUNDO: 5,76 metros confrontando com a área
verde V
Encerrando uma área de 137,16 m²".
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.273, de 29 de julho de
2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.639/2010)
DECRETO Nº 18.209,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCABA, e
dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 160.025,00
(CENTO E SESSENTA MIL E VINTE E CINCO
REAIS) à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
DEFICIENTES AUDITIVOS DE SOROCABA,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 58.983.008/
0001-03, para implantação de programas e projetos
na área de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de dezembro
de 2009, a saber:

Emenda nº 272 - Vereador José Antônio Caldini
Crespo - R$ 20.025,00
Emenda nº 236 - Vereador Antônio Carlos Silvano
- R$ 20.000,00
Emenda nº 343 - Vereador Francisco França da Silva
- R$ 50.000,00
Emenda nº 358 - Vereador Mário Marte Marinho
Júnior - R$ 20.000,00
Emenda nº 040 - Vereador Engº José Francisco
Martinez - R$ 20.000,00
Emenda nº 095 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 051 - Vereador Pastor Luis Santos - R$

20.000,00
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cidadania;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:

07.01.00 8 244 4029 2991 3.3.50.43.00 - Emenda
272 R$20.025,00
07.01.00 8 244 4029 2974 3.3.50.43.00 - Emenda
236 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 4040 3.3.50.43.00 - Emenda
343 R$ 50.000,00
07.01.00 8 244 4029 4050 3.3.50.43.00 - Emenda
358 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2898 3.3.50.43.00 - Emenda
040 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2926 3.3.50.43.00 - Emenda
095 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2907 3.3.50.43.00 - Emenda
051 R$ 20.000,00

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 18.209, de 22 de
Abril de 2010, está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.

(Processo nº 9.728/2010)
DECRETO Nº 18.247,

DE 22 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
TRANSDORESO - ASSOCIAÇÃO DOS
PACIENTES E DOADORES
TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA
E REGIÃO, e dá outras providências).

MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$
118.000,00(CENTO E DEZOITO  MIL REAIS)
à TRANSDORESO - ASSOCIAÇÃO DOS
PACIENTES E DOADORES
TRANSPLANTADOS RENAIS DE SOROCABA
E REGIÃO,  entidade inscrita no CNPJ sob o nº
50.816.131/0001-10, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das seguintes Emendas ao
Orçamento vigente (Lei nº 9.007, de 11 de
dezembro de 2009, a saber:

Emenda nº 294 - Vereador Gervino Gonçalves -
R$ 10.000,00
Emenda nº 335 - Vereadora Neusa Maldonado
Silveira - R$ 5.000,00
Emenda nº 376 - Vereador Carlos Cezar da Silva -
R$ 8.000,00
Emenda nº 247 - Vereador Emílio Ruby - R$
10.000,00
Emenda nº 344 - Vereador Francisco França da
Silva - R$ 50.000,00
Emenda nº 109 - Vereador Anselmo Rolim Neto -
R$ 10.000,00
Emenda nº 067 - Vereador Izídio de Brito Correia
- R$ 20.000,00
Emenda nº 118 - Vereador Pastor Luis Santos - R$
5.000,00

Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo

máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal há
mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cidadania;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta das seguintes
verbas próprias, consignadas no orçamento vigente
da Secretaria da Cidadania:

07.01.00 8 244 4029 4004 3.3.50.43.00 - Emenda
294- R$10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4035 3.3.50.43.00 - Emenda
335 R$ 5.000,00
07.01.00 8 244 4029 4067 3.3.50.43.00 - Emenda
376 R$ 8.000,00
07.01.00 8 244 4029 2979 3.3.50.43.00 - Emenda
247 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 4041 3.3.50.43.00 - Emenda
344 R$ 50.000,00
07.01.00 8 244 4029 2936 3.3.50.43.00 - Emenda
109 R$ 10.000,00
07.01.00 8 244 4029 2911 3.3.50.43.00 - Emenda
067 R$ 20.000,00
07.01.00 8 244 4029 2942 3.3.50.43.00 - Emenda
118 R$ 5.000,00

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

NR.: O presente Decreto sob nº 18.247, de 22 de
Abril de 2010, está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.

(Processo nº 6.919/2010)
DECRETO Nº 18.269,

DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro,
visando apoio à realização de eventos e preservação
de conjuntos musicais sertanejos do Município
(Música de Cururu), na sede do Clube Atlético
Barcelona, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) ao CLUBE ATLÉTICO BARCELONA,
entidade inscrita no CNPJ sob o nº 46.832.440/
0001-06, para realização de eventos e preservação
de conjuntos musicais sertanejos do Município
(Música de Caruru), em sua sede.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 004, ao
orçamento vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro
de 2009), de autoria do Vereador Paulo Francisco
Mendes.
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
I - Obtenha prévia aprovação do Plano de Trabalho,
pela Secretaria da Cultura;
II - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.

§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cultura:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
própria, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cultura, 18.01.00 13 392 3009 2887
3.3.50.43.00 - Emenda 004 - R$ 10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.764/2010)
DECRETO Nº 18.270,

DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ACAP - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA
PLENA, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS) à ACAP -
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE ASSISTÊNCIA
PLENA, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
02.530.334/0001-00, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
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Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 347 de autoria
do Vereador Francisco França da Silva -
R$20.000,00 (vinte mil reais) e Emenda nº 385,
de autoria do Vereador Hélio Aparecido de Godoy
- R$20.000,00 (vinte mil reais), ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009)
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área de assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania 07.01.00 8 244 4029 1762
4.4.50.42.00 - Emenda 347 - R$ 20.000,00 e
07.01.00 8 244 4029 1769 4.4.50.42.00 - Emenda
385 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.765/2010)
DECRETO Nº 18.271,

DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro ao
IHGGS - INSTITUTO HISTÓRICO, GEOGRÁFICO
E GENEALÓGICO DE SOROCABA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 249.025,00
(DUZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E
VINTE E CINCO REAIS) ao IHGGS - INSTITUTO
HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E GENEALÓGICO
DE SOROCABA, entidade inscrita no CNPJ sob o
nº 50.362.524/0001-09 para implantação de
programas e projetos na área da cultura.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 276 de autoria
do Vereador José Antonio Caldini Crespo -
R$199.025,00 (cento e noventa e nove mil e vinte
e cinco reais) e Emenda nº 005, de autoria do
Vereador Paulo Francisco Mendes - R$50.000,00
(cinquenta mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009)
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cultura;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais

vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cultura:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da Cultura;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cultura 18.01.00 13 392 3009 1750
4.4.50.42.00 - Emenda 276 - R$ 199.025,00 e
18.01.00 13 392 3009 1708 4.4.50.42.00 - Emenda
005 - R$ 50.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.766/2010)
DECRETO Nº 18.272,

DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA, e dá outras
providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 150.000,00
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) à
IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE SOROCABA, entidade inscrita
no CNPJ sob nº 71.485.056/0001-21, para
implantação de programas e projetos na área de
saúde.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 341 de autoria
do Vereador Francisco França da Silva - R$50.000,00
(cinquenta mil reais), da Emenda nº 031 de autoria

do Vereador Irineu Donizeti Toledo - R$50.000,00
(cinquenta mil  reais) e  da Emenda nº 052 de
autoria do Vereador Engº José Francisco Martinez
- R$50.000,00 (cinquenta mil  reais)ao orçamento
vigente (Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Saúde;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto;
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal da Saúde.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Saúde:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da saúde;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigente da
Secretaria da Saúde 11.01.00 10 302 1011 1761
4.4.50.42.00 - Emenda 341 - R$ 50.000,00,
11.01.00 10 302 1011 1717 4.4.50.42.00 -
Emenda 031 - R$ 50.000,00 e 11.01.00 10 302
1011 1720 4.4.50.42.00 - R$ 50.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.767/2010)
DECRETO Nº 18.273,

DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BOM PASTOR - PASTORAL DO
MENOR, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 20.000,00
(VINTE MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO BOM
PASTOR - PASTORAL DO MENOR,  entidade
inscrita no CNPJ sob o nº 07.668.736/0001-81,
para implantação de programas e projetos na área
de promoção e assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos da Emenda nº 147, de autoria
do Vereador Izídio de Brito Correia - R$20.000,00
(vinte mil reais), ao orçamento vigente (Lei nº
9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de utilidade pública municipal
há mais de 02 (dois) anos;
V - Seja inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cidadania;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2953
3.3.50.43.00 - Emenda 147 - R$ 20.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.768/2010)
DECRETO Nº 18.274,

DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS - ACM, e dá
outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso das
atribuições que lhe são lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (DEZ
MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS
- ACM, entidade inscrita no CNPJ sob o nº
71.488.928/0001-05, para implantação de
programas e projetos na área de promoção e
assistência social.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 036, de
autoria do Vereador Engº José Francisco Martinez -
R$10.000,00 (dez mil reais), ao orçamento vigente
(Lei nº 9.007, 11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da publicação deste Decreto;

II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Cidadania;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto;
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir acompanhada
dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO
DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para fiscalização
a qualquer tempo, por um período de 05 (cinco)
anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), assim
como suas alterações subsequentes, sob pena de
adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único. Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Cidadania:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
de assistência social;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Cidadania, 07.01.00 8 244 4029 2894
3.3.50.43.00 - Emenda 036 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.769/2010)
DECRETO Nº 18.275,

DE 23 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMURT-
AMURTEL, e dá outras providências).
MÁRIO MARTE MARINHO JUNIOR, Prefeito
do Município de Sorocaba em exercício, no uso
das atribuições que lhe são lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a conceder
auxílio financeiro, no valor de R$ 16.000,00
(DEZESSEIS MIL REAIS) à ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE DE AMURT-AMURTEL, para
programas e projetos na área de educação.
Parágrafo único. A concessão de auxílio financeiro
de que trata o caput deste artigo se dará mediante
convênio, nos termos das Emendas nº 316, de
autoria do Vereador João Donizeti Silvestre -
R$6.000,00 (seis mil reais) e Emenda 088 de
autoria do Vereador Pastor Luis Santos R$
10.000,00 ao orçamento vigente (Lei nº 9.007,
11 de dezembro de 2009).
Art. 2º A entidade ora contemplada receberá o
auxílio financeiro de que trata o artigo anterior,
desde que:
I - Apresente o Plano de Trabalho no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto;
II - Obtenha prévia aprovação do Plano de
Trabalho, pela Secretaria da Educação;
III - Tenha capacidade física e humana para dar
digno atendimento ao objeto deste Decreto.
IV - Seja declarada de Utilidade Pública Municipal;
V - Seja Inscrita no Conselho Municipal de
Educação.
Art. 3º Após a utilização dos recursos financeiros
objeto deste Decreto, a entidade deverá fazer a
prestação de contas em papel timbrado e entregá-
la até 30 (trinta) dias após o encerramento do
mesmo, prestação essa que deverá vir
acompanhada dos seguintes documentos:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade, com as notas
fiscais devidamente carimbadas "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA".
II - Relatório de atividades;
III - Balancete (entradas e saídas);
§1º Como comprovantes de despesas serão aceitos
holerites, guias de recolhimento de impostos e
contribuições e notas fiscais em nome da Entidade,
que contenham CNPJ. Não serão aceitos recibos e
os documentos mencionados deverão ser referentes
ao mês do repasse da verba.
§2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados na Entidade para
fiscalização a qualquer tempo, por um período de
05 (cinco) anos.
Art. 4º A prestação de contas de que trata o artigo
anterior deverá obedecer às disposições legais
vigentes atinentes à matéria, especialmente, as
previstas nas Leis Federais nº s 4.320/64 e 8.666/
93 (Lei de Licitações) e Lei Complementar Federal
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
assim como suas alterações subsequentes, sob pena
de adoção das medidas judiciais cabíveis.
Parágrafo único Além dos documentos
mencionados no artigo anterior, deverão ser
entregues no ato da prestação de contas:
a) Certidão Negativa de Débito referente ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) CRF - Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS.
Art. 5º Caberá à Secretaria da Educação:
I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos e o
desenvolvimento das atividades correspondentes.
Art. 6º Fica expressamente vedado à entidade
beneficiária a redistribuição dos recursos a outras
entidades congêneres ou não, assim como a
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aplicação de tais recursos em atividade diversa da
prevista neste Decreto.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas
próprias, consignada no orçamento vigente da
Secretaria da Educação, 10.04.01 12 365 2022
4023 3.3.50.43.00 - Emenda 316 R$6.000,00 e
10.04.01 12 365 2022 2922 3.3.50.43.00 -
Emenda 088 - R$10.000,00.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.990/2001)
DECRETO Nº 18.276,

DE 27 DE ABRIL DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à prolongamento de via
pública e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à prolongamento de via
pública, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
9.990/2001, a saber:
Proprietário: consta pertencer aos Srs. José
Martinez Rodrigues e Dirce Martinez e/ou
sucessores.
Local: Rua José Martinez Gabarron - Bairro do
Itatuba ou Árvore Grande - Sorocaba - SP.
Área a desapropriar: 2.176,75 m²
Descrição: Tem início entre o ponto de confluência
desta área com área remanescente "B"; deste ponto
segue no sentido horário na distância de 144,14
metros, confrontando com área remanescente "B";
deflete à direita, segue 14,00 metros, confrontando
com a Rua José Martinez Gabarron; deflete à
direita e segue 134,89 metros, confrontando com
área remanescente "A"; deflete à direita e segue
16,72 metros, no azimute 25º13'09"SW,
confrontando com propriedade de Luiz Volpi
Florio; atingindo o ponto inicial desta descrição,
encerrando uma área de 2.176,75 metros
quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o

imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.483/2010)
DECRETO Nº 18.277,

DE 27 DE ABRIL DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinada à ampliação do CEI-27 e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à ampliação do CEI-27, o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.483/2010,
a saber:
Proprietário: consta pertencer à URBES - Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
e/ou  sucessores.
Local: Rua Manoel Lourenço Rodrigues, nº 465 -
Lote 24 - Quadra 36 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Matrícula: 24.756 - 1º ORI
Área a desapropriar terreno: 360,00m²
Descrição: Terreno com frente para a Rua Manoel
Lourenço Rodrigues, denominado como Lote nº 24
da Quadra 36, do loteamento Vila Barão, lado ímpar
dessa artéria, medindo 12,00 metros; no lado direito
de quem da rua olha para o imóvel mede 30,00
metros, confrontando com o Lote nº 25 da mesma
quadra; no lado esquerdo mede 30,00 metros,
confrontando com o Lote nº 23; e, nos fundos
mede 12,00 metros, confrontando com o Lote nº
07, encerrando a área de 360,00 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.937/1998)
DECRETO Nº 18.278,

DE 27 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de membros para a
constituição da Comissão de Desenvolvimento
Cultural, de acordo com a Lei nº 8.392, de 11 de
março de 2008 e Decreto nº 16.592, de 8 de maio
de 2009, que a regulamentou e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei
nº 8.392, de 11 de março de 2008,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados membros da Comissão de
Desenvolvimento Cultural os cidadãos abaixo
relacionados, indicados pelas entidades culturais de
Sorocaba e representando as respectivas áreas, a
saber:

I - Na área de Artes Cênicas:
Titular: Renato Consorti
Suplente: Rodrigo Alcântara Junior

II - Na área de Artes Visuais:
Titular: Andréia Aparecida de Oliveira
Suplente: Amauri Antunes Filho

III - Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: Laerte dos Anjos Guimarães
Suplente: Fernando Pupo

IV - Na área de Letras:
Titular: Marisa Telo
Suplente: Edson Soto Moreno

V - Na área de Música:
Titular: Renato Antonio da Silva
Suplente: Carlos Eduardo Bueno

VI - Na área de Formação Cultural:
Titular: Mirian Rodrigues Yuama
Suplente: Eliane Queiroz

VII - Na área de Patrimônio Histórico e Cultural:
Titular: Alfredo Emílio Hubner Khede
Suplente: Leandro Sarubo

Art. 2º Ficam nomeados também, indicados pela
Prefeitura de Sorocaba, os seguintes membros:

I - Na área de Artes Cênicas:
Titular: Flávio Vieira de Melo
Suplente: Sueli Miguel Fernandes

II - Na área de Artes Visuais:
Titular: Paulo César Ochandio
Suplente: Maria Cecília de Rossi Pereira

III - Na área de Cinema e Vídeo:
Titular: Larissa Tannus Gallep
Suplente: Mariana Antunes de Campos

IV - Na área de Letras:
Titular: Margarete Moreno Comitre Silveira
Suplente: Claudia Tavares Ribeiro

V - Na área de Música:
Titular: Jonicler Real
Suplente: Heraldo Neves Fernandes

VI - Na área de Formação Cultural:
Titular: Sonia Nanci Paes
Suplente: José Gagliardi Junior

VII - Na área de Patrimônio Histórico e Cultural:
Titular: Francine Trevisan
Suplente: Maria Ignez Figueiredo Deluno

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Abril de 2010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.764/2009)
DECRETO Nº  18.279,

DE  28  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos
6º e 7º da Lei nº 9.007 de 11 de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir crédito
adicional especial até o valor de R$  886.528,71
(Oitocentos e oitenta e seis mil, quinhentos e vinte
e oito reais e setenta e um centavos), para fazer
face às despesas decorrentes da execução do
presente Convênio, sob as seguintes rubricas
orçamentárias:
I - 26.01.00 4.4.90.52.00 06 122 8005 1620,
Manutenção dos Serviços Administrativos
(SESCO), no valor de R$ 710.912,71 (Setecentos
e dez mil, novecentos e doze reais e setenta e um
centavos);
II - 26.01.00 3.3.90.39.00 06 122 8005 2834,
Manutenção dos Serviços Administrativos (SESCO)
no valor de R$ 175.616,00 (Cento e setenta e
cinco mil, seiscentos e dezesseis reais);
Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é
o proveniente de excesso de arrecadação do
convênio firmado nos termos da Lei nº 9.030/
2009 entre a Prefeitura de Sorocaba e o Ministério
da Justiça através da Secretaria Nacional de
Segurança Pública, para cooperação dos partícipes
no Gabinete de Gestão Integrada Municipal no
âmbito do Programa de Segurança Pública com
Cidadania - PRONASCI, de acordo com o Plano
de Trabalho aprovado pela Secretaria Nacional de
Segurança Publica - SENASP/MJ.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2 010,
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355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.157/2007)
DECRETO  Nº 18.280,

DE  28  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à construção da Casa do
Cidadão e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à construção da Casa do
Cidadão, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 15.157/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a FACTUAL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, FALCON - ADMINISTRAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA e FW2 -
ADMINISTRAÇÕES DE BENS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.
Local: Avenida Itavuvú - Bairro Terra Vermelha -
Sorocaba - SP
Matrícula nº 106.482 - 1º CRI.
Descrição: Área "1" - Imóvel com frente para a
Avenida Itavuvú, onde mede 37,70m; do lado
direito de quem da citada via olha para o imóvel
mede 26,14m confrontando com área
remanescente; do lado esquerdo mede 0,65m
confrontando com a área remanescente e nos
fundos mede 46,05m confrontando com a área
remanescente, encerrando a área de 463,54m².
Área "2" - Para quem da Avenida Itavuvú olha de
frente, o imóvel mede 45,26m, onde confronta
com a área remanescente; do lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel, mede 10,22m
confrontando com a área remanescente; do lado
esquerdo mede 35,81m confrontando com a área
remanescente e nos fundos mede 37,56m
confrontando com a área remanescente,
encerrando a área de 886,28m².
Área "3" - Para quem da Avenida Itavuvú olha de
frente, o imóvel mede 46,05m, onde confronta
com a área remanescente; do lado direito de quem
da citada via olha para o imóvel, mede 14,80m
confrontando com a área remanescente; do lado
esquerdo mede 16,18m confrontando com a área
remanescente e nos fundos mede 45,26m
confrontando com a área remanescente,
encerrando a área de 580,75m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I. Que o preço não ultrapasse os respectivos laudos
de avaliação;
II. Que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que

provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogados os
Decretos nºs 15.874, de 18 de outubro de 2007 e
16.307, de 09 de outubro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.481/2006)
DECRETO Nº 18.282,

DE  28 DE  ABRIL  DE  2 010.

(Dispõe sobre a revogação dos Decretos nºs 15.184,
de 12 de setembro de 2006 e 16.369, de 25 de
novembro de 2008, que dispõem, respectivamente,
sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário e sua prorrogação, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos
nºs 15.184, de 12 de setembro de 2006 e 16.369, de
25 de novembro de 2008, que dispõem,
respectivamente, sobre permissão de uso a título
precário, de área pública localizada no prédio onde
encontra-se instalada Universidade Estadual Paulista
"Júlio de Mesquita Filho" - UNESP, sito à Avenida
Três de Março, nesta cidade, para instalação de
Caixa Eletrônico, ao Banco "Nossa Caixa", com
sede na Rua XV de Novembro, nº 111, conforme
consta do Processo Administrativo nº 11.481/2006.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 8.875/1995)
DECRETO Nº 18.283,

DE 28 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a nomeação de Membros do Conselho
Municipal de Turismo, gestão 2010/2011, e dá
outras
providências).
VITOR LIPPI Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial pela Lei nº
8.147, de 2 de maio de 2007.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para o biênio de 2010/
2012, como Presidente e Vice Presidente do
Conselho que trata este Decreto, respectivamente,
o Sr. Sérgio Benedito Abibe Aranha e o Sr. Antonio
Francisco Gonçalves.
Art. 2º Ficam nomeados, para biênio de 2010/2012,
os seguintes membros para a composição do
Conselho Municipal de Turismo - CMT.;
I - Representantes do segmento Turístico dos
Empregados:

Pedro Luis Monteiro (Titular);
Luis Fernando Pássaro (Suplente);
Representantes do Sindicato dos Empregados no
Comércio de Sorocaba.

Cícero Lourenço Pereira (Titular);
Elias dos Santos (Suplente);
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores dos
Hotéis, Restaurantes, Bares e Assemelhados de
Sorocaba e Região.

II - Representantes do segmento Comercial e
Empresarial Organizado:

Marco Antonio Franco (Titular);
Jaime Sardinha (Suplente);
Representantes do Centro das Indústrias do Estado
de São Paulo - CIESP.

Braz Cassiolato (Titular);
Rafael Rodrigo Nochelli (Suplente);
Representantes da Associação Comercial de
Sorocaba.

Marcelo Martins (Titular);
Odair Daroque (Suplente);
Representantes da Associação dos Lojistas do
Esplanada Shopping Center.

III - Representantes dos Conselhos Municipais da
Cultura, da Agricultura e da Educação:

Ana Maria Almeida de Paula Rocha (Titular);
Representante da Secretaria de Cultura;

José Francisco Viana (Titular);
Mário Nakano (Suplente);
Representantes do Conselho Municipal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - COMAPA.

José Bernardo da Silva (Titular);
Cláudio Cutre Robles (Suplente);
Representantes do Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA.

Luiz Fábio Santos (Titular);
Denise Lemos Gomes (Suplente);
Representantes do Conselho Municipal de
Educação.

IV - Representantes do segmento de Prestadores de
Serviço do Setor Turístico:

Antonio Francisco Gonçalves (Titular);
Renato Virgílio Rocha Filho (Suplente);
Representantes do Sindicato dos Hotéis,
Restaurantes, Bares e Similares de Sorocaba.

Moacyr Correa Junior (Titular);

Eduardo Cardum (Suplente);
Representantes do Sorocaba e Região Convention
& Visitors Bureau.

Silvio Benedito de Sousa (Titular);
César da Silva Leal (Suplente);
Representantes da Associação dos Taxistas de
Sorocaba.

William Pires Correia (Titular);
Renato Castro Menoni (Suplente);
Representantes da Escola de Aviação - Aeroclub
de Sorocaba.

V - Representantes do Sistema "S":

Carlos Guerino Zocca (Titular);
José Roberto Fernandez (Suplente);
Representantes do SENAI - Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial.

Daniela Tomaz (Titular);
João Henrique de Freitas Alves (Suplente);
Representantes do SENAC - Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial.

Júlio César de Souza Martins (Titular);

Sérgio Antunes de Oliveira (Suplente);
Representantes do SESI - Serviço Social da Indústria
.
Carlos Alberto de Freitas (Titular);
Paulo Alves Moraes Neto (Suplente);
Representantes do SEBRAE - Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.

Eleusa Garcia Pagotto Fioravanti (Titular);
Marina Carnicelli de Campos (Suplente);
Representantes do SEST/SENAT - Serviço Social
do Transporte.

VI - Representantes do segmento Educacional:

Pedro Zille Dutra (Titular);
Flávio de Souza Mascarenhas (Suplente);
Representantes da Universidade de Sorocaba -
UNISO.

Cintia Rejane Möller de Araujo (Titular);
Telma Darn (Suplente);
Representantes da Universidade Federal de São
Carlos - UFSCAR.

Admilson Irio Ribeiro (Titular);
Roberto Wagner Lourenço (Suplente);
Representantes da Universidade Estadual Paulista
"Julio de Mesquita Filho".

Ivani Vecina Abib (Titular);
Sonia Martinez de Oliveira (Suplente);
Representantes da Universidade Paulista - UNIP.

VII - Representantes convidados pelo Prefeito:

Antonio Carlos da Silva (Titular);
Sandro Vidotto (Suplente);
Representantes da Escola Superior de
Administração, Marketing e Comunicação -
ESAMC.

Jarbas Favoreto;
Representante da AMITUR - Associação dos
Municípios de Interesse Turístico do Estado de
São Paulo.

Ten. Cel. Engº. José Carlos Carneiro (Titular);
Aparício Tarcitani (Suplente);
Representantes do Instituto Histórico, Geográfico
e Genealógico de Sorocaba - IHGGS.

VIII - Representantes da Secretaria responsável
pelo segmento do Turismo:

Mario Kajuhico Tanigawa (Titular);
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José Fernando Alonso (Suplente);
Representantes da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico.

IX - Representantes do segmento Legislativo:

Luis Santos Pereira (Titular);
Francisco Moko Yabiku (Suplente);
Representantes da Câmara Municipal de Sorocaba.

Art. 3º Os serviços executados pelos membros do
citado conselho serão considerados de relevante
interesse público.
Art. 4º As despesas com a execução do presente
Decreto ocorrerão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

MARIO KAJUHICO TANIKAWA
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 30.202/2009)
DECRETO Nº 18.284,

DE 28 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal ao
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.065, de 21 de dezembro de
2006, com redação alterada pelas Leis nºs 8.139,
de 17 de abril de 2007 e 9.016, de 18 de dezembro
de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal ao SERVIÇO
DE OBRAS SOCIAIS - SOS, mediante Convênio a
ser celebrado através da Secretaria da Juventude
para o período de Abril de 2010 à Junho de 2010,
na forma estabelecida pela Lei nº 8.065 de 21 de
dezembro de 2006, e alterações subsequentes, a
saber:

SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS -
SOS......................................R$ 36.000,00
Art. 2º O convênio referido no artigo anterior
terá sua vigência a partir de 1 de Abril de 2010 à
30 de Junho de 2010.
Art. 3º A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para implantação e manutenção do
Projeto NAIS - Núcleo de Apoio Integrado de
Sorocaba obedecendo os critérios constantes neste
Decreto, após prévia aprovação do Plano de
Trabalho para o ano de vigência do convênio e
entrega dos documentos solicitados pela Secretaria
da Juventude.
Art. 4º A Entidade interessada em receber os
benefícios deste Convênio, deverá obedecer aos
seguintes critérios:
I - Ter seus objetivos estatutários em consonância
com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS (Lei nº 8.742 de 07/12/
93) e com os estatutos dos segmentos que atende.

II - Ter capacidade física e humana para dar digno
atendimento aos usuários da Entidade, atendidos os
critérios de qualidades mínimas sugeridos pelo
CMAS, CMDCA e FEASO.
III - Ter um corpo associativo de contribuintes em
número suficiente para manter atividades básicas
da Entidade, com contribuições regulares e/ou
promover atividades de auto-sustentação para este
fim.
Art. 5º Para renovação do Convênio,  a Entidade
deverá providenciar ofício manifestando seu
interesse, até o último dia útil do mês de outubro,
acompanhado de Plano de Trabalho do próximo
período e seu orçamento, relatório de atividades do
ano corrente, atas das três ultimas reuniões da
Diretoria, apresentação do último balanço anual
assinado pelo contador com o nº do CRC e pelo
Presidente da Entidade, inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social e dos Direitos da
Criança e do Adolescente quando atender criança e
adolescente, relação nominal dos assistidos pela
Entidade, atestado do Conselho Municipal de
Assistência Social sobre a atuação da Entidade no
período dos últimos dois anos. Caso tenha havido
mudanças, apresentar também, os seguintes
documentos: estatuto social registrado em cartório
(cópia autenticada), ata de eleição da Diretoria atual,
legalmente constituída (cópia autenticada), carta
de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
Parágrafo único. Com base na documentação
prevista neste artigo, a Secretaria da Juventude fará
encaminhamento devido.
Art. 6º A Entidade deverá fazer a prestação de contas
em papel timbrado da mesma e entregá-la entre o
oitavo e o décimo dia útil do mês seguinte na
Secretaria da Juventude.
§ 1º Os documentos mensais exigidos para prestação
de contas, são:
I - Cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados.
Serão aceitos holerites, notas fiscais em nome da
Entidade ou recibos de serviços, que contenham
CGC ou CPF do recebedor. Em caso de recibos
especificar o tipo de serviço prestado;
II - Relação nominal dos usuários que freqüentaram
a Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
III - Relatório mensal de atividades (modelo na
SEJUV);
IV - Balancete.
§ 2º Os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 5 anos.
§ 3º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§ 4º Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Juventude, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento cujo
valor será depositado em conta bancária da Entidade.
§ 5º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo são condições para que a
Entidade receba o repasse do mês seguinte.
Art. 7º Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada.
Art. 8º Caberá à Entidade conveniada participar de
todas as reuniões programadas, com antecedência,
pela Secretaria da Juventude, bem como fornecer
todas as informações necessárias à discussão de seus
planos e projetos de trabalho.
Art. 9º O não cumprimento das normas
estabelecidas neste Decreto acarretará a suspensão
do presente convênio.
Art. 10 As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária nº 19.01.00 3.3.50.43.00  08  244
4014  2454  - Núcleo de Atendimento Integrado de
Sorocaba - NAIS.
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 de
abril de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Abril de 2 010,

355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.424/2009)
DECRETO Nº 18.285,

DE  29  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à implantação de Centro
de Saúde, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à implantação de Centro de
Saúde, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
18.424/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a P.L.O.
Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Avenida Paraná - Gleba "B" - Bairro Cajurú
- Sorocaba - SP
Matrícula nº  125.856 do 1º ORI de Sorocaba.
Área do Terreno: 2.597,43 m².
Descrição: Terreno localizado à Avenida Paraná,
designado por Área 4, da planta de desdobro
elaborada por P.L.O. Empreendimentos
Imobiliários Ltda. , situada no 4º perímetro urbano
deste município, com as seguintes características e
confrontações: A descrição tem início no canto
direito da área, de quem olha da Avenida Paraná, daí
segue em reta 38,63 m, com azimute 68º44´38",
até o ponto 1, confrontando com a referida avenida;
deflete à direita e segue em reta 91,323 metros,
com azimute 168º41´32", até o ponto 2,
confrontando com a Escola Estadual Professor José
Quevedo, deflete à direita e segue em reta 19,09
metros, confrontando com propriedade de P.L.O.
Empreendimentos Imobiliários Ltda. (área
remanescente); deflete à direita e segue em reta
90,09 metros, confrontando com a área 3, da mesma
planta de desdobro, atingindo o ponto de origem
desta descrição, perfazendo a área de 2.597,43
metros quadrados. Localiza-se no lado par da avenida
a que faz frente, a uma distância de 44,036 metros
do prédio nº 3.400 da Avenida Paraná.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se o Decreto nº 18.162, de
24 de março de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.062/ 2009)
DECRETO Nº 18.286,

DE 29 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 17.980, de 16 de
dezembro de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 17.980, de 16 de dezembro de
2009, que declarou imóvel de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
Proprietário: consta pertencer a Windsis - Projetos
e Participações S/C Ltda e/ou sucessores.
Local: Av. Fernando Stecca nº 100 - Bairro Iporanga
- Sorocaba/SP
Matrícula nº 81.372 - 1º CRI.
"Área a ser desapropriada: 678,79m²
Descrição: Terreno com frente para a Avenida
Fernando Stecca onde mede 163,00m; no lado
direito de quem da citada via olha para o imóvel
mede 9,90m, confrontando com a Av.
Independência; do lado esquerdo mede 6,86m, onde
confronta com Alburus S/A Ind. e Com. e nos fundos
mede 8,01m em curva + 149,58m em linha reta +
11,03m em curva, confrontando com a área
remanescente". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 17.980, de 16 de dezembro
de 2009.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo
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Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.097/2009)
DECRETO Nº 18.287,

 DE 29 DE ABRIL DE 2 010.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à implantação de parque
público e equipamentos sociais e de lazer e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à implantação de parque
público e equipamentos sociais e de lazer, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo Administrativo nº 27.097/2009, a
saber:
Proprietário: consta pertencer a Sr. Heitor Aníbal
Prestes e s/m  e/ou sucessores.
Local: Rua Alpheu Castro Santos, nº 162 - Gleba
"B" - Bairro Lopes de Oliveira - Sorocaba - SP.
Matrícula nº  17.989, do 1º ORI de Sorocaba.
Área do Terreno: 15.363,67 m².
Benfeitoria existente: Área de 155,60 m².
Descrição: O terreno situado no Bairro Lopes de
Oliveira, nesta cidade, com frente para a Rua
Alpheu Castro Santos, lado par dessa artéria, assim
caracterizado: a descrição inicia-se no vértice
formado entre a Rua Alpheu Castro Santos e a
Gleba 1 de propriedade de Heitor Aníbal Prestes;
distante 126,78 metros do vértice da confluência
das Ruas José Guilherme e Rua Alpheu Castro
Santos; desse ponto segue em reta no sentido
horário, na extensão de prédio nº 142 propriedade
de Donizete Aparecido Castilheiro Santos, desse
ponto segue em reta no sentido horário na extensão
de 172,88 metros e azimute de 98º45'24",
confrontando na distância de 110,00 metros com
a Gleba 1, propriedade de Heitor Aníbal Prestes, e
na distância de 62,88 metros com propriedade da
Prefeitura Municipal de Sorocaba; deflete à direita
na extensão de 110,00 metros e azimute de
196º31'36", confrontando com propriedade de
Donizete Aparecido Castilheiro Santos; deflete à
direita na extensão de 106,87 metros e azimute de
279º59'39", deflete à direita em curva pelo
desenvolvimento de 10,32 metros, segue em reta
na extensão de 110,00 metros e azimute de
345º41'04", confrontando nessas faces com a Rua
Alpheu Castro Santos; encontrando assim o ponto
que serviu de partida, encerrando a área de
15.363,67 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 25.581/2009)
DECRETO Nº 18.288,

DE 29 DE ABRIL DE 2 010.

(Altera a redação do Artigo 1º, do Decreto nº 18.072,
de 2 de fevereiro de 2010, que declara imóvel de
utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinada à ampliação do CEI nº 27 e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º O artigo 1º, do Decreto nº 18.072, de 2 de
fevereiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a ampliação do CEI nº 27, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 25.581/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Sra. Elza Rodrigues
da Silva e/ou sucessores, tendo como
compromissário o Sr. Jefferson de Oliveira Mendes.
Local: Avenida Percito de Souza Queiroz - Lote nº
8-B - Quadra 36 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Área a Desapropriar Terreno: 225,00 m².
Descrição: O terreno designado por lote nº 8-B, da
planta de desmembramento efetuado no lote nº 8,
da quadra "36", da Vila Barão, com frente para a
Avenida Percito de Souza Queiroz, medindo 10,00
metros; no lado direito de quem da avenida olha
para o imóvel mede 30,00 metros, confrontando
com o lote 7; no lado esquerdo mede 29,50 metros,
confrontando com propriedade de Ângela Maria
Correa da Silva e nos fundos onde mede 5,00 metros,
confrontando com lote 26; fechando o perímetro,
perfazendo a área de 225,00 metros quadrados. (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes
do Decreto nº 18.072, de 2 de fevereiro de  2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.402/2005)
DECRETO Nº 18.289,

DE 29 DE ABRIL DE 2 010.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM
VILLAGE CAJURU" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de "JARDIM VILLAGE CAJURU",
localizado na Rua Mário Monteiro de Carvalho,
Bairro Cajuru, de propriedade de Vilarte
Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais desta fase, na forma prevista
em planta e memorial descritivo constantes do
Processo Administrativo n° 11.402/2005.
Art. 3° As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.730/2009)
DECRETO Nº 18.290,  DE  29  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Declara imóvel e benfeitorias de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado a melhoria do
sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, dentro do Programa Ambiental e de Integração Social
de Sorocaba, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo nº
18.730/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Luiz Calvo Ramires e/ou sucessores.
Local: parte do imóvel registrado sob a Matrícula nº 66.059, do 1º C.R.I., situado no Bairro Itavuvu,
Sorocaba - SP.
Matrícula: nº 66.059 - 1º C.R.I.
Área a ser desapropriada: 9.450,87m²
Descrição da área a ser desapropriada: parte do imóvel objeto da matrícula nº 66.059 - 1º CRI, com as
seguintes confrontações: Frente para a Av. Dr. Ulysses Guimarães com 62,34m, sendo 25,00m
confrontando com o lote 31 da quadra B12 do loteamento Jd. Santo André; 30,00m confrontando com
a já referida Avenida; e 7,34m confrontando com o lote 18 da quadra B11 do loteamento Jd Santo André;
no lado direito de quem da citada via olha para o imóvel mede 122,00m + 25,97m + 62,44m confrontando
com área remanescente; do lado esquerdo mede 132,00m + 3,83m + 46,59m confrontando com área
remanescente e nos fundos mede 30,13m confrontando com o Rio Sorocaba, encerrando a área de
9.450,87m².
Art. 2º Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de serem desapropriadas pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinadas a melhoria do sistema viário, dentro do Programa Ambiental e de Integração Social
de Sorocaba, as benfeitorias abaixo relacionadas, existentes no imóvel descrito no artigo anterior,
conforme croquis de fls. 44 do Processo Administrativo nº 18.730/2009, a saber:
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Art. 3º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, as aquisições far-se-ão por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de avaliação;
II - com relação ao imóvel descrito e caracterizado no artigo 1º, deste Decreto, que o(s) proprietário(s)
ofereça(m) título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
III - com relação às benfeitorias relacionadas no artigo 2º, deste Decreto, que o(s) ocupante(s)
comprove(m) a propriedade sobre a(s) mesma(s).
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogado o
Decreto nº 17.908, de 17 de novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 18.291,
DE  29 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre  reorganização da normatização para
concessão de afastamentos e licenças de saúde dos
servidores públicos municipais e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar a
normatização para concessão de afastamentos e
licenças de saúde aos servidores públicos municipais.

DECRETA:
Art. 1º Os servidores poderão obter afastamento de
saúde ou licença para tratamento de saúde, nos
termos da Lei, mediante apresentação de
documentos comprobatórios e avaliação da Medicina
Ocupacional, observando-se o seguinte:
I - Os afastamentos de saúde de 01 (um) a 02 (dois)
dias consecutivos ou não, deverão ser solicitados
mediante entrega à chefia imediata, do respectivo
documento comprobatório, no prazo de 02 (dois)
dias úteis após o término de seu prazo, para juntada
à freqüência mensal.
II - Os afastamentos de saúde de 03 (três) a 15
(quinze) dias, consecutivos ou não, deverão ser
solicitados mediante agendamento prévio no
Ambulatório de Saúde Ocupacional, para avaliação
médica, no prazo de 3 (três) dias úteis do início do
atestado.
III - As licenças para tratamento de saúde acima de
15 (quinze) dias deverão ser solicitadas mediante
agendamento prévio no Ambulatório de Saúde
Ocupacional, para avaliação médica, no prazo de 3
(três) dias úteis do início do atestado, o qual poderá
emitir documento para abertura de auxílio doença.
Art. 2º Serão aceitos para os fins previstos no artigo
anterior:
I - Atestados médicos;
II - Atestados odontológicos em que conste
expressamente a necessidade de afastamento;
III - Declarações de comparecimento médico,
odontológico ou de exames agendados,
exclusivamente por servidor com jornada diária de
8 (oito) horas, para o período do afastamento.
§ 1º Deverão constar expressamente nos atestados
e declarações, quando cabível, sob pena de não serem
aceitos para fins de justificativas e
conseqüentemente, acarretando a perda dos dias ou
horas:
I - Nome completo legível do servidor;
II - Data de emissão;
III - Início e término do período de afastamento;
IV - Nome, CRM ou CRO e assinatura em papel
timbrado ou carimbado;
V - Identificação da unidade de atendimento, em se
tratando de centros de saúde ou outros órgãos, cujo
impresso seja padronizado;
VII - CID;
VIII - Número da matrícula do servidor, escrito a
caneta, pelo próprio interessado ou chefia.
§ 2º A apresentação de documentos e exames deverá
ocorrer em original, cópia simples acompanhada
desse ou cópia autenticada, facultada a apresentação
por terceiros somente em caso de hospitalização ou
impossibilidade de locomoção comprovada.
§ 3º A Medicina Ocupacional poderá emitir parecer
mantendo, aumentando ou diminuindo a quantidade
de dias para fins de afastamento legal, sendo facultada
a solicitação de exames complementares.
§ 4º Os servidores que apresentarem altos índices de
afastamentos e/ou licenças de saúde serão
acompanhados pela Medicina Ocupacional.
§ 5º No caso de serviços essenciais e/ou que não
possam sofrer solução de continuidade, deverá haver
comunicação imediata do afastamento à chefia, para
adoção das medidas cabíveis.
Art. 3º Os casos omissos, serão mediante
requerimento e justificativa, analisados e decididos
pela SERH.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto nº 9.786, de 26 de Junho de

1996.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.695/2010)
DECRETO Nº 18.292,

DE 29 DE ABRIL DE 2 010.

(Dispõe sobre a concessão de auxílio mensal à
entidade beneficente que menciona e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o
disposto na Lei nº 7.830, de 29 de junho de 2006,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido auxílio mensal à Associação
de Formação e Reeducação Lua Nova, no valor de
R$ 6.000,00 (seis mil reais), para desenvolvimento
de projeto para jovens mães dependentes químicos
e seus filhos.
Art. 2º A concessão do auxílio de que trata o artigo
anterior se fará mediante Convênio a ser celebrado
através da Secretaria da Juventude, na forma
estabelecida pela Lei nº 7.830, de 29 de junho de
2006.
Parágrafo único. A renovação do Convênio
somente será firmada mediante apresentação da
prestação de contas do mês de vencimento do
convênio anterior e da entrega e regularização da
documentação em pendência junto a esta
Secretaria, impreterivelmente até 10 de janeiro de
2011. O não cumprimento deste parágrafo no
prazo estipulado, mesmo já tendo o Termo de
Convênio sido assinado, acarretará a suspensão
imediata do Convênio celebrado.
Art. 3º O convênio de que trata este Decreto terá
sua vigência a partir de 1 de abril de 2010 a 31 de
dezembro de 2010.
Art. 4º A Entidade conveniada receberá auxílio
financeiro para manutenção e desenvolvimento
de projeto para jovens mães dependentes químicos
e seus filhos, após prévia aprovação do Plano de
Trabalho para o ano de vigência do convênio e
entrega dos documentos solicitados pela Secretaria
da Juventude.
Art. 5º Para renovação do Convênio, a Entidade
deverá providenciar ofício manifestando seu
interesse pela renovação até o último dia útil do
mês de outubro, devidamente instruído com os
seguintes documentos:
I - ata das três últimas reuniões da Diretoria;
II - plano de Trabalho do próximo período e seu
orçamento;
III - relatório das atividades desenvolvidas no
período corrente;
IV - comprovante da inscrição no Conselho
Municipal de Assistência Social e comprovante da
inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente;
V - atestado do Conselho Municipal de Assistência
Social, sobre a atuação da Entidade, no período
dos últimos dois anos;
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VI - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade;
VII - No caso de alteração apresentar:
a) cópia do estatuto social atualizado registrado
em cartório;
b) cópia da ata de eleição da Diretoria atual
legalmente constituída;
c) carta de apresentação do contador responsável,
contratado ou associado, devidamente registrado
no Conselho de Classe.
§1º Com base na documentação prevista neste
artigo, a Secretaria da Juventude fará
encaminhamento devido para renovação do
convênio.
§2º Para celebração de convênio a Entidade deverá
apresentar a documentação prevista neste artigo,
respeitando-se o prazo determinado no Artigo 5º
deste Decreto.
Art. 6º A partir do mês de abril, a entidade
conveniada deverá apresentar, trimestralmente,
Certidão Negativa de Débito da Previdência Social
- CND e cópia do certificado de regularidade junto
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS.
Art. 7º A Entidade deverá fazer a prestação de
contas em papel timbrado da mesma e entregá-la
até 10º dia útil do mês seguinte.
§1º Os documentos mensais exigidos para prestação
de contas, são:
I - solicitação de pagamento indicando o montante
do recurso a ser recebido e descrevendo
resumidamente, os documentos de despesas.
Informar, no corpo da solicitação, o nome do
Banco, o número da agência e da conta corrente
onde será efetuado o depósito.
II - cópias dos documentos e despesas, devidamente
assinados pelo presidente da Entidade e carimbados
com os seguintes dizeres: "PAGO COM
RECURSOS DO CONVÊNIO COM MUNICIPIO
DE SOROCABA." Serão aceitos holerites, notas
fiscais em nome da Entidade ou recibos de serviços,
que contenham CNPJ ou CPF do recebedor. No
caso de recibos deverá ser especificado o tipo de
serviço prestado.
III - relação nominal dos jovens atendidos pela
Entidade naquele mês, conforme modelo emitido
pela SEJUV;
IV - relatório mensal de atividades;
V - balancete;
VI - os documentos originais da prestação de contas
deverão ser arquivados para fiscalização a qualquer
tempo por um período de 5 anos.
§2º Os documentos mencionados no parágrafo
anterior deverão ser referentes ao mês do repasse
da verba.
§3º Após a aprovação da prestação de contas pela
Secretaria da Juventude, será encaminhado a
Secretaria de Finanças o pedido de liberação de
verbas, a qual emitirá a ordem de pagamento que
será depositada em conta bancária da Entidade.
§4º Os pressupostos de prestação de contas
previstos neste artigo são condições para que a
Entidade receba o repasse do mês seguinte.
Art. 8º A conveniada deverá apresentar, até 31 de
janeiro do ano seguinte, cópia do Balanço Anual
ou Demonstração da Receita e Despesa, com
indicação dos valores repassados pela Prefeitura,
referente ao exercício em que o numerário foi
recebido, bem como manifestação expressa do
Conselho Fiscal sobre a exatidão da aplicação do
montante recebido.
Art. 9º Para fazer jus ao repasse da primeira parcela
do ano seguinte, a Entidade conveniada deverá
encaminhar a prestação de contas da verba recebida
no ano anterior.
Art. 10. Caberá à Secretaria da Juventude fornecer
apoio técnico à Entidade conveniada, quanto à
área de sua atuação.
Art. 11. Caberá à Entidade conveniada participar
de todas as reuniões programadas, com
antecedência, pela Secretaria da Juventude, bem
como fornecer todas as informações necessárias à
discussão de seus planos e projetos de trabalho.
Art. 12. Não se estabelecerá nenhum vínculo de
natureza trabalhista ou de qualquer espécie entre o
Município e o pessoal contratado pela Entidade

para a execução deste convênio.
Art. 13. O não cumprimento das normas
estabelecidas neste instrumento acarretará a
suspensão do presente convênio.
Art. 14. As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta da dotação
orçamentária nº 4014 2812 3.3.90.39.00.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.690/2004)
DECRETO Nº 18.293,

DE  29  DE  ABRIL  DE  2 010.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data
da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LOPES DE
OLIVEIRA, VILA HELENA E ADJACÊNCIAS,
conforme consta do Processo Administrativo nº
15.690/2004, a saber:
"Terreno caracterizado pelo Sistema de Recreio,
do loteamento Vila Ramon Lara Rodrigues, nesta
cidade, pertencente à Municipalidade, com área de
terreno 2.923,09 (dois mil novecentos e vinte e
três metros quadrados e nove decímetros quadrados)
e área construída de 497,98 m²(quatrocentos e
noventa e sete metros quadrados e noventa e oito
decímetros quadrados), com as seguintes
características  e confrontações: tomando-se como
ponto de partida o vértice formado com o prédio
nº 162 da Rua Carlos Evaso e Rua Arthur Gonçalves,
deste ponto segue em sentido de caminhamento
horário; segue em reta na extensão de 28,10 metros
com azimute de 295º 56' 28",  deflete à direita e
segue na extensão de 22,37 metros com azimute de
300º 15' 49", confrontando nestas extensões com
os prédios nºs 162,172 e 170, da Rua Carlos Evaso;
deflete à direita e segue na extensão de 72,01 metros
com azimute de 341º 47' 15", confrontando com
propriedade que consta pertencer à Douglas Lara;
deflete à direita e segue na extensão de 40,36 metros,
com azimute de 109º 08' 07", confrontando com a
Rua Ozias de Oliveira Dias; deflete à direita e segue
em curva no desenvolvimento  de  12,76 metros,
confrontando com a confluência da Rua Ozias de
Oliveira Dias e Rua Arthur Gonçalves; segue em
reta na extensão de 74,51 metros com azimute de
165º 47' 14", confrontando com a Rua Arthur
Gonçalves, indo atingir o ponto de partida desta
descrição, encerrando a área acima descrita".
Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o imóvel

apenas para atividades esportivas, de forma
comunitária, o que será prévia e periodicamente
acompanhado pela Secretaria de Esportes e Lazer -
SEMES, vedada a sua utilização para fins comerciais.
Parágrafo único.  A permissionária poderá
desenvolver atividades nos dias dos eventos,
promovendo venda de produtos alimentícios e de
bebidas não-alcoólicas, por seus próprios meios, o
que deverá se dar sem fins lucrativos e desde que a
renda obtida seja revertida à própria subsistência.
Art. 3º  A permissionária obriga-se a manter projetos
sociais através do esporte, tais como escolinhas de
futebol de salão, karatê e outros de inclusão social, os
quais serão monitorados pela Secretaria de Esportes e
Lazer - SEMES, sem qualquer custo aos participantes.
Art. 4º  A permissionária obriga-se a fornecer e
manter recursos humanos, viabilizando o
funcionamento e o atendimento aos munícipes que
quiserem praticar no local as atividades de lazer e
esportivas, bem como a equipá-lo com o necessário
material esportivo.
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas
incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e
divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos
a sua disposição.
Art. 6º   As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou

retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer
tempo, independente de qualquer indenização, sem
prévio aviso, a critério da Administração Pública
Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010,
355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração, do Governo e

Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esportes e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

ERRATA

1 - Decretos nºs  18.205 a 18.208,
18.210 a 18.245 e 18.248, todos datados de 22 de
Abril de 2010:

Onde se lê:

Art. 5º ...

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;

 Leia-se:

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cidadania;

2 - Decretos nºs  18.249 a 18.251,   e 18.253 a
18.258, todos datados de 22 de Abril de 2010:

Onde se lê:

Art. 5º ...

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;

Leia-se:

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da educação;

3 - Decretos nºs  18.259 a 18.265, todos datados de
22 de Abril de 2010:

Onde se lê:

Art. 5º ...

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à área
da cultura;

Leia-se:

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da saúde;

4 -Decreto nº  18.252, de 22 de Abril de 2010:

Onde se lê:

Art. 5º ...

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área da educação;

Leia-se:

I - fornecer apoio técnico à entidade, quanto à
área de obras;

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  7.702/2009
Interessado -  FORZA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA
Assunto -   Solicitação
Requerimento datado de 22/01/2010
Despacho - INDEFERIDO

2-   PROCESSO - 7.830/2010
Interessado -  YOSHIHIRO SUENAGA
Assunto - Solicitação
Requerimento datado de  26/03/2010
Despacho - INDEFERIDO

3-   PROCESSO - 5.641/2010
Interessado -  AURORA ASENCIO SANTANA
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Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 05/03/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações
de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00,
de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis.
Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº   8.976/2009
INTERESSADO -  TNL PCS S.A. - 0I
ASSUNTO -  Cópia  de fls. do processo
SOLICITANTE -   GUSTAVO FREDERICO
GONÇALVES PEREIRA DE PAULA

2-  PROCESSO Nº  22.506/1992
INTERESSADO -   JORGE KUNIMITU
SHIMADA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  SILMARA MONTEIRO VAZ
DOS SANTOS

PORTARIA Nº 22.699

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Sorocaba e;
CONSIDERANDO a necessidade de dar estrutura administrativa à organização da 43a Semana do Tropeiro,
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa está sedimentada na necessidade de formar várias
Comissões, resolve:
Art. 1º Ficam formadas as Comissões Executiva; de Finanças e Organizadora, compostas pelos membros
a seguir nomeados:
I - Comissão Executiva - Anderson Santos, Fernando Mitsuo Furukawa, Geraldo de Moura Caiuby, Renato
Gianolla, Rodrigo Moreno, Maria Teresinha Del Cistia, Milton Ribeiro Palma, Jussara de Lima Carvalho,
Wilson Unterkircher Filho, José Milton da Costa.
II - Comissão de Finanças - José Gagliardi Junior e Walter Alexandre Previato;
III - Comissão Organizadora - Anderson Santos, Edmilson Chelles Martins, Maurício José Barisson, José
Gagliardi Junior, José Rubens Incao, Sonia Nanci Paes, Carlos Eduardo Paschoine, Clebson Aparecido
Ribeiro, Fernando Fontão, Crislaine Ap. Sansivieri, Rosária Clavijos Simão, Marcos Alfonsi, Wagner
Alex Bedeschi, Márcia Valéria Ferraro Gomes, Teonila Maria Ribeiro Puglia, Vera Ravagnani Job, Adolfo
Frioli, Geraldo Bonadio e Sérgio Coelho de Oliveira.
Art. 2º As atividades e responsabilidades das Comissões ora nomeadas encerrar-se-ão ao término de todas
as providências relativas à prestação de contas da programação específica.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Abril de 2 010, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

3-  PROCESSO Nº  6.706/2010
INTERESSADO -  SOELI FERREIRA SANTOS
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  SOELI FERREIRA SANTOS

4-  PROCESSO Nº  5.564/1991
INTERESSADO -   JOÃO FERREIRA
NASCIMENTO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JONATAS CÃNDIDO GOMES

5-  PROCESSO Nº  5.739/1978
INTERESSADO -   IVO CONGER
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANTONIO AGUILERA SÁBIO

6-  PROCESSO Nº  17.529/1990
INTERESSADO -  PEDRO MARTINS E OUTROS
ASSUNTO -  Cópia  do Processo
SOLICITANTE -  ELISABETE MARTINS
CARVALHO

7-  PROCESSO Nº  16.162/1995
INTERESSADO -  LUIS ROBERTO DOS SANTOS
ASSUNTO -  Cópia da Planta e do Alvará
SOLICITANTE -  LUIZ ROBERTO DOS SANTOS

8-  PROCESSO Nº  25.850/2003
INTERESSADO -   HERONIDES ANTONIO DE
MELO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  HERONIDES ANTONIO DE
MELO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIA

 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1445/2008 - Tomada de Preços
nº 019/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/03/2009,
prorrogado por 90 (noventa) dias, à partir de 25/
04/2010 até 24/07/2010, nos termos do artigo 57
e Inciso I da Lei.
Objeto: Implantação de área de Lazer e Pista de
Caminhada no Parque Esmeralda.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construdaher Construções Ltda.

 Sorocaba, 19 de Abril de 2.010.

Maria Sueli Araujo
Seção de Gestão de Contratos

PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: PATRÍCIA REGINA RODRIGUES
EPP.
Processo CPL nº 2758/2008 - Pregão nº. 240/2008.
Objeto: Fornecimento de suprimentos de
informática.

Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/04/2009,
prorrogado por 03 (três) meses, a partir de 06/04/
2010 até 05/07/2010, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.

Sorocaba, 26 de Abril de 2.010.

MARIA SUELI ARAÚJO
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 437/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 339/2010; OBJETO:
Contratação para Realização de Concurso Público
para Provimento de Cargos na Área de Magistério
da Prefeitura de Sorocaba. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso VIII da Lei Federal nº. 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito,
nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: "Vunesp - Fundação para o
Vestibular da Universidade Estadual Paulista Júlio
de Mesquita Filho". Valor: R$ 190.000,00 (Cento e
Noventa Mil Reais).

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 3642/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 197/2009
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO
DE ACESSO À INTERNET PÚBLICA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: NEOVIA TELECOMUNICAÇÕES S.A
VALOR: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais).
DOTAÇÃO:

 030100.3.3.90.39.99.04.126.7012.2.705.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 24/2010; OBJETO:
Contratação dos Jornais e Empresas Detentoras
de Espaços em Outdoor de Sorocaba para
Veiculação da Campanha de Combate contra a
Dengue. Fundamento Legal: artigo 25 "caput" da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito, com base no art.
26. Contratadas: "Josiane Grillo ME" - valor: R$
2.520,00 (Dois Mil, Quinhentos e Vinte Reais);
"Juliana Rubinato Alonço Gutierrez ME" - valor:
R$ 1.500,00 (Um Mil, Quinhentos Reais);
"Instituto Cahon" - valor: R$ 1.500,00 (Um Mil,
Quinhentos Reais); "A.A. Alves Editora - ME" -
valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais); "Felipe
Preturlan Capitani - ME" - valor: R$ 3.000,00
(Três Mil Reais); "Fly Locação de Esp. Publ. Ao
Ar Livre Ltda ME" - valor: R$ 4.400,00 (Quatro
Mil, Quatrocentos Reais); "Imagem Outdoor Ltda
ME" - valor: R$ 2.750,00 (Dois Mil, Setecentos
e Cinquenta Reais); "Antônio Cícero da Silva
Sorocaba ME" - valor: R$ 3.000,00 (Três Mil
Reais); "Expressão Nordestina Com. Jornais e
Revistas Ltda EPP" - valor: R$ 1.500,00 (Um
Mil, Quinhentos Reais); TV Mais Vídeo Produção
Ltda" - valor: R$ 1.500,00 (Um Mil, Quinhentos
Reais); "Clear Channel Outdoor" - valor: R$
3.850,00 (Três Mil, Oitocentos e Cinquenta
Reais); Verba: PMS.

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO CME nº 01/2010
Assunto: Composição do Conselho Municipal de
Educação - 2010
O Conselho Municipal de Educação de Sorocaba
comunica que, em sessão realizada em 20/04/2010,
foram eleitos para o período de abril de 2010 a março
de 2011, os seguintes conselheiros para a composição
das respectivas Câmaras e Comissões Permanentes:

CÂMARA DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Presidente: Carmen Teresa Almeida Melchiades
Carvalho
Vice-Presidente: José Carlos Florenzano
Conselheiros:
Carmem Teresa Almeida Melchiades Carvalho
José Carlos Florenzano
Luiz Fábio Santos
Sílvia Cavalcante Lapa Lobo

CÂMARA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Presidente: Luiz Fábio Santos
Vice-Presidente: Lauri Lane Maria Holtz Leme
Conselheiros:
Denise Lemos Gomes
Evaldo Teixeira Calado
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Luiz Fábio Santos
Mário Aparecido de Lima
Odinir Furlani
Valdelice Borghi Ferreira
Vera Lúcia Flório Yabiku
Wanderlei Acca

CÂMARA DE ENSINO MÉDIO

Presidente: Luiz Antonio Koritiake
Vice-Presidente: Zulmira Antonia Gonçalves Bueno
Conselheiros:

Luiz Antonio Koritiake
Mário Aparecido de Lima
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
Sílvia de Araujo Donnini
Vânia Regina Boschetti
Vera Lúcia Flório Yabiku

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO

José Carlos Florenzano
Luiz Antonio Koritiake
Wanderlei Acca

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

Evaldo Teixeira Callado
Fernanda de Camargo Pires
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Odinir Furlani
Sílvia de Araujo Donnini
Valdelice Borghi Ferreira

CONSELHO EDITORIAL
Carmem Teresa Almeida Melchiades Carvalho
Denise Lemos Gomes
Fernanda de Camargo Pires
Olga Maria Salati Marcondes de Moraes

SUPLENTES
Cláudio Roberto Silva
Edson Luiz Rezende
Fernanda Furian Amorim
Lauri Lane Maria Holtz Leme
Mário Antonio de Almeida Pellegrini
Rosária Clavijos Simão
Sonia Maria Matheus
Sonia Piaya Marinho Munhoz

Presidente: Fernanda de Camargo Pires
Vice-Presidente: Olga Maria Salati Marcondes de Moraes
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COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 17
DE 29 DE ABRIL DE 2010

A Secretaria da Educação comunica que será
realizada a sessão de atribuição de turmas/classes/
aulas a docentes, em caráter temporário, como
função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009 e Concurso Público - Edital nº 05/2007, nos
termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e
Resolução SEDU/GS 1/2010.

Dia: 04/05/2010
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I
Educação Infantil: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 06/2009, a partir do
338º classificado;

Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos
aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 06/
2009, a partir do 577º classificado.

Professor de Educação Básica II
- Disciplina:

Educação Física: candidatos aprovados no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do
468º classificado;

Orientações:
1- Os professores que assumirem turmas/classes/
aulas poderão entregar, no momento da atribuição,
cópia do diploma ou certidão de conclusão,
acompanhado do histórico escolar,  para fins de
comprovação de requisito básico. Nesse caso, o
candidato deverá apresentar  o documento original,
para conferência;
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de
Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com  firma reconhecida acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp.
gov. br , SEDU - Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 29 de Abril de 2010.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 19
DE 29 DE ABRIL DE 2010.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público
nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -  Andar
Térreo
Dia: 05 de Maio de 2010
Horário: 8h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - a partir do classificado 757º.

RELAÇÃO DE VAGAS:

- Será publicada no átrio e no Mural de Informações
(andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br.

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão
à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à
referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus
direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato com
firma reconhecida, acompanhado de cópias
reprográficas do documento de identidade do
procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer
tempo, em especial por ocasião da posse,
acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as
suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas
de ordem administrativa, cível ou criminal, em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o
número de vagas somente escolherão em caso do
não comparecimento ou desistência dos candidatos
melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS N.18 de
de 29 de abril  de 2010

A Secretaria da Educação torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas ao período de
inscrições nos Centros de Educação Infantil que atendem em período INTEGRAL, às crianças nascidas
entre julho de 2004 a dezembro de 2009, para o preenchimento de vagas remanescentes relativas ao ano
letivo de 2010.

I DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para classificação nos Centros de Educação Infantil que atendem em período INTEGRAL,
às crianças nascidas entre julho de 2004 a dezembro de 2009, estarão abertas nos dias 04, 05 e 06 de maio
de 2010, das 8h30m às 11h30 min. e das 13h30m às 16h30min.
2-O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS Nº 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº 20/2008, que deverão estar afixadas em lugar visível, para
conhecimento dos interessados.
3-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de Período Integral (creche), conforme Resolução
SEDU/GS Nº. 34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº. 20/2008, o responsável deverá apresentar no ato da
inscrição os documentos abaixo relacionados:
a) Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro
 Geral - RG).
b) Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral - RG); carteira de vacinação
atualizada;
c) Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).

d) Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos responsáveis legais;
 Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos responsáveis legais,Comprovante
de renda dos responsáveis legais;
e) Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola
de ensino público.
4- Os responsáveis legais por crianças já matriculadas regularmente na Rede Municipal poderão proceder
a inscrição para transferência entre Centros de Educação Infantil de Sorocaba.
5- A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos entre janeiro de 2009 a dezembro de 2009
Nascidos entre março de 2008 a dezembro de 2008
Nascidos entre março de 2007 a fevereiro de 2008
Nascidos entre março de 2006 a fevereiro de 2007
Nascidos entre março de 2005 a fevereiro de 2006
Nascidos entre julho de 2004 a fevereiro de 2005

6 - Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
7- Os responsáveis deverão efetuar a inscrição em uma única unidade escolar .
8- O não cumprimento a quaisquer requisitos relacionados no ítem I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II- DAS VAGAS

AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO  ABAIXO:

 III - DA CLASSIFICAÇÃO E MATRÍCULA
1- Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos
1º, 2º e 3º da Resolução SEDU/GS Nº34/2008 e Portaria SEDU/GS Nº20/2008.
2- No dia 13/05/10, das 8h30min às 11h e das 13h30min às 16h, serão publicadas na escola, listas de
candidatos classificados e listas de candidatos classificados para transferência.
3- O responsável pelo candidato classificado com direito a vaga deverá efetuar a matrícula no dia 14 de
maio de 2010, das 8h 30 min às 11h e das 13h 30 min às 16h, apresentando cópias dos documentos
constantes no Título I - Das inscrições - Item 3.
a) A não efetivação da matrícula em 14/05/10 ensejará no chamamento do próximo candidato classificado,
perdendo o primeiro o direito à matrícula.
b) Todos os demais classificados serão considerados suplentes.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
1- Havendo vagas, os classificados considerados suplentes serão chamados rigorosamente pela ordem e
seguindo-se os artigos 1º, 2ºe 3ºda Resolução SEDU/GS Nº34/2008.
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2- Todos os procedimentos deverão ser registrados em Ata. Cópia desta ata deverá ser remetida a Divisão
de Educação Básica até o dia 18/05/10
3- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para o preenchimento das vagas.
4- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
5- O Diretor de Escola deverá obedecer rigorosamente as datas e horários estabelecidos neste Edital.
6- A direção deverá tornar público o presente  Edital, fixando-o em local visível ao público.
7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação.

Maria Teresinha  Del Cistia
Secretária da Educação

Resolução SEDU/GS Nº 04
de 29 de  abril de 2010

Autorização para Funcionamento de Unidade
Escolar
A Secretária da Educação, com fundamento na
Deliberação CME Nº 01/2008 de 20 de maio de
2008, Indicação CME Nº 01/2008 de 20/05/2008
e Resolução SEDU/GS Nº18/2008 de 27 de maio
de 2008 e  a vista do que consta no processo nº
22422/2008,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica autorizado o funcionamento da Escola
de Educação Infantil "Brincar e Aprender",   localizada
à Rua: Cônego Januário Barbosa, nº 366  - Bairro
Jardim Vergueiro -  Sorocaba-SP,  mantida por  Valquiria
Carnelossi Educação Infantil  CNPJ 09.425131/0001-
95 , com as turmas de Berçário I , Berçário II, Maternal,
Jardim I, Jardim II e Pré-Escola.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo estabelecimento
ficam obrigados a cumprir a Proposta Pedagógica e
as Normas Regimentais apresentadas em processo.
Artigo 3º - Compete à Secretaria da Educação definir
e implementar procedimentos de supervisão,
avaliação  e controle da instituição de educação
infantil, na perspectiva de aprimoramento da
qualidade do processo educacional.
Artigo 4º - A Secretaria da Educação zelará pelo
cumprimento das obrigações  assumidas em
decorrência desta Resolução e, em caso de
irregularidades devidamente comprovadas, cessará
a presente autorização, em conformidade com o
disposto na Deliberação CME 01/2008, de 20 de
maio de 2008.
Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 004/2010
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela
aplicação de SUSPENSÃO PREVENTIVA e
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui

Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 05 de maio de 2010.
Horário: 19h40min.

Processo nº 005/2010/CD - 19h40min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (A/35): EC CANTO DO RIO X GRÊMIO
ESPORTIVO NOVA SOROCABA
Data: 25/04/10 - 09h40 (Bráulio G. Clemente)
FILIPE ALISSON BARBOSA
Atleta, EC CANTO DO RIO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
Publique-se.
Sorocaba, 27 de abril de 2010.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol da 1ª Divisão
"Taça Cidade de Sorocaba" - 2010

Circular nº 008/10

A Secretaria de Esporte e Lazer - SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão amarelo,
deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 02/05 (domingo) do referido campeonato.

CADASTRO ATLETA EQUIPE
32 ALEXANDRE DE ALCANTARA SANTANA CA JOÃO ROMÃO
1852 CLEITON NUNES DA SILVA AMÉRICA FC
3210 FRANCISCO MAUR A. DOS SANTOS CA MONTE NEGRO
3254 HIGO PEREIRA FORMIGA ANDRADE EC PAULISTANO
38 JULIO CEZAR DE MELO AA VILA HELENA
1147 LEANDRO RAMOS DOS SANTOS AA APARECIDINHA
1648 RICARDO DUARTE DIAS EC PALESTRA
364 VAGNER DA SILVA LEONARDO CA BARCELONA
2491 VILSON SILVERIO BUENO DE OLIV EIRA EC GUNHÊ/ASTÚRIAS
1851 VITOR HUGO SILVA PIRES AMÉRICA FC
193 WILLIAN SANTOS SILVA EC PALESTRA
331 WILLIAN TERTULIANO FERNANDES EC PALESTRA

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.
Sorocaba, 29 de abril de 2010.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 009/2010

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:

Processo nº 078/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (B/35): EC PALESTRA X CA JOÃO ROMÃO/
JC MORAIS
Data: 25/04/10 - 09h40 (Amanda de Almeida)
FÁBIO CAMPOS SILVA
RALF PINTO DA SILVA
Atletas, CA JOÃO ROMÃO/JC MORAIS
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 079/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/34): EC ALVORADA JARDIM REFÚGIO
X CA MONTE NEGRO
Data: 25/04/10 - 09h40 (Milton Cardoso)
ÉRICK LUÍS DA SILVA
Massagista, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 080/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/31): AMÉRICA FC X AA APARECIDINHA
Data: 25/04/10 - 09h40 (CE Pinheiros)
JOSÉ LUIZ DE MELO
Reincidente - Processo nº 032/08
Atleta, AA APARECIDINHA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

Processo nº 081/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/35): EC CANTO DO RIO X GRÊMIO
ESPORTIVO NOVA SOROCABA
Data: 25/04/10 - 09h40 (Bráulio G. Clemente)
MÁRCIO DE JESUS
Atleta, EC CANTO DO RIO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 082/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/33): EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUPMERCADO X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 25/04/10 - 09h40 (Izaltino Walter)
BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
Reincidente - Processo nº 058/10

Atleta, EC NOVA ESPERANÇA
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

GUILHERME SANTOS MARTINS
Atleta, JARDIM DOS ESTADOS FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

Processo nº 083/2010/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (A/31): CA BARCELONA X AMÉRICA FC
LOPES DE OLIVEIRA
Data: 25/04/10 - 09h40 (Euzébio Moreno)
DANILO CIRINO DE OLIVEIRA
MÁRCIO DE CAMPOS FARIA
Atletas, CA BARCELONA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

ANDERSON CLAYTON DE ALMEIDA
Atleta, AMÉRICA FC LOPES DE OLIVEIRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 084/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/01): AA VILA CARVALHO X EC NOVA
ESPERANÇA/NELSON SUP/LUZ/MAT CONST/
SKIMEL
Data: 24/04/10 - 15h40 (Izaltino Walter)
JOÃO HENRIQUE ROMANO SOARES
Reincidente - Processos nº 049/08 e 173/09.
Atleta, AA VILA CARVALHO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.

NILSON ROBERTO CARLINO
Atleta, EC NOVA ESPERANÇA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 085/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/03): CA MONTE NEGRO X VILA
HORTÊNCIA FC/JC MORAIS
Data: 24/04/10 - 15h40 (Luciano Pellegrini)
LUÍS AMÉRICO FAGUNDES
Atleta, CA MONTE NEGRO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 086/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/04): AA ARVORE GRANDE X
ATLÉTICO BRASIL FC
Data: 24/04/10 - 15h40 (Jardim Ipê)
OVÍDIO GÉRSON CAMARGO
Técnico, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 087/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (A/05): EC PAULISTANO X ATLÉTICO
PQ SÃO BENTO/D'PAULA MT CONS/CL
IMÓVEIS
Data: 24/04/10 - 15h40 (Adeli Pires do Amaral)
JOSÉ ÂNGELO DOMINGOS
Reincidente - Processo nº 071/09.
Atleta, EC PAULISTANO
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

LUÍS CARLOS CARDOSO
Reincidente - Processo nº 140/09.
Atleta, ATLÉTICO PQ SÃO BENTO
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas.
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Processo nº 088/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/02): CA BARCELONA X AA BEIRA RIO/
GAVIÕES DA FIEL
Data: 24/04/10 - 15h40 (Euzébio Moreno)
MOISÉS SOARES DE OLIVEIRA
Atleta, AA BEIRA RIO/GAVIÕES DA FIEL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

Processo nº 089/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/03): AA DESPORTIVA N SOROCABA X
AA VILA HELENA/SUP TREV/ASS CONT REAL
Data: 24/04/10 - 15h40 (Ariovaldo Mendes)
GÉRSON NASCIMENTO PIRES
Atleta, AA DESPORTIVA NOVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

DIÓGENES DE MELO
Atleta, AA VILA HELENA
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 090/2010/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2010.
Jogo (B/04): ASA/ASSESSORIA CONTÁBIL
REAL X EC SÃO CRISTÓVÃO
Data: 24/04/10 - 15h40 (CE Maria Eugênia)
PAULO ROGÉRIO MENDES
Atleta, ASA/ASS CONT REAL
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 27 de abril de 2010.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 002/2010

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 28
de março de 2010, conforme segue:

Processo nº 002/2010/CD - 19h30min.
Competição: Cruzeirão/2010.
Jogo (B/25): RODRIGÃO/DODA SUPMERCADO/
JC MORAIS X ADC ZF CLUBE
Data: 07/04/10 - 20h00 (GME)
ALCIDES PINTO RIBEIRO FILHO
Atleta, ADC ZF CLUBE
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
Pena: Suspensão de 90 (noventa) dias,  a contar da
data dos fatos.

Processo nº 003/2010/CD - 19h45min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010.
Jogo (B/25): EC ALVORADA JARDIM REFÚGIO
X EC PALESTRA

Data: 11/04/10 - 09h40 (Milton Cardoso)
MARCOS RODRIGUO MACIEL
Reincidente  - Processo nº 177/09
Atleta, EC ALVORADA JD REFÚGIO
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
Pena: Suspensão de 90 (noventa) dias,  a contar da
data dos fatos.

Processo nº 004/2010/CD - 19h50min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (A/27): GRÊMIO ESPORTIVO NOVA
SOROCABA X EC CAJURU DO SUL
Data: 18/04/10 - 09h40 (Ariovaldo F. Mendes)
ROBSON RODRIGUES SASDELLI
Reincidente - Processos nº 113/09 e 132/09
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º
Pena: Suspensão de 10 (dez) anos,  a contar da data
dos fatos.

Sorocaba, 29 de abril de 2010.

Publique-se.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 002/2010

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora,
local e pauta da Sessão de Instrução e Julgamento
do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD),
cuja composição será decidida até momentos antes
do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 05 de maio de 2010 (Quarta feira)
Horário: 19h00min.

Processo nº 002/2010/TJD - 19h00min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (A/27): GE NOVA SOROCABA X EC CAJURU
DO SUL
Data: 18/04/10 - 09h40 (Ariovaldo F. Mendes)
Denunciado: EC CAJURU DO SUL
Incurso no art. 68 do CJDMS e art. 53 do RGCMF

Processo nº 003/2010/TJD - 19h30min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2010
Jogo (A/33): EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUPMERCADO X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 25/04/10 - 09h40 (Izaltino Walter)
Denunciado: EC NOVA ESPERANÇA/NELSON
SUPERMERCADO
Incurso no art. 68 do CJDMS e art. 53 do RGCMF

Publique-se.

Sorocaba, 27 de abril de 2010.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 3.580/10
Farmácia Alternativa R. M. Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000137-1-4
 2-Processo nº. 4.775/10
Cia. Piratininga de Força e Luz
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof. Antônio Rodrigues Claro Sobrinho, 25 -
Jd. Romilda
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000224-1-1
 3-Processo nº. 23.219/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Bruna Cristina Robediego
Deferido
 4-Processo nº. 23.220/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Cláudia Kiyoko Ito Nakashima
Deferido
 5-Processo nº. 23.349/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Cláudia Kiyoko Ito Nakashima
Deferido
 6-Processo nº. 23.347/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Bruna Cristina Robediego
Deferido
 7-Processo nº. 6.611/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Fabíola Graciele de Lima
Deferido
 8-Processo nº. 12.971/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000069-1-2
 9-Processo nº. 5.624/10
Lima & Moreira Drogaria Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd.  São
Conrado
Ampliação de Atividade
Deferido
 10-Processo nº. 22.315/09
Iwao Akamatsu e Outros
Horticultura, exceto morango

R. Laura Maiello Kook, 910 - Ipanema das Pedras
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido
 11-Processo nº. 26.307/09
João Nascimento Filho
Atividade odontológica
Av. Pereira da Silva, 375 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000213-1-8
 12-Processo nº. 22.850/09
S.O.S. Bucal Clínica Odontológica Ltda.
Atividade odontológica
R. Dr. Nogueira Martins, 118 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000286-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000287-1-1
 13-Processo nº. 7.897/10
Anísia Levy Berzaghi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. 13 de Maio, 144 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE Fiscal
Deferido
 14-Processo nº. 27.482/09
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 426 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Maria Angélica Silva de Abreu
Deferido
 15-Processo nº. 5.861/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Moreira César, 311/325 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula de Carvalho e Mello
Deferido
 16-Processo nº. 25.347/09
Reimidas Industrial Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. João Leme dos Santos, 599 - Pq. Vereda dos
Bandeirantes
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 17-Processo nº. 5.048/10
Caio Luiz Guarnieri Barros Costa
Atividade odontológica
R. da Penha, 362 - 1º Andar - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Desativado
Deferido
 18-Processo nº. 29.832/09
Patricia Troiani Barbosa
Atividade odontológica
R. Bernardo Ferraz de Almeida, 163 - Jd. Sta.
Lucinda
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Desativado
Deferido
 19-Processo nº. 11.328/09
Pedro Peri Moreira Neto
Atividade odontológica
R. João Crespo Lopes, 140 - Jd. América
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Mario Tarallo Neto
Deferido
 20-Processo nº. 30.432/09
Faccini e Rocha Ltda. ME
Lanchonete
Pça. Roberto Mange, 30 - Bl. A -  Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000255-1-8
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 21-Processo nº. 27.818/09
Boutique F & F Divisão  Farmácia Ltda. EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - S. 32 - Vl. Casa
Nova
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000149-1-5
 22-Processo nº. 6.750/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Patrícia Cristina Teixeira Dias
Deferido
 23-Processo nº. 3.748/10
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação Ltda
EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 07/04/2011
Deferido nº CEVS 355220501-477-000068-1-5
 24-Processo nº. 6.049/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Renata de Araújo Santos
Deferido
 25-Processo nº. 6.535/10
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 2816/2822 - Jd. Sta. Cecília
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fabiano Barros dos Santos
Deferido
 26-Processo nº. 7.971/10
Reimidas Industrial Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Rod. João Leme dos Santos, 599 - Pq. Vereda dos
Bandeirantes
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Carlos Augusto Cassettari
Deferido
 27-Processo nº. 24.804/09
Linus Pauling Medicina Diagnóstica Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
Av. Pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, 793 -
Vergueiro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Alteração de CNAE Fiscal
Deferido
 28-Processo nº. 28.711/09
Ilda Maria Magalhães
Atividade odontológica
R. Escolástica Rosa de Almeida, 159 - Vl. Carvalho
Cancelamento de Licença de Funcionamento/
Desativação do CEVS - Estabelecimento
Motivo: Desativado
Deferido
 29-Processo nº. 28.353/09
Ilda Maria Magalhães
Atividade odontológica
R. Escolástica Rosa de Almeida, 159 - Vl. Carvalho
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS - Equipamento
Motivo: Desativado
Deferido
 30-Processo nº. 21.833/09
Nici Infectologia S/S Ltda.
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Mário Campolim, 427 - Campolim
Alteração de Endereço
Deferido
 31-Processo nº. 6.623/09
Catalent Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço

01
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 32-Processo nº. 6.624/09
Catalent Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 05
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 33-Processo nº. 6.625/09
Catalent Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 04
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 34-Processo nº. 6.626/09
Catalent Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 03
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 35-Processo nº. 6.627/09
Catalent Brasil Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 02
Av. Jerome Case, 1277 - Zona Industrial
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 36-Processo nº. 6.690/09
Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho
Médico
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Antônia Dias Petri, 135 - Pq. Sta. Isabel
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 37-Processo nº. 4.903/09
Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Pirelli, 1110 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 38-Processo nº. 4.904/09
Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S.A.
Captação, tratamento e distribuição de água - Poço 01
Av. Pirelli, 100 - Éden
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 39-Processo nº. 14.675/09
Alliedsignal Automotive Ltda.
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, S/Nº - Aparecidinha
Atualização da Resolução SS 65/05
Deferido
 40-Processo nº. 15.344/09
Eduardo Álvaro Vieira - ME
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Paulo Varchavtchik, 1801 - Iporanga
Atualização da Resolução SS 65/05
Indeferido
 41-Processo nº. 8.564/10
Catalent Brasil LTDA
Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente.
Av. Jerome Case, 1277 - Zona industrial
Solicitação de Inspeção
Deferido
 42-Processo nº. 28.322/09
Eduardo José Correa
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de procedimentos cirúrgicos
R. Saldanha Marinho, 346 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/03/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000379-1-5
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 43-Processo nº. 7.983/08
Farmácia de Manipulação Santa Rosália Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 44-Processo nº. 20.365/07

Farmácia Artesanal da Lu Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Alteração de Endereço na AE/ANVISA
Deferido
 45-Processo nº. 21.554/08
Phito Fórmulas Farmácia de Manipulação Ltda
EPP.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Sta. Clara, 181 - Centro
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 46-Processo nº. 13.083/09
W & D Transportes Rodoviários Ltda ME
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos
perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual
e internacional.
R. Martins de Oliveira, 166 - Vl. Haro
Renovação de AFE/ANVISA para transporte de
insumos farmacêuticos/medicamento.
Deferido
 47-Processo nº. 8.136/09
Costa & Silva Manipulação e Fórmulas Ltda ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Dr. Arthur Gomes, 124 - Centro
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 48-Processo nº. 13.073/09
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. São Paulo, 707 - Além Ponte
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 49-Processo nº. 15.270/09
Rinaldo & Ressurreição Farmácia Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 151 - Vl. Olímpia
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 50-Processo nº. 16.142/09
Pharmaclean Farmácia de Manipulação Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
R. Arthur Gomes, 222 - Centro
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 51-Processo nº. 26.247/09
Farmácia Alternativa R.M. Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1465 - Vl. Costa Dias
Renovação de AE/ANVISA
Deferido
 52-Processo nº. 45/10
Farmácia de Manipulação Pharmamed Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Itavuvu, 48 - Vl. Olímpia
Concessão da A/E - ANVISA
Deferido
Em 29/04/2010

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Divisão da Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Sta. Rosália

Tel. 3234-2191
Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 -
página 29 - artigo 96 - parágrafo 3º, a Secretaria da

Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 - Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

2 - Profª.  Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Maria Antonieta Novelli Cecílio
Supervisor de Área de Saúde

4 - Maria Conceição Andrade Proença
Supervisor de Área de Saúde

5 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

6 - Nivaldo da Costa
Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

7 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro I

8 - Célia Maria Kruger Vestena
Enfermeiro I

9 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro I

10 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

11 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Téc. Lab. An. Clínicas I

12 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista I

13 - Ivany Rodrigues de Moraes
Médico Veterinário

14- João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

15- Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro I

16- Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

17- Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista I

18 - Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

19 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo I

 20 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

 21 - Mércia Lopes
Cirurgião Dentista

 22 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

 23 - Sonia Aparecida de Almeida Marques
Auxiliar de Enfermagem

 24 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro I

 25 - Zuleica Daneluz da Silva
Auxiliar de Enfermagem

Em 13/04/2010
Milton Ribeiro Palma

Secretário da Saúde
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 SEOBE Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana

EDITAL

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,
nos  termos dos artigos 207 e seguintes  da  Lei  nº
1.444  de  13  de  dezembro  de  1966,  com as
modificações  introduzidas  pela  Lei  nº  2.254  de
27 de dezembro de 1983,  faz  saber  a todos que o
presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento,  que fará realizar a pavimentação
asfáltica  da Rua Alavrenga Peixoto no Bairro do
Jardim Brasilândia,   cujo  custo    será cobrado na
forma de rateio   entre  os  proprietários  dos
imóveis  localizados  na  zona beneficiada e, para
tanto, dá conhecimento aos interessados.

DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA

BAIRRO:  JARDIM BRASILÂNDIA
RUA:         R. Alavrenga Peixoto
TRECHO:  da Rua Firmino Minelli até Rua Pedro
Del Santoro

CÁLCULO DE RATEIO
Conforme   plano   de  rateio  total do  custo   da
obra  entre  os proprietários  beneficiados,  o
preço a ser cobrado é de R$  73,83 /m2.

MEMORIAL DESCRITIVO PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
01 - GENERALIDADES
Os  serviços  compreenderão a totalidade das obras
necessárias desde a implantação de guias e sarjetas
até a pavimentação asfáltica.
02 - ETAPAS DE CONSTRUÇÃO
2.1. IMPLANTAÇÃO DE GUIAS E SARJETAS:
compreenderá o preparo da base e a  execução  de
guias e sarjetas de concreto, moldadas no local por
extrusäo,   de   acordo   com   as   cotas  e
dimensões  do  projeto, utilizando-se    concreto
dosado    gravimetricamente   em   usinas
transportado   e  misturado  em  caminhões

betoneira  com  composição granulométrica
adequada  e abatimento (Slump-Test) igual a 1cm,
sendo a superfície  do  concreto  recoberta por uma
fina camada de argamassa de  cimento  e  areia  de
traço  1:4,  tendo a sarjeta uma largura de 30cm.
2.2. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA
2.2.1. PREPARO   DE   SUB-LEITO:
compreenderá  as  operações   necessárias  à  rigorosa
conformação geométrica da superfície do sub-leito,
de  acordo com as cotas, declividades e abaulamentos
do  projeto,  e  compactaçäo  da  superfície  de
acordo  com as  "Instruções de Execução" da PMS.
2.2.2.  BASE  DA  BRITA  GRADUADA:
compreenderá  o  fornecimento, espalhamento  e
compactaçäo  de  brita  graduada de  granito, em
camada  homogênea  e  uniforme,  com  espessura
final  de  15 cm, perfeitamente compactada e de
acordo  com as características  geométricas do
projeto e as "Instruções de Execução" da PMS
2.2.3.  IMPRIMAÇÄO  LIGANTE: compreenderá
a aplicação  de  material  betuminoso  de alta
viscosidade sobre a superfície concluída da base, a
razão de 1.0 a 1.5 litros por m2.
2.2.4.   CAMADA   DE   CONCRETO
BETUMINOSO USINADO  A  QUENTE:
compreenderá  o fornecimento, espalhamento com
vibro-acabadora e compactaçäo   de  pré-misturado
usinado  a  quente,  em  camada homogênea  e
uniforme de  3 cm , tudo de acordo com as
"Instruções de Execução" da PMS.

MEMORIAL DESCRITIVO
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
1.  OBJETIVO
Estabelecer  o  processo  de  execução do sistema de
drenagem de águas pluviais.
2.  SERVIÇOS INICIAIS
Os  serviços  iniciais  compreendem  os  serviços
topográficos. Serão  feitas as demarcações dos eixos
das tubulações nos terços das  ruas  ou sob as guias,

das bocas de lobo, das caixas mortas e poços de
visitas, conforme projetos.
As  cotas  correspondentes  serão devidamente
apoiadas em pontos de  segurança  a serem utilizados
nas verificações, sendo que no caso  das  tubulações
as verificações serão efetuadas a cada 10 metros de
tubulação assentada.
3.  BOCAS DE LOBO, POÇOS DE VISITAS,
CAIXAS MORTAS E SARJETÕES
A  execução  dos  dispositivos  acima,  além  de
envolverem  os serviços   iniciais  previstos,
compreenderão  os  serviços  de movimento   de
terra   execução  da  base,  das  paredes,  dos
revestimentos,  impermeabilizações  e implantação
de tempo, guia chapéu, etc.
a) Base  -  Sobre o fundo da escavação preparada
será colocado e compactado um lastro de brita 02,
com 05 cm de espessura.
b) Paredes  -  As caixas serão em alvenaria de tijolos
de barro, assentes  com  argamassa  de cimento e
areia no traço 1:3. Os demais detalhes serão
conforme projeto.
c) Revestimentos  e  impermeabilizações  - As faces
internas das paredes  de  alvenaria  deverão  receber
um revestimento com argamassa  de  cimento  e
areia  no  traço 1:3 e devidamente impermeabilizadas.
O fundo  das  caixas  com colher de pedreiro, sendo
previstos caimentos para escoamento.
d) Sarjetões  -  Serão de concreto armado, executados
nos locais indicados nas plantas de drenagem.
4.  MOVIMENTO DE TERRA
As  escavações  serão  executadas mecanicamente

com a utilização de  retro  escavadeira  tomando-
se  os devidos cuidados para que sejam respeitadas
as cotas de projetos.
O material  que  deverá  ser  utilizado  na execução
dos aterros deverá  ter  características  uniformes
e  qualidade  igual  ou superior ao solo local, isento
de matéria orgânica.
Caso  o  terreno  não  ofereça  suporte  natural, as
paredes das escavações  serão  escoradas  com
tábuas ou pranchões de madeira de boa qualidade.
5.  GALERIAS
a) Lastro  -  no fundo da vala será executado um
lastro de brita nº  04,  com  10 cm de espessura,
observando rigorosamente as cotas e declividades
previstas.
b) Montagem  da  rede  -  os tubos previamente
dispostos ao longo das  valas  já preparadas e com
as cotas já verificadas, serão um  a um baixados
nas valas para o assentamento e execução das
juntas.  Após  a  limpeza  com  estopa,  da  bolsa e
ponta dos tubos,  será  feita  a  tomada de junta
interna e externamente com argamassa de cimento
e areia no traço 1:3.
Os  tubos  a  serem  utilizados na execução das
ligações e nas galerias  principais  serão de seção
circular, do tipo ponta e bolsa, pré-fabricados em
concreto vibrado.
Devem  atender  as especificações da ABNT quanto
a resistência e estanqueidade.
6.  MUROS DE ALA
Serão de concreto armado, obedecendo os detalhes
do projeto.

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária



PÁGINA 60 MUNICÍPIO DE SOROCABA 30 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6130 DE ABRIL DE 2010



PÁGINA 62 MUNICÍPIO DE SOROCABA 30 DE ABRIL DE 2010



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6330 DE ABRIL DE 2010

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINSITRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº128/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Marcelo
Everaldo Frade, nomeado através da  Portaria nº
125/2010, de 14 de Abril de 2010, para exercer o
cargo de Oficial Aferidor Hidrometrista.
Sorocaba, 20 de Abril de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

 PORTARIA Nº129/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°.
3.800/91, com nova redação pela Lei n°.8.290/
07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse de Raphael
Ramos Moura, nomeado através da  Portaria nº
126/2010, de 14 de Abril de 2010, para exercer o
cargo de Operador de E.T.A.

Sorocaba, 20 de Abril de 2010.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº130/2010

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais constantes na Lei
n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com
o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias,
a posse de Jorge Luis de Almeida Machado, nomeado
através da  Portaria nº 127/2010, de 14 de Abril de
2010, para exercer o cargo de Ajudante de Serviços.
Sorocaba, 20 de Abril de 2010.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 18/2010.

O SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 18/2010 - Processo
Administrativo nº. 843/2010, destinado à

contratação de empresa para o transporte e
deposição de resíduos de esgotos sanitários (lodo
classe II) do Valo de Oxidação e ETE Parque São

Bento.
Sorocaba, 29 de abril de 2010.
Maria de Fátima Moretto Campanha - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

CONVITE N.º 007/10

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa com referência a CPL 642/10 - Convite nº 007/10, destinada
Contratação de Empresa para a Locação de Tendas a Serem Utilizadas durante os Eventos do
Programa "Pedala Sorocaba", que analisando os documentos apresentados pelas licitantes resolve
HABILITAR: R. D. A. Comercial, Manutenção e Reforma de Tendas Ltda.- ME. INABILITAR:
Odelmo Batista dos Santos Sorocaba - ME. Fica aberto o prazo de dois dias úteis para a apresentação
de eventual recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea "a" e § 6° da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

Sorocaba, 26 de abril de 2010.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Contrato nº 016/2010

Processo CPL nº 347/2010

Objeto: Fornecimento de 10 (dez) Controladores Flexcon III 188 0/08 Fases (sem MPTIII), 08 (oito)
MCPIII 188 - Módulos UPC 188 e 08 (oito) MDV4c-MUX - Módulos Detectores de Veículos a serem
utilizados na Sinalização Vertical das vias públicas no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses à contar da 1ª Ordem de Fornecimento..
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor: R$ 63.148,00 (sessenta e três mil e cento e quarenta e oito reais).
Assinatura:14 de abril de 2010.

Sorocaba, 28 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato

Processo CPL nº 0259/2009

Objeto: Termo de Alteração e Re-Ratificação Contrato nº 055/09 - Prestação de Serviços Gerais,
Limpeza e Conservação nas dependências e áreas de acesso aos Terminais e Áreas de Transferência,
Central Operacional e Pontos e Abrigos, com fornecimento de todo o material necessário ao serviço e
ao asseio pessoal, no município de Sorocaba/SP.
Alteração: Fica alterado o Anexo II - Quantitativo Pessoal/Quadro Operacional/Distribuição Física, com
base no Art 58, I, da Lei 8666/93.
Retificação: Ficam retificados o Anexo II e o Anexo IV.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Arcolimp Serviços Gerais Ltda
Ficam ratificadas as demais cláusulas,item e subitens do referido contrato.
Assinatura: 05 de abril de 2010

Sorocaba, 27 de abril de 2010.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

PORTARIA Nº 031/2010

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e Presidente da Urbes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º 9.503 de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro,  designa os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo - lotados
na 3.ª Companhia de Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO n.º 7BPMI - 011/300/
10" do mês de abril de 2010, alterando o contido na Portaria n.º 023/2010 editada com base no ofício
010/300/09  como Agente de Trânsito, considerando para todos os efeitos a inclusão do policial Marcos
Venicios Barbosa e a exclusão dos policiais: Marcos Kazuaki Koyama, Emílio Carlos Antunes e Mário
José da Silva.

Sorocaba, 27 de abril de 2.010.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Presidente da Urbes
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA  N.º 053/2010
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 02 de maio de 2010, o Sr. LUDWIG EINSTEIN AGURTO PLATA, portador
do RG n.º 33.586.479-X SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Hélio
Aparecido de Godoy, para o qual foi nomeado através da Portaria nº 018/2010, de 18 de janeiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA 054/2010
(Dispõe sobre a designação de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Designar a Sr.ª JULIANA BUENO DE TOLEDO,  Oficial Legislativo, portadora do RG nº
27.373.216-X SSP/SP, para exercer, em caráter de substituição, a função gratificada de Chefe de Seção de
Compras, enquanto perdurarem as férias do Sr. Luís Fernando Martins Gröhs, a partir de 03 de maio de
2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 28 de abril de 2010.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 06/2010
Homologado em: 09/04/2010
Contrato: 11/2010
Contratada: Panificadora Pivetta Ltda.
Objeto: Fornecimento de pães, leite e frios
Valor: R$ 64.413,00
Assinatura: 12/04/2010

Modalidade: PDL 02/2010
Ratificado em: 16/04/2010
Contrato: 15/2010
Contratada: Dimaroh Peixoto Engenharia Ltda.
Objeto: Perícia técnica para cobertura do prédio
Valor: R$ 11.535,00
Assinatura: 19/04/2010
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